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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 09 de julho de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Administra

tivo n" 0907001/2024, que tem por objeto o Registro de Preços para fu

tura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bio

química, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamen

tos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secreta

ria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. Com este fim e para cons

tar, eu, Amanda Victória Carvalho de Oliveira Lima, lavrei o presente

teimo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 09 de julho de 2024.

0.'-J '■-^-o/ncla. Lareca
Amanda Victória Carvalho de Oliveira Lima

Coordenadora de Protocolo Geral

Q.

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados da
Sr“. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO. Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise de conveniência c oportunidade quanto a autorização e classificação da ne
cessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento):
LABORATÓRIO MUNICIPAL 2E CARVALHO

Responsável pela formalização da demanda:

Eduardo Alves de França

E-mail Institucional: Ato de Nomeação

sauderg nedreiras.ma.uov.br Portaria n" 053/2023-GP

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imuno-
logia. com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, tendo em vista o que o processo
licitatório anterior Pregão Eletrônico n“ 023/2024-SRP foi FRACASSADO, conforme segue
cm anexo publicação do resultado do processo supracitado.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da

Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)

para o setor de bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em

regime de comodato, para realização de exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de exames indispensáveis para diagnósti

co, controle e prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-natal das ges
tantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi

mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde

pública.

JUSTIFICATIVA PARA ADOÇAO DO REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual aquisição de rea

gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipa

mentos em regime de comodato, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regu
lamentado pelo Decreto n" 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro

de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade na aquisição de reagentes e

serviços para bioquímica, hematologia e imunologia. com fornecimento dos equipamentos em

regime de comodato, o sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais ade

quada pelas seguintes razões:

3.

3.1.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: saudefepedreiras.ma.aúv.br
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■ Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por aquisição de rea-
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos

equipamentos em regime de comodato implica a necessidade de flexibilização das

quantidades a serem adquiridas, conforme o art, 83, permitindo à Administração a
possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a necessidade, sem a obrigatorie
dade de aquisição.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente de aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, he
matologia e imunologia. com fornecimento dos equipamentos em regime de comoda
to, O sistema de registro de preços permite contratações rápidas e eficientes, em con

formidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e celeridade nas
ações da Administração Pública.

■ Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamento.

■ Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.

■ Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os principios estabelecidos pelo art. 40.

■ Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex

pandindo 0 atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

Em razão do exposto e alinhado à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, con-

clui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado para a pre

sente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além
de estar em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

3.2.

4. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

4.1. A demanda dos produtos previstos foi modificada os quantitativos em relação ao processo
anterior que foi FRACASSADO, conforme está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação e os mesmos são meramente estimativos:	

LOTE I - nIOQUI^^CA

Item Descrição Unidade j Quantidade

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudeícípedrciras.ma.gov.br
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Acido Urico: método enzimático colorimétrico p/ determinação de

ácido úrico. Monorreagente pronto para uso, possuindo LCF (fator
clareante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e pro-

cedência, prazo de validade, Apresentação minima: 200ml

Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determinação
de albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de 6g/dL Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de, Apresentação mínima: 250 ml.

Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de alfa-amilase
em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagente pronto p/uso.
Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofenil-maltotriosideo (CNPG3).

Linearidade: 7000U/L. Embalagem contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade. Apresentação minima: 60 ml

Amônia: método enzimático para determinação de amônia em amos

tras de plasma. Embalagem contendo dados de identificação e proce-

dência. prazo de validade. Apresentação mínima: 60mL

Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV p/ determinação
de alanina amino transferase, de acordo com as recomendações IFCC.

Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 200ml

Teste 1.25001

Teste 75002

Teste 1.25003

250Teste04

Teste 2.00005

Transaminase AST/GOT (UV); método cinético UV p/ determinações
de aspartato amino transferase, de acordo com as recomendações
IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: 200ml.

Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa da
bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Reagentes

prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e total, com line
aridade de 25mg/dl Embalagem contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade, Apresentação mínima: 500 ml

Cálcio (Cresolftaleina): método colorimétrica. Linearidade mínima de

25mg/dL Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 200ml

Colesterol total: método enzimático de ponto final. Monorreagente

líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareante lipídico).
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 25Qml

Colesterol HDL Direto: Reagentes para determinação quantitativa da
fração HDL do colesterol em soro e plasma, Calibrador acompanha o

kit. Linearidade de 150mg/dl. Embalagem contendo dados de identifí-
cação e procedência, prazo de validade, Apresentação minima: 120ml

CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da atividade
enzimática da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes líquidos,
com linearidade mínima de 1300U/L. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação minima:
50ml		

2.000Teste06

Teste 75007

Teste 75008

2.000Teste09

Teste 1.50010

500Teste11

600CK-NAC UV : Reagente para determinação quantitativa da atividade Teste12

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saiide@pedrciras,ma.uov.br
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enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de imunoi-
nibição em soro e plasma. Reagente liquido, com linearidade mínima

de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L. Embalagem con

tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre-

sentaçào minima: 50ml 		
Creatinina (Jaffé), método colorimétrico cinético p/ determinação da

creatinina em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio da
amostra. Kit contendo: tampão, ácido picrico, acidiíicante e padrão.

Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 50Qml

Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação quantitativa de ferro

ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator clareante
lipidico) que retira a interferência da mrbidez na amostra. Volume 50pl
e linearidade minima de 500pl/dl, Apresentação minima: lOQml

Desidrogenase Alfa Hidroxibutírica: método enzimático para determi
nação de desidrogenase alfa hidroxibutírica em amostras de soro. Em

balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação Mínina:30 ml.

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da
atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ método cinético

de tempo fixo e ponto final, segundo as recomendações do DGKC.

Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: lOOml

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV, monorrea-

gente. Reagente líquido pronto para uso, com linearidade mínima de

20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: lOQml

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-glutamil

transferase em soro e plasma. Substrato com L-gamaglutamil- 3-
carboxi-4nitroanilida. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: lOOml

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico p/ determinação
de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clareante lipídi-
co). Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo

de validade. Apresentação mínima: 5Q0m!

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quantitativa da

fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no sangue total. Mé
todo imunoturbidimétrico. sem a interferência da temperatura. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de. Apresentação mínima: 40ml

LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa e enzi

mática da desidrogenase lática em soro ou plasma, segundo recomen

dações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem
comendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 50ml

Alfa-glicoproteína Acida: reagente para determinação de alfa-

glicoproteina ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:

13 Teste 1.500

14 Teste 500

15 Teste 500

16 Teste 500

17 Teste 500

18 Teste 1.500

19 Teste 2.500

20 Teste I.OOO

21 Teste 500

22 Teste 500

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíI: saudcto/pedreiras.ma.uov.br
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25ml

Lipase: Reagentcs para determinação quantitativa de íons lipase em

soro, plasma, líquor e urina. Prazo de validade. Apresentação mínima:
lOOml

Teste 50023

Proteínas totais; método colorimétrico p/ determinação de proteínas no

soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de iden
tificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
250ml

Teste 1.00024

Trigliccrides (GPO-PAP): método enzimático colorimétrico, contendo
LCF (fator clarcante de lípides). Monoreagente, líquido pronto para

uso. Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo

de validade. Apresentação mínima: 250ml

Ureia Liqui UV: Reagentes p/determinação cinética quantitativa da

uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com lineari-

dade minima de 300mg/dl. Apresentação mínima: 200ml	

2.50025 Teste

2.500Teste26

LOTE II - HEMATOLOGIA

Unidade QuantidadeItem Descrição

19.500llemogiama Completo Teste01

/IMUNOENSAlOlgJBiyi^SBaglAjT^
UnidadelOÁ^lM

LOTE III - IMUNOLOGIA E HORM

Descriçgff.Item ie

200Troponina Teste01

200T3 Teste02

Teste 20003 Tsh

200Teste04 T4

200Teste05 Psa

50Teste06 Pet

Teste 5007 Strep
Teste 100Lh08

Teste 50Microalbumina09

50TesteMioglobina10

Teste 50II Ngal
300Teste12 Per

50Nt-pro bnp Teste13

50Teste14 Fob

Teste 22515 Fsh

125Teste16 D-dimero

80TesteCk-mb17

60TesteCistatina c18

60TesteMicrogíobulina

B-hcg

19

150Teste20

LOTE IV - REAGENTES DIVERSOS

Unidade QuantidadeDescriçãoItem

Kit 12Coloração ziehl neelsen 3 x 500ml

Coloração may grunwald giemsa 1 litro

01

Unidade 802

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudeto/pedreiras.ma.uov.br
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Coagulaçao tp para equipamento/ coagmaster

Cefalina ativada ttpa
/ equipamento coagmaster

Corante hematologico 3 x 50Qml
Soro and a 10 ml

Kit 3503

Kit
3504

Kit 3005

Unid 4506

4507 Soro anti b 10 ml Unid

4508 Soro anti ab 10 ml Unid

Unid 4509 Soro anti d 10 ml

Soro anti-humano poliespecifico coombs c 1 Oml Unid 1210

Oleo de imersão lOOml Unid 3011

12 Reumalatex 2,5ml Kit 30

kit 1013 Aslo latex 2,5ml

Kit 7014 Per latex 2,5ml

Vdrl com controle 5ml Kit 7015

16 Psa teste rápido c/20 testes

Teste rápido para covid deteclação de antigeno do virus sars cov 1
kit c/ 25 testes

Kit 70

Kit
5017

Frasco 2018 Lactol 50g
4019 Solução de glicose c 7Sg glutol

Tiras de urina com 12 parâmetros

Frasco

Frasco 7520

1021 Lugol 30ml Frasco

ENCAMÍNHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

5.

5,1.

Pedreiras - MA, 09 de julho de 2024.

Atenciosamenle,

^uardo-A4ves~de França
Diretor Administrativo

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudef/cpedrciras-ma.gov.br
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JUSTIFICATIVA DE NÂO INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA,
0907001/2024, toma público, em conformidade com o disposto no § 2" do Art. 9" do Decreto

Federal n° 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, que NÃO irá realizar
a INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, visando o Registro

de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquimica,
hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, devido o

presente objeto já ter sido publicado sua IRP, no processo anterior que foi FRACASSADO,
bem como, a Secretaria Municipal de Saúde ser única contratante, conforme segue

documentos cm anexo. Diante das justificativas seguimos com a realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, conforme condições a
serem estabelecidas no Termo de Referência.

MA. através da

Processo Administrativo n”

Pedreiras/MA, 09 de julho de 2024.

/

Arilene É^zetTa Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudefanedreiras,ma.mn.br
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio de Documento de Formalização da Demanda - DFD, realizado pela Se

cretaria Municipal de Saúde, no qual conforme Justificativa Não foi publicado Intenção de
Registro de Preços - IRP, sendo a Secretaria Municipal de Saúde - órgão Gerenciador, obje
tivando 0 Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e servi

ços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em re

gime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedrei
ras - MA, fúndamentando-se no art. Art. 18,1, da lei 14.133/2021.

a) Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de

reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA;

No intuito de que o presente processo necessita que seja realizado Estudo Técnico
Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR, e análise de riscos, se for o caso, DESIGNO

os seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC)

responsáveis por elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP de imediato e posteriormente

Termo de Referência - TR, que serão coordenados pelo primeiro:

I. Eduardo Alves de França - (Diretor Administrativo), Integrante Requisitante:
II. Patrícia Silva Albuquerque do Prado - (Responsável Técnico), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos do processo ao coordenador da EPC, para providências

necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos

termos do Art. 6°, do decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras/MA, 09 de julho de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

●

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leilão

Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo 0907001/2024, onde agora constam o Estudo
Técnico Preliminar - ETP, conforme solicitado visando o Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imuno-
logia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessi

dades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 10 de julho de 2024.

:-r

ffUãFoõ Alves de França
Diretor Administrativo

Integrante Requisitante

<

^TXo XX.

^ Pafrícia Silva Albuquer<!|'ue tÜo Prado
Responsável Técnico

Integrante Técnico

: H :

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.72S-0DÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude^.Dedrciras.ma.aov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, de acordo com o docu
mento de formalização de demanda elaborado pelo setor responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme consta nos autos do processo administrativo n° 0907001/2024.

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de Preços para futura, even
tual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia,
com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, tendo em vista as necessidades do labora
tório municipal.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)

para o setor de bioquímica. Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em
regime de comodato, para realização de exames cm pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de exames indispensáveis para diagnósti
co, controle e prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-natal das ges
tantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde
pública.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. A finalidade buscada pela Administração é evitar compras administrativas defeituosas,
assim entendidas aquelas que se inviabilizem ao longo da execução do objeto ou que não as

segurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma
licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.
2.3.2. Com a aquisição dos testes que constam neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), a Se
cretaria Municipal de Saúde tem o objetivo de alcançar, sob os aspectos da economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financei

ros disponíveis. Visando proporcionar a realização dos referidos exames com maior agilidade

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@Dedieiras.ma.gov.br
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em prol dos munícipes, bem como a obtenção de economia no valor da contratação em função

do ganho de escala da compra centralizada.

2.3.3. Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde poderá cumprir seu dever institucional,
com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade laboratório eficiente e com serviços de qua

lidade, para a continuação de uma Saúde com mais qualidade para os munícipes.

2.4 Contratação c o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇAO DO REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual aquisição de
reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021,
regulamentado pelo Decreto n" 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de
registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade na aquisição de

reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equi
pamentos em regime de comodato, o sistema de registro de preços mostra-se como a estraté

gia mais adequada pelas seguintes razões;

3.1.

■ Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por aquisição dc rea

gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos
equipamentos em regime dc comodato implica a necessidade de flexibilização das
quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permitindo à Administração a
possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a necessidade, sem a obrigatorie

dade de aquisição.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente dc aquisição dc reagentes e serviços para bioquímica, he

matologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comoda
to, O sistema de registro de preços permite contratações rápidas e eficientes, em con
formidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e celeridade nas

ações da Administração Pública.

■ Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaiuramento.

■ Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: .saudetoipedreiras.ma,aov.br
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Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto. alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.

■ Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

■ Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti

dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex

pandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

3.2. Em razão do exposto e alinhado à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conclui-

se que o sistema de registro dc preços apresenta-se como o mais apropriado para a presente

contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além de
estarem conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

4.1. Considerando que para aquisição dos testes constantes neste instrumento não há varieda
de de soluções disponíveis, visto que a melhor opção é a aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado
será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demanda - DFD apresentado

pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde, segue especificações, quantitativos
dos produtos a serem adquiridos: 			

LOTE 1 - BIOOlflMICA

Desciiçgo QnantidadeUnidadeItem

Acido Úrico: método enzimático colorimétrico p/ determinação de

ácido úrico. Monorreagente pronto para uso, possuindo LCF (fator
clareante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml

Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determi
nação de albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima dc

6g/dL Embalagem comendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 250 ml.	
Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de alfa-
amilase em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagente

pronto p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofenil-
maltotriosideo (CNPG3). Linearidade: 7000U/L. Embalagem con

tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.

Apresentação mínima: 60 ml	
Amônia: método enzimático para determinação de amônia em

amostras de plasma. Embalagem contendo dados de identificação c

1.250Teste01

750Teste02

1.250Teste03

250Teste04
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procedência, prazo de validade, Apresentação minima: 60mL

Transaminase ALT / GPT (UV); método cinélico UV p/ determi
nação de alanina araino transferase, de acordo com as recomenda

ções IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima c substrato. Em

balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 200ml

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ determina
ções de aspartato amino transferase, de acordo com as recomenda

ções IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Em

balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 200ml.

Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa

da bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Rea
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e
total, com linearidade de 25mg/dl Embalagem contendo dados de

identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 500 ml

05 Teste 2.000

06 Teste 2.000

07 Teste 750

Cálcio (Cresolflaleína): método colorimétrica. Linearidade minima

de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identificação e proce-

dência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml

Colesteroi total: método enzimático de ponto final. Monorreagente

líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareante lipídi-
co). Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml

Colesteroi HDL Direto: Reagentes para determinação quantitativa
da tração HDL do colesteroi em soro e plasma. Calibrador acom

panha 0 kit. Linearidade de I50mg/dl. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 120ml

75008 Teste

Teste 2.00009

1.500Teste10

CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da ativida
de enzimática da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes

líquidos, com linearidade mínima de 1300U/L. Embalagem con

tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: 50ml

CK-NAC UV: Reagente para determinação quantitativa da ativi
dade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de
imunoinibição em soro e plasma. Reagente líquido, com linearida
de mínima de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo

de validade. Apresentação mínima: 50ml

Creatinina (Jaffé), método coloriinétrico cinético p/ determinação
da creatinina em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio
da amostra. Kit contendo: tampão, ácido pícrico, acidificante e

padrão. Embalagem contendo dados de identificação e procedên-
cia, prazo de validade. Apresentação mínima: 5Q0ml

Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação quantitativa de
ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator

500Teste11

600Teste12

1.500Teste13

500Teste14

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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clareante lipidico) que retira a interferência da turbidez na amostra.

Volume 50pl e linearidade mínima de 500nl/dl. Aprc,sentação mí
nima: lOOml

Dcsidrogenase Alfa Hidroxibulírica: método enzimático para de
terminação de dcsidrogenase alfa hidroxibutirica em amostras de

soro. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação Mínina:30 ml.

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da
atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ método ciné-

tico de tempo fixo e ponto final, segundo as recomendações do

DGKC. Embalagem contendo dados de identificação e procedên-
cia, prazo de validade. Apresentação mínima: lOQml

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV, monor-

reagente. Reagente liquido pronto para uso, com linearidade míni
ma de 20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: IQOml

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-
glutamil transferase em soro e plasma. Substrato com L-

gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilida. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade, Apresenta-
ção minima: IQOml

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico p/ determi
nação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clare
ante lipidico). Embalagem contendo dados de identificação e pro-

ccdência, prazo de validade. Apresentação mínima: ôOOinl

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quantitativa
da fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no sangue

total. Método imunoturbidimétrico, sem a interferência da tempe

ratura. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 40ml

LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa e

enzimática da dcsidrogenase lática em soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso.

Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo

de validade. Apresentação mínima: 50ml

Alfa-glicoproteína Ácida: reagente para determinação de alfa-
giicoproteína ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
çâo mínima: 25ml

Lipase: Reagentes para determinação quantitativa de íons lipase
em soro, plasma, líquor e urina. Prazo de validade Apresentação
mínima: lOOml

15 Teste 500

16 Teste 500

17 Teste 500

Teste 1.50018

2.500Teste19

Teste 1.00020

Teste 50021

500Teste22

500Teste23

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determinação de proteí
nas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
tação minima: 250ml

Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimétrico, con-

1.000Teste24

Teste 2.50025

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude(ü),pedrciras,ma.aov.br



mmjÊ
A

PEÜREIRAS/MA

Proc.CC\O^C£)\ (J
FLS. ig
Rub.

3

< ●A

ESTADO DO MARAMIÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53J46.2S8/O0OI-OO

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

tendo LCF (fator clareante de lipides). Monoreagente, líquido

pronto para uso. Embalagem contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml

Urcia Liqui UV; Reagentes p/determinação cinética quantitativa da

uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com li-
nearidade mínima de 300mg/dl, Apresentação mínima: 200ml

26 Teste 2.500

LOTE n - HEMATOLOGI-\

Item Descrição Unidade | Quantidade
01 IHcmograma Completo Teste 19.500

LOTE III - IMUNOLOGIA E H lO / IMUNOENSAIO p.;

UnidadeItem

200Troponina Teste01

200Teste02 T3

Teste 200Tsh03

Teste 20004 T4

Teste 20005 Psa

Teste 5006 Pcl

50TesteStrep07

100TesteLh08

50TesteMicroalbumina09

50TesteMioglobina10

50TesteNgal11

300Teste12 Per

50TesteNt-pro bnp13

Teste 50Fob14

225Teste15 Fsh

125TesteD-dimero16

80TesteCk-mb17

60TesteCistatina c18

Teste 60Microglobulina19

150TesteB- heg20

LOTE IV - REAGENTES DIVERSOS

QuantidadeUnidadeDescriçãoItem

Kit 12Coloração ziehl neelsen 3 x 500ml01

Unidade 8Coloração may grunwald giemsa 1 litro02

35KitCoagulaçao tp para equipamento/ coagmaster

Cefalina ativada ttpa

03

Kit
3504

/ equipamento coagmaster
Kit 30Corante hematologico 3 x 500ml05

45UnidSoro anti a 10 ml06

Unid 45Soro anti b 10 ml07

45UnidSoro anti ab 10 ml08

45UnidSoro anti d 10 ml09

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@Dedreiras.ma.aov.br
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10 Soro anti-humano poliespecifico coombs clOml Unid 12

Oleo de imersão lOOml Unid 30

12 Reumalatex 2,5ml Kit 30

13 Aslo latex 2,5ml kit 10

Per latex 2,5ml14 Kit 70

Vdrl com controle 5ml15 Kit 70

16 Psa teste rapido c/20 testes Kit 70

Teste rapido para covid detcctação de antigeno do virus sars cov

1 kit c/ 25 testes

Kit
17 50

20Lacto! 50g

Solução de glicose c 75g glutol

Frasco18

Frasco 4019

Frasco 75Tiras de urina com 12 parâmetros20

Frasco 10Lugol 30ml21

LOTE I - bioquímica

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento com as seguintes caracterís¬
ticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randômico com carregamento contínuo através de
rack de amostra com no mínimo 18 posições;

Capacidade realização mínima de 200 testes/h;
Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentes e amostras;
Compartimento refrigerado de reagentes com no mínimo 18 posições;
Função de detecção coágulos;
Função de proteção contra colisão;

Mixer individual e independente da probe;
Possibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml;
Capacidade para interfaceamento.		
A empresa deverá fornecer ainda:
■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora, cpu, monitor, papel para impres

são. toner ou cartuchos, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento: OBS: Calibra
dores universal, controles universais, cuvetas de reação, módulos de reação, soluções de lim

peza do aparelho, e para as reações durante a rotina, reagentes de reações para bioquímica
durante a rotina.

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

● Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;

● Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive con
trole e calibradores, soluções de lavagem, água destilada, tampão de limpeza e de pipetagem;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com víncu

lo empregatício ou contrato de trabalho: no prazo máximo de 24 horas;

■ Manual de procedimento cm pormguês;

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudeft/ nedreiras.ma.iiov.br
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■ A Empresa vencedora dará treinamento a equipe técnica do LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipa

mentos instalados para realização dos testes e manutenção dos mesmos, sem ônus para a insti

tuição.

Instalar programa de interface;

Fornecer equipamento semi automático de backup;

Instalar Nobreak senoidal;

Os reagentcs deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II HEMATOLOGIA

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes caracte
rísticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Capacidade mínima 60 testes horas
21 parâmetros com 3 histogramas;
Impressora ;
Armazenamento mínimo 200.000 resultados;

Capacidade de intcrfaccamento	

A empresa deverá fornecer ainda:
■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora, CPU, monitor, toner ou cartucho,

pape! para impressão, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento; OBS; Calibrador
universal, controle universal, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a ro
tina.

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

● Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;
● Fornecer suprimentosnecessáriospara realizaçãodos testes adquiridos inclusive con
trole e calibradores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com víncu
lo empregatício ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas

● Manual de procedimento em português;

■ A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos

instalados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

● Instalar programa de Interface;

● Instalar Nobreak senoidal;

● Os reagentes terão de ser mesma marca do fabricante.

LOTE III -IMUNQLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
F'-maíl: saude(ü)Dedreiras.ma.gov.br



V /Ík íi
PEORgIRAS/MA

ProcfflC'yCV202 M

FLS. \0\
Rub.ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Sile; hups://www.pedreiras, ma.gov.br/

IMUNOLOGIA E HORMÔNIO/IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)
Aparelho com menu de testes com ensaios Quantitativos e Qualitativos, modo teste rápido dis
ponível, com as características: tela Touche, impressora interna, capacidade mínima de armaze
namento 6.000 testes.

A empresa deverá fornecer ainda:

● Fornecimento de controles, calibradores, reagentes para limpeza e manutenção do

equipamento:

● Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

● Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;

● A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com víncu

lo empregaticio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;

● Manual de procedimento em português;

■ A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos

instalados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.
■ Instalar Nobreak senoidal;

● Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.

1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi
gência da contratação.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Os produios/ser\'iços elencados neste processo administrativo são classificados como
bens/serviçoscomuns, onde em ato posterioro setor competente realizará a pesquisa prelimi
nar de preços. Insta informar que as alternativas da contratação, com base nas opções a se
guir:

- Solução I: A realização de procedimento licitatório de contratação de empresa via Pregão
Eletrônico tradicional para aquisição de reagentes c serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia, com fornecimento dos equipamentos cm regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

- Solução 2: A realização de procedimento licitatório de contratação de empresa via Pregão
Eletrônico através do Sistema de Registro dc Preços - SRP, para futura, eventual e parcelada
para aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com for-

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: saudefa Dedreiras.ma.aov.br
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necimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secre

taria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,

- Solução 3: Realização de contratação direta por dispensa de licitação ou Adesão ata de Re

gistro de preços o que possivelmente oneraria a contratação, bem como por dispensa ultra
passaria o valor permitido, em relação Adesão a dificuldade de encontrar Ata dc SRP vigente
que atenderia as demandas solicitadas.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já reali

zados. a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a realização de procedimento lici-
tatório de contratação de empresa via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1. De acordo com o tópico 5, reforçamos que os produtos/serviç os devem ser adquiridos
para garantir a continuidade dos serviços realizados pela secretaria demandante para o bom
cumprimento de suas atividades em prol dos munícipes.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os produtos/ser\'içosem epígrafe são usados de forma conjunta devido sua finalidade,
portanto, não é passível de aquisição por item distinto.
9.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan
do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
9.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preco nor Lote tendo em vista a ampli
ação da competitividade.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

10.1. Pretende-se, através do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
rcagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equi
pamentos em regime de comodato, garantir o atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras para o bom desempenho de suas atividades que necessitam
do referido objeto.

II. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contrato.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para
a viabilidade e contratação desta demanda.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1.0$ produtos/serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saudefaipedreiras.ma.aov.br
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14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
14. l. A contrataçãonão demandaum gerenciamentoformal de riscos.

15. DECLARAÇAO DE VIABILIDADE

15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma

conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao aiendimenio da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa

via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de Preços - SRP, para aquisição de rea-
gcntes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipa
mentos em regime de comodato, solicitados.
15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido

PCA está sendo elaborado pelo órgão.

15.2.2. Adernais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Forma
lização de Demanda realizado pelo setor responsável da Secretaria de Saúde e aprovada por
meio do despacho da Autoridade competente.

16. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP
16.1. não há.

17. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 10 dejulho de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

EdírafíÕ^lves de Françs
Diretor Administrativo

Integrante Requisitante

ioíícobáJ
Patrícia Silva Alb

u

Prado

Responsável Técnico

Integrante Téenico

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudcfa nedrciras.ma.üov.br
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TERMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar e considerando os
elementos neles contidos, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às

necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente ETP com vistas à
realização de procedimento licitatório para o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de reagentcs e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 11 de julho de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudofa^nedreiras.ma-gov.br
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DESPACHO PARA REAUZAÇAO DE

PESQUISAS PRELIMINARES DE PREÇOS

Á Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar, e
considerando que o mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo/beneficio, para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminho os
autos do processo administrativo n° 0907001/2024, conforme itens em anexo, para que seja
realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n" 65/2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 012/2023 com vistas à realização de procedimento
licitatório objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Pedreiras - MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n“ 012/2023.

Pedreiras/MA, 11 de julho de 2024.

s''.

/

Arilene Bbzerra-€íÍiveÍra Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@nedreiras.ma.gov.br
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ANEXO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTEI-bioquímica

OnantidadeUnidadeDescriçãoItem

Acido Urico: método enzimático colorimétrico p/ detenninaçâo de
ácido úrico. Monorreagenie pronto para uso, possuindo LCF (fator
clareante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e pro-

cedéncia, prazo de validade. Apresentação minima: 200ml

Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determinação
de albumina no soro e no plasma. Linearidade minima de 6g/dL Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de. Apresentação minima: 250 ml.	
Alfa Amilase; reagente para determinação quantitativa de alfa-amilase
em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagente pronto p/uso.
Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofenil-maltotriosideo (CNPG3).

Linearidade: 7000U/L. Embalagem contendo dados de identificação e

procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 60 ml
Amônia: método enzimático para determinação de amônia em

tras de plasma. Embalagem contendo dados de identificação e proce-
dência, prazo de validade. Apresentação minima: 60mL	
Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV p/ determinação
de alanina amino transferase, de acordo com as recomendações IFCC.

Reagentes liquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação

1.250Teste01

750Teste02

1.250Teste03

amos-

250Teste04

2.000Teste
05

mínima: 200ml

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ determinações

de aspartato amino transferase, de acordo com as recomendações
IFCC. Reagentes liquidos contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: 200ml.	
Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa da
bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Reagentes

prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e total, com line
aridade de 25mg/dl Embalagem contendo dados dc identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 500 ml	
Cálcio (Cresolftalcína): método colorimétrica. Linearidade mínima de
25mg/dL Embalagem contendo dados de identificaçãoe procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml	
Colesterol total: método enzimático de ponto final. Monorreagente

líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareante lipídico).
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 250ml	
Colesterol IIDL Direto: Reagentes para determinação quantitativa da
fração HDL do colesterol em soro e plasma. Calibrador acompanha o
kit. Linearidade de 150mg/dl. Embalagem contendo dados de identifi-
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 120ml
CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da atividade
enzimática da creatinoquinaseem soro e plasma. Reagentes liquidos,
com linearidade minima de 1300U/L. Embalagem contendo dados de

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov.br
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identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
50ml

CK-NAC UV: Reagente para determinação quantitativa da atividade
enzimática da Creatinoquinasc sub-unidade B por método de imunoi-

nibiçào em soro e plasma. Reagente líquido, com linearidade minima
de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L. Embalagem con

tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre-
sentaçâo miniina: 5Qml

Creatinina (Jaffé), método colorimêtrico cinético p/ determinação da
creatinina em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio da
amostra, Kit contendo: tampão, ácido pícrico, acidificante e padrão.

Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 500ml	
Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação quantitativa de ferro
ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator clareante
lipídico) que retira a interferência da turbidez na amostra. Volume 50pl
e linearidade mínima de SOQpl/dl. Apresentação mínima: lOüml	

Desidrogenase Alfa Hidroxibutirica: método enzimático para determi
nação de desidrogenase alfa hidroxibutirica em amostras de soro. Em
balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação Mínina:30 ml			
Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da
atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ método cinético

de tempo fixo e ponto final, segundo as recomendações do DGKC.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: lOOml	

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV, monorrea-
gente. Reagente líquido pronto para uso, com linearidade mínima de
20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: lOOml	
Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-glutamil
transferase em soro e plasma. Substrato com L-gamaglutamil- 3-
carboxi-4nitroanilida. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação minima: lOOml	
Glicose (God-Pap): método enzimático colorimêtrico p/ determinação
de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clareante lipídi
co). Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação minima: 500ml	

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quantitativa da
fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no sangue total. Mé
todo imunoturbidimétrico, sem a interferência da temperatura. Emba

lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de. Apresentação minima: 40ml			
LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa e enzi
mática da desidrogenase lática em soro ou plasma, segundo recomen

dações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: 50ml	
Alfa-glicoproteína Acida: reagente para determinação de alfa-

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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1

glicoprotcína ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
25ml

Lipasc: Reagentes para determinação quantitativa de íons lipase em
soro, plasma, líquor e urina. Prazo de validade Apresentação mínima:
lOOml

Teste 50023

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determinação de proteínas no
soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de iden
tificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
250ml		 	

Teste 1,00024

Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimétrico. contendo
LCF (fator clareante de lípides). Monoreagente, líquido pronto para

uso. Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo

de validade. Apresentação mínima: 250ml

Ureia Liqui UV: Reagentes p/determinaçâo cinética quantitativa da
uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com lineari-
dade mínima de 300mg/dl. Apresentação minima: 200ml	

2.500Teste25

2.500Teste26

LOTE n - HEMATOLOGIA

Unidade QuantidadeDescriçãoitem

19.500Teste01 I Hemograma Completo

.TO/ÍMUNOENSAlO~FLUf^^g^gAfEIA)
~ ^ l Umdadel

LOTE TII - lMUNOLOGIA.E_H_OR.\B

Item

200TesteTroponina01

200Teste02 T3

200TesteTsh03

200Teste04 T4

200Teste05 Psa

50Teste06 Pet

50Teste07 Strep
100TesteLh08

50TesteMicroalbumina09

50TesteMioglobina10

50TesteNgal11

300Teste12 Per

50TesteNt-pro bnp13

50TesteFob14

225TesteFsh15

125TesteD-dimero16

80TesteCk-mb17

60TesteCistatina c18

60TesteMicroglobulina

B-hcg

19

150Teste20

LOTE TV - REAGENTES DIVERSOS

Unidade QuantidadeDescriçãoItem

Kit 12Coloração ziehl neelsen 3 x 500ml01

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudefapedreiras.ma.gov.br
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CNPJ: 53J46.258/0001-00

Site: https://www.pedrciras.ma.fjov.br/

Unidade 8Coloração may grunwald gietnsa 1 litro02

Kit 35Coagulaçao tp para equipamento/ coagmaster

Cefalina ativada ttpa
/ equipamento coagmaster

Corante hematologico 3 x 500ml

03

Kit 3504

Kit 3005

Unid 45Soro anti a 10 ml06

Unid 45Soro anti b 10 ml07

Unid 45Soro anti ab 10 ml08

45UnidSoro anti d 10 ml09

12UnidSoro anti-liumano poliespecifico coombs clOml10

30UnidOleo de imersão lOOml11

30KitReumalatex 2.5ml12

kit 10Aslo latex 2,5ml

Per latex 2,5ml

13

70Kit14

Kit 70Vdrl com controle 5ml15

70KitPsa teste rápido c/20 testes16

Teste rápido para covid detectação de antigeno do virus sars cov 1 kit
c/ 25 testes		

50Kit17

20FrascoLactol 5Qg18

40FrascoSolução de glicose c 75g glutol
Tiras de urina com 12 parâmetros

19

75Frasco20
10FrascoLufíol 30ml21

Pedreiras/MA, 11 de julho de 2024.

Arilenc Bez5TTã^liveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@pedreiras.ma.gov-br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

A Senhora

Arilcne Bezerra Oliveira Leitào

Secretária Municipal de Saúde

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo n" 0907001/2024 dc 09 de julho de 2024.

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e ser

viços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em

regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pe
dreiras - MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Nonnati-

va n“ 65/2021 SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N" 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em ques-

tão-

JUSTIFICATIVA DE PRECO;

Conforme dispõe o art 5° da In.strução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos itens solicitados, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas

dc preços.

Rua Zeca Branco, n“ 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: comDras@Dedreiras.ma.gov.br
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Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

seus valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

dc referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa dc mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, obser

vado o art. 5" da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

( ) 1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, ob

servado o Índice de atualização de preços correspondente.

Não foi utilizado, pois foi phorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 dejulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

( X ) II - contrataçõessimilaresfeitas pela AdministraçãoPública, cm execução ou concluídas

no períodode I (um) ano anterior à data da pesquisade preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência for-

nialmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no inter\'alo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora
dc acesso;

( ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais dc 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 dejulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: compras(u<Dedrciras.ma.gov.br
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( ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendidano período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de aeordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5“ da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e DecretoMunicipal294/2023, comofonte de consulta.

( ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5” da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

( ) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa

a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio,

para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: de 11/07/2024 a 12/07/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA, em 12 de julho de 2024.

oW ItfccÇlq .Clo-O

^ ALICIANE SILVA DE PAULA
Diretora do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: comoras^fl pedreiras.ma.aov.br
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Relatório de Cotação: SRP para futura, eventual c parcelada aquisição dc reagentes e serviços para
bioquímica, hematologia e imunologia, com romecimenlo dos eqdipamenios em regime de
comodato, para atender as necessidades da Secreiai ia Municipal de .Saúde de Pedreiras - MA

Pesquisa realizada em 11/D7/2Ü24 16:39:53

KdAIÍM«iwi,ulcM.i..li/H’.lt7/2(1I4 l’;imrU (IP;’(H).l4.S'>.-ni

Lm confurmidodecom a Insmição NormaiivaN‘6S <k 07 de Julhude 202) (Lei n° 14.133).

.VKtudoMatemáiicu.VpUcado: Média Aríunítica dos pieçus obtidos ● Preço calculado com base na medis diiunétíca de lodosos preços selectooados pelo

usuário para aquele determinado Item.

( iwyarwSo/nv4'>.Vunihj«nu.V*AriA'C7 Jr J02I /i*/4 J3^l, J' ’Aptf^^HouJeptr^vtsr^nt^4njliU4ikí<mrA.a.JBian uviftTri. muKmútH^o fttrua

át/tn-çàodo \vtoratímoào.^

Preço

Kslímado
Preço

Fvtinuiilo
llcm 1’reçuv Quantidade Percentual fulal

('alculado

1) Ácido Uncú 3 I 2ÕU Testes R3 2.18RS 2.1»<uaj RS:.725,OU

2)Albumina(verdc Otomncrcsoli 3 7S0 Testes R$ 293RS 2,93 (un) RS 2 197.50

3) Alfa Amiiasc 3 I 2Srnesies RS3,gS HS4.R12,50RS3,liSiun)

4)Amôma 3 2S0Te5i«s RS 2,84 (un) RS 2.84 RS 710,00

5) rr»nsQtnmascAl.r/<3PI <IJV) 2.000 Tcítes3 RS 1.94 (un) RS 1.94 RS 3 880.00

6) Tran.saminase.ASIVCiOT (UV) 3 2 000Testc.5 RS1.93IUJ1) RS 1.93 RS 3 RfiO.OO

7) üilirrubina Total e Direta 3 750 Tcsics RS2.l0(un) RS 2.10 R$ 1.575.00

8) Cálcio (Cresolftalcma) 3 750 Tcsics RS 1.82 lun) RS 1,82 RS 1 3o5,00

9)Co!esterol lotai 3 2 000 T«sie.s RS 1,81 lun) RS 1,81 RS 3 620,00

lOIL oIcsicrolllDl. Dircio 3 .500 Tcsics RS 3,43 (lui) RS 3.43 RS 5 145,00

ll)fK-MBlJV 3 500 Testes R$ 4.79(1111) RS 4.79 RS 2 395,00

l2)C'K-NAC:i.iV 3 ooOTesie.s R$3.74 H$ 2 244.<XIRS 3.74 (un)

13iCrealminBi,3afVé) 1.500 Testes3 RS 1.62(un) RS l,« RS 2 430,00

l4)FeiTo ScricoiCAB) ,3 500 Testes RS 3.07 (un) RS3.U7 RS l.5.3.‘),00

15) Desidregenase Alfa ilidraxibulífíca SOO Testes R$2.90 R.S 1.450,003 RS 2,90 (un)

If» Fosfata'.»: Alcalina (M.P) 500 Tcsics RS 2,)6 (un) R$2,16 RS I (ISIJ.OO

RS 1.2617)fúslon> IJV 3 SOOTesieí RS 126 (un) RS 630,00

18) Ciama GT 3 I 500Teste.s RS 2,69(11(1) R$2.69 RS 4 035.00

19) (ilicosc r(iod-Pup) 3 2 500 Tcsics RS l,87lun) R$1.87 RS 4 675.00

2U) Hemoglohinn glicnsilada 3 1.0(W 'Ic.ttc.'; RS 7.68 R$7 680.00RS7,68|un)

3I)I.Í)H Onéiico L V 3 500 Tcsita RS3.il (un) RS 3,ti RS 1 555,00

22) .Allh-glicopruteiiu A.-ida 3 500 Tcsics RS 3.61 lun) RS 3,6i RS l 805.00

RS 3.100,0023) Lipase 3 SOO Tcsici RS 6.20luni R$6,20

Relaiòrnçeraeonaeia 12)0712034 12 06 lOilP. 20a)4.S9.70)
CòeigoValieaçao LunNJEnO<lUDIOriCeceTIUOc7clFAlT»tZQElN>PRZnlJqHUanPIinGV1»H3aK3a
i-.na/6twv.6»ni»M(recoi.cca<.bi)C«UScadoA(.1arteidada7|cacer>Lu>-MJ£nO*JOIOeiC6coTUIQc7dFAIwZQEI>«PAZnUqHU»<r>sr«ViM%2SM»2£9d 1 1102
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?'1) Pr(>(cinjs iDtjis TTtu:i 1 00(1 Tesles RS I 4W.ÜOun

25)Tii^K.éliJirs íGPO-PAPl 3 ISOOTejje» RS3,l5(un; RS 3.15 RS 7.875.00

26) IJtei-.il.iijia UV 2 500 Tesles R$l.?4(un) RS I.*4 RS 4 600.00J

27) Xemojinima Comfdeto 3 19,500 Tesles K$4.03(un) RS 4.03 RS 78.3*5,00

28) rHOimiNA 20fi Tesles KS3l.<90(iin| RS 31.90 RSó.WR.iVI

20) n 3 200 Testes KS32.VI IUJ1) HS .32,91 RS6.5S2.(K)

30) ISII 3 200 Testes RS 30,95 (iiii) RS 30.95 RS 6,l>Xi.0iJ

3DT4 3 300 Tesles RS 38.81 iiin) RS 38,81 R5 7 762.00

32)1'SA 200 Tesles RS 42,30 luii) RS 42.30 RS 8 460,00J

33)ItT 50 Tesles3 RS 30,58 (un) RS 39.5* RS l 979.00

34)RTRFr> 50 Testes RS2I.80 (un) RS 21.80 RS I 090.00J

jS)Ul 100 Testes RS27,55 iun) RS 27.SS RS 2 755,00

56)\IICRÜAI BUMIRA 50 Tesles R$17,55 lun) RS 17,55 RS 877,50.>

.17).\11(X:l08!NA 3 50 Tesles RS l*,67iutil RS 18.67 RS 9.33,50

38),SOAI. 3 50 Tesles RS 37.93 (un) RS 37.9.3 KS I 896,50

39)rCR 700 Tesles3 RS 29.46 (un) RS 29.46 RS 8 838,00

40)NT-l'ROaNÍ’ 50 Tesles RS 44.11 (un) RS 44.11 R$ 2 205.503

41)1013 3 50 Testes R$23,33 (ui) RS23J3 RS 1.166.50

42)FS11 3 225 Tesles RS 29.l0(un) RS 29.10 R$6 547.50

43)ü-ÜIMtRO 3 125 Tesles RS 33,48 un) RS 33.48 RS4.185.00

44)CK-M13 3 SO Tesles R$ 34,44 (un) R$34.44 RS 2 755.20

45)CISTATINAC 3 60 Tesles R$ 27,25 (un) RS 27,25 RS i .63,5.<«

46) mk:r(X5loiu:una 3 60 Testes RS30,59 |Uii) KS 30.59 RS 1 835,4(1

47)r>-ircc ISO Tesles RS 24,73 (unj RS 24.73 RS 3.709,50

48) C'nliirus4o /ielil neelsen 3 X 50iimJ 12 Kits RS 200.06 (un) RS 2181,06 RS 2 400,7:3

49) i'oloraç3o mav gnitovald giemsa l litro 3 8 Unidades RS 166.45(un) RS 166.45 RS I 331,60

50) Coagulaçíü ip para equipamento" coagmaslcr

51) Ccfolino aiis ada tipa. equipamento coagmosler

3 35 RiB RS 96.40 (un) RS 96,40 RS 3 374.00

3 35 Kits KS 108.29 (tin) RS 108,29 RS 3 790.15

52) Coiantc hemalologKO 3 x 50')ml 3 30 Kits RS 100,92 tun) RS 100,92 RS 3.027.60

53) Soio And a 10 ml 3 45 Unidades R$47.35iun) RS 47.35 RS2 1.30,75

54) Soro ano b 10 ml 3 45 Unidades RS 44,45 tun) RS 44.45 K$ 2 000.25

55)Soruami ah lOml 45 Unidades3 RS47.29iun) RS 47.29 RS 2 128.0.'

56>Siin' anil d lo ml 3 45 Unidades RS 63.34 (un) RS 63.34 RS 2 850,30

57) Suro aiiU-humano pallespecíflco coambs clOnil 3 12 Unidades RS 62,87 (un) RS 62,87 RS 754.44

SSlOleode imersão lOOml 30 Unidades3 RS 49,72 (un) RS 49,72 RS 1 401,60

59) Rcumalalex2,5ml 3 30 Kits RS 6ü,39(un) RS 60,39 KS 1.811.70

60).Aslu laiex 2,5ml 3 10 Kits KS5b,JU(un) RS 5b,30 RS 563.00

6l)Pi.i latcx 2.5ml 3 70 Kitj RS 68.83 (Uii) RS 68,83 RS4 818,10

62) Vdri com cuiuiole 5ml 3 70 Kils KS4).43(un) RS 41,43 RS29O0.10

63) Psa tesie rapido c.lO teste» 3 70 Kits RS I8l.77(un) RS 181,77 RS 12.723.90

64) Teste lapido para covid deiectaçâo deaniiyeno

do vírus sarseov I kiicr

2' tesles

3 50 Kils RS4i:,67.un) RS 412.67 RS 20 633,50

65)Laclül 5üg

66) SeluvOo de glicix.e c 75g gfuiol

3 20 Frascos RS 142.00RS 142,00 (Hi)| RS 2.840,00

40 Frascos RS 6.3.01 (un) RS 63.01 RS 2 520,40

F»eU'e<io aeraOo nocia 12A17/2024 12 08 13 lin 200'4.59.701
Cce<«oVak]a(áo lur1NJEr>OdOC)IOriC6i:gTiaOc7aFAnwZQEI4«>'PfiZnU<}HU6nPIniôtMXH3aK3<l
i^:i3/6>Mn>.bancoi9screcos.ce>>i.Er)C«R<lcadoALlertc0ad6'>ti»en« Lui-NJEr)OdkJDIOniC6q)nfll3c7dFArwZQEl)«Pn2nU4Hue»Ptir6M4S753c)» 253<l 2M02



75 Friscos R$ 52,3ü {unj RS 52,30 R$3.922,5067) ritasdeuriMium 12 pirâmeltos 3

10 Frastüi RS S2.06 RS 820.6068)LuboI 30ml 3 RS 82,ÜS(un)

Valor GInbiil: RS313.618,36

PEDRÊIRAS/MA
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Rub.Detalhamento dos Itens

item 1: Ácido Úrieu

Pre?» Eiiimudo: RS 2.18 (un.i Pcrcrntu;il; - Ptv(<> Exiniuit» CvIcuUibi: K$ 2.18 M«ilb iliis PtTfi» Ill>liiln9; RS 2,!8

Ob^erMfçãuQtiaotidade D<^crRio

1.250Testes método enzimaiicocolnriméiricop. delrtnimaçio de ácido urico Monorteagente pronto para uso, possuindo LCF (fator clareaniclipidicol. Em

bilagcin contendo dados de idenlificnciSu c procedência, pra/o dc validade. Aptesvniuclo mínima 200ml

KS 2,7(1Preço iCompras (lotrmanientais) 1: Média Uas Propostas Hnab

í Afi S*ííi ÍN CS tL' 07 de Jutko de 2Ú2J (Lei rt* H /iJí

(>r(iS..: MNISTÉRIO DAFDIICACAo
UnivcrsiJ.Tdc Federal Jo Rio de Janeiro

Centro de Ciências da Saúde

Hospital Escola Sáo Francisco dc.Xssis

Objeio; Aquisição dc Reagentes para niagndslico Clinico de liipquímica, hematologia c

coaguljçSo, iipo cunjLinio compicbi. conforme cundiçAcs. quantidades e exigências

constantes ncstc inslnimenU'

Decericâo; Reageiitc Para Diagnóstico Clinico 5 ● Heagente Pau Diagnóstico CUmco 5 Método

Química Seca . Tipo De Análise Chmiiiati'o De Ácido Úrico. Tipo Conjunto

Completo l’ara .Xutomaçòo . .AprcMinlação: Teste

CnlMat; 351627-Tipo Conjunto Completo l’iira,\utomaçáo | Tipo De .Análise: Quaiilitaiivo De

Acido Úrico I Meiodo: Quiniica Secai Apresentação leste

Data; 05/02/2024(19 00

Modalidade: Ptegáü Eletiónico

.SRP: SIM

Identilicacáo: KTregio 82t>23/'UASG 158220

lolc/llcm: l.'S

Ala: LinkAla

Adjmlicaráo: 21'Ü2'2U24 14 21

llomoluMCio: 23'02.TH‘2409:15

I oQle: \sxs-v. comprasgovemameniais govbr

Quantidade: 2 700

l uidade: Teste

IT: RJ

Aálorda ProiNisia FinalKazáo .SocUI do FomeredorOPJ

RS 2,70.M/VST ERLAB COMERCIAL LIDA12.235.794/0001-51

●VENCEDOR*

RS 1,34Preço (Compras (liivemaiiirntais} 2: Media das Propostas Finais

/.PC- Hn j"cij/v« íUin-H.ID)

:ts

£ PetaiónoperaConoCie 12/07/2a2a 12aS13|IP 200.14.59.70)
S CMiooValdaçáO' Lur1NJEr>0O<JCIt0tnC6cgUtlQc7aFAhsi/20EUv/PR2nU qHU8nPini6lhí»%3dlP63d
tí Nl3/XsM«*'.banco<JeprB«os.com.b(/Canifi6a*Ai.l6ntieidod«7lcilien=LuriNJEnOdkJDIOtnC6cgTLUQc7dFAtiwZQElJwPR2nlJoHLSnPtrr6WMi25 3aH2S3a 3/102



Data; 10/01-2024 lO.COÓrEJc.: MINISTÉRIO m SAUDE

Nudcü Estiidüjl il(i Rio dc Janeiro

Hospital Geral de Ipanema

Objeto: Atjuiãíçdo Je reauvos com cessão de uso, cumodaiu e ou iocaçüu de ei^uipanientos de

eqiupamenius

Ocsrrlçjlo: Rngenie pnra diagnòsiico rlinko ● Keageine f^ra DiagisAslico Clinico 5 .Método,

rn/jmálicu Ciilmiinclfieu Oc Ponlo FiiKt!. Tipo Dc .Aiuili-a; Quantilalivo De Ácido

Unco . Tipo Coiijuuio Completo Paj*a Aiitoiiiação . Apieseiitaçãn 'leste

CiiilMal: J3I "4* - REAGI-NTE PARA DIACKÔSTICÜ CLÍKICO 5, TIPO CONJUNTO

CÜ.MFLbl'0 l■AKAAl;m^^AÇÃO IIP01JhANÁLISb'QUAN I'HAIIVO Dk

ACIDO URJCO MFTODO ENZIMATICO COI.ORIMÉTRICO DE PONTO FINAI.

APRESENTAÇÃO TESTE

Modalidade: Pregão Eleirdnico

SKH: SIM

Idenlincaçâo: NTiegào 472023 / UASG 250103

[jitei'liein: 1'6

Ata: I ml. Ala

Adjudicação: 15/02/2024 08:21

llouioluBaçao: 23/02'2024 12:31

Konie: w*\» compraspovcmamcntais pot bt

Quantidade: 4i I5(i

I-aidadc:

|pLS. Vaiíirda 1'ropõsl! Flual
,OL

Kazão Sudal du ForuecedorCNPJ

Rob. RS I.J4SIEMENS HF.Al.THCARE DIAGNÓSTICOS I.TD.A01 440 9'-0/0003-5I

●\'UNCGDOR*

RS 2.51Pntço (Compras Cnvcmamentais) 3: .Média das 1’ruposia.s Fioais

/m* lAn 3'4i IS' 61 Jf 07 üt JulH>>Je 2*t2l (Uin'lJ 133)

Data: 27/122023 IW.liü

Modalidade: Ptcgãu Elclrõnico

SKI’; SIM

Idenlificacáu: N'l‘fcgâu 632023 / UASG 120636

laite/ltent: 123

Ala: I iiik Aü

Adjudicação: 27/122023 11:26

llnitiolnsação: 27/122023 16:04

Fonte: wua uimprasgcverrumcntais got b'

Quantidade: 6 000

Unidade: TF_STKO,00

IF: MU

(■)tT>Su: Ml.MSTERIÜ DA DEFESA
Comando d.iActonaulica

GRUPAMENTO DH APOIO DE l.AGOA SANTA

Olijciu: Aquisíc.a* o de ineuimts üc bioquímica

Ücicrição: REACENTC PSRA DIAGNÓSTICO CI.ÍMCO 5 - RE.AGENTU PARA

Dl \GNü'STicü ci.rvico, nro conji-^nto completo para

AUT0M.AC.A-0,T1PÜD-L.AKA'LISE (QUANTITATIVO DE A'CIIX) ITRICÜ.

metudoqitmicaseca.apresentac,a-otestf:

CaiMai: 351627-Tipo Cuiiiiimo Completo Para Automação iripo DcAndlise Quantitativo De

Ácido Úricu I Método QuimieaSee.il Apíc«ci:uçâo Teste

Valor tia Pruposta FinaiRatão Social ilo Fornrvediir

RS 2,51ORTIIO CUNIC.AL DIAGNOSTICS DOBR.ASIL PRODUTOS PARA SAUDE LTDA.21.421.393/0003-08

●VENCEDOR*

liem 2: .Albuinina (verde broinocresoll

Média d<» Preçus Ubtidiw: RS 2.93Ptvçu Estiniadu Calriiladu: RS 2,93Pemntuiili -Prreo EFtitnado: KS 2,93 (uni

Obrervaçâci(Juaatkladc Deecrição

métodoeidonmétiieop/deleiminaçío Jc albuiiuna nu soroe no plasma l inearidade mitiiiiu de (ip/dl. Eiiibulagcm eomciijo dados ik idcntifie

açiueprocedéncla. prazo de validade Apresentação miniina 250 ml.

750 Testes

KS 2.7(1PriNolIinmjiras Gmemamentaii) 1: Média das Propnsta.i Unais

/.ne /dcí 3"<li éV 61 Jf 0" Jí-JnISo^Ic 102J (U< U.t31)

(R| .3

S RRa òrosarMo nocia 121070024 12 06 13 ilP. 200.1459.70)
a Cc<l'OOVab0*ç40 Lur1NJEnO»JOIOtt>C6csTLaQe7aFAfN»ZOEU»PR2nLJqH UenPliTi6WVi5a%M
K h:i3)M,ww.bJ'K»d«4e«®».«itn.br/ConirieaaoAi.19r»eii3ede'’lol<wi«l.ut-NJEn0dkJ0IOtnC6cgIUI0c7dFAtTwZQEUi«1»ft2nUqHU*if>iir6WA‘..263a«253a 4/102



ÓrEãii: MI>JISTERI0DAHDL:CACÀ0
Km wiMdade Federal do Híti do Janeiro

Cc-ntio dí Cidneias da SauJe

I loipilal Hjcola Sàu Francisco dc Assis

Olijeto; Aqiiisis'30 dc Reagemes para IJuEnOsIico Clinico de Bioquímica, hcmarologia e

coagulaçâp, npo conjunto completo, conforme eotaJiçOcs, quatiiidades e eMgências

coiisiínies nesie instrumomo

Dc»cri(ão; Kmitenic Para Diaínósikn 4'línlco S- Reagente Paia Oiagiióslico Clinico 3 MéWo

QuiinccaSeca, Tipo De AnáUve Oujniiiaino De Alhunima .Tipn Conjunto Completo

Para Automação .Apresenlaç.Ao: leste

CalMal: JS162S-Ti|Wi Coniunlo Coiiiplelo l’aiii Automação | Tijiii De Análise. QuanlilaliMi tX‘

AlbuminâjMeiodo (Juimica Seca | Apresentação Teste

Dala; 05 0:2024 09 00

Modalidade; PrepAo lilelrdmco

SKP: SIM

Identificação: N^Piegão R2023 ' IlASG 15*220

laitt/liem: l'IS

Ata: I inã Ata

Adjudkaçâo: 22 02,-2024 14:21

Hoimilueaçan: 23.02 "2024 09 15

Innlc: wnwçompinspoveniameritaiSKOv bi

guaiilidade: I 500

rnidailr: Te.sic

. -r^5=—-

Ablorda Proposta hTualKazão Suclal do FornecedorCNT-I

t>ros4

fls.

IRub.

RS 2.70MASTFRI.AR CDMRRCIAI, 1 TDA12235 794/0001-51

●VCNa;[X.)R’

RS J.S0Preço (C ompras (.mernameiitaisl 2; Mddia das Propostas Finais

fra* !Án J''<tl IN fiS ijtú?íirjufhíije 7H7I (lrin“ H I5SJ

()rEÕu; MINISTRRIODASAÚDH

I UNIJACÃU ÜSWALDO CRU/.

IN.STíTUTO DE CIÊNCIA PTRC CM BIOMODFLOS

Objeto; Aquisição de Reaiicnieüe bioquímica, meludulogia química seca

Descrição: Rcagcnic para diaenóstico clinico - Keageme Para Diagiidstieo Clínico 5 Tipo

CoAjunco Completo Pam AiitomaçSo . Tipo De Anéiisc Ouannlativo De Albumino ,

MeKMo: (Juiniica .Seca. Apresemaçio; Teste

CalMat; J5162X - Ti|xv Coniunlo Completo Para Aulomaçâo | Ti(>o De Análise: Quanlilativo De

Albiimina | Método Química Scea | Apresentação Teste

Data: 11 12'2I)23 l(l:W)

.Mndalidadc: 1’regáu iilutidiiico

SRP: SIM

Identificação: N'Prcgio 312023 U.ASO 254501

lailr/lteni: H

Ala: I iiik Ma

Adjudicaçln: 18/12'2023 14:39

llomolugacãu: 21/12/2023 15:05

Fonte: o,ns\c eoinpraagosemamcniais goviii

Quantidade: 3 250

l*DÍdade: Teste

CF; RJ

\álor ila Pro|Hista iónalRazão Social dii FornecedorC.NPJ

RS 2.50.MASTHRl.AB COMERCLAL LTDA12.235.79-l/OÜÜI-sl

●\TitCEDOR*

i<5 3,r.llPreco (tlompras tliisernaincnlais) 3; Media das Prnposuis Tinais

liK.lAn ydi/Nfi .kiir,kJM'>.k:ii:i lUin-H IMI

CNPJ: 00.552.435OUOl-13

Órgão: MIVISTFRIODADFFRSA
Comando do Cxército

(.'leniindii Militar da Ama/óma

12' Região Militar

1 jnspilai de (iuanução de i*ofto Velho

Objeto; Aquisição de materiais e reagemes laboraloriais, a serem fornecidos em entregas

parceladas (tom a cessão de eriuipamcnlos autonuilivos etti regime de comodalo i. de
acoid<> com a demaixJa do l.aboralOno de Análises ('linicas ll.AC) do Hovpiral dc

(iuarniçâode Porto Velho

Iteicrlcão; RtaECiilc para dlafinésllco clinico ● Keageme Para Diagnóstico Clinico 5 I ipo

Conjunto Completo Paro Automação , I ipo De Analise (Juamilaiivo De Albumina ,

Método: Colorimélrico De 1’onlo Final. Apresenlação Teslc

CalMai; ã.ll 742 - ITpo Conjunlu Compltlii Para Aulomaçâo | Tipo De Análise Qnantitaiivo De

Aliijmina | Mtiodo Colorimétricü IX* Ponto íTnal | Apieseniação Teste

Daia; 24-112023 09:iXl

Modalidade: Pregão Fleirònico

SRP; SIM

Identificação: ls'Pregão:26202ã / UASC: IW3.51

i.ote/Item: 1/14

.'Via: Link Ato

Adjudicação; 30'11.2023 13:0b

Homologação: 30 11/2023 14 51

Fonte: svnw comprasgosemamemais gos br

Quantidade: I 500

Tnidadc: Teste

UF: RO

tr<

S Rela:ór»oeraaonacia 12«7/202a 1206 13|IP 200.R59.70)
S CódiaoValiaacAo Lor1NJEnOií<JOIOHC6eoTLUQe7aFAfiwZQ6UwPRZnUqHU8nPUnSVNAH3d«a
tí hilo/r*stw.ba*>coO*proco8.ccrn.bi/C«rlficoctaAul6ritcid»Oa'>token=UjnNJEnOdkJDIOtnC6coTLaQc7dFAbwZQEL>aPR2ntJqHU&sPirr6iA/AS2 5ã<í5t2&3d 5/102



owo^orProG,

FLS.

fiyb.

ilur da Pni|>u<la l-fnalKaTüii Suclal du KumaetliirCMM
3£

KS 3,60Rt£AL DIAGNOSliCACOMERClO I^C PRODUTOS E EOUIPAMEH

LABORATORIAIS LTDA

04 054.617/0001-40

●VKNCHIOOR*

ltcinÔ:AiraAmilasc

MMia do> Kn!(»s Ubtidoa; KS 3.S51’rvco Estimado Calciiludu: Kt3.85l'cn'tnluni:-Hrvçu Estimado: KS 3,85 (uni

Ob&ejTjivfli’QuautUiaüf Dc^crMu

reagente para iJawrmtnaç^a quanlitHlíva Je em &oro, pla&mâ heparimudu e uriru. Munorreagente prono p^uso Subiitrato ulilizâJo
2-cloro-4-nilrotenil-maHotri6SideoiCNPG3f. LineaíidaJe 7000U/L Cmbílagemtonietkkidadcsii: idcniilIcaçiD eprocedfncia.pnuode

valiiladv: Apresentação miiuma 60 ml

I.2S0 Testes

so

HS 5,05Preço(Coitipras fíovemaiiwntais) l: Mediadas 1'roposui.s I inais

lllc. lAn 3"íii >fi <L 0~íU: JtdK>t 14.133)

Data: 24 11.'2023 04 00

.Modalidade: |Sreeão kletrónico

-SKP; SIM

Identidearaíi; K^Preijao ;62023 / IJASG 1603,51

l4>lc/licii>: l'35

Ata: Link Ala

\djmllcaçio: 30 M.-2023 13 06

1lom..lofiação: 30112023 14.52

Eooie: v,»v. compiasgoveriumçmais gov.hr

Quantidade: 600

1'nidade: Teste

I F: RO

CNTJ: 04 552 4350001-13

Órgão: MI-NISI tRlO DA ULhbSA

i;omando do Exército

I ornando Militar do Ama/Onia

12" Região Militar

Hospital dc Guantição dc Porto Velho

Ohjeiu: Aquisição de materiais e reagemes lahoiaiotiais. a sCTcm fornecido? em enuegas

parceladas (coma cessSodeequipamenios auiomalicos ein regime de comodaioi. de
acordo cvan a demanda do 1 aboraldfio de Análise? Clinicas (LACi do llospilal de

{.iuarmçâo de Poito Velho..

Descrição: Kcageiiie para d iasnóstie» clínico-Reugeme Paia Diagnóstico Clínico 5 Tipo

ConjunioCompleiii Paro Auiomaçto , Tipo DcAnáhse Quanulacivo Dc AlfaAmilase .

Meiodo: Cinélico Ctilofimélrico De Ponio Final, .Apresentação Teste

CatMali 33183S - REAGEN ft PAR.A DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5

\oIor do Proposta FinalKa/ão Social do FornecedorCNPJ

RS 5,05R.FAL DIAC.MOSTiCACOMHRCin DK PRODUTOS K Kt^lIirAMENTOS

LABORATORIAIS LTDa

D4C>54()17/()W)I-4Ü

●VtNCEDTJR’

KS 4.26
Preço (Compras Ootemaiiicmais) 2: Mediadas Fropustiis Finais

í/x !.>n S',tilS'IS.L0:,kMh.>,k:U2l 14.133)

l)aia: 23.38.'2023 10,00

Modalidade; Pregão Elclrómco

.SRP; SIM

Idcntincação: KTregâo 72023/L’aSG I600I4

1a>iç/|icm: l.'.5S

Ala: I ink Aia

Adjudicação: 20 M-2023 16:22

Homologação: 22 092023 13 23

CNPJ: 09.623.258,00(11-19

(>i^o; MLNISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Ccmiando Militar da Anwônia

12' Região Miliiai

llospilal de Gujrmçao de lãhatinça

Olijelo: Aquisição de material dc consumo (Matenal dc Lahotatòno).

Dcicrição: keageme para dlHcnôeilco clínico - Rcageiite Para Diagnóstico Chiúcn 5 Vtelod<>

CinéiicoColonméirico De Ponto Pinal .TipoDc Analise. (Juantilalivo De Alfa Amilase.

Tipo Conjunto Completo Paia Automação. Apresentação Teste

CalM»i: 3J1K38-RE.'\CrENTEP.6R'\DlA0KnSTIC:0CÜNlC0 5

F'once: wwvccompiasgovcinamemais.govbr

Quantidade: I 200

I níüadc: Teste

l F: AM

Valor da Pmp<i?ia FinalKanão Sorial do F*oniecetlor(.●>PJ

RS 2.99Si IL ● SAUDE 1 IOSP17AL/\R E LAC«2RATORLAL LTDA4I.733.464AXW1-94

●VLNClilKlR’

KS 5,52.M J DIAliNOS llCOS LT DA27.488.259/0001-80

Ba ;a

£ Reta:6rieiaeraa« no cia 12/07/21)24 12.06.13 IIP 2ÍM.14.S9.70)
S Cooiflovalkiaçâo Lur1NJEnOií<jOIOtnC6egUtlQe7iaFAnwZQEUwPR2nUq HUSnPiirSWA%3D1S3B		
2 niio//mrw.ba'>coòefaecM.cam.b//Cert6cadüAuleník:/dode'itokan»L uiiNJEnOakJDIt3inC6cqTLllQc7dFAhi»ZOEUwPR2nUQHU8nPtir6WA'4253d%253d 6/192



PEOReiRÃs?MÃ
c9^ co)/7fvjt^rou,

FLS.

Rub.
39- RS 2.24Pn\ii (lUmpns Guvernamcnljis) 3: M-tdla das 1’rupustas Finais

ím, lAr: !S 6} :J-Jr Mhuk- :’>;i (l.i n"/■‘.Hil . . ^
24,M2023í»flflData:590l<43ROnni-96

HOSinl Al. MUNICIPAL Dii TABAJARA RAMOS Sl>

Contratação da empresa espcoalirada no fomecimcnio Je reagenies para lestes de TTAP

e TAP, leagetueí. de bio<iuimica e rejgentes para dosagens de hormônios e inartadores

tumorais, em ces.sJo sob regime de comodato de equipamentos novos, compatíveis com

interfaceantenlo, destinado tki laboratório de analises clínicas

Eiiíima -lln/ima Aspecto Físico SoluçãoAquosa,Tipo. Alfa Ainilase De liacillus

Liclienifomiis , Carocteristicas Adicionais. Temioeslavcl .Concentração lÜMG M

37774<».Tipo .-MtaAmilase IX- BaciüusI.ichenilonno | Aspecto Físico: Solução

Aquosal Caracierisiicas Adicionms Termoesiável | Coiicenitação: lÜMG-Ml.

{ NP.l;

Pregão EiletiónicuModalidade:Oreâu:

SKP: NAO

N‘Preí>i1o 242021 .'l.l.ASG:d278:n

Ohjcio:

Ideiiliflcnçáu;

lnU-/llcm: l.'5

Link Ala

28'CM7023 14:58

Ata;

Descrição:
Adjudicação;

HunKilottação:

l-onte:

26'04'2023 15:29
ChiMui:

u-wvecnmprusgoveiTKimentais gov.hr

Ó720r^uantidaile:

l nidade; Ttsle

LF: SP

\alordii PropoM.l FinalKa/ão Social do FiinieccdorCM’J

RS 0.57I.AUIXBR.AZ aiMURCTAL LmA73.008.682/0001-52

●\TJ4CEDOR*

KS3.9ICM HOSPITALAR S.A12 420 164/0017-14

Itcm 4: .Amòiiid

Média dos Preços Oülldoc RS 2.84Preço Evliniadu Calculado: RS 2,84Peiventu.al: -Preço Esliniado; RS 2.84 (un)

Olisein açãoOuanlidadr IKticriçâo

método cnrimáiico para determinação dc amõnla em amostras dc plasma. Embalagem eomervdo dados dc ijeniillcação e proecdcncia, ptaro de

validade .Apresentação mi-nima 6i)ml.

2 50 Testes

RS 2õflPreço «'oinprasGovcniaiiicniaís) I; Preço ilo Fomrccdor Veacedur

In.-. lAn yjjlS Jr.'07/ ILfni'U.I}}>

08 24I.754.0I19-17

GOVERNO tXI ISTADO DO RIOGRANDIi IX) NORTF

Seerctana de l.viado da Saúde Pública

Registro de Preço do tipo menor pieço por lote Ciniuataçdo de semço continuado dc

fonteeimcnto de equipamento analisadnr auiomalico para Uirtqmmica Clinica il.OTE II

paraquinrc unidades e equipameiiloanalisadorauloiiiãtico iwni Bioquimiea

Clinica liomiônio iLOTE II) para wie unidades, a ver cedido em regime de locação.

incluiiMki insiiiiios em geral, ealibradoies. controles, rc.iscnlesesoAvvütede

mlerfaceameiito com lodo lieenciamcmii dc software rtecc.s-sário para seu fuixionanie

Rcagenic paru diagnôstlcu clinico - Mciodo: Colorimclrico De Ponta FiraLTipo Dc

Análise Ouaiuicaiivo De.Amònia. Tipo. Conjunto Compicw Para Automação,

Apresentação Teste,

33345,5-Tipo: Conjunto Completo Para Automação 1 1'ipo De Análise: Quantitativo De

Amónial Método Coloriméliico IJe Ponto Final | Apicveniaçãci Teste

14,C4i?023 l0M

Ptegãu liIctrtJnicü

Data:CNPJ;

Modalidade:Órgão:

.SRP: SIM

N^Pregái» 562D25 ' UASG 92555Ü

2.42

Olijetu: Idenlincação:

I«ic/licm:

Ala: Link .Ala

20.'04'2023 14:47.\djuilicação:

ilnmiiloitacãii: liOT^tOS II 07

Fonte: wvvu comprasgovemamcntais gov br

Quantidade: 312

rnitlade: Teste

DcNcricão:

CatMai; CF: RN

Valor da Pro|>osla FinalRa/ão Social lin FomtcetIorrspj

R5 2.50I.iAÜINBRA7. CüMHRCI/U. LTDA73 OUS.682/0001-52

●VENCEDOR*

RS 47,40ÜIAfiNOCEI. COMERCIO E REPKFShTvTACOb-S LTDA01 4W 595/0001-73

>8<

S Rela:òr>osera0onci0ia12'Q7/2a24 12CiS.13|IP 200.14S9.7Q)
a Céaioovalioaçâo LuftNJErOckjOIOlrC6C8TLIIQe7af=AnwZQEUwPRZrUqH U«nPtin6V'ÍAH3aSÍ3a
5 hita /Avww.Mncodeoreco6,carr.br/CertificaòoAuterilcidado?lcã<en*LunNj£n0dkJDIOInC6cgTiaQc7dFArw20ELIwPfl2nLJqHUenP[rr6WAti253aSi2S3d 7/102

S>.



PE0REIRAS;^'A

mo^ooli202
H

Ktoo

FLS.

Rub.

KS 2.64PiYVo (('(»m|irai GuvcrDamrniaÍ«) 2: Média das Prupustas Pínais

hc /An i-Jj w o: Ur jpih» sU- :o:i i/nrr u.iís, X

Ihila: 05,61/2023 09 00

M»dalMÍadf: Ptegâo (ilelrònjcu

SRP; SIM

Wrniincaçau: K‘P«sai> 432022 ' UA$C:15590T

l,iilr/l(vm; 1.34

Ata: Link Ala

Adjudicação: 1 S'01 2023 11:23

ll(●nl<●lugaçiu: 18-01/2023 15:47

Puaic: u."o w comptasgovcmamcniais aoc bi

Ouaniidade: 1.800

1'nidactc; lesic

15 126437.0029-44 '				

Órsâu; MlMSl .FRIO DA KDLCACAO

llmprçsa üraailcits da Scr>iço$ HospilalarcsSede

HüSITIALUNIVlíKSlIAKlOOROí-fcSSOK tlXlARüS/\NIOS

Ohjçio: Registro de Preços, p’prazo do l2(doze,imeses, p iquisiçSode insumos p

dclormmaçdes juitimdli/adas do parâmetros bitx|ulínjcos. alrasês das molodolugias de

roíuineiria. eleiroJo iun seleiivu(ISEle lurbidiinclna. p 'atender as necessidades da

llnidadcdc Laboratório do Analises Clinicas do Hospital Universitário I’mf I●d6ard

Saiiios.coiiiccssâo dc2 idois) sisicmas aiilonuii/ados de determinações biuijuimicas.

incluindo inaiuiiençâii preventiva c correm a o ossessona lócnica .

Dcsciiçâo: Kcapenie para diaenóstico clínico - Método Colomnelnco De Ponto 'íinal, 'I ipo De

Análise* Quiiniiiaiivo Dc Amõnia, Ti|X): Conjiinio Cnnipicio Para Aulomaçáo,

Apresentação Testo,

CiilMal: 3334.45 - Tipo Cnntnntn C'nmploio Paia Aulninaçái) | Ti|**o De Análise niianlilaiivo

AmõniaJ Método: Colonntctneo De Ponto Pmal | Apieseniaçio: Teste

LF: ÜA

\alnr da Proposta l*inalRazao Social do Fontreedor<*MM

R5 2.0I73 008.682/0001-52 LABINBRA7. COMERCIAL LTDA

KS3.26O4.O86.552/0OH1-I5

●3ENCEDÍ3R*

OIOPI.ASMA PRODUTOS PARA LAIiOR/VrORlOS 1*. CORKLI.AIOS LT DA

US 3,38Preço (C ompras Govemamemais) 3: Mi'dia «ias Propostas Finais

'/«● un s'.iii>’’>:Uknrdcjiiih.uifmi (tturu nsi

Data: 22.Ü9'2(>22 10 00CM’J: 33 ôo3 683 0026-74

Ór*ao: MINISTÉRIO DA nmrc.AÇ.Àü
IjilivetsidaJc Federal do Rio de Janeiro

Cctilro dê Ciências da Saúde

Insiiiuin de PuencuIluTa e Pcdialcia Martagáo Gcrticnu

Ohjcio; Arcilisadorcs c Rcagenlos do RIOQUÍMtCA

UescriçOo: Kcaitenle para diaenóslíco elíuicn - MOtodsi Colurimeirico De Pomo Final, Tipo De

Análise. Quantitativo De .Amõnía, Tipo* Conjunto ('ompleto Para Automaçáo,

Apresentação Teste.

CalMal; 333455-Tipo: Coiininio Complcio Para Automação | Tipo Pe Análise Quantitativo De

Amónia | Mciodo: Colorimcirico Do Ponio final | Aprc.scmaçJo. Tcçlc

Modalidade: Preeâo Eleirõnico

●SHP: SIM

Idenllllcaein: K*'Prcgãii 492022 / llAS<j 153150

l.otc/llem: 1/I5

Ala: l.ink Ala

Adjudkaçãu: 19/102022 I3 2U

ilomolucaçáo: I9 1C2022I3 22

Foute: vv\v» comprasgovenvimeniais go> hr

Quantidade; I 200

riiiü:idc: Tesic

CF: RJ

Naior da Proposta HnalRazão Social du FoniccedorC.VPJ

RS .1.01IZAl.AB MATI-RIAL HOSPITALAR l.TDA10 744.411,0001-45

●VENCUIXJR'

RS 3,74.MASTPRI.AB COMERCIAM.TDA12 235 794/6001-51

Uem 5: Iransaminosc ALT ● GPT (UVj

MêUiu dus Preços Oblitius: RS 1.941'reeo Fstinuulo Calculado; KS 1.94Preço Fstirtiailu: RS 1.94 (un) Percenlual:-

ObservaçánQuantidade Ucacriçáo

método cinéiico UV p determinação de alamiia animo iransfeiase, de acordo com as recomendações IFCC. Reagcnies Uquidos contendo enzim

silHlialo Fmbalagem oiintciukidadosdíidenlirioaçiooiwooedência. prarodo vnlidado .Ajjroseniaçâo mí-nima IflOml

2 000 Testes

a 0

g Reld.òriO OWMO no cia 12Ki7/2QU 12 08.13 (IP 200.14,59,70)
S CótSigo V4lid4CÂ6. Lun NJEnOcKJDIOlnC8cgTLtlOc7dFAliwZQ E üwPRZnUqHUSn Ptrr 6W4H3d%3d
? hncj /Avww.b£'^ccd6pfeco8,ccm.bf/C4rlifiedcfc^utentiodado?tcikan«Luri NJEn0dKJ0IOtnC6coTLllâe7dFAhw2QElAvPR2r>UdHU8nF^6WA%2&3d%253d 8M02



■ Ü

FLS.

Rub.
PrvfuCCumtiru Govcmamcntait) 1; Mediadas Prupustas Pinais

tm: /An S'd3 IS AS J- ilr JvKiiJt' ’ií’i í/iv n' H l?Jr

RS 1.80

r\PJ; 11.161201,0001-1(1 28,ôl'2023lW0n

Prc^2o hlelKinico

nAu

NTresio l2202V'll.OSü:OS2ííO,l

1-187

Link Ala

l>Kla;

Óreão; PRKFElIUllAMUMClPALDh TERRA .NOVA I'J.

Olijeioi Conirataçilu Je cmprcsucsrccializadana rcaliz-.);á<M!e cNumos latiocaioriais (prsstaçdo

de serM^os dc cnlcia. andiiscs dimeas e emíisdi cie resulladcis direiameme au usuário)

para acenderás necessidades da RedeAssisiencial de Saúde do município dc Terra Nova

- 1*E e usuános do THD (Tratamenfo Fora do Donxieilioi mumeipaJ.

ncscrieâo: Kiamt de ,Saii»ue - TC;P(AL7 )/TR.ANSAMlNASl' OU.TAMICU-PIRL^VICA

CaLSer 20184 - Exame de Sai^ue

Miidalidaile;

SRl’:

lüenlíficacâii:

Ixiu-yilcin:

.Ala:

■Adjudicacio:

ilciniuloeacáo:

27<04 202J 13:0}

27.1)4,2023 13:32

CX1VW comprasBoi-cmamcniaiS |0\' brFoQle:

()iiari (idade: I 500

[ nidade: I.NIDADI-

CF: PC

(■NPJ Ha/iii Social do Fornecedor \'alorda Prci|iovla Final

LAÜORATORIO SERTANEJO DE ANAUSL.S CLINICAS LTDA RS 1,80I i 349 776. 0001-38

KS 1.801 AUOKAIOKIO PblKI LIDA12979 968/0001-90

●VENCEDOR*

HS 2.01Preco iConijiras <>o>cniaiiicntais} 2: Media das PrupostiLs Finais

Inc. lAn y.iilN(Síí n7<lrJuU:t>df:(i7l (Ítin-H l3Sj

08,07,2022 08:3083 IÓ9623/OOOI-IO Dala:rvp.i:

Òr^o: Pregàu RlenônicoPRFFF.ITURAMUNiaPAI DFJOINVII I K Mudalídade:

Conualacáo dc einptcsa para prestacáo de serviços cm saude lu arca dc analises clinicas

(l.aboraiório de .Apoio) para a Secreiana de Saude de Joinville (Labomiório Municipal,

Pronto Aiendimemoe ('nidades de Pronto Aiendimcniole Hospital Municipal Sto

Josúi

llcmolerapia -Dansaniinâsc Pirúvjca - ITtPini .AI.T' piir l'ald4ile'ltilH) de Snnpiu' ●

Hcoiotenipia - tninsaniináse piiúviea- cgp ou all poi iinidailctoial de sangue

855'J- Ikmuieiapiu-Transanimasc Pirúvica-TIiPou Al.T poi UnidadcTolal dc Sangue

,SKP: SiMObjeto:

Idenlincacão: N‘Pregâci 2522022 'UASG 453230

Uite/lleiii: I 183

Ala: Link Aia

Adjudicação: 15'08<2022 08 18

lliimiilugacáu; I8.A78-2022 11 57

I nnie: www comprussovertwirpeniais gov br

Quantidade: 81 000

I nidade; I.NIDADK

l)im'riç.3«;

{ alSer:

l.F: SC

Valor da Pniposia Finalllaeln Sncial do FornecedorC:\PJ

RS 2,01VICLM.AÜ- LABORATÜRIÜ DEANAI.ISES CLINICAS LTDA03.771.874/0001-30

RS 2.01Crr.MTinCAi.At3 produtos laboratoriais e sistem.as ltda04.539,279/0001-37

●VENXEDOR*

RS2,(WPreeu (Ouirtn Enles Púliliciis) 1: Média dus PruposLas Finais

/i«-.//.tn.iVj/7/fiJ.-6 «'d,- tf.- lí.133;

ai .B

i- FelatãnopersOonoCia 12/07/2024 12 08 13 |P. 200.1A$9.70|
S CCCi^Sãlklacào- Lur1NJEnO«(JDIOtnC6e{|TLtlQc7drAnwZOEUwPR2nU9H USnPurSW6SS3ai633
2 lute /6sw^.6dnccOepraco6,ccm,br/CeniricadoALlenticidade7loken*luriHJEr>OdkJOIOtnC€c9TLtlOc7dFANwZOEI.NvPF2nUqHLJânPtrr6)AIM*253daÇ253d 9/102



f^rou,

PLS,
f^ub.

15 05CMU: 10 834 llS UOÜl-79

ürsâo: KSliRJ - FLNDAÇÀO SAUÜl; I»Ü EST DO RIÜ DE JANEIRO

Obj*li.; l-S-l-OCAÇAOIIQ COM FOKNL-C. DE INSUMOS

üacrMu: lUAGENTE IlUNSAMINASKS. nPO: Al.l. TGP, APUKSKNTAC AO; 1'KSTE,

MIITODO: < OI.ORIMETRIAl MIDA. AHI.lCACAn: ÜOSAGEMALl lHJPl-

ll):W7Í5.(YKliei> Jo Ium;6810.080.ü0l0-REA(ÍENTETHANSAM!NASI'S,T IPO

Al.T. TGI’.Al’KESENTACAO THSTE. MUIODO CíjLiORIMErRLA LMIDA.

Ain.lCACAO DOSAGEMAl.rÇrGPi-II) 64725-Código d(i Item 6810 Ü80 0U10

Mniitiliüadc: Pregão ElelrOnieo

SKI»; NÃO

Mcntiflufãnt 3ÚU0>

l^teAlem: 117

A««; N'A

Iloiiiolnaaciio: 30i 10.2023 00 00

Koale: ww» compras.fj gos.hr

Quaniidade: 2i0ol

l I-: RJ

Valor cia Pmpnsia l'lnall(a/Jn SncUI ilo Fomrecdorf NP.I

RS 2,00I2 420.1Ô4AJÜ17-14

■VENCEDOR*

CMHQSP1TA1.ARSA

item 6; Trjnsammase .AST^GOT (UV)

Preeu Esiimaclu Calcutudu: K3 I.D3 Média dcB PntiA OblidcMt RS 1,93Prrfo tlslimado: RS 1.93 (lail Pertefllusl:-

OlisersaeãoQuantidade l>esrri<ãu

mcocsdo cmélico UV p. üeicrminaçócs Je nsponato &nticio Lmnsrertbc, de acordo com ns recomendações IFCC Reagemes líquidos conieiuloen/

íma c subslnicu Embala-getnconicndu dados de ídeniifíeação e ptoecdcncia piazu dc sTtltdadc. Apresentação mituma: 200ml

2 000 Fesies

KS 2,00Preço iCvnipras Goveraaiiienlais) I: Média dus Propostas Finais

lAn l\fS.L OT,k:J«/i,..k- :a:i l!i‘

Data: 20'04/2023 09 00

Modalidade: Pregão Eleiròmco

●SRP: SIM

Idcnntlcaçâo: OTiegâo 22U23 ● ITASG: 153032

Une/licmt 1'296

Ata: Link Ata

CM'J: 01.507.6Ü10U01-43

ÓrgAu: MINISTÉRIO DA EDUCAÇ.^O
GNIVERSID.XDF. FEDERAI. DE G01.ÁS

Piu-Reilona de Admimslraçlu e Finanças

OlijHo; Registro de Prcçi» visando a ftilura e cvcniual eomrjtaçào de empresa para efetuar

exames de anãlises clinicas..

Descrição; Serxiço .\usiliar de Laboralúrio/ Odunlirlucu - EJÇ.AME. 1-‘U30R.AT0K1A1..

rRANSAMINASHGLUTA.V11CtVO.\Al.ACbi ICA(IGO)

CalScr; 25UJ6 - Serviço Auxiliar de I.aboratOno CWoiiiülogo

.Vdjudkaçâor 2004-2023 15 40

Honiulugaçãn; 2R 042023 09 40

Fonte: xs csxx compTnsgoxcmainentais gov br

Quantidade: 630

I nidade: I24IDADE

IT: GO

3nlor da Proposta FtnalRarin Social do F*omecedor< NPJ

R5 2,0(1SAI IDE INSTITUTO DFANAI ISESCI INICAS I.TDA00 325 276(0001-40

●VENCEDOR*

KS 1.80Preço (C omprasCovemanieiilalx) 2; Slrdia das Propostas Finais

/"(● fAn 3'iii ÍSA3J^07tJfJul>it<Jf':o?l {/^n'l4 I3J^

Rdatòooevaóonaoia 128)712024 12 0S.13|IP 20ai4.$9.7ai
Ccoipovakoaçao lunNJEnOifcJ3IOtiC6caU8Oc7ari9wZOELNxPfiZnU0HU9nPlni6VW)l3aK3a
h!!a/6xxrw.bancciOe^«coa,cc*n,bc/C«neícad^c1«recdade'7tcicvi*Lia *NJCrOdlcJOIOoiC6cpTLaOc7dFArnsZOELKBPRZnLloHU^iPvr6WAS2ã2d5Ç2S3d 10/102



.^^«íTrasTmã	

202 ^Hfuo, ^IVi

tlítrcinico

D^ta:

Mcxlfllidadc

SRP-NAO

CNPJ: 11 3hl 2ÜI.L0Ü1-Í0

(VrRili); PRl-ll LITUR/X MUNIC'irAL DE TERRA MOVA PE

ObjMo: Coiiuai.ifáo de emptcsa especializada na reali/âção de CMuncs laboralonais [prestarão

de seA'iços de colcla analises clinicas c cmissíxi de resullados direramcme ao usuário)

|vira jlenderàs necessidades da Rede Assislcndal de Saude dii município dc Term Nova

- PL e iisuános do IT-D (Ifatamemo P<'ra do Domicilio) miiiucipal.

l)e»críeão; Lxame de Sangue ● rGsT(ASD* IR,\SSAMINASE üLUljVMJCO*OXALACEnCA

C atSrr: 21)I8-I - .Fsame de Sangue

ai
LJ

Idenlincaçao: K'Piegaci 122023 / UAS« <i8260?

Ijilc/lieiii; IriSn

Aia: I ink AM

Adjudicação: 27,04-2023 I3-03

lloini>li>eaç3n: 27.042023 13.32

Tunte; wsus coinprassoseriiamcniuis gos.br

Quantidade: I ÔIX)

I nidade: KMIDADF

l K: PI .

\ali>r da Proposta KiiialRazüo Suclal du Fomeccdoi'(NPJ

RS 1.80I ARORATORIO SERTANEJO DF .ANAI.ISF.S Cl INICASI.TDA11 349 776 0001-3*

RS 1,80LABORA roRIO PKTRI I.TDA12o7V%8/0W)l-'<»

■VENCEDOR'

KS 2.110
Preço {Outros Hiiles Púhlíeos) 1: Mídia das Propostas l'iiiais

If*-. II An. 3'iiu d^ut-VAu A .'071 (Um* H.I33>

eSPJ; 10.8.34 118 0001-79

Órgão: FSE.HJ-FUNDAÇAí) SAUDE DO EST IX) RIÜ DE JANKIRÜ

OLjelo; FS - I.IX'AÇ.ÃÜ FQ COM FORNEC. DE IN.MIMOS

Ucscríçio: BE.V<;ENTETR.SNSAMINASES.TIP»>:.M>T,TG0..VPRF.SENT.ACA0; TESTE,
MÉTODO: COI.ORIME 1RIA TMIDA, API.IC AC AO: IIDS.AGEM AST fTCO) -

ID:S4724 - C ódiKU cl<> Ilcm:68in.0mi.n009 - RKAGENT T I RANSAM!MASl'S,TIPO

AST. rOO.APRKSKMTACAO TESTE, MFTODO COI ORIMRTRIA UM1DA,

API.ICACAO DOS.AOFM AST (TOOi ● ID 64724 - Código do Ilcm 6810 080 0009

Data: 24.O82023 15 05

Modalidade: 1'rcg.lo FlelrOnico

SHP: NAO

IdcDtíOcaçio: 30092

loLr/Ilmi: L16

Ala: N/A

lloinulogavài.: 30 10/2023 00 'W

FuDlr: o ss\s compras i| gos hi

QiiadIidade: 25.159

l E: R.I

Xalurda i*r»|iosta FinalKacAo Social do Forneredort'NPJ

RS 2,00
CM1IOSPITAI.ARSA12 420.164/0017-14

■VENCEIXJR’

Item 7; Bilirmbina Total e Diieia

Méilbtlos Preços OlilMot: RS 2,10Preço Esriiiiailii ( alculado: RS 2.10Prrcentual:Prrvo £trÍRiado: RS 2,l0<un»

Dvscriçã<»

método para determinação tliuiniiialiva da bilirrubira direta e total em sano ou plasma beparinirado Reagentes promos pam uso, diterenciadt»
pelabilitiubiiiaditeui cintai com linearidade de 23mg.'dl Embalugcm contendo dados de idenrificaçiioe piucodencia. pca«> de validade Aprvs
entaçdn mínima. 500 ml

750 Tesles

IIS 1.90
Prreo (('ompras (.uvemamentais) 1: Mídia das 2 Mclliurcs Propostaa Fluais
/«* lAft 3'JijU 63 ti' ardEAt/Aotír 3021 (Ui it* 14.133}

Rela'ónaaer3i3onacia 32/0712034 12 08 13 (IP 200.14.59.7d)
Cco.aoVilK»ç4o LuMNJEnOdkJDIOInCdcgTLUOcTaFArwZQEUwPRZrUqHUBnPlm éVWSSalSSa
f«o/6eww!bí>M<Je^eeo5.caii.t»/Cení’eodQAu1ertodaaa7lt*er=Lur:NJE nOditJDIOinC6cgTUIQc7aFAf«*Z(2EUwPriZnUqHU^t7r6WAS2S3d%2S3a II 1102



PEDREIRAS/MA

PfOu.0^040Q)/202^
FLS. Mr.1

U5/01/3O2^FUN’DO Ml INICI1’AL DH SAUI)l- DK 1‘AUDA.LHO

Coiitraiaç-lo I>e Lmpresa EspccinluaJa No ForríCimento tV Reagentes. Controles.

Calibrailitrcs .V ln.sumosParaA Rcali/açâoDe Fxamcs Imntíoquimicos. Ilcmaloloíieos.

Heniosta.sia t Croirúlises, Por r«cnica.\ul«nauz3ila C om O Cessão firaluiia 1-m

Regime IX-Comodato De EquipamcnloAutomaliAiilo, IteiiumerUo De Pcasoal H

Assistência Ictiiica F Cientifica, Soflnan: De üestâo l.aboratonal E Interface, IV

Acoido Com As K.spccificpçfcs Contidas Neste Termo IV Referência, Para Atender As

Necessidade

Keagenie paiti diagnósiiro clinico 2 ● Reageme para diagnostico clinico 2. tipo

conjunto completo, tipo Je analise: quantitativo bilirrubma direta e total, método

colorinicirics' dciionio fmal. aprcscniacão teste

4dSin<7 - 1 ipo Conjunio Compleml Tipo De Analise léuanciiativo Biliriubina Direta R

Total IMciodo Colotimélrico De Pouio Final |Apicsenia<io Teste

Ui-gAo:

.Vliuliiliiliicle: Pregin Rk' ninicòObjetor

SKP; NAO

NT>regiü :6’IC3 /UASG «i240(.IdenlilUacão:

latle/lieiii: NTS

Ala: Link Ala

Adjudicação; 08'0120’4 iS.20

Homoli)8açan: 23 01/:>fi:4 11 58

fonte: wo» compiasgovemamentais pov hi

Dcvcríçilo:

1C.800OiiariiidaUe:

CatMar:
rnidailc: Testo

IT: PL

\’alor da Pro|iosta FinalRafüo Social du FornecedorCVPJ

RS 0.79INNOVA DlACNOSTirACOMF.RCIO .F RI-PRF.SFNTACOF.S RIRFU06 200 394/noni-fll

●VUNCCDOR'

RS d.UI)MEÜIC,U MERC,\NTIL DE.\PARI:U[/\(iHM MEDICA LT DA10 779 853/0001-56

RS 4,04n!AÜN(X’EL COMERCIO £ REPRESENTAÇÕES LTDA01 490.5R5/0001-75

ItS 2.91Preço (Cumpras Cusemumentais) 2: .Mrnnr Preço

Ift- lAn .<',t)/V«JriC*yi.Wi./Ji-:o?(

Dara: 05-06'2025 10.00

Moilaliilade: Ptcg2o Rlclrònico

SRP: SIM

Idcntillcação: N‘Po:gio.l I *21)23 / UASG 927152

[mtr/ltem: L5

.Ata: l-inkAla

Adjuilicaçio: 17 50

llomuloieacão: 18'0?i2023 09:43

Fonte: wvs-vs*comprasgovemamcmais gov Nr

Qiianiidade: 26.325

( nidaile: Teste

U.308.S94 OO'Jl-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ● FMS - MACaR RJ

Aquisição de rcageniçs para bioqnimica clinica e reagentç.s de eoagulação, com

fomecimcnio dos equipamentos cm regime de '"comodaio" e manuicnçjo sob a

responsabilidade da contratada, usando atenderas necessidades daCoordeiiaJonade
lujboiutóMos ile Análises Clinicas vineuladaá 5iecrel,iri<i Adjunta de Alia e Mêdiu

Complesiiktde

Kcacenie jiara diagnóstico clinico' - Keagenie Para Diagnostico Cllrucu 2 Melodo

Ccdonméllieo IV Ponto Final. Tipo EV/Aiúbs< (Juantitulivo Büiriubma Diieta ETolal.

Tipo. Coitjimlo Completo , Apresentação: Teste

4381)97 - I ipo. Coniunte Completo | Tipo De Analise: Qu.snmam o Bilimibma Direin E

Total I Método Colinimctneo De Ponto Fmiit | Apiesentuçáo Teste

Órua»;

Olijeto:

Deserição:

(iilMai:

l F: RJ

\alortla Prujiosla hinalUa/io Social do FornecedorCM’J

RJ 2,91MASTKRLAB COMERCIAI. LTDA)Í23,5.7^/0(X)I-5I

RS 2.91l.AHINBRA/. COMl-RCIAL LTDA73 008 682/0001-52

●VRN'CFDOR'

RS 3,00DIAÜ PRIME COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIENnFICOS LTDA02.016.542)0001-88

RS 3,20CM HOSPITALAR S A12420 164/0017-14

RS 1.50
Pn\u (Compras Govemamrnlais) 3: Menor Preço

Ia, /An n/ik Ju}l,...l, :02IiUiii-)4 />.‘,'

Relaiòrio gerado no dia 12)07/2024 12.08.13 (IP. 200,14.59.70)
Cídioo Valioacâo LuftNJEr0(í<JOICnnC6coTLUQc7dFAnwZQEUwPRZnUqHU8nPun6iA»H30St30
Wio)Awou.Ooneodepreco«.oem.bí)CefttficreiQAuterilicidado?Iciier= Luri NJEoOdkJDIOIrC6caTLtlQc7dFAbMiZQEUvi'PR2nJqHUerPlrr61)VAt«2 S3a%253a 12)102



PBOREIRAS/MA

6QXy202 M
PLS, Ú.f

CM'J; H 36i 2Ü!'U0ÜU30

Órsfln! PRHKLI I URA MUNICIPAL 1)1; TURRA NOVA PE

Objeio; CcsiirauiçJu dc empresa csps-ciali/ada na eralização J« -tNames laburalanais ipresiaçào

de serMços de coleta, analises clinicas e eniissãn de rcsuludos dirciamenlo ao usuariol

para alendcrús necessidades da RcdcAssislencial de Saude do município do Teini Nova

- Pt e iisuanos do PFD ( lYatamemo Pora do Domic(liú) municipal.

Dvscricãi); Keaceofe para diagnóstico clinico 2 - lipo: Conjuiuo Completo. Tipu I>c Análise

Quamilaiivo Hilimihina Direto H Total. Metodo Colorimeuicú De Ponto Pinai.

Aproscmaçâo Tesie.

<'alMal: 43801)7 - Típci Conjunto Completo| Tipo De Anali.se t^uanlilativo Bilirrubínj Direta E

Total I Método Colonmétnco Ue l'onto Pinai | Apresentação. Teste

Data; 2.

Modiilkliirle; Pregão blelrOnico

l«Cü

SRP; NAO

Idenlitkaçio: NTtepãu 122023 /UASti “82603

latic/Iiciii: l-dÇ

Ata: LinL Ala

●Vdiuillcaçlo; 27/0J-2O23 13 01

lloMioIoRação: 27,i>J'2n23 1.3 2®

Ponte: wvsu eompiaspovcmamcnuiis pot br

Quanlidade; 490

rnitlarle: Te.ste

I F: Pt

Razão Social do Homcccdort \TJ Valor da Pm|to\ta Piual

11 340.776.0001-38 I.ARORATORIOSF.RTANRJO DR ANAI.ISF.S Cl INICAS I.TDA R8 l.ãO

I..ABORAa)RIO Pl TRl I.TDA RS 2,00l2'>7‘».'>o8/0IX!i'*'0

●VI;NC-LDtW

Item 8: Cálcio iCresolIbleínal

Media üoa Preços OIrlitIoc: RS I.B2Preço .Fstlitiadu (‘alctiladti: RS 1,81Preço Estimado; RS 1,82 (uiil rrrceiilual:-

OlisenaçâftQuantidade Descrição

mciojocolonmeiiicn l.iiii<ihdade niimma Je iãingdl, Pinhalagem conlendodailos lic identiReaçio e pinccdéncia pra/i» iW vaiiiiade Apresen

taçáo mínima 2lKlixü

7SÜ Tesics

RS 2,50Preço (Compras Ciivemaincntats) 1: Média tias Pro|iosia.< rinais

/ipi. IA': S’<ij is es ik (r<i’2ítrto* ;í‘:í lUm' ii.üSj

órgão: MINISTÉRIO DA EDUC.AÇ.^O
Unneisidade HcJcnil do Rio de Juiiciro

Centro de (.'léncia.s do Saiide

Hospital rMUlii SSo Francisco de /Vssis

Objeto: .Aquisição de dea^entes para DiaenOstico Clinico de Hioqulmica. hematologia c

eoasulação. upu conjunto completo, conforoie coodKCes. quantidades e e.vigêneias
coiis'.antes neste instrumento

Descrição: Reopente Para Diapaóstico ('linico 5 - Reagentc Para Diagnósiico Clinico 5 Método.

(>uiinica Seca .Tipn De Arqilise Qiianlilniivo De Cálcio , Tipo. Cniijiiriio Complelo Paia

Automação .Apresemação Teste

( ulMal: 3J90S1 - tipo. Coniunto Completo Para Vulomação i iipo IX-Análise: (Quantitativo De

Cálcio I Mclodo Quimiia Seça | Apresentação: TcMe

Data: (15-02 Í024 IWiOO

.Modalidade: Presàn l.letrônico

MtP: SIM

Itlcniificaçan: K'Pregão 82023.' UASC: 158220

lailc/lrem: 1 19

Ata: i.iiik Ala

.VdjuUicaçta: 22 02/2024 14:21

23/02/2024 09 Li

t-onte: univw compc/u^ovomamcnlais gov.bt

Quanlidade: 750

I nidade; Teste

I Ft RJ

Valor da Proposta FinalRavão Social do FuniecedorCNPJ

RS 2,50MASTFRLAB COMI-RCLAI. LTDA12 235 794/0001-51

♦VFNCHDOR'

KS 1.69Prcço<<'on>praçGovemaiiieaiaís)2: Média das Proposia.s Finais

/nr lAn i',l>l.V,ei de"7ile MiytiíeSOU lUin" 1^ ISS)

.SB|

S Rela:ârcseradanoaia12/Ci7i202ai20B13(IP 20ai4.S9.7Q)
* CétJipoValKJaçSo Lur1NJEr0»JDIOInC6c8TLIIQc7aFA)w2OEU'*PR2nU«H UenPlinaw%3aSÍ3a
ã htln/Avw*'.Mncodoproco*,ccni.bí/CeniircaaoAutorlciaodâ'7iol<er 3Ljr:NJEn0akJ0l0lrC6cgTLtlQc7dFAniv2QEüwPR2nUqHU9nPlir6WA*.s2530 )fc253a 13/102



PEDREIRAS/MA ,
C>qDHoOÍ/202 ^Pfüu.

FLS. Hil
2^-OniJo; MINlSTHklüÜASAUDf

NucU*<) n.st:idüdl do Rto de Janeiro

Hcbpi(;ü Geral de Ipanema

ObjHo: Aquisiçáo de reaiiv*i>s com cesafio de uso. comodoio e au locoçào do equip^imenios de

equipaniemus

l)c!>eriçAo' Ucii^enic para dU^nó«iko dínico ● Kcagente I'ara Diagnóstico Chnico 5 Mdodo:

Coloiiméirieo De Potilo Final. Hpi» Dc Análise Qoaniiiaiivo He Cálcio . Tipo Conjunto

Completo Ka*a Aulorruçâo , Aprc«cniação Teste

OilMíl: 33IT41 - RrAGENTEPARA DtACKÓSTICO CI.IKICO 5

Diiia; U)

Modalidade: l*rO|:Sn liletrônico

SRI': SIM

Idenlificaçâo: NTu-gao 472033 / UASO ÍWIO.-

laile/liem: 1'20

Ata: Link Ala

Adjudicação: 1 08 22

Honu.lDsaçao: 23.0:'3024 12:31

Lonte: w«v* compiasgovemamcnuis go» bi

yuaniidade: 70.470

I nidaclc: Tc^le

IT: RJ

( \I'J Razão Sucial du Fornecedor Aãlor da 1’mpo^ta Fiual

RS I.OO01 ddoooo/oono-si

●VCNCCDOR’

SIEMENSHFALTIICARI-niAONnSTICÍKI.TDA

KS 1.2(.I'reçri(<'i>mpras (lovcmanicniais) 3; M6dia dasl’rapo$las Finaic

trk: I An S‘tLl /VAí JeOT JrJuílhiiJe Í02I (IjíI n' IA ÍÍ3)

on-ãu: mjnisteru)Daedl;ca(;au

Emptesa Hia-cileira de Serviços Hospitalares Sedo

EMPRF.SARRA.SII.EIRA DE SERVIÇOS MOSPITAl-ARFS - FrUAI, HOSPITAL

UNIVLRSl- TAR

IO DF SÀO i.DIS - FILIAI. HUUFMA

Olijein: Aquisição de Keagentesde llioqulmica e Imuntilogiai Ilmmnnii». HIVEiepaiites,

Congcnius c inl'ccciosas\ confimtic condições, quantidades e exigências cslalxilccidas

neste Edital e seus Anexos .

D-lsctIçíIo: Keaqentc i'ara Diagnósticvi ( llnicu 5- Reageme 1'ura Diagnósticu Cllnieu 5 Meiúdo

Colofiniéinco De IVnio Final. Tipo De Análise Quantitativo De Cálcio . Tipo Conjunto

Completo Paia Automação. .Apresentação: Teste

( alMal: 331741 - RFAriFNTT: PARA DIAOKÓSTICO Cl.ÍMCO 5

Rata: 04.'i;2023 15 Wl

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: \A(l

Identiricação: N'l>rcgiü 522022 UASG 155010

Ixile.ltcm: I â

Ala: I iiik Ala

Adjudicação: 21'!2'2023 08:34

Homoloiiaçâo: 2iH2'2023 11:33

Fonte: w\'w comprdsgovxnwmcoUiis iovbi

Quanlidaile: 70 026

1'nidadc: Fusie

IK: MA

\alnrda l’ni|nisla FinalRazão Snrial do Fornecedor<M‘J

RS 0,71CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTAÇÕES ESERATCOS LTDAO7.58O.S87/O0OI-83

RS 1.05l.AliiNBRAZ COMI-RCI.Al. LTDA73 008 682/01X11-52

RS l.ldFdiSE ENE COMERCIO E SERVIÇOS 1.1’DA07 667,501/0001-08

●VENCEDOR*

RS 2.07DlAGNOCEl. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES l-TDA01 400 505AW0I-7.3

i

Item 9'. Coleacfol uxal

Médb dim l*n.%w Obtido»: RS 1.81Prevo IStllIuidu CMkubdo: R5 1.81Prvço KütUihJtlu: RS 1.81 (un) rtrecnlu^l: -

Obsen':<çÂiiDcKçrk^n

mrtodo enzi(7uiiL’u de ponio final. .Monorreagenii: Hquiüu prontu pura umj. ;^)re»ciytnndo LCF (fator cloreantt; Npídico) Emhala^rm (.oniendo

üodos de ideotilioivâo e |>r(>cedêndú. {ira^o de validade Apre»cmâc-8o minimã 25timl

Quantidade

2 000 Tc»lev

K8 2,65RrcvoK-Aiiipras (iovenuniencais) 1: Médb ila» Pr<ipa»ta.s tinjK

//»● I An y<ÍJ L\ Jc UTOfJithoJf :o:/ rilV n* 14 /’.v

»i ;3

£ Refatóf>0 gerado rto cia 12A)7/3024 12 08 13 tl P 20a 14.59.70;
3f C6C QO Validação Lurl NJE n0^D)C>fr>C6cgTLllOc7dFAl>iiirZQ E UwPR2nUqHU8n
2 ;Mwiv.b3oo3d«p‘eGoa,eeni,brrConeieadoAutonlcKtode’>iciken*Lu‘* NJEnOdkJDÍOtnC$coTLaQc70FAhwZQgLKvPR2nLlQHLI8nPcrr6WA*.*2534%253d 14M02



PEORÉÍRAS/MA

í-arA oOi/202 ^
	

Prog.

OraScí; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO líiOi+tjrtwl?'1

UniMfrsidadc rcJcRil do Rio dc Janeiro

Centro de Ciência.^ da Saúde

I joapilai Hseola Sâo Francineo dc Assis

Modalídaile:

SKI*: SIM

Identificação: NT>regao »’023 ' i;aS<í 15H220

l^te/Iitiii: 1-5
Olijetu: Aquisição (le Reagenies paru Diagnostico Ciinicu de Dioqumuca. hemaiología e

cuagulação. iipo coniunto completo, conforme condições, quantidades e evigéncias

consiantes neste mstrumemo.

Descrição: Kcageiile l'ira Diagnóstico < ‘liiiico 5- Keai|ente Para lliagoósiico Clinico 5 Método

Química Seca , lipo De Análise Quaniiuiiivo De Colesterol Total. Tipo Comiinio

Completo 1’aia .\utomaçflo. ApresenDçiv Veste

fiilMal; JSl62J-Tipo CuniuntoComplelo PartAulomaçáü| Tipo IX'Análise Qu-inlitaiivoDe

(.'olesierorVotu! I Melodo Química Seca [Apiesenlação 'leste

Ala: LinI, Ata

Adjudicação; 22 02/2024 14:21

Ifoinulirgação: 23.02/2024 09 15

Fonte: \s'\c\s compiaspovemamcntjis goi br

Ouaiilidude: 6 000

rnidadr: Te.ste

TK: RJ

\’alortla l'nipos(n FliiulCNPJ Ua/Jn Social do Humcccilor

RS2.Ó5MASTFRI.ARCOMF.RCIAI.ITDA12 235 794/0001-51

●VCNCLTOR*

KS l.óllPreço « onipras Qorcnianirntais) 2: Módiu das Propostas Finais

IrKJ í An /A'aí tA' 0“ Jf Julho Jr 202/ //.rl n' N !3i)

Órgão: MINISTÉRIO DA SAÚDE
Núcleo Estadual do Rio dc Janeuo

Hosplial Ocral de Ipaiçma

Olijelu: Aquisição de a-Jlivos com cessão dc uso. comudalo cou UrcaçJo de equipimicmos dc

cquipamenios

Descrição: Rcagcnic parj diaenósiico clinico - Reagentc Paia Diagnóstico Clinico 3 Mélcxlo

l-nzimdlicoColoiiraétnco De Ponto Final, l'i|>o De Analise t/uantifatno Dc Colesterol

rolai, Tipo Conjunto Completo Para Automação , .Aptesctiução Teste

ratMil; 331732 - Riv\0!aN VE PARA DIAGKC')ST1C(J CLÍNICO 5

Data: iaOF2024 lü bü

.Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: .SIM

Identificação: N‘Prcgòo 472023 / UASG:250103

I.ole/Item: I 7

Ata: l-iofc Ala

Adjudicação: I9'02 2024 US 21

Homologação: 23 022024 12 31

Fonie: w\çts compra.sg<ivcniamenUiis guvbi

Ouaniidade: 54 550

Uaídade: Veste

I F: RJ

\alnrtla Proposta FinalKazão Social do FiimeredorOPJ

RS 1.60●SIEMENS HE.\LTHCARE DIAGNÓSTICOS I.TDA.01.H9.930/000>5I

●\T.NCEDOR*

KS i.lKPrrço (CiMiipriis Giivenianirnlais) 3: Média das Hroposliis Finais
fta !An .í*dii/A'aj.A(ir./eAqi«iác2l>2/ iU"\' U Ui)

Órgân; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Eniptesa Biasileira dc Serviços Knspílalares'ScJç

EMPRESA DIQ\S1LE1RA DL SERVIÇOS HOSPITALARES - FlUAl.I lOSPITrXL

UNIVERS1-'VÁR

IO DE SÃO 1-L'IS - FILIAL 1IUUVM.A

Oüjelo: Aquisição dc Reagemesde llioi|uimica c Inmiioliigia 1 llomionios. íllVdicpaines.

Uongêmtas c miecciosas). conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas
neste Edital e seus Anexos .

Deacriçãn; Keagenie Para Diagnóxiíco f liniro 5- Rcagenie Pau Diagnostico rllnico 5 Melodo
Enaimálico(.'olotimêlrico De Ponto Final. Vipo De Analise (Juantitatn o l>e Coleslernl

Votai. 'VijHi Conjunto Completo Para Au(omuçãi>. .Apresentação Teste

CatMal: 3JI732 - KI'-\GENTE PARA UIAGKfftVICO CLÍNICO 5

Data: Ü4'122023 IS;0Ü

Mudalidaile: Pregão Fletiònico

.SHP: NÃO

Idenimcacãu: N^Pregão 522022 /UASG:I5501Q

I^lc/liem: 1/10

.\lu: 1 ink Ala

Adjudicação: 21.T1'2023 0*;34

llomoiogaçãii: 21.122023 II 3.3

Fome: wivivcompiasgo.cmaincniais.gov.bi

Quantidade: 72 |S3

Voidade: Teste

l‘F: MA

Relatório oerado no Çia 12/07/2034 12 06.13 (IP. 200.14.59.70)
Ccaioo Valalacio Luf1NJErO<i<JDIOtrC6eBTLIlQ«70FAttwZQ£UwPR2nUaH U8oPur6WA%3aW3il
/●tio/Msr» MneoOecrwaja.ean.br/CenirieaaoAnemciaial.7tokwfLijf KJEnOekJDIOlnC6egTUCle7aFA)>*ZOEl>«PFl2nUnHU»iPlir6VW-.2S30*253d 15/102



Xailirda Pn>]imlu tlnalCNP.I Ra/iu SucíaE do Vomct‘«l<»r

CIA5AUDE COMERCIO. REPRESENTAÇÕES ESERVICOS LTDA RS 0.í607.580.SR7/0001.83

peoreiRAS'MA

casloolJ^2ÍL
US I.OI7.3 0f)8 681'()0C)l-52 l ADI-NDR.V, COMERCIAL LTDA

PfOO

FLS-

|Rüb^

ü7.(>67.5MA)0t)l-98

nTNCEDOR*

LSSt ENE COMERCIO b SERVIÇOS LTOA RS 1,17

()1AC1NÜ1.'F1. COMERCIO .F RKPHESFNTACOh.S LTDA RS l,<79ill 490 59,</nO(ll-73

ftem 10; Colestcrol HDI. Direto

Média dcM Prifin Obtidos: RS 3.43Prc^'0 Estimadu: RS 3.-I3 (un.i Prrvénlual:* Ptwo EMimadu Calculado: R$ 3.43

Olr^éivaéS»QuantMadc Uescrk^»

Rea^cmcspaniUcknTiiiuçiuquaiilitati^adaTraçéuHDLtlocolcsicrol ctn soro c plasma Calibrador acompanha o kii Linearidade dc I50mç'd

I. Embalagem contendo dados de idenlitiea<do e procedência, prato dc s al idade. .\presentav'do minima I2üml

1.50P Testes

KS 3.77Prevo fCompras Cmemameolaisl 1: Média das Pruposlus ITnals

/«● !An 3”iii/.s C.'JfO!drMly>Je:o:i(Lcin'H lilj

Dara: IMI 2024 10 00

Modalidade: lAegáu Hlerrònico

■SRP: SIM

Idnililicacau: NTregflo 472023 ! UASG:25ÚI03

líilí/ltem: 1 27

Ala: l.ink Ala

Adjudicacio: Í9'02'2l'24 08:22

Honniloi-acão: 23 02-2024 12:31

E*oote: w\evc-ci>mprp.sgos'emamemais.go%'ht

Qaaniidade; 49 990

1'iililade: i'c.s(c

nrEÕu: MINISTÉRIO DA SAUDE

Nueleo Estadual do Rio de .lanciro

Mnspilal Geral de Ipanema

Objeto: Aqnísiçdo de resnvos com cessflo de uso. comodato e/ou locaedo de equipamentos de

equipamentos.

Deserivão: Keageiite para diaitnóelíeu clinico - Reagente ibna Diagnóstico L'iinieo 3 \1éliak>

Direto , Tipo Dc Analise Ouaniilativo De lldl Colcsterol .Tipo Coniunto Completo

Para Automagío . .Aprcsenl.xêo: leslc

{'al.VIat; 33i7S4-Tipo ( nnjunto Completo Para Auiomae3o| Tipo Dc Anúlise yuantitaiivo De

i Idl Colcsterol J Meloüo: Diiclnl Apresentação Teste

CFt RJ

3'alorda Proposta KisatUa/Ao Social dii Homec-edurC.NPJ

RS .3.77SIEMENS ÍIEALTIICARE DIAÜNÜSTICOS LTDA.01 449.930/001)3-51

●VENCEDOR*

H$ 2.73PrecotCompravCusernameniair) 2: Média das Propostas Unais

]ir lAn .'-AiWei.l. «IA-JnHwA- (ZfuP/r/.'.>●

ÓrgAo; MINISTÉRIO DA EDi:CAl,'ÃO

Empresa Brasileira dc Seinços Hospitalares Sede

EMPRESA BK.ASILEIR.ADE SERVIÇOS H< iSPITAL.ARES - FILIAL HOSPlTrU

IP41VERSI- T.AR

10 DE SÀO LCIS - FILIAL I IUUI'M.3

Ohjein; Aquisipàüde Reagentesde Dioquinucae Imunologiat llormimm.' lllV-hepalilcs.

Cimgênitas e infecciosas), conforme corvdicóes quantidades c csigéncias estabelecidas

ncslc Edital c .sciis Anexos

DcacrivAu: Reauente Para Dingiióslico ('ífnico S - Reagenle Paia Diaitnó.siicü CIrníco 5 McUkJo

Direto . lipo Dc Analise: Ouimiilauvo De lldl (olesterol, lipo ConiiinloCnmpluii)

Para .AuiomacJo . Apresenlapdu Te«le

Cal Mal: 331754-Tipo Coniunto Completo Para .Auiomaçao | Tipo Dc Análise. Quanlilalivo Dc

Hdl Colcsterol I Mélodo. Diielu | Apresentação Teste

Data: 04/12-2023 15:00

Modalidade: Preudn l-Ietiónicn

-SRP: NÀO

Idenlincução: N'PrcRÍn 52202: / UASCi 155010

larle/llem: I II

Ma: I iii4 Am

Adjudicaçio: 21 12-2023 08:34

llomoliigação: 21/122023 II .3.3

foate: ss-ww compiascovernuineiiTais ai'v bi

Ouaniidade; b0.2ti2

I nidade: Te.ste

I F; MA

\álorda Proposta l inalKaxio Social do FornecedorCVFJ

R5 0.38CIASAUDE COMHRCIO, REPRESIiNTACORS E SERVIÇOS LTDA07 580 887/0001-83

RS 2,23I.ABINDRAZ COMERCIAI. LTDA73 0Ü8.682/0<Xl!-52

.B

£ Relatófiogefa(JonoiJiâl2:07/2024 12 08.13(IP 200.14.59.70)
* ccdigovai«3atâ0 LurtNJEnOi»JDIOInC6egTLIIOc7aFAhw20EUv.PRZrUqHU«nPtin6iAftH3a«a
2 rii3 Jivwsvbaseode^ecoe.ccm fr/C«rtecadcAct«rtodada'>nican*Uai NJEn04kJDIOmC6coTlDOc7dFA|si*ZQEL>irPR2nügHU^rPtrr6VeAS»2$3âH2S3d 16M02

■ S.



P60RE()Ws7ma,., n
●^riM..(BaOOl/202 "í*
FLS.

Rub.

ni|>ii«u 1‘malCMM Kazão Aliciai ilu Hi>nm;i-.<liir

CSSE ENE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. RS07 «ÍT.Sôl/OOOl-VS

●VENCEOOR*

RS -1.4001 4'XI.59?/0001-73

l’ixto (Cc>tii)ira« Govcriiamenlai;) 3; Mutila das Proposias I inais

Irx- Hn S‘djlHfS,k <r,lrJalh;.k:n;iil.iit'N

DlAGNOCEl. COMERCIO E RLPKÍ;SEN rACOi:S U'DA

HS J.sn

Data: 24 110023 09 ÜÜ

Modalidade IVaiiio Eleiiónico

■SIU’; SIM

Idmtificjçjo: N^Pregáo 262023 11JASO. HfiSS I

lal«/llcm; 126

Ala: Link Ata

Adjudicacíci: 3ü/U'2ü23 13 06

llomoloEaçân: 3U I 1/2023 14,61

Konlc: wtswcootpfusgovcrnamaniais got br

Quanlidailr: lOOOO

l nidade: Teste

I K: RO

CNPJ; IW 552 43Í 0001-13

Órs6a; MINISTÉRIO DA DEPESA

Cornando do Exército

Comando Militar da AmaaOma

12‘ Regido Militar

Hospital de Guamiçao de Poilo Velho

Objeio: Aquisii;do de materiais e ícagenies laboratonais, a scicni foinccidiis cm entregas

parceladas [com a ccs?3o de cquipamcnlos juintnalicus cm regime de comodato i. de

acoido com a demanda do l alsoratónodc Análises Clínicas (LAC) do Hospital de

GuarniçSn de Ponn Velho

Docriçdut Kcagenie para diagnvstlcu elinico- Reageme 1’aia Diagnóstico Clinico 5 Tipo

ConjuitloCiirapleU) Para AulomaíSo, Tipo I)e Analise Quantitatiso De Hdl Colotetol

Metodo I.íireto , Apiesentng.lo 'Teste

CalMal: 331754-Tipo: Conuinlo Completo Pata Autotnaçio | Tipo De Análise. 1,'iiantitaiivo IX‘

lldlCs'tc5teivil| Mclodo Diieinl Apresenla(io Teste

Aalorda l*ro|iiistx TinalRauo Social dii EorDecedorCNPJ

RS 3.80REAL Dl AONi.lS IICA COMERCIO DE PRODU1 OS E EQUIPAMESTOS

I.AI30RATORIAIS LTDA

I«4 054.6l7rt)l)lll-4l)

■VENCEDOR*

Item II:CR-MB UY

M6IÍ2I OIiIhIim: RS 4.7VPre^n ( »lrul»ü»: RS4.7VPi'rrciilxjal:>Frrço Kflinuulo: RS 4.79 (unk

Obsenaçüo
Ouanlkladt l>cscrifãu

Reagemes para dcleiminaçào iiiianlitativa da alividade cnzimálica da eicaliniKiuinasc em soio c plasma Reagenlcs llijuidiis. com linearidade m
dc 1300UA-. Emlrala-gcm goiiicndo dados de idemilieavdoe pioccdcncm, prazo de validade. Aprcsentaçdo mínima. cOinl

50Ü Testes

inima

RS 6.90
prteu (Compras (.osernamentais) 1: Media das Propostas Tinais

pjt- ÍMi 4-<i/ INí-.í Ji' >)7áeJu]h».k 2011 (í,n n' 14 1?J/

C.VPJ: 09 552 4.35,0001-13

(írsAot MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Esétcito

Comando Miliiai da Anto/Onia

12* Rcgi3ii Militar

Hospital do (iuaiiiiçilo de Porto Velho

Objeto: Aquisição de matenau c reagentes lâboraicnais. a S-crem fornecidos cm entregas

irarcoladas (comacessío dceqiiipameniiis jutomaticoscm icgimeJecomodatoi.de
acordo c.ini j demando dol oNiratóno de Análises Clinicas (LAC) dn Hospital dc

Oiciimçilo de Porto Wlhn

Descrição: Reaecnie para diagnósiico clínico - Kcagenie Para Diagnóstico Clinico S Tipo:

Conjunto Completo Para Autoircxrâo . Tipo De Analise yuanlitauvo Dc Ck-Mb

Mettxlo CinéucoUv.ApresenUiçâo: Teste

C alMat: 375562- Tipo: Connmto Completo Para Automação | Tipo Oe Análise: Quaniitativo Di-

Ck-Mh|Metodo Cinéiico Hv I Apresentação Vesic

üala; 24,1 L202 3 09 00

Modalidade: Pregân Eletrónien

SHP: SIM

Idenlificaçáti: K‘l'reg3o 262025UASC: 160351

I.oicflicm: DRi)

Ata: I ink Ata

.Adjudicaçáu: 33.0 1.-2023 13:06

lluniulosaçáii: 33 11.-2023 14 52

Tmitc: WWW coniprasgovcrnamcniais gov lir

Quantidade: 3.0UÜ

I nlilade: Teste

l K; RO

Valor da Proposta TinalRarâo Social do FomcrcdiirCNPJ

RS 6,'»REAL Dl,kONOS riCACOMERCIO DH PRODIHOS E EQUIPAMKKK3S

LABORATORIAIS LTDA

01 054.6!7/W)ül-.t0

●VENCEDOR*

Relatório gerado no Ota 12/0712024 12 0613 (IP 20ai4$9.70|
CeCiaa valioacâo LurlNjEnOa<JOIOaiC6eBTLBQc7aFAliw2QeuwPRZnlJqHU8nPmi8V««aS63d

ccm.kí/C*rtificaòoAUenlodad6'’to»wi»luí‘MJ6nOdkJDlCW>C6C9TUlQc7dFAhwZQELMPR2nU<qHUenPliT6VWr,253flH263d 17/102



Prrvu (Cum^^raH Guverniimentals) 2: Mc^ia das l’rupos(as HnaLs

bK lAn J 'tÍt f\ ^Sii' 074ÍrJt>lhttJf 2071 (h n\'N i}ii

RS 2,98

,fls.

iRub.f M'J: OSW'7,54 onoi-45

Óreiu; Giivcino do l-sidilo da l’aniiba

l■KI●^■b|■l UKA MUMCIl-Al Dl-, ;OAO 1’üSSOA IH

ShCRtIAKlA MUNICil’AL DKSAÚDK

Cn

Mmialidade; Hhirünico

SRP: SIM

lili.-n(ificacâo: N'l’n-yào 13037202'.' UASG:92ft7‘)2

iaile'lt«ni: 2 48

.Ata; l.mkAla

Adjudicação: 27 0d-2023 ló:07

Homologação; 18 lCi2023 13:47

Kcgisirode l’reços para Aquisição dc Reagenics. SoluçSe.scalibradoras eSoluçOeS'

Conitolc, para RculizaçJo de Análises Oulmicas. eomCcssâo. cm Comodaio, dc

iá|tiip;imcmos AnjItsaJotes iduimicus c suas LsiaçOes dc TialMlho (Compul.admcs onde

cslejaiii laslaiados os Soltscaxcs (IcrciKÍibJorcs dos Aparelhos c Impressisra.s o laser), c

lisiaçòcs dc Traiaincnto de Agua. para os Laboraiónos de .Análises Clinicas da Kcdc

l.aboraional .Municipal de .lodii I“cssi>a - Pli

Rcagcnic para diagnóstico clínico - Keagenle 1’ara Diajpúslico Clinico 5 Meiodo

Cinciico Uv .Tipo De Análise Cnanliulivo Dc CVMb .Tipo Con.iumoCompIcio Para

Auwmaçío. Apiesenlaçãi) Tcsic

.175562 ● Tiii-i ConiurUi Cornpleln Pani .Çulomsçilo | Ti(>ii De Análise l.'iuinlilativo De

Ck-Mb I McUxIo Cinélico tlv [ Apceseniaçáo Viastc

Objclo:

ronte: vswo comprasgiivenuunenlaís gov br

Qiianiidadc: 12 M.'8Descrição;

Unidade: Tesic

UF: l’i!

falMal:

\alor da rnipnsiii FinalKazáo Social dn Juimcccdiir(.'.MM

RS l.‘«DIAONOCEL COMERCIO E REPRF-SENTACOF.S l.TDAOl.4dO.5d5/UOOI.73

RS 1.91LAÜ1NBR.AZ COMERCIAL LIDA73 OÜS 6Sit)00l-52

●VENCEDOR*

RS 3,00\’Y ITRADIACíNOSncXOS S ACO.dlM.728/ÜUIM-dtl

RS 5,10ADUH UNE-COMERCIO Dl. PROIXITOS MÉDICOS LTDAO4 624 2S5/00OI-92

KS4,5<IPrcçi) (Compras (;osernamcntais)3: Preço do Fomeceilor Vencedor

Inc. lAn. .'*<41 /.V 6S ob 0? deJu!h<>Je 2P21 iLci h' 14-123/

ãs.-orocioi 09.01)Data:09 S69 314.0U0I-S4C\PJ;

Modalidade: IVeeáu HieicômeoMINISTÉRIO ÜA DEFESA

Comando dn Hxéieilo

Cumardo Militar da Amazônia

URngadá de lni'entnnii de Selva

Euiura evcmoal aqui<içiri dc reogemes lahotaiotiais de bioquímica, hormônio c

imunologia. com disponibili/nçãu Jc eqllipd^ne^lto^ dc aulomaçáo em regime de
comodato, visando atender as necessidades do laborjiorio de análise clinicas do posto

médico da guaniiçüiide boa vista vinculado ao coinando de 1' bneadadeinfanlaru de

selva çPMGuUVI

Keageiile para diagnósiico clinico - Método: Cineneo Us.Tipo De.Anâlisc

i^uániicativo De Ck-Mb. 1 ipo: Coniiimo Completo Para AutomaçSo, Aprescniaç-áo

leste,

3755*2 -Tipo Coiiiunio Compiclo Para Aulomaçáo (Tipo De Análise Quaniil.uivo De

Ck-Mb|Metodn CinéticolK | Aprescriiaçio Teste

(jrgào:

SRP: SIM

NTTegào 32023 U.ASfl 160482Idcnlificuçàii;

1 13IxitWltem:

Objeto:
Ala: l .mk Ala

05 iW,-2<i23 10.02.Atljntlicaçãu:

Hiiinoingaçán:

Fome;

OS/04 2023 10.04

w\vwcompra.sgovenumeniais gos br

Descrição: 800Quauiidade:

Unidade: l'c.stc

IT: RR

CalVIal:

A’alni lia Pni|Hisia FinalKazã» Social ihi Fornecediir

KS4.50PROSJjERV - COMERCIO E SERVIÇOS l.TDAIH348 553/00(11-34

●VENCEDOR'

RS 5.03l..\HINBR.A/,CtiMl-RCÍAI. l.TDA73 008.682/0001-5:

KS 14,1»RLAL DIAG.NO,SlirArOMliR(T01)E PRODI DOS t tQUlPA.MtMOS

I.AÜ(3RATORlA!S LEDA

04 0.54 617/0001-40

Kt 14,93A.K RODRlCUb/AClALlUA04 562.591/00UI-4I

;a

S Reiatãnoseradonocia 12817/3024 12 06 13 (IP. 21X1.1459.70)
S Cécgovaliçlãçao LunNJEnO(aUCHOF)C6cgTLIIOc7dFAtiwZaEU)vPR2nUqH U8nPtin6V«kSk3<I<n3d
2 híio/6vww.bnnoadeçreco4Ccni.br/C,níicadQáel«TliCJdade7tol<an«Lur*NJ€nO*JDIOInC6cg71.UQc7tfAhw2QELIwPR2nUcd1U&iPnr6'AíAS»2$3íSSS253d 18/102



licml2:Ck.NACUV

Prw Ciilciilatlü: R5 3.7>) MkSlifl du> l’rccos Obtidos: RS 3,74Prtvo K^timodo: RS 3.74 (unt Pcrceolufll: -

QuHnlidHdc D^críçAo Ohvenaçlo

para dctemiinni^jo (lunntiiaiiva da ativtdãde enzimatic» da ('raatinoifuinasc sub*unidade H por método du iiuunoimbiçâo cm noroo pl

asma R^agentc; líquido, com lincdhüadc minima de 1300U/I.C capacidade dc bloqueio de 2000U. L iimbalugcm coiuuiüo dados do idenlilicoe

ào t procedência, prazo d« suliJ&dc Apresentação mí-mma 5üml —

OíH> Icsies

● pEORêiSÃpí^ , .

FUS.

Rub^

KS 2M>frcfOiConiiirasOotcnianKtiiailj I: MMbidas i'roposla.< tiiui)

IK lAn S’JjlSí5d:irjeM‘ioJc:i>:i(ltin'H.ll},

OrgS..: MINISTFRIO DA SAUDK

Kucleo Lsiadual tio Kin Jc .bnciro

Hoâ)ii(jl Crciiii lic l|ioiK:nu

Ohjcin: Aqui;iivio d«.‘ reuúvMs com cci^síWt de u.^o. comodjio c'ou Eocav^o do oqiupamontos de

eqoipdmentof'.

De^orívHu; Reageníe |i;iTy dUqiM)>><lL» eliiiiou. - Rcagcntc Pauí DtctjOiAtiLO Cliruco McLodo

Cineiico Uv .lipo Uc Analise: QuenuiaUiOUeClcNac . lip>> 'tonjun:o Completo Paro

Aulomaqâo. Aprc.scnlat8o Tesle

Cal Mal: i3d47l - Cipo Conjunlo Completo Paia Automofío | I tpo Uc Análise Quantitativo De

rii-Nao I Mitodn CinclKii Uv | Apresentação Testo

lãíãnyi)17ü:4 1000

Modalidade: l^iooão hlelrônioo

SRl': SIM

I.IrnIifiraçSo: K-'PlegAo 472023/UAV, C50IM

I«lc/llein: I 14

Ata: I ink Ata

Arijuclicaçati: W'02 2024 níi:21

Moinologaciu: 23 922024 12:31

ronie: u.nvwcomprasBO'-emameniais eot hi

Quaoiiclaile: 29 670

Cniüaüc: Tetite

CF: RJ

Ua/ãii Siielal cio Fornecedor Valor (1a Proposta FinalCNPJ

RS ;,6UUl.44V.9X'/0l»3-5l

●VFINCHDOR*

SIFMTNS IICaLTIICARü DIAGSOSTICOS LTDA

RS4.UPreco (('umpras Govemanirniaiv) 2: Média das Propostas Finais

hk.lAn í'J,WVaiA íl7ií .íaAiidi .●«'/(/rnPir/JJ;

Data: 12/06 2023 09:00CMM: 09 555 614 ÜH02-,10

brgSo: MINISn-RIO UA DliPHSA

Comando do Hxércilii

Comando Militar da Ama/Ania

8* Região Militar

llQspIlaJ Je Guarmeãu dc Marabá

Objeto: Aquisiedo do materiais e insumos laboratoriais

Dcserieãn: Rcagenic paradiacnárticncILoicci.- Reageme Para Diapiioslico Clmico6 Meiodu:

Cmciico Uv , 1 ipo De Análise Oiiantitalivo Dc CV-Nac . T*po Cunjiiiiui Completo Para

Auiomação. AptescnlaçSo Icsic

CalMat; 334471 -'lipo: Coniimlü Completo ParaAutomaçio | lipa UcAjiúUk: Quantitativo Dc

Ck-Mac I Método Cmotiç(J Uv | Apresentação leste

Modalidade: ITee.Vu liletrònicu

SRP; SIM

IdentirieaçJn: N-'['regáo 52023' UASCí l6(Uo8

Loie/lieiii: 94

Ata: Link Ala

Adjudicação: 29.06 2023 12 25

llomoliigação: 10,07 2023 09:42

l íuile: uvvtv eoinptasgoveiTvimenlats gov Ia

Quaniiilaile: 1 5U0

Cniiladc: Tesic

l K: P \

Valor (Ia Pmpusia FinalCNPJ ita/ão .Social ilo Fomcectlor

RS 4 33BIOMEDICA BE1.KM DISTRIBUIDOR-A DK PRODUTOS BIOMEDICOS LTDAI1938 9201K)0!-71

●VENCEDOR*

ItS 4.29Preço (Compras Govcritamciitait) 3: Mcüi:i das Propostiis Fiiinis

In: IAri.S-J.U!> 6í n? :o:i <Un\’14.HS)

1*1 ,s

£ Retaiónogeradonoeia 12A37/2074 120a 13|IP 200.14.59.70)
3 CoOiooValKíaçáo LurlNJEn0O<J0IOlrC6cgTltlQc7aFAnw2QEU«/PR2nUqH U8rPlni8WASi3aVS33
ü hi:a/Sww.b»Koq«proeo6.com.bi/CortjricactoA(4onticKÍ0Oe'7Tokens LijnNJEnOdkJDIOinC6cgTLIIQc7dFArsvZQEUwPR2nUqHU0nPtrr6WAts253d%253d 19/102



peore(^s7mÃ	

so(ATJ; II 308 894 0001-00 Dalj: 0?

ÓrKÜo: rUNDO MUNICIPAL DfSAUDL- PMS - MACAli RJ Modfllidflde: Pi
u.

Ohjeiu: AquisLç:Vj dc r«.’ii^cnlcs p;tru bioquímica climcíi c rcragenics de coagulação. com

1'omecmieaio do< cquipamcnlos em ergime de ' cotnodalo ' e manutenção eob a

re$pon^bilidjJc da conlraiada, vitando aienJet a» nece&sidade» da Coordenadoria de

Labpraiórioi de Anal>»5 Clinicas, vinculada a Secreiana Adjunta de Alia e Média

Complexidade

Dcxcrivíui Knigcnic jiani diauiiúslico clínico. - Rcagcnic l'ara Ciagiióstido Clmito 6 Método

CinclicoUv .Tipo De Anílise: Quanmaiivo neCk-Nac . Tipo Conjunto Completo,

Apreseniaçdo leste

('at.Mai; 4.4275J-Tipo: Cnn.iumo Completo| Tipo De Analise Quamiiatitu DeCL-Nac | .Metode

CinélicoUv I Apresemaçio Tesie

SKP: SIM

Idcniineaçüo: NT>regilo 1182023 l'ASCi 927152

i.otc/Ticiii: l'T

.Ma: Link Ala

Atijuilicaçan: 05/ÍX''2023 17:50

Iloriiolngaçao: 18.07?n;3 t»'43

Ponte: w»\w comprascovemanieniais pov ht

Quantidade: 38 610

Tnidade: Tc.sic

CF: RJ

C.NIQ Ka/in Sucbl do Kurnecedni Talor da Pinjiostii Final

73 008 681WI0I-52

●kXTdCüDOR*

I ARINBRAZCOMFRCIAI ITDA R-S 3.50

12235 704/0001-51 MA.STl;KLi\BCOMLRn.\L LIDA KS 3,50

CMHOSPITAI.AR S.A.12 420.164/01)17-14 RS 5.15

0201654113001-88 DlAd PRIME CO.MtRCTO 1. DISI RIHUICAO DF PRODUTOS CIENTIÍTCOS LTDA KS 6.t)0

Item 15: Crcatinimi (Jaftc)

Preço Estimado: RS 1,62 (uni Preço .FsiímadoCalculiido: RS 1.62 Médb dos Ptvçin UblOloc RS 1.62Percentual: ●

Quanlidade Drscrlçiii OItvcivaçãn

método colori métrico ctnctico p' dclerminaçdo dacruatinina em soro, plaiima e urina humana scin prçpaio prévio da amoslnt. Kit contendo: r:t

inpiki. dcido picrieo. aciJitiçanie v padrdo Embalagem conlendo dadus de identiAcaçJo e piocedência. prazo de validade .Apresentação mimm

a .Wiml

1 5IH'. Testes

Preço (Coiiijiras (iovemainenlaK) I: Média ilav Prr>[)iis1us Finais

/nr /vt/1 í"Jit IS bS Ji' 0“ ik JnthriiJi Ju.’/ í/.tv^r” I* US)

KS |,?2

t)rt!«o; MINISTÉRIO ÜA.SAIIDE

Nucic-o Fsiadual do Riu de .laneiro

llospllaj Geral de Ipanema

Ohjeto: Aquisição de eramos com cessão de uso. comodato c. ou locação dc equipamentos de

equipamemos

Uescriçãii: Kcagente para diagnóstico clinko- Keageiile Para Diagnóstico Clinico 5 Método.

CinéliooColorimélríco De Ponto Final . TTp<s IX'Analise Quaniiialivo DeCrealiníiu .

lipo Conjunto Completo Para Automação. Apresentação Teste

CalMal: .3333.35 - RFAGPNTE PAR A DIAGKÒ.STICO CI.ÍMCO 5

nata: la-OI 2024 10 IXI

Modalidade: íhen.ão Fletiunico

SRP: SIM

Idéiitificaçâo: NTTegão 472023/ UASO.250103

l.uie/llem: C3

Ma; Link Ata

.Adjudicação: 19'020024 08 21

Homologação: 2j,02'2024 12 31

Fonte: wima cnmprasgovemamcmais jnv.br

Quantidade; 140.950

I iiidade: Te.sie

IT; RJ

Kaaão Social do Horncredor \alortla |rro|K>st)i binai< .MM

RS 1.5201 ajçmDoos-si

●VENCEDOR"

SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA.

RelaiórogerMo r>oc>a\2K)7l202i 12 OS 13 ilP. 20ai4.59.70|
Ceó-qoValnUçao Lur1NJEnfkl<JDIOInC6cçTLIIOc7<]FAnii>20EU«PR2nUoH U8nPlmSV«KK3at43o
htlo/Acww.ba'<có«precc>$.ccm.br/CartiricaòciALteraodade'>loaer«Lurt4JEnOdiüOIOtnCScg'n.tlOe7oFAr>«20EUwPR2nlJqHUSnPtrr6WAS2&adSt2&3ó 20/102



PEOREIRAS/MA

oçjtacci/202^proo.

FLS. _

Rub. _

Prc\u ((riinipr2« (íuvirniânica(al^) 2: Média daa l'nipu^liu MoiU

Itk lAn 5"í2t W^í J il* Jr Jul‘f> ,!/● :il?l íÍj'in"U l}ii

RS 2.45

j

(>ii;lo: MINISTÉRIO DA DRPESA Dala: 27,'12/2023 (W 00

Comando da Aaronaiitica
Modalidaile; PicpJü hkininicu

Skl’: SIM

lilínlifitaç-iu: N‘l'reB5o 632023 ' II ASü:I2i')6j6

l.«lr/ltcm: 1'30

Ata: Link Ala

Adjudicação: 270 2 2023 11:26

GKCPAMI MOnr ATOIO Dl'LAliOA.SANTA

O6jeio: Açuisic.a r> Jc insumos dc bioquímico

UcscriçKo: RLASÍKS U r,\UA DIAGNÓSTICO Cl.ÍMCO í - REAGENTE PARA

DI.\CiNa.STK:0 f T.I^NICO, TIPO CONRINTC COMPLETO PAR.A

AU10NLAC.A'0,nPO DE.AKaLISI; QllANlTlATlVo DE CREAnKINA.

MET0IX3ürrMlCASECA,APRE.SESTAC,A-O IHSTF.

CofMal: 351632- lipo Comiinlü CompicloPara Automoçdo | 1'ipo Dc.'\náli5ic OuaiUlloMvo Dc

Crculinina I Mctinio Oiimiiia Seca| Aprcsonloção Te^lc

Homologação: 27 12'2023 16;04

Fonte: coinpnisgo\'emamcmai5i gov lu

Quaniidade: » 700

Lnidadc: T E.STI-: 0.00

I F: MG

Ka/ãu Social do Forncrrdur 3'alorda ProiMisla Finalt.^NPJ

ORTHOCLINICALDIAGNfiSriC.SDO BtL-VSIL PRODUTOS PAR.A SAÜDE LTDA. RS 2,452l.92i.393/0003-08

●VENCEDOR*

1(5 O.SkPreço (ConipraH Govcrnanicnfait) 3: Média üa» Pni|M)claa Einaia

//«● !An S'ilaE;(,i'k'l7iIcM>i-uk:u!l (Laif'U HS,

Data: 04 12 2023 15.00Orgâo; MINISI LKKI UA hDLC.AÇAO

Empresa Hra.siicira dc Serviçoc HospilaJajcicSeJe

BMPRl-SA URASILHIRA DE SERVIÇOS lil iSHITALARES ● FILIAL HOSPITAL

UNIVERSI- lAR

lODESAOl.UIS-plI.IAL HUUI'M.\

Olijctu: Aquisii^odc Rcagciiiecde Dicx|uimicae Iinumik>gia( Hormônios HlV/hepalitcv,

Congênita.^ t intecciosas), conforme condiçAes. quantidades t CMgéncias estabelecidas

ncsic Fdiul e seus Anexos..

Dt^Tição: Rngenie Para Diagnóstico (Tínico 5 ● Reagenu: Paia Diagnóstico Clinico 5 Método

Colonmemco De Ponto Final. Tip» De Análise Ouanmanvo D« Crealinina . Tipo'

Conjunto Completo Para Auiomaçao. ApresenUição Toste

CalMat: 333334 - RI AGENTE PAR.A DIAGNÒS FICO CT.IMCO 5, TIPO CON.IUN IO

COMP1.HTO PARA AUTOMACAO TIPO DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE

CHEATTNINA ML i üDO CÜLÜRIMCTRICO DE PONTO FINAL APRHSLTfTACAO

TFinT/

Modalidade: Picgáo l/leliOniCti

SRP: KÁO

Identillcacao: N‘l‘icgâo 522022 / UASG: 155010

Ute/llem: l/|2

●Ata: I ink Am

AJjudkacati: 21 I22Ü23U8 34

llumuloaacãu: 21.12 2023 II 33

FAOte: ssnvw eomprasgovemamentais co' br

Quantidade: 3Í)8 047

I nidade: rc.ste

CF: MA

\'ulortla Prupusia FilialCNTJ Razão Social do Fomecedoi'

RS <1.30F.SSF FNF COMFRCIO .F SFR\'ICOS I.TDA07 667 561/0001-98

●VENCEDOR*

RS 0.57CIASAUDE COMERCIO. REPRESENTACiTES ESERVICOS LTDA07 580 887/UOOI-83

RS 0.89LABlNliRA/, COMERCIAL LTDA73.008.58 2/0(X)l-52

K$ 1.76OlAGNOCEL COMERCIO E RLPRESENTACOES LTDA01 490 595/0001-73

llcm Id: Fcm>Scrico(C'AB)

■ Média dos l*frcos Oblitlos: RS 3,071’rcco Estimado Calcntado: K5 3.0?l’crceolual:-Preço tstimado: RS 3,07(unt

ObservaçãdQiiHiilidade Descrição

Keageme para ileterminaçlo iiiianiilativa de l'cm> ioiii/udo em soro ou plasma hepari-m/ado Possui LCE (taloi clarcaniu lípidico) que reura a i

nlcrfeiéncia da lurliiJcv na amostra Volutnc 50jil ç litieandadc mínima de 50Dul.'dt Apicsciiiaçâo miiuma lOOml

501) 'lesics

31 ;3

í Rela-.éno serado no ou 12/07/2024 12 0813 (IP. 20014.59.70)
S Código Validação LurlNjenOdRJDIOInCeegTLIIOciaFAnwZQEUiaPRZnucKUenPtfnôWAíiSaSWa
tí liiTO//*ww.baxodep/ecoe.ccm.br/CenfcaOoAu»riicdoOe7ioi<en»Lur :NJEnadkJDIOlnC6cgTLtlüc7dFAhwZQEUwPR2nL)qHU8nPvn6WASS253d3t253d 21 /102



RS 3.36l‘n.-vii(<'iini|>ras CtAcrnamcnuii) 1: Mediadas I’r<>pust:us Rnais

hK lAn S-J.l 1^' M .J- ir ile Mhuir :o:i (h m^U I!H
PfOO

flS.
Iput*.

Òr^Aii: I>ata; 1 atll'2024 in 00MINISTÉRIO HA SAUDF

Nitclec Rstadual di> Kio de Janeirr

I lospital Geral Je ipüjwma

Aguisiçâo de rsaiivns i;i'«n cessão de uso. comodaio e ou loca(3ndc eguipamcniosdc

equipamentos..

Keagente para dlaiinôsticn dínko ● Keagence I'aia DIagiiósücn CTInIco 5 Meiodo

Colonméuico De l^)nlo Final, Tipo De Aiiilise (.aumiialivo De Feno . Tipo Conjunio

('oiupíeui Para Auloiiucãii. Aprcsuicaçáo Teste

331739 - Rr.AÜI;NTH PAR.A DlAÜN(>SlTCO GLIMCO 5

Modalidade; I‘rep3u Hlellômco

SRP: SIM

Identincaçâo: N'l‘rei;to 472023DASG 250101

Uilc/ltem: 1.04

Uliieiot

Descrigllo:
Ata: l ink Ala

10-02 2024 08:22Adjudicação:

ilumologacio;

Funte;

23 020024 12:31
CalMal:

wwu comprjSBOvemamcninis go\ br

22 900(juaiilidadc:

tnldade: Tcsic

IF: RJ

Valor da rni|Hi«u FinalRarJu Social do FomecedurCNPJ

KS3.36SIHMDNS IfUALTHCARE OIACiNOSTICOS LTDA.01.449.930/0003-51

●VENCRDOR*

RS 3,20PiTcn (Cumpras GovernanicniaitI 2; Média das Prn|u>sus Finais

Inc lAn J"rfa/V6SiA' Jr '.02J íU'm’IJ.Ilh

ÚrgAn:

Olijeln:

05/01-2024 09.00Uai.i:l ONDO MUNICIPAL DH SAUDt Db PAUDALUO

Coniralaçào De (tinpicsa EepeciaJiz&Ja No Fornecimento De Reagentes. Conirolcs.

Calibradores K liLcumos ParaA RealÍ7Jçio De Kxames Imunoquimicos. Hemamlógicos.

Heniústasia H Uinaiidlisee, Por Técnica Auiornsii/ada Com O Cessào Graluita Em

Kcgime l')cCorroJaio De Equipameiiln Autonunrado, liaiiamcnto De Pessoal E

Assislêiicia récNiai rOícncifica, SoTtoarc De Gestão l.alwratutiiil E Interface, Dc

Acordo Com As LspecitlcacOes Contidas Neste Termo De Reteríncia Para Atender As

Necessidade

Reaitenlc para diaenvslicu clínico $ - Rcapciite pata diagnostico clinico 5. lipo.

cuDjuiHo completo para automação, npo de analise capacidade ligação de ferro, meiodo

química seca, apresentação teste

351Ú44 - Tipo Cninumo Completo 1’aia Automação I Tipo DciAiiálisc Capacidade

Ligação De feiTDl Método Química Seca | Aptcseniaeào Tcslc

Mudalldadc: Preg.ão HIetiônico

■SRP: NÀO

N-Pregão 262023 /UASG 462406IdenlilTcacão:

IsHc/ltcm: 1.35

HiikAiiS

Og-OZ-TOia 15.20

23.-02'2024 11 58

w-M-v. çnmprasso''emameniais gos br

3 601)

.Ata:

AüJudicjcãu:

llomologacàu:IJcscrivãu:

Fonte:

Qiianlidade;

CalMai:
I nirUde: 1 mditdc

IT: PF

Aalurda Proposta I iiialRarão Sucial do FomecedurCNPJ

RS 1.15INNOVA DIAGNOSTICA COMERCIO E REPRE.SENTACOES EiRFl.l06 260.394/0001-01

●VENCEDOR'

RS .3.00.MEDICAI. MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA|6 77'l 835/()Om-.5n

RS 5,44DIAONOCEL COMERCIO E «LPRESENTACOLdi LTDA01 490.595/0001-73

RS 2,64Preçu (Cumpras GuvcrnainciuaK) 3: Média das Pnipixcus Finais

hk- lÀn r'íi; iva.rdt-u/t/eTuPNi.Jr duÇ///eiu-yv/*Ji

Rela:6>os«aaonocia 12/07/3024 13 0Í 13ilP 20014.59.70)
Cediooualdacâo LurlNJEnOiítJDIOíiC6cgTLtlQc7aFAm»ZQeuwPRZnUqHUSn Punòm5i3a*3d
htio //«ww.baneodeprecoa.ecni.bí/CuttifcadaActendcideOaTtokenrLu rt NJEn0dkJDIOlnC6cgTLBQc7dFAFM-2ÜELVPR2nlk|HU&iPtiTSWA*.»253dSS253d 22/102



PEORêiRasma

Prou.(^()ÍoÜÍi202_d
FLS. _

Rub. .

Djia: 24.'U':ü23üíIXJCNTJ; 09 552 435 ÜUOI-13

ÓiUili): MINIS ! liR!ü Í.1A L)L['ESA

Comardü dj K\érc]to

(.'ornando Miliiar du Amazòma

J2‘ Rcgjàu MilKjT

Hospital de CiuamiçS") de Pono Velho

Ohjelo; Ai|iiiMtâi) de matcnais e reiitícmcs laboiiituMaií. a serem foniecidiis eiii enlreaín

parceladas (corn a cessão de efiuipairicnlos automáticos eoi regime dc coinodatoi. ilc
acordo com j demanda do laiboratdrio de Aiidlises CUnicas (I.ACido Hospital de

Guamiçlodc Poitir Who..

Dcscriíiio: Reagenie para diaenósiico clinko- Reagcme Para Diagnosua» Climeo 5 Tipo

Conjunto Completo Para AutomaíCo , Tipo Dc Análise Capacidade l.igaçâoDeKeno.

MeliKlo: Colorimelrico De Ponto Tinal .Apresentação Tesle

falMal; 3334(Ki-Tipo Coiijiiiiln Completo Para Automação | ripii Dc Análise Capacidade

Ligaçw Dc í-ciTo I Mclüdo Colonmclnco Dc lArnlo lànal | Aprc-scnlação Teslc

Viudiilidiiile: l‘rei;do Idetrònico

SKP: SIM

Identificação: K'l'iegâo 262023 i" UA.SG I6(J35I

Ule/Iiem: I 19

Ata: I ink Aia

Adjuilicaçãii: 30/11-2023 !3:06

llomologaçãu: 30.'! 1/2023 14:51

Ponte: wmu compntscocentamentais gO( hr

Quantidade: I 0'X)

Vnidaile: Tc.sic

l

n-': RO

\'alorda Prv|>osta KírinlKa/iu Social do PomecedurCVPJ

RS 2,64REAL DL\GNOSTICA CüMERClO DE PRODUTOS E EOLÍIPA.MEKTÜS

LABORATORIAIS l.TDA

W054.6I7/OOOI-4Ü

●VFNCFDOR*

Item 15: üesidrogenascAlfaHiilro.sibutírica

Media doa Preços Obtidos: RS 2.90Preço Estimado Calculuüu: K$ 2.9UPreço Eslimadi): KS2.90(unl Pereenlusl:-

OhvtnaçãM
QuunCklaile l)c%cn(âv

método cnzimáiico para determinação de dcsidrogenase alia hidtoxihutirico em amostris de soro Emtalagem contendo dados dc identificação

c procedência, jiiarii de (elidode .Apreseniação Minma 30 ml

SOO Testes

RS :,4.>Preço <<'ompras Gosemainentiis) 1: Média das l*ro|io\las Finais

*● /4n t-,»,r;VAjrt«r.a-y«ri>p.*-.’i/.’; (/nirm.'.'.

( trgiloT M1NIS1LR1U DA .SAÚDE
Kucico Fsladiial do Riii de Janeiru

Hospital Geral de Ipanema

Olijetn: Aquisição dc reativos com ces.sào de nso. s'omodalo e ou locação dc equipamentos de

equipamentos

Descrição: Kcageuie para ilíagnòsiieo clinícv - Reugeiue Para Diagnóstico Clinico 5 Método

Cinélico crolorimétrico De IMnto Final. Tipo Dc Analise Quaniilalivo De

Dcsidrogemiae Láctico . Vipo: CopiunloComplclu í'ara Auiomução , Apresemução 'Icstc

CalMal: 331837 - REAiãl-NT!: PAR.A DIAGNÓSTICO CLINICO 5

Dato: 10'OL2O24 10:00

Modalidade: Pregão lilelrõmco

.ARP: SIM

Identificação: N'Prcgào 472023 / UASG 250103

l.oie/liem: 1-15

Aia: Link Ata

Adjudicação; 19,02-2024 08:22

Homologação: 23-02 2024 12:31

Fonte; wnu comprasçocem.imenuis goc.br

Quantidade: 39 950

I iiidadc: TcMC

l'K: RJ

Sálurtla Puiposla FinallU/ão Soeial do FomccnlurÇM’J

RS 2 45SIEMENS HE.ALTHCARE DL/VüNüSTlCüS LTDA01 449 930/0003-51

●VENCEDOR*

RS 3.31
Preçu (Compras Goternamenlais) 2; Media das Propostns Finais
ínc lArt S'U.‘IA 6S d; H’Je Julh.'Je !0:t (La n'U.DSj

Reiatór-oaeraaenacia 12'07/202a 12 OS 13 (IP 200.1469.70)

CcOioeVaWaçâo Lur1NJenM<JDI(5lriC8cgTLilOe7aFAHwZQeUwPRZnUqHU9nPtm6VWSi3a%3a
hiiD /A*ww.Dascodaprecoa.ccm.W/C«rtrcadaAut«riticiaoda^okBn=Luri NJEoOakJOIOtnC6cgTLtlQc7aFAr>.ii2QELMPR2nUqKU8nPim6WAf4263a%263a 23/102



PEDRcIRAS/MA .

Ç^:QL/202'_í_piov;-

FLS, SH
Data: Ü?'01 2024 09 ÜL)I)i-Sâü; FUNDO MUNICIPAL DH SALT)U DL’ lAUDALÍlO

Objeto: ContrjiaçJo De Emprese Especializada Ko Fomecimenlo De Reagenlcs

CalibradoiesE losamos Para A Rcah/.oção De Exames Iniunoqiiimico ?. Ilenialológicos,

Uetnosuisia E Uroanálises, Por rccnica Automauzada Com O Cessão (jratuiia Em

Regime Dc Comodaru De tàjoipaiticnloAulomalizado, TreinamcnUi Dc Pessoal E
AssislêiiciaTéciáca E Cienlifica, Software Dc Gestão l.aboraiorial E Interface, De

^^'●^oüâlidadeT Pregão Eletrdmco

■SRK: AAO

Identincavão: NTregâo :62(I23 / UASG 4<O40í.

l.otc/Ileiii: 101

Ala: l.ink Ata

Adjudicação: 08.TO2024 1S:20

Iloiiioliigação: 23/f)2.'2024 11:5B

Foruc: V. WU comprasgoscrnaincntais gos br

Quatitiduüe: 2.4>)U

Vnidade: Unidade

Acordo Com As Espccrficjçdes Contidas Neste Termo Dc Rcferèiicta, Para Atender As
Necessidade.

Descrição: Reagenie analllico 1 - Reagentcanaliiico 1. tipo conjunto completo, lipo de análise

quamilaliv 0 de laclalo desidrogenase l Idhl. apresentação: teste, carocterislica adicional:
cnzimáuco colorímclrieo

CalMat: 4lii74S-Tipo Conjunto Completo] lipo De Analise guaiitiuiiivo De l.acialn

Desidrogenase (Ldh)| Apresentação: Teste | Catacicristica Adicional Enzimalico

Colori métrico

IT-: PL

Valor ila Pruposla FinalRazão Social ilo ForneccilorCNPJ

RS l,lüINNÜVA DIAGNOSTICA COMERCIO E REPRISENTACOES EIREUU«.2f)0.3l41/ÜIR)1-()1

*VnNCEmiR*

RS 3.(10MKDICAL MERC:,\NTTL DE APAREl.UAGHM MEDICA I.TDAIO77OX33/0001-56

RS 5.84DlAGNOCEl- COMERCIO E REPRLSEN lACOES LIDA(H.490.595/00Ü1-73

RS 2,05Preço (Compras (inxemamentais) 3: Média das Propostas Finais

Inr l.-ln yái INCS Je n:ác Julho,1t :o:i iLíif U !>3j

( VP.I; 00552435/0ÜÍI1-Í3

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Milnar da Amaròma

I2’ Regiàü MtlitJt

Hospital de Guarnição de Porto Velho

Objeto: Aquisição dc materiais e rcagenies laboratoriais, u serem fornecidos em entregas

paiceladas (coni a cessão dc cduipamenros auioinalicos em le.aimc de comodato i. de
acordo com a demanda do Laboratóno de Análises i:linicas (LAC) do Hospital dc

(juarniçèn de Pono Velho

Descrição: Rcagcnic pai'a diagnóstico clinico - Reagenie l'ara Diagvióstico Clinico 5 Tipo.

Conjunto Completo Para Automação . Tipo De Analise Quantitativo De Desidrogenase
I.áciica. Método: tinélico Colorimétrico Dc Ponto Final. Apresenlação: Teste

CiitMatt 331837 - RILAGliNH-. PARA Dl AGKÔST ICO CLÍNICO 5

Data: 24/11.'2023 04 00

Modalidade; Pregão Hletiõiiicn

SRP; SIM

Iilenlificação: NTregâo 262Ü23/II.ASG 16035.

Loie/ltcm: 1-44

Atat l-ink Ala

Adjudicacãn: 3ü/l!,'2Ü23 13:06

Homnlnsaçán: 30T1.'2Ü23 14 52

Fiinlc: WWW comprasgovetnamcniai.s go\ br

Quanlidaile: 2 000

l oidade: Teste

l'F: RO

Auliir da Pruposlii FinalRa/.ãoSut'ialdii Fiiriicx-t-ilurCNPJ

RS 2,95REAL DIAGNOSTICA COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

I.ABCJRAFOKIAIS LT'DA

04 054.617/0001-40

«VENCEDOR*

Item 16; Foslatase Alcalina(.AI.P)

Média üus Preços Oblldus: RS 2.16Preço Esliiiiariu Calculado: Rf 2.10PerecRlual: -Preço Estimado; RS 2.16 |tm)

Obseivaçaii
Quantidade Dracriçan

sistema p( determinação quanliuiiiva da atividade enziinátiço dalosfatase nu som c pla-mac/ método cinétiço de tempo fixo e ponlo final, segu
ndo a.s recomendaçSes do DGKC Embalagem conleiido dados de idemificaçSo e procedência, ptazo de validade A(>resêntaçAo minuna lOOml

.sOOTestes

KS 2.69
Preço (Compras (.ovcmaiiieniais) I: Mediadas Propostas Finais
;oc./.4r< y.tj !!● CS d, 'iríltMhnJeJlIJI (Uni-U 13}}

$ RelaiérooerMonoCia 12(0712024 12.08 13 (IP. 20ai4.59.70)
8 Ccd.goValrtaçáoLurlNJEnO*JOIOtnC6c9TLtlOc70FAnwZOEUwPR2nUeHU8n Plm6WA143a%33
4* hlts/íé*wBaocod«precoaociTibr/CenilicoclüAaentej(iaae7tcikeo= ÜjriNJEnOOkJDIOtnC6cgTLUCIc7flFAnwZQEUv.PRZnUaHUenf>tm6WAS.253a%2S3d 24/102



MIN15TURIU DA HDi:CAi;ÃO

UniveiMclacIcFedcrol ilo Riodc Joncif PÇDRÊIRAS7mÃ~~~
C.'ntro dc C.cncias da S.iOde Hrviti.O ^ 04 '00 \j9n', U

I fospila! F>ciilí Sào Htancísco dc Asm FL3 ~ r~i:~~
A(luisiv'àü dc Rcagcnivs paia Diagnós .^Q^íco d^BioquíinicaT^icníjSrrtlTípTt
CDdgulaçSo. iipo coniiiniú completo. .r^BrCãi^jri.HMipiify y

coosLamcs ncf^te io.^rriin>dmo.

Kingcnlc l’ira Diaciiò^lico ^dinlcv 5* Keagenlc Paca Itiagiióstico L'límco 3 M6loüo

Ouimica Seca , Tipo |)c Análise CHuniitaliso De Fosfalasc .Mcalina . Tipo Conjunto

Completo Para Autom.xSo. .Apteseniaçâo: leste

351657 - TÍ|»o. ronuinio Compicto Pani .\uloni4ii;áu [ Tipo De Analise Quantitativo Dc

l oslata&e Alcalina I .VietoJo Química Seca l AprcseniOv^ Teste

Orgüo: l>iitj: ü5 ü2 2o:4(W0ü

Mculiilidiiilc: l“regâ(i liletrônico

SKP; SIM

Identificaçaii: NTregáo 5202.Í KAS<; 15K220

loite/Ilem: l'3
Dbjetu;

Ata: Link Ata

.Vdjudkaciü: 22'02-20>4 U 21

Hoiiiologacán: 25.02’2O24 1» 15

tome: wou cnmpiasçosciiianicntais poi br

Quantidade: 2 4'Jü

l'nidailr; TeMc

Doscriçâo:

('alMat;

Tf; RJ

\’alurda rn)|Hista FinalKazão Sueiil du Fornecedor('VPJ

RS 2.M12 235 794/01)01-51

●VCNO-DOR*

MASTFRI AR COMRRCIAI. 1 TDA

KS I.N7Prevo (Compras <7nveruamenral«| 2; Médbi das Prupustu.s Finais

fm lAn S‘ili tS íSJf :<12l ÍUm* IJ !3i)

Data: 13/09/2023

Modalidade: Ptegáu liletiüitico

SRP; SIM

Identlfieaeio: K'PrcgJo 232023 / UASO 7Í2700

loile.Tlem: I 13

Ala: I iiik Mu

Adjuilicaçio: !7'10-2I>23 12:32

llomologacáo; 1S'1U2023 15:34

Fonte: wuis t:iinprasB0\'cnumciil2is govbi

Quantidade: 8 OOO

Cnidade: leste

I t: BA

0().394.502.(K)6;-7Ü

MINISTKKIO DA DF/FK-SA

COMAMX3 DA MARINHA

Hospital Naval de Salvador

Itveimial otjuisiçio dc materiais, kils c reageiile.s de uso em l.aboratórm de Analises

Clinicas desertos e c.irvelodov

Reaiienic para iliattnóslico clínico - Méiodo: (Juimica Seca. Tipo Dc Análise

Quanlilativo DcFutfatase Alcalina Tipo Conjunlo Completo Para AutomaeJo.

Apiesentaçáo Teste,

J516S7-Tipo CniiiuiiloCompletnPaiaAutomaviol lipo De Análise (.niantitalivo De

Foslausc AliJluial Mclodo Quinticd Sete | .Apicscnlacào Tcsic

« NP.I:

Orgâo:

Ohjcto;

Descriváo:

( nlMai:

\iilor da Prii|Mivta FinalKarfu .Sni ial ilo FornecedorC.SPJ

KS 1.87BIOTRADÍ; PRODUTOS PAR.A I.ABORATDRIOS LTDA.02 712.393/0001-91

●VF.NCEDOR*

US 1,92Prreo (Coriiprita (ioveriiameiiiait) 3: Média d.is Proposta.' Finais

ht l.<n llrit' H !’})

Data: 12'0CC023 09:00

Modalidade: Pregáo Fletrònico

SRP: MM

Ideulificacáo: N'l’tcgío 32023 UASC;IOOIft8

l.ote/1lem: 99

Ala: Link .Mu

04.555 644 0002-00

MINISTFRIO DA DFFFSA

Comando do .Fsércilo

: ',anando Miliuirda Amarúnia

8' Região Militui

I lospital de (iuamição dc Marabá

A(|uisição de materiais c insumos laboratonais

Keauenie |iHm diagnôslíeo clínicri ● Kcagente lAira DiJgivôslico Clinico 5 .Metrado

r.n/imálicoColorimélrito De Ponto Final .Tijio De Analise Qiiantitaiivo De Fosfutase

■Alcalina . I'ipú ConiumoCompIclo Para.Aulomaçáo . Aprcjctiiaçâo Feste

331735- lipo. Conjumo Completo Para Automação I Tipo De Análise i.luanlilativo Ue

Fiisraia.se Alcalina | Método Enzimatico Colorimétiico l>c Ponto Final | Apre.seitüiváo

leste

C \PJ;

Oi-gão:

Ohjeiu:

Dts-ericào:
.Vdjudicacãu: 29 06.2023 12:25

HnmolugacSii; 10.072023 09 42

Fome: vwvvv comprasgoicmamentais got br

Quantidade: 2 000

1'nídailc: Tcsic

Ciit.Mat;

FF: PA

Relatório geiMo no Cia 12/07/2024 12 0e.13||P 200.14.59.70)
CM.ooVaMaeáo Lur1NjEnO9<J0IOlrCSc9UtlQc7dFAnwZQE0wPRZnUaHU8nPmi6V4A%30X3d
Klo/Mivi«ii.ba->(»Oepr9CC«.ccin.br(CanícodoALlenliadada’’token'L ijr' MJEnOdltJDIOinC6c9n.IIQe7tfAbi«2QEUi»PR2nUoHlJ8nPtrr6WAS2S3d%253d 25/102



^al»rr]a Pru|»u!Ua hiiuilCMM KaTüo Sucíal ifu VomixTiliir

BIOMÜDICA BELEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMlfclCOS uW^REIRAS/MA

*-rou,Ql01üÇI/202_^
RS 1,«n 0001-71

●VENCEDOR*

FLS

Item 17: fósfotx) UV

Rrceo E>limado ( alrulailo: KS IJo MMiatJo» Hrteut UblNln; RSHreeo LslinuMio: KS 1.26 (uni 1'cieentual:

ObsenaçUoQiianIiiJaiJe I>«?crRâi>

nragcntcs [Ura lielermiiufâo duaniilalua L’V. (nonorrcaseme. Reagente líquido promu para uso. com lincaaiiaJe minima de 20mg dL Embalag

cniconiciiJo dados Ueideiniricii(.V>e procedência, prazo dcsalidade..\presenla(áo minmta: lOOml

500 Testes

KS 1.22Prcco (Compras (íoseniaiiicntals) 1: .Media das Rrupusias Hnals

/ac /.(IT d-,4/rV«.t-HV/,.lp,(*,.,fr.-í)J( (Ictn-u I>SI

Data: ’ l/fW/2021 (W 0(1CNP.I: (illKli()7,i4,(lflOI-lt

OrKâii; (iovcinti do l-.sludo iLi Pjiuilia

1’RLI'LllURA MUMCTPAl. Dk JOÃO HbSSOA PlS

SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAÚDE

Olijeio; Rcptstro dc Prcvo.i pam.Aquistçfiodo Roagentes. .Soluções calihradoras c Soluçõcs-

Ciimiolc, i>uiii H.yli/acdo de Análises Químicas, com CessSo, era Comodato, de

Eiiuipamcmos Aiialitadores Químicos c suas Estações de Trabalho (Computadores onde

eslej jin mstalado.s os Soliwares <jcretKÍ.adüa*s dos AparcUios e Impressoras a laser), c

Estações de Vratamenlo de Aguo, para os l.aboratónos de .Análises Climcas da Rede

I aboteional Municipal de JnSo Pessoa - PB.

DescriçAo: Kcagenie para diagnóstico clínico - Keagente Para Diagnóstico Clinico 5 MCiodo'

Cinelico tlv .Tipo Dc .Análise (Juaniiialivo De Fósforo , Ti|)0 Conjunto Completo Para

Automação.AprescmaçSo Teste

('aiMai; J76lll5-Tipo Conjunto Completo IbiiaAirtomaçAo] Tipo De Análise: Quantitaiiso De

F<isfoii<| McIíHIo Cinètico Uv I .Apresenlaçào Teslc

.Miidaliilailc: Picgán Klcliõnicn

SKP: blM

lilciilílicaeAn: N-Piegâo 1111,17202.'.MIA.SU <»2ó7>)2

l.iitc.Ttcm: l.'22

Ata: Link Ata

●ViIjudlravAu; Uin'20:Tn4i

llnmoIngaçAn: 18 100023 13 47

1-nnte; »ss» comprasBOvcrnamertais gov.br

Quaninlatlc: 6 266

Unidade: Teslc

|IF: PB

Valor da Proposta FiualCM'J KaaAo Sucial do Furrieeedar

RS 0.68●ADEB UNE - COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTD.A04 624 283/0001-02

●VENCEDOR*

RS IJ87.1 OOR 682/0001-32 I ABINBRAZ CPMERCI.AL l.TDA

RS 1.70DJACiN(X’HI. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES l.TDA01 400 59.1/0001-73

KS I.SJPreço (Cnmpias Co»crnamciiiais)2: Média ilas Propostas Finais

/r« lAil .<●‘,1,1 IS'●A (Lnl"H.Uh

Data: 21.'0ó;2023 00.00

Moiluliilade: Piegdr' Eletrônico

SKP: SIM

IdcmiricaçAo: N^Piegdo: 130372023 . UASG:d267*)2

l.olc/llcm; 2.'5fi

A(a: I inkAlu

AdjudieacAu; 27,090023 16:07

llomnlngaçAn: 18 I0'2023 1.1 48

knDie: tvwwcomprasgovímamentaisgot br

Quantidade: 4218

CNPJ; n8.SlX) 754'(KI()l-45

Órgâ o: Governo do l',^laüo da ParaibA
PREPEmJUA MUNICTPAI. DHJO.Aü PESSOA PU

SICORETARIA MlJNiai’AI. DE SAIJDE

Olijetn: Regivuode Pieçu.s para Aquisiçàodc Rcagentes, Soluções calibraJurase Soluções-

Cieiuole, [tara RealizaçSo de .Análises Químicas, com Cessão, em Comod-tto. dc

lu(uipamenios AiialisaJorcs (Tuímicos c suas Estações de Trabalho (CompuiaJoics onde

jtn Kisuiljdü^ i>s ^UWdiVj5 GcicnciaJi^tc^ dívis ApaieUias c Impitfswcas u ). c

Tratatiiffílo Je AíZuü, para ns Laboratórios dcaAnáliMâ Clír\ica*.« da

1-aboraumal Municipal dc JoSo Peisoa - PB

l>t»crkMu: kr;ip«m«piin«IÍ>içnóKtíco€líDko- Kéagcntc ParaDiagrtósucci Climco 5 Mêlüdü

í. irwüco Uv , 1 ipt> De;\noli5e QuauOiaiivo De Fósforo , Tipo Conjunto Compl«fto Para

Automa^òn .Apce»entaçàt> Teste

(*aiV1ai: 37í»Xl5-Tipo Comunio('ompletol*ara Auiomaçào |Tij^o De Análise Quaniiiativo Dc

Fosfurol Metodo Cinéticr» Uv [ Aprescmaçâo Te^te

I fiidAde: Teslc

Vki PR

.B

£ Reld'6oo gerado no Cia 12^07/2024 12 08 13 (IP 200.14.$9.70)
S C dotgo Valdaçte L uri N J En0«J Dl OmcecQTLUQcroPAhwZQEUwPRZnUqHU So Pun ÔWA%3a%3d
S h(l 0 /^swv/.bancodoprocoa.com.ky/C ertifíca doALlemi6dddd?tokens LuM NJEnOdkJ DIOtnCOcgTLtI Qc7dFAhwZ0Ei-/vvPR2nUqHUdnPvri6 WA%2$3d% 2S3d 26/102



Valiirda Pru|MSla tinalKizi» Genial ilii H»rn<xv<liirCMM

RS 0.8673 008.68:/0(Xll-52

●VtNCEDOR*

LABINBRAZ COMERCIAL LTDA

—PEDREÍRAS/MA
ADIB uni; - COMERCIO UE PRODUTOS MÉDICOS LTDA KS 1.0004 634 385/CMW1-92 rcjo

FLS..

Rub.
niAONOCHl. COMERCIO E REPRESENTACOF.S I.TDA RS 1,9401 490.595/0001-73

RS 2,30

RS 1.112

llO ‘>Ü4 728/0004-90 VYTTRA DIACKOSTICOS S A

I're^(> (Compras <iOv«maiiicmais) 3: Média das Proposias Tinais

Itk 1 An ^5 0? ílxin" N 1?3/

04An-20:3 I» 00

rtcgjri Eleliõiiico

SIM

\‘Prejdo92ll23;CASü 150247

14 180 714/0001-04

MINISTÉRIO DA EDUCACÀO

Uniscrsidadc FeJemi Jj llahia

Compleso Hospcialar c üe SjúJc tia UH HA

Kcbísiio de l*re^us - 09 2023 - WJ e'«niual uuisiçM de REAOENTES COM

COMODATO visondü atender as iwcessidades do LABüR.ATüRIÜ DK ANÁLISES

CLÍNICAS KTüXICOl ÓGICASlI.ACI H AR-UHBAl, unidjJe mleuranle do Compleso

HüspiOlar d de .SnuiJe'UHRA Inlottnavõcs (jciais .Senhores liLiunles. íH.i>netKlo

dnergênda entre a descrição do produto constante nc codigo SIASG (CAI.VlAI)cno

Termo de Referéitcin (.Aneiscí 11, prevalecerá :i descrição deste último, g fim de iiimar

mais .ágil á fase de h

Resieenie para iliagnóstii'» cliiiicii- Reagenle 1’ani Diagnósdco Clinico S Método

CméiicoUv .Tipo De.Anaiise (.luamitalivo Üe Tósfotit.Tipo Conjunto Completo Paio

●Automação ..Apresentação Teste

376815 - Tipo Coiiiunlo llompicto Para, Automação | Tipo De .Análise Qiuniitaiivo I>;

1 ostoro I .Vteiodo Cinéiico Ue| Apresentação Teste

Data;espj;

Órgão: .Modalidade:

SRP:

Identificação:

Ohjern: I 13[ailr/llem:

I ini Ala

lb.'05 2023 13:22

Ata:

Adjudicação:

II ornojogacão:

HonIe:

16/05-2023 13:29

wwv. eompnisgorem.imeniais.gov l>r

4 200Quantidade:

Descrição: Unidade: Tesic

CP: BA

(alMal:

Valor da Proposta HinalKa/âo Social do Homecedor(NPJ

RS 1,0273.008.682/0001-52 LABINBR.A2 COMERCL-Ü. LTDA

●VENCEDOR’

hum IR: Gama OT

Média dos Preços OblWas: KS 2.69Preço EslioLiün Calculado: KS 2.69Traço tlsUmado: KS2.69(un) Terctniiial;-

Olrserv açãoQuantidade Dcscrkào

método cinético p determinação quamilatna da 7-glinamil traarera.se em soro e ploí-ma. Sulatratocom L-gamaglutamil->cafboM-4nilroanil

idii Finhaiagcm coniciidti dados de identificação e ptiKedcncia, prazo de s alidade Apresciilaçàii mimnia. lOOml

I 500 Testes

R$ 3,501’rcçii (Compras Governamentais) I: Médi.i das Propostas Tinais

!An ./AJcOr.uJuliiiuJr :o2l (/.nir U lAJ/

20 042023 09:00Data:Ü1 467.50L0Oni.43CNPJ:

MINISTÉRIO DA FDUCACÁO

UNIVERSIDADE FEDERAL Dt GOIÁS

Preg.ãi> ElcirOnicoModalidade;Orpão:

.SRP: SIM

Pio-Reiloiia dc .AJmmisliaçãnc Finanças

Reyistro dc Preço., visando a Rnura e eventual conimiação de empresa para cfeluar

esames de análises clinicas..

NTregio 22023 IIASC 153052

I 2lfl

Identi Isca cão:

Ohjeto: l.oleAlenv:

Link Aia

20,'042023 1,4 47

.Ala;

Serviço .Auxiliar de Lalmralórin / Odonlólngrv - EX.AMH. LABOR.ATORIAL.

ÜAMA-til.UTAMIL-TKA.NSniRASLS (CiAMAGTI

25046-ServiçnAasiliar de l.abiiraléfm / OJoniulogo

Dt^riçâo:
AiJjuilicáiçân:

llAmaloânçào: 28.
( HiScr

vvrtw cumprasgovcmamcniais gov.br

QuaaiídaJt;:

l Ilida Jc:

20

l.NIDADb!

IF: GO

9, .9

f Rd a*óf lO gerado nc cia 12^7/2024 12 QS1 â <IR 200.14.59,7 0)
B CCdigo Vâlddçao Lun NJEn0dkJQlOlnC6cgTUlQc7dFMTv2QEUwPRZniJcHU5nPtni6VMH3OH3d
2 hUD/Avww.ba‘icodcpf«co«,ccfr,bi/Ceft(rtcdtíoAu»rticidôda?loken sLufiNJEri0dkJ0IOtnC6cgTUIQc7(3FAhw2OELhwPR2nU<;HLi9nPur6WA*ri2$ 3fl%253cl 27/102



PÊDREIRAS/MASucial ilu Vurnu.-rtiiir Valor lis Pruiiuüla tinsiCMM

FLS.

Rub.

OO.32Í.276/0OU1-3O

■VKNCEIXW*

SM- DElNSlirUTO Dü ANALISES CLINICAS LTD, . RS 3,50

Prcío (Compras Cjovcriiamciicais) 2: Media das Propostas Finais

/*v. lAn. 3'’<(a (A 'Ut/r 07de.luthode 703! (LeiÍ<íi2í

K$2,6I

I7.879,a590001-I5

MINISTÉRIO DA nDOCAÇÃO

Escuki dcfannáciac Odontologia dcAlfonas

Contracacâí) do UborauSmi de apoio cm análises clinicas, para atendimento à Jsmaiula de

exames não realizados pelo Laboratorio Centrai de Analises Clínicas - LACIiN da

Uniiersiclade Federal de Alfenas- UN1FAI-A!fl ou momemaneameme nSo realizados

],aboratôríu - Análise Biológica / Análise liiiunobioingica / Munilocamento

Sanitário - Genético - I364fi8- GainaGT

211737 - Laboratório - Análise Riológica An^isc Imunobiológíca / Monitoranienlo

Sanitário-Gcncuco

Data: 31.'03 ;O23 09.00CM>J;

Òrgáu: Modalidade: Pregão I:leli<inico

SHP: SIM

Olijíiii; Idenimcaçâo: NTregão 112023 ’ UASü:lJ3028

I-OU'/Iceiii: 1.121

Ata: Link Ala

Adjudicação: 03'04'2023 15:34

Hninnlogação: 11 í)4'2023 09:44

E'ontc: w\v;s cüninra5govemanicntais.gos br

Quantidade: 2(J’JU

Descrição:

( aiScr;

ITiidaile; LNIDADK

CF: MG

C.NPJ Kazâu Snrial do Foroeceilur áálorda rrupnsta Final

12 433 420/0012-01

●VF.NCEDOR*

DB - MKDICINA diagnostica l.TDA RS 0,90

19378.769/0053-05 INSlTl UrO HHRMES .PXKDINT S/A RS 1.94

45 362.324/0001-08 LABüRATORIO MEDICO DR. MARJCONDI LTDA. RS 5,00

Preço (Outros knies Púlilicosl i; Médin (Ias Proposlas Hiiiais

A»- n Jr/ r,h HittS *'ir<kJidliu<k:oll II IS3i

RS l,9Ã

CNPJ; t)5 26a52A'ri0(ll-7ü

INSTITUTO Dlt SAIIDH L GESTÃO HOSPITALAR

Objelo; Foínccimcnlo de reagemes paro rcali/.eção de exames dc bi(>quimica - HR\ J

GAMA .rT.G(;T-(iAMAGT-<KiT

Dnla: 1)8/11/2023 15 00

Órçào; Modalidade: Pregão com regisiru dc picço

SRP: SIM

Descrição: Identificação: 30403

Lote/Itcm: M9

Aia: l.ink Aia

Ilnniologação:

Foniç:

21.12/2023 14 20

https.//vvivw publincxo.com. br■publínc

\o/login

Quantidade: I 200

l'F; CE

<T\P.I Karfo Soci:il do Fornecedor Valor da Proposta Final

07 667S6I/ÜOOI-98

●VENCEDOR*

tsst tKE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA RS 1.95

Rela:ó<io gerado no dia 12/07/2024 12.0613 ilP. 20ft 14.59.70)

Código Valmaçâo LurlNJErCKJíJOIOInCecgTLdQcZdFAhwZQEUwPRZrUgHuenRmeWASiSo^Ba
bito /AvxTic.bancodoprecoa.ccrr.br/CeítifssadoAuterrtodôdeTloker sLjrl NJEnOdkJDIOlnC6cgTLtlOc7dFAhwZQEiJwPR2nLiqHU6nPl(r6WA*y«25 3dX253d 29/102



pe-DRÊinA9'MA
/202Krou.

FLS.

Item 19i Glicose (CioJ-Pap)

M(ídiii (lu» l're(o% ObtUlus: KS 1.87l’rccu tstiimido Cxlriilndo: 1.87Prevu tslimailo: KS 1.87 (un) Pcfccnlual:-

ObsrrvaçiloOuRnliilade Drscrki»

meioJotwicnáiicocolonmWncDp dcienniraçáodí glicose, liquidn pronto |v uso, ctanendo LCF ifalof ciar; oJindicni Embalsgian coflien2.50C Testes

do dedos dc identificação c pruccdéncia. praeode vdlidadc Aptcaenução mininu 5l>0iní —piR]li.SfMA i .

Its 2.70fis-çn |(jim|iras rioscrnamcnlais) I: MiSlia das l'mp<iMHS I innis

/m. lArt r,hl\t-5J> nriUJulhii.kmi l!íi

JLFLS.
iRüb.

Data: 05 02-2024 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

,SHP: SIM

Idenlitkação: K‘Pregãu 82025 IIASG 158220

laile/llcm; IC5

Órs*n; MINISTÉRIO DA ElJi:CAC.’AO

Ilnnersidade FeJetuI do Rmdc Janeiro

Centro dc Ciências da Saude

ll(is]iilal Escola .São Pruncisco dc Assis

Ohjciii: -Aquisição de Reagemes para Diagrosiico Clinico de Hioquimica. hematologia e

cixigulaçâo. tipo coiijunlo completo, conforme condições, quantidades e CMgências
Ala; I ini. Aia

constantes neste instrumento

Utscrkãn: Kneeatc Rara UiaerHislko Clinico S - Keagente l'ara Uiagnnslico Cliruco ; .Método

iJuimic.iScca . Tipo 17c Análise «dionlitamo Dc Cílieose .Tipo Conjunto Compleio

1'ara.Automação , .Apresentação: Teste

CalMal; ,151645-Tipo: Coniimto Comiilcto Par.t Automação | Tipo Dc-Análise: Quanliliitivo De

(ilicoso I Método ymmicaSecai Apresentação Teste

-Adjuilkacln: 22.022024 14 21

llomolnaiição: 25022024 09 15

fome: wov. comprasgovcmamcnuiis govhr

Quanlidadc; 6.000

Vnidatlc: Tc.ste

l K: KJ

5’alorda rropoiia FIsalRazão Suclai do FornecedorC-NPJ

RS 2,70MASTFRI.AB COMERCIAL LTDA12 255.704/0U0I-5I

●VENCEDOR’

RS 1,52Preço « umpras Gutemanienlals) 2: Media das Prupusias Finais

/4ri i'J.11\‘ ii7jL‘Julhi>Ji’ 'it:i i/etn' l3Sj

CMM; i)l)594 429.lKi5'i-84

Ói-t-»u: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

Escola Preparatoiia dc Cadetes do Ar

Objetn: Repistrode preços para et emual.áquisiçâo eventual de iruierial de consumo laboratorial

pata suprir as necessidades da Subseção dc.-Análise» Clinicas do Grupo de Saude dc

hatbocena IGSAU-HQ i

Descrição; Rcaaentc para diagnósilcti ellnko - Reagciilc Puni DiagnOsuco Clinico 5 MelixIo

linrjmálicoColorimciticoDe Ponto Final ,lTpo Dc-Analise Ouaiililam o lAc Glicose .

Tipo ConjunloCüinpIcIii. Apresenlação Teste

CatMaii J314U8-Tip.> Coiiiimlo Completo | Tipo Dc Aiálisc Ouamitauvo De Glicose | Método

Eii/unáuco Colofimclrico [k Ponto Final! Apresentação: Tcsic

Data: 27.1W.2Ü23 10 1)0

Modalidade: Pregão Hlcirônico

.SRP: SIM

Idenliflcaçiu: N'Pregão 192025 'Li.A^i 12U025

Uile/llem: 1 22

iiik -Ata

-AdjudicacSn: 06-102023 12:51

llomoliipaçãii: 06 10-2025 15:17

Funie; wttv. conipras^semamcniai» tíov br

Quanlbladc: 67 680

l nidade: Teste

l F: MU

Ata:

Aalnrda Pm[>Mta FinallUzãii Social do Fnmecedorf.NPJ

RS 1.52-ARGUS CIENTIFICA LTDa71 323 1170001-54

●A».’rFDOR’

USI.40
Prvçn|<'i>m|>i as Umemamemair) 3; Média das Pmposl-.is Finais
/-fc ÍAn J'íli f\6SJt ur*A-2wí)»í.Jf ,'í-;/ (/eíH* /a í/s>

Reta-õro oerMono cia A2Ki7lia2* 12 OS 13(IP. 20014.59.70)
CcsJiOO VSádaçio LuflNjenO*JOIOmC6egTl.llOc7aFAm*ZQElNi'PRZislJ< iHU9nPtm5VNAH33k5a
niTo tjwicw.bnscodâprecoa ccm.br/C4íteicadQAutônlcidad*'>ic*(en«Lu'iNJ£riOd)JOIOtr>C6cgTLllOc7eFAI>a2QEtVPR2nUqHUfrtPtrr6WAN253d H253d 291102



PeORÊIRASíMA ,

. 	 	

Ptoo:

FLS.

Rub.

Dai>: ;i-tl9''2ü;3 09lXJCNPJ; [)S806 7>4 OOJM5

Órgão; Ciovemo do lilado do l‘nraiba
PRliPXmJKANfUKICIPAI.DKJOÂOPliSSOA PH

bLCRETAKlA MUNK IPAL Dfc SAUDE

Olijriii: Koglsiro dc Preços pjiu Atiuísiçã» du Keagonios. SoUiçOn calibradoros e SoIuçAo»-

Controle, para Realização de AnSliçes Quiioiçai. com Ces»So. em Comodato, de

Fqiiipaincrnos AnalisaJorcs Oniirncrr^ e Miaa l;slavòe> de Tnibalhu lC'oiT]piJl4rk)rev onde

ctlejam in.sialados 05 Softwaree Cercnciadoics do.s Apaictlioç e Itn;ncs5oro5 a Uscrl, c

1'^kiçAea dcTrtilainçnui de Agua. para os I .alxiratónos dcAnãlises Clinicas da Hcde

Labotawrial Municipal de João Pesioa-PD

Descrição: Kcageiite para dijgnóelico clinico S- Reagenie Para Diaenósiico Clinico 5

Composição Básica SoluçàoComroie.TiFioDcAnálise Ouamitaino De Glicose . Tipo

CionjuiUo Complclü , Ciaraclâtísticas Adicionais 2 Níveis

CatMai; 11111091 ● ("oninnlo t'omplclo| *1 ijio Dc Análise rjoanlilato 0 De Cllicosc |

Caraclensticas Adicionais 2 Nivcis| Composição Basica Solução Conirole

-Modaidade; 1‘reg.ãn Metrónico

SKP; SIM

Idcmilicaçau; NTregIo 130372023 UASG O2P702

l.oie'Iieiii; '.'58

Ala: Link Au

Viljudiciicãn: 27/00'2023 16:07

Kiimologacãu: 18 I Q'2023 13 4K

hoiKe: WWW comprasgovcmamentii'gov br

Quantidade: 57.-W1

Vnidade; Tesie

l'K: PR

\'ulorda Pni|msia FinalCVPJ Ra/áu Snclal do Honieccdoi'

ADEB LISÍE- COMERCIO DL PRODUTOS MEDICUS LTDA RS 0.8004 624.28jA»01*«

RSO.Sn73 008 682/0001-52

●VENCI-IXJR*

I.ABINURA?, COMERCIAI LTDA

niAGNlXXL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA RS 1.0401 490.<95ffliX1i-73

RS 2.00V3TTRA DIAGNÓSTICOS S A00 004.7:8/1)004-90

Ttcm 20: Hemoglobina glicosílada

1’rvço EstImudo Calculiido: RS 7,68 Média dos Preços Obtidos: KS 7,68Preço Estimado: KS 7,68 (uiil Percentual;-

Olnrrs açã<iQnanlkladr Descrição

leegenles para determinação ciuanlitaliva da fração jdicuda da Hemoglobina (libAl) presente no sangue total Método imunotutbidimiítrico, sc

m ainierlerênciada isinpcialura Embalagem contendo dados de identilicação c procedência, pnzo de validade Apresentação mínima 40ml

l.üOÜTcslcs

KS H.96Preço (Compras (JmemameniaitI 1: Médio das Propostiia Pinais

lA/i yjj IS * O!a,M>aJr :<i;i ILril’-!4 133)

Data: 24 ll.'202à 09:00

Modalklailc: Pregãn Hlelrônico

●SHP: SIM

Identificação: N^Pregào 262023 MIASG 160351

Lote/ltem: 1-5

C.SPJ; 09.552 4J.‘/00ni-13

Órgão; MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do LzérciTo

Comando Militar dii Amazônia

12' Região Militar

Hnspical deGuMTucão dePono Vellai

Objciu; Aquisição de‘ malenais e ícagentcs laboraloriais, a serem 1'ornecidos cm cnlregas

parceladas ecom a cttsAo dc eiiuipamcnios aulomaijcos cm regime de comodato). Je

acordo coma demandado Laboratono de AiLilises Clinicas II..AC1 do Huspiial de

nuarniçilo de Pono Velho

Descrição: Keagenie para dlagnôetico clínico - Reagenie Para Diagnóstico Clinico 51ipo

Coniunio Cumplcu) Paia Automação, Tipo Dc Análise Oiianiitalivo Dc Hemoglobina

GlieosiLiila . Mctiuln Imiinoiuihiiliiiicrna Apiescniaç.Ln Te.sis

CalMat: 357736- lipo: Com unio Completo PnraAuiomacão l '1'ipo De Análise ijuanlilaiivo De

I lomoglobina Olicosilada 1 Método. Imunolurbidnnetrui | .Aprescniação leste

Ata: l.iiikAta

Adjudicação: 3 H 11'2023 13 06

Homologação: 30/11.2023 M 51

lontc: vvw'wcomprtii»goverTumenLais gos*.br

Quantidade: 4 056

I nidade; Teste

VE: RO

Vaiordi l’m]HKia FinalUazãn Siiclal do FornecedorCNPJ

RS 8,96REAL DIAGNOSTICA COMERCIO UE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

LABORAfORIAIS LTDA

04.054.517/0001-4(1

●\xn'ct:ix)r*

Rdaiònoperadonocia \V0V2aU 12 06 13ilP 30a 14.59.70)
Cíd.govalidâçao. LurlNJEnOdrJDIOnceegUaQcTdFAnwZQÊUwPRZnUqHUSnPtnigVWílsaHaa
Nio/6sw«.DoncodQpracoo,coni.br/C«nircfip3AUarleiOodò'?tol(en«Lur i NJEnCdkJDI13tnC6cgTLtlQc7dFAnwZQElJwPRZnLlqHLIdnPim6WAtá253d3Ç2530 30/102



PEDREIRAS/MA

mo:yQQ\/202jd_ HS 6.75Pr-tvu (Compras Governamentais) 2: l’rcvo du FurneccilorVififMyli^

ItK lAn ÍV.7 W<.t J-0’i/ryNtt.i.lr:U’; (l.ait'U.IIJ) QFLS. .

Rob. ]>»iu:CNP.I; 76 105 555.0fin|-m)

GOVfcJGNO IX) cfSTADO IX) ['.ARA.NÁ

l’r«feiliira Jo Municipio de Anuicána

Ohj*'tü: Aquisiçáo de materiais e msumos para realiríieío de ovames c tnanulonçikt do setor

imimoquimica e hemoglobina glicada. nos termos estabelecidos no iidital c seus

f\ne\üs

Dcscrieão: Rengente para diacnóslico clínico - Keagcnic Para DiagnOstico CHnicn 5 lipo.

ConjuntoComplciu ParaAutomaç.ío .Tipo Dc Análise Ouaniitaiiso Dc HenwgJobirvi

Ulicosilada.Método llplc .Apresciilaçao leste

CatMát: 38<>594-Tipo Conjunto Completo Para Automação | Tipo De/Ulálise: Uuanlilaitvo De

Hemoglobina (ilieosiladal Método: llplc | Aprescriação Icsic

MiKialkIailc; Ibcgão KlelidnieüOrgãu:

MO‘: SIM

lilenlltlcação: b'!’n:iplo 972021 / liASÜ.925.512

lattc/llem; 59

UllAlilAta;

Adjudicação:

llumol ligação:

Tonte:

17'107023 14:55

15 127023 16:11

vswss comprusgovcmnmcmais gov br

nO(XX>Otiaiilidadc:

Inidade: Teste

I K: l'R

Valor da Pnipnsla TlnalRaeão Social üo FornecedorC\PJ

RS 6.75CISCRE IMPORTACAQ E DISTRIBUIÇÃO DC PRODlfroS MÉDICOS L7DA.07.014.318/0001-70

●VENCEDOR*

KS 7.4.1l. ABSERV CÜ.MEKCIO DE PRODL TOS E SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS I.TDA28 5.SS.652/0002-92

KS9.40HICSTOCK DIAGNÓSTICOS COMERCIO. IMPORTACAO. .FXPORTACAO R

DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LI DA

16434 877/0002411

Ri 10,95VIDA BIOTLCNOLCX5IA LTUA11.3(18.834.0001-85

RS 7,34Preço (Compras Gosemainentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

/ir lAf yíiiIK 0‘/kJvIhoJe 2021 íUia' N 132}

04,09-2023 09:00Data:( VPJ; 76 208 867,0(8ll-:i7

Óreâo: PRETETIURAMUSICIPAL DE CASCAVEL

Objeto: Formaçáode registro dc preços, com MgciKiadc 12 idoes) meses, para futura e eventual

aquisição de icst» para evames VI IS. bemuglohina Glieada

Ucscriçâo: Kcageale para diagnóstico elinien - Keagenic Para IXagnOstico Clinico 5 .Método Hplc

. Tipo Dc .Análise. Quaniilalivo De lienvoglobma GlicosilaJa . Típn Conjunto Completo

Para Automação .Apwsenlaçâo Teste

( ui Mal: 386394 - Tipo. Coii.iuiilo Completo Para .Automação | Tipo IX Análise Qiianlilativo IX-

Kcmoglohina Giicosilada | Método Hplc | .Apre.scnuçãn Teste

Pieuão EleTtónico.Modalidade:

SRP: SIM

N‘Pfcgâo 952023 / UASG 98740.1Idenliricueão:

-Itaile/llem:

linLAtc

110*77023 1447

■Ala;

.Adjudicação:

llomiilogação:

riinir:

14 09,2023 II 47

w\\\s comprasgovcnumenusis aos br

Quantidade: 60 000

l nidade: Lmdadc

CF: PR

Valor ila Pmposia HnalRa/ão .Social do FornecedorCNPJ

B9 7J4CAPRICORK TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA02 823.58387001-02

●VENCEDOR*

RS 7.4UBlOSrOCK. DIAGNOSTICOS COMERCIO, IMPORTACAO, EXTORTACAO E

DISTRIBUIÇÃO DF. S5ATFRIAIS MÉDICOS LTDA

16 434 877/0002-01

£ Relatério gerado no dia I2i07/2024 12 C013 ilP. 30ai4.S9.70)
S Código Validaçáo Lur1NJEnO<lüOIOátC6cgTLIIQi:7dFAÍwZOEUwPRZnUoHU8nPiin6VVHK3dK3d
3 .rTio //wwr,.bancode(:reoo4.ocm.Dr/CertéicattsAutor(cidadaXoáflrsLur*NJEnOdkJOIOvtC6coTLl]Oc7dFArMrZOEUi4PR2nlJqHU6nPin‘6WAS2S3dK2S3d 31/102



Ilcm2t;LDHCincticuUV

frcru EMiatado ('●Iciihdu: Kl' 3.11 MMÍii tlm Prtros Oblidim RS 3,11Prrvo tulimstlo: RS3.II (uni PcRCDtual:'

(>bs«r\acít*)QiiHn(Hluil« Dvscricüo

tougcntcs paraaiiciermínsçSo qiianiiutiva s ciizimática >la desidmgsniL^u liticaanaomouplasind. «ügundo rccoiTwrdaçdcsiln SCE Kcagciiie

^ lii^uidbs. proiiiü;s para aau. Hmbabgom cunlfndo dadua dc idcntillcai;3u c pruccdcncía. prazo dr validade Aprcacinav-âo miiúma: 50jnl

51)0 Tasius

KS 2-««Prveo (Compras Co>cmamcniai<) I: Módio das Propostas Kinais

/■H /Ari <A 07,ííJitíh“ik-lllll 14 L*íf f

prw-

,FUS.
I)r8ân: MINISl LRl» ! DA SAI 'DE

hindaçAooswai DOCRCZ
INS riTUTO DL CIl-NCiA L TLC LM BIOMODLl.OS Rub.

I>ala: II li;o:3 lOOü

alidailc: Oreg.lo rialrônico

SKP: SIM

Idínlifiiaçan: K‘Pceg.'ui 312033 /IIASO 254501

Ia>li7llcm: /I9

Ala: I ink Au

Adjuiliojçari: 18.12-2023 14:J0

llomolDBaçau: 2M2 2025 15.05

fome: wwwcompraKovemainenuiisgosbr

Quaniidada; 3.250

( nidade: Tcmc

Ohjcin: Aquisiçáu de Roagcniv de liioqumuea. metodologia qiiiimea .seca

DvNCrivàii: Reagente Kualltleii, - Re.vgonle Aruliueo I Tipo Conjunlo Cutnplelo , I'ipo De Análise

Qiymicanvo Dc l.actaio l lesidrogenase (Ldh), Aprcseciiovío l este , Caraclcrisnea

.Adiemnal Hn/iniátieti (\doi imétiieo

CalMat; 416T48-Tipi' Coniunlo tà*mplclo | Tipo Dc Analise Duenlilijliso De Luetato

Desidrogcitase il dhi|.Arn;scniaçte: lesteICaraclenstica Adicional Onzimatico

Colònméineo

l K: RJ

Aálorda Pruposlii Pinail(a/3n Social ilo FornecedorCNPJ

RS 2,50MASTI-R1.AB COMERCIAI. l.TDA12 235.7O4/0(»l-51

●VENCEDOR*

Preco (Compras Coveroameniais) 2: Média das Prvposias (Tnals

In' l An y“ii.»IKASiÀ.’>l^deJulh’*Jé 'ft?/ ftfin* !4 !3i/

KS 2.4J

CVP.I: 00 394 l29.y05fi-»4 Data: 27,()9'2Ü23 lÜ OÜ

Modalidade: Pregão HletrònieoOraJio: MINIb IKRIO DA DKKhSA

Comando dii Acronaiilica

Escola Prc(iiualiaia tic vTidetes do Ar

Objeto: Registro de prcco.s para eveiilnal Aquisição eveniu.vl de material de consumo laboratorial

para supnr a.s necessidades da Subseção de Análises Clinicas do Grupo de Saúde de

BarbocenalGSAl l●BC>l

Dsaotridlo: Rcairenir analldco.' Re.agenie Analineo I CaraeierLsuea.Adieitaiaf: Fnzunático

Colonméuico, Tipo Dc Anílise yuaniiiativo De l.aciait) Dcsidrogciuse (Ldh), Tipo

Conjunlo Cuinptclo . Apresentação Teslc

CnlMai: 416748-TTpo Conjunto Complelo| Tipo De Analise DuanüUiuvo De LacUito

Dcsidrogenuse U.dh) | Apresentação, leste | Carocterislica Adicional llnzimático

Colormtèlnco

.SKP: SlM

Idenlillcaçàa: N'i'reg;lo !92023.aiAS<i:l2'J'J25

luile/liem: 1 24

Ata: I iiiE Ala

Adjuilicaçio: 06 102023 12:51

llumolupicio: 06 IC'2023 13:17

FTmIc: vsvvrv eomprasgosensjmentais giu bi

Quaniidade: 3 304

Cnidadc: Peste

CK: MCI

\alorda Proposta lunalCM’J Kazio Social ilo F'nmix'cdur

RS 2.1371 323 117.0Ü01-5-I

●\b>.’CEDOR*

ARGUS CIENTIFICA LTDA

K« 4.411Pisxo (Clompras Goscrnaiiientair) 3: Média das Proposta.s FTiiais

!iK J.in A’,ii IN 61 <17 JcMli-i Jc :ti:i lirtn- .Utll)

(^1

£ RelalOro gerada oo Cia 12n)7l2024 12 08 13 ilP. 20014.59.70)
* CédipaValrtaçáo LurlNJEnO'*OOIO»iC«egTUIQc70FWi»ZQEUi*PRZnUqKu enPtm6V<l»!43a%3a
3 ntl2/Msm/.bancoOeoreee$.eerr.br/C«rtílca0oAüt«nle>aaOe'7Ioken=LuriNjEo03kJDI0tnC6e9TLtlQe?dFAJiwZQeiJwPR2niJqHU8rPlrr6WAVi263d *253a 32/102



OfJ: ü7 54&U73(KI(il-;’ Udla: 07.08.2023 Ü8 OU

ÒrsSn: MINISTÉRIO MADUf-HSA

(.'omanijo du Exfrcilo

c. ornando Miliiar da Amaiòma

2'^rupanienlo da 1 jisenhaiia de Constru^io

8' fialalhio de I-ugenhana de ConsiruçSo

Ohjrcu: At|uii.ii^ode MATliRIAI. OE CONSUMO 1 ABORATÜRIAI. [iniimun. de uvu

Jaboratonal) corn e sem comodato de equipamento, MEDICAMENTOS, e INSUMtUS

HtKSPn ALARES, paia atenderas demandas da Scçào de Saúde do!° BatalhJode

Lneenharia 4e ConsiruçAo (S° DEC i

Dívtritio: Rcagenic analitico.- Reagcnlc Analítico 1 Cafacterisuta.Adicnnal: Fnzunalico

Colonméuieo , Tipo l)cAnálise Quaiiiilaiivo De Laclaio DeMdiogeiiasecEdhi.Tipn

(ronjunío CompleU). Aptesenlação Teste

CalVIai; 4IPT48-li|)o Coiijiinio Complvlü| li|x> De Analise Ouaiitilaiivo De 1 iiclauí

Desidropenase iLdhi I Apresentação Teste ] Caroclerísiica Adicional Enzimático

Colorí mélnco

\lodii]jd]i(le: IVegáo Eletrônico

.SKP; SlM

Idenlifieaçio: Ml^egão 312023'UASO 160171

lAite/llem: U79

Ata: LinkAia

Ailjuilicaçáii: ]'j.'080023 U:1S

Hotiioliigaçan: 17,08'2023 14 14

lonte: wwtv eomptasgosenunicntais pos hr

Quantidade: I UiKl

rnidailc: Teste

EI': l'.N

CM-J Ka/ã(i Social du Fumecedur \alorila Proposta Final

RS 3,8018 010 5Snrt)Oni-24

●VI'NCÍ-:[X)K'

M DEFRF.IT.ASOÜDIMIO f

KiOSi

FUS.

Rub.

RS 5.1X115 177 131fl)00l-lõ IDEAl.LiZE HlRELl

Item 22: Aire>glicaproieítia Ácida

MédU dl» Pivços Obtidos; RS 3.61Preço FNiimuilo Cairulailu: KS 3.61Preço Estinuilo: RS 3.61 «mt Pervenhial: -

<lliscr\'açãnQuimlidadc Dcscriçãii

ícagente para deternn nação dç alfo-glicoproielna ácida ei« soro ou plasma Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo d

c saliüade. Apresentação nilnima. 25mi

SÜO 'icsles

RS 2.08Pit-çiiK iimiirasfimernHnicnIail) I: Média das Propostas Finais

tric. lAri }-UjISIÍSJ> fl7 JcdirlAidr 2H?; (Uln’UI33l

Data; 20 iJ.2023 09:00

Modalidade: Preeão Eletrônico

SRP: SlM

Idfnliflcaçãii: NTrepáo 98202,’/ LIASIi 1530.52

Lole/llem: U5

,Atj; LinEAla

Adjudicação; 28 11.2023 15:10

Homologaçan: 29.11 2li23 10:29

Fonte: resvv. tompia^ivemaiiieiiiais goe.br

Quantidade; 1 lOO

E'Didaile; Teste

( NPJ; 01 567 601 000W3

6)r)íãi); MINISTÉRIO l)A EDECACÃO
UNIVERSIU.VDE FEl)ER.Kl. DF.GOEÁS

J^ro-Reitoría de Administração e Finanças

Objetu; Registro dc Pieço.s pam aquisição com loniecimento [larceladn de rçagcnies para

dosagem bioquímica com equipamento cedido em comodato

l>t>eriçãu: Keapeiiie para diaqnvsliev clíiiicu - lipo CoojunU) Completo Paia Automação. Fipo

13c Análise Chiaiilitaliio DeAlfa-I <j|icopioicina.\ckla. Método Imunnlurtiidimctiia.

Apresentação Teste,

CalMuC 3333311 - KHAOF.N FK 1’ARA DIAGMISTKTICLIMCü 5, TIPO CONJUNTO

CüMl'LEl'111'AUA ALTUMAÇÃO TIPU UH ANÁLISE QUAN llI/MlVü DE ALl A-

I (íLICOPROTEÍNA ÁCIDA MÉTOlX) IMUNOTLRBIDIMKTH1A

apresentaçAüteste I F: GO

\'alur di ITmposta FinalKa/i<> SueUl du FurmxedurC-NP.I

RS 2.ÍISDiAnnniAS diaokosticds científicos i.tda04 67“ 172/0001-94

●VENCEIXW

RS 3.08MOSPTTCII SERVIÇOS PARA SAETtn EIREEI26 736 747/0001-04

>9| ,a
í*

£ RelatCrioperaaonocia 13/07/3074 12 0ei3(IF. 20014.59.70)
8 CDOiqciValiO^âo LuiTNJEnCi»<J0IOlnC6cgTLtiac7qFAnwZQEUwPRZrUqH U8nPtm6W4H3aítM
S htta/6ww.b4ricodatxecos.eom.bi/C6nificadoAijlènticidaaâ7tot<un *LuriNJEnOdi<iDIOInC$cgTLllQc7dFAbwZQEtJwPR2nUqHU8riPlin6WASó2S3 dúi2S3d 33/103

M



.0^^^202_yu
I■n\l) (Compra» (tuvtrnamentai») 2: MídU das i’ropust;i.s flEais

/«t !An .«'uü AV^**i ‘f? {Iri n" N

f'M’J; (W 54.Í 774 ()0ni-<)(

óreiii; MINISTÉRIO UA DkTCSA

Comando do lAércilo

Comando Milmirdo Sul

3' Kopiâo Militar

Polidimca Militar de Potto Alegre

Olijeiot Regisirode Pregos, tom praeu Je validade de 12 (doee) meses, pura evenlual aquisição
de iiulcnal iJe usu laNiratórial, mtlumdu tximudato de equipimam'S, em proveiio da

PulitlímcaMIlilar dc Porto Alegre

l)i>eriçio; Reauenie|iara diacnóMico clinkm- Rcageme Para Diagnósdco Clinico j Melixio

Imiinpiurbidiinelria . lipo De Análise üuamitaiivo Dc Ali>l tTicoprotelna Ácida ,

Tipo ConjunioCompItUi Para Auiomai;áo, Apieseniaeío Teste

CalMul; J33330 - RKvSGRNTl- RMLA DIAGKIISTICO CT-iKICd TIPO COKJJINTO

COMPl.ETO PARA AI rTOMACÁOTIPO DF AKÁI.I.SF QUANTITATIVO DF Al FA-

I GMCOPROTITNA ÁCIDA VIKTOIX) IMI INOTl :RHir«Mi;i RIA

APRESEKT.ÁÇ.ÁOTESTE

KS 5.(19

PfOo

FLS-

Rub.
Dal : nvOTTOJS I» W

.Modalidailer (rrepju Eleirõnico

SRP: SIM

Ideiillficaeao: KTreuáo «dJ-T < C.ASCI ItWMílí)

laile/liem: 2.'50

Alii: Link Ala

Adjudieacan: 11'07 2023 l/>:42

Homologação: 13 07/2023 10 11

Piinlei ivvvv. comprusgoverrvmicniais gov In

QuaniMadc: 200

Cnidade: Te.sic

CK: RS

< .NPJ Razãn Social do Pornetedor Sáliirda Pro(><ista hinal

73 008.6S2/Ü001-32

●VENCEDOR*

LABIXDR.AZ COMERCbU. LTDA RS 2,61

íKi512‘;.32/OOOI-13 QUALYS DIAGNÓSTICOS COMERCIO S A. RS 7,57

RS 3,67Prrvu (Compras Guvernanienraiv) 3: Média das Pro|x>stAv P inais

Of Mn i'*i4l iV il: llZile JulhuJe VZI ficifí' 133)

Data: 20.04 2025 lN:00CSTJ: 01 567 6ÜI.OOOI-43

<)rgao: MINISTÉRIO DA EDfCAC.ÃO
irNIVFRSIDADF FFDFRAI DF GOIÁS

Pio-Reiloria de Adminisuavâo e Finança.s

Objcio: RegisUo de Prcças visando a luliira e eventual coniraiaçio de empresa para eleluar

exames de análises clinicas.

DC6cricáo: Serviço .\ii\iliardc laiboralório / Odoalálogo ● PCCAMH. LABORATORIAL. ALFA*

l-GLICnpRnTI'.ÍKA ÁCIDA

( aiSer; 25046 - Serviço /Vuxiliar dc l.abonnoriii Odontologo

Modalidade: Pregáo hieliãiuco

SRP: SIM

Tdcniincacã.i: N-Pregii 22D25 UASO 153yi2

I.ote/ltcm: 1 17

Ala: Link Ala

/kdjuilioiçSn; 20/042023 15 45

llomnliigacin: 28 04/2023 OP 35

Konie: www comprasgmemamenuiis gii» In

Quantidade: 20

l nidade: LNIDAUH

l P: GO

\alorila Prn|Hisia PinaiRa/io Siicial do PiirnecedorCM*J

RS 3,67SALDE INST!TL'Tü DE.VNALISES CLINICAS LTDA00 325.276/0001-40

●VP24CEDOR*

ileoi 2.3; Lipasc

Médin dos Pivtuv Obliilua: RS 6,20Pnço Esliniildo Calculado: KS 6.2Urcrcenluiil:-Fiteo Estimado: RS 6.20 (uni

ObservacAii
Quanliilade Descricáo

Lipase Reageniesparadetermimuioqionliuiivade lonslipaseemsoro. plasma, lM(uca eiinna PnuodevalidadeApresentaçânmi-aiina: 10050C T esies

ml

RelaiOrocerMo nooia 12/0712024 12 08 13 IIP. 200.14.59.70)
CM.ooValusaçao. LuflNJEnO<J<JDIOnC6esTLaQe7aFAnwZQeuwPRZrvLl9HU9nPiniSWkSk3i«3a		
hno/xvMw/.bancoOeBmeos.ccni.tioCeiliRsadoAulanlieaJaOaTiokensLuf i l4jenOi3kJOIOtnC60BTlUI2c7aFArw2QEUwPRZnU<iHU8nPin-6WA1»253dSt253d 34/102



PEOREIfWS/MA y.Pn‘V«(<'<>tn|)rjt OuvcrnamctilaU) 1: Mediadas rriipostas Kl ais

A». lAn rj.11\ *< :J ‘I’ JeMif.!,- :iKI !l.ia‘ H I}},

Òrgâíi:

KS4.UI

proc

FLS.MINISTFRIODA SAIJOE

Niicleo Estadual do Rio de .lanciic

llospitjl Ouml de Ipanema

Aqii!S!(do de reativos com cessdo dc uso. comodato e-ou locaçdo dc equipamentos de

equipamentos..

Ki-iiRente para diaitnnsiliu clinku - Ketigenle Para Diagndsaco Clinico 5 MCludo

Colonmeixicü üePcinio Final, TipoDe/\náli« t.hianuiaiivoEJe l.ipjse .Tipo

(Conjunto Completo Po!aAiitoniai;3o .Apiesemavâo Teste

JJlT44- lipo Con.iunto CompletoParaAuiomas'io|Tipo DcAnálisc üuaiiliiaiivo I3c

l.ipasel Melodo; Cnlnnmetricti DePonin Fmal | Apreseiilacilo Teste

ia'Pl.'2024 inW)Patii:

.Modalidade: i^epòu Eletrònicu

SKP: SIM

Ohjeto:
Idrntificacjlu: N'l>reg'.k)47202T/UASC 250IP1

1/l.Sl.<ite/ltem;

Descrivüu:
Link Ala

H)/02'2024 08:22

Ata;

AilJuüicac9o:

lliinologaciu:

Fonte;

23 020024 12:31
CalMii;

v,-« w comprasgovemiimcntais gov.hr

Quantidade: 20 870

1,'nidailc: Teste

I F: RJ

Valor da Pni|i<isla FinalRa/iu Social do KnmcccdurC\PJ

RS 4.V1.SIliMFNS HE.M.T1ICAR1; tH.AONl )ST1C<3S LTDA.0I.4J9.930/ÜÜ03-51

●VTNCFtOOR"

KS .4.87
PrecotComiiras Covernamentilt) 2: Mídia das l*ni|ios(as ITnais
Inc JAn 4'4a/?.'C4drU.*dr JvlA.)de ;o,’V iLcm^ U líSi

l UNüO MUNICIPAL QESAUDL UEPAUDALIIÜ

Conuataçio De Enipicea :rsi)ecia!i2ail3 No Fomecimenm De Rcagentes. Controles.
Calihiadores li lasumus ParaARealiroçlolX- lixamos Imunofluimicos, liematologicos.

Heirtosiasia E Uroanálises, Por Técnica Aulotnaii/âda Coni O CessSo Graliuta Em

Regime De Comodato De Fa)uiiumetilo AutomatieaJo. Tieiiumciilo De Petsoal F
AssisiênciaTccnica E liienlifica. Software De Gestão Lalvraional E Interface. De

Acordo Com M lÀpecillcaçflet Contidas Neste Termo De Referência. Para Atender As

Nixessid.tdc.

Krageote para dlaatióstic» rlÍDico 5* Reapente pam Jioanosüco clinicoIipo

conjunto completo para auíom-xão. ttpo de analise quantilauvc dc lipase. meuajo
ijuimicaseca. 3fíescntai;âo teste

35I(i50- lipo Coniunto Completo Para Automação | Tipo Dc Analise Qiianlilativo Dc

l.ipase I .Mélodo' Ouimica Seca| Apresentação Teste

05'01'2024Ü9:0»Data:

Modalidade; Ptes.ã» Flcmsnlco

SRP: NÁO

Idenlificaçao: K‘Picgio:262023 íUASO 46240Í

Imle/lteni: 1 46

Ala: I ink Aiii

Adjudicação; ü8'02f:o:4 15 21

llomoloaacáii; 23 022021 11 s“

Fonte: wis-w cnmprasgovenwmentais gov hr

Quantidade: 2400

i niilade: I niiinde

Órgão;

Olijeto:

Doer leão:

CatMal;

I F: PL

\alorda Proposta FinalRazão Social do Furneeedor

RS 2,9ÍINMOVA DIAGNOSTICA COMF.RCIO E REPRE5ENTACOF.S .FIREl.l06 260.394/0001-01

●VliNCEDOR'

RS 4.00
MEDICAI MFRCANTM.DFAPARFl.HAiiFM MEDICA I.TDA

OIAONÜCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES I.TDA

Ui IT) 8'.W)()OI-5n

RS 10,66
01 490.595/0001-73

RS 7.H3
PecíolCompras CTOiernainentais) 3: Media da.s Pruposiws Finais
//iL lAn. S'Mi/V/!.'ii-'/r//r2»to./r Ji/.V (l.-ni-n I}lj

Reta'6naaerMooocia 12«7/203a 12D8.13|IP 20014.69.70)
CoCiooVaWacio Lur1NJEnO(íiJDIOlnC6cgTUIÜe7aFAtTwZQEUwPRZnUcHU6nPlniSVW%Sa»i3a
hii3//^&a^Jepreeoa.ecm.b</Cartftèa3jAu»nlieia<id»7toker-luiiNJEn0dgJDIOinC6cflTLII0c7aFAnw20EUwPRZnUaHUenPwSWAt.253d5S253d 35/102



PEDREtfWS/MA

^02Prou.

FLS
OrKÍo: C.n>«mo do üalado da l’.iraiba

HiUiren IJKA MUKICII‘A1. »H JOÃO PHSbOA

SüCKt l AKlA MUNICIPAL Dt SAUDl:

Olijnu: Rogisirodt.' Preço» paru A<|uisiçii> de Reagenlo». Sotiiçõcacalibiudura» oSuIiiç5e!»-

Coiirrole, para Ksalizaíiki de Aiidlises Químicai, com Ccs>âo. ein Comodalo. de

rc|iii|’ciincnim Analiaadoio Quimicrr» e Mie» Lstiiçõe» dc Tiubalhu rCominitaikiie» onde

erlcfatit in.suladc» os SoRrsaies CicreiKiodoie» do» Apaidims c Itnpiessoras a laser), e

KslaçAes dc Tralainantn de Agua. para na Laboratórios dc Análises Clinicas da Rede

Laboraiotial Municipal de JoSo Pessoa - PB

Descriçdnt Rccigenle pjra diaenòslieo clinico - Reagenlc ['eni Diagnóstico CIiius'o 5 Melisdu

Knzímáiico Coloiimétrico De Ponto Final. Tipo De .AiuJiSC Cuaiitilativo De Lipase .

Tipo ConjuntoComplelo Pata Automação .Apreseniaçio Teste

CalVlal: - Ti|Kt Cuiiiunto Completo Paia Vulomaci) | Ti;so ibe Análise Oiuniiialivo Oe

Lipase j Mclodo I-iuitniiicoCoL'iimctiicüDcl’unlo Final | Apieseniatâo Teslc

CNPJ: D8l!06 7M WJMã Dara: 21 IISÍJUI? W.OO

sludalitiade: IVegdo Llctrònico

SKP: SIM

Idciitincaçâu: NTa^gâo I30372í)’3 IIASO 020712

I.oleritciii: I 27

●Aiat I irlli At-H

Adjudicação; 18/10/2023 13:40

|{omulogaçáD: !8 10'2023 13:47

Fonte: tvwu comprasgovcrnameniois gos br

Quantidxdc; 2.C8ã

Tnidadc: TeMc

TF: PU

\álorda Proposta FinalRa/iü Social do Fornecedor{.■MM

RS I.5JLABINBRaZ COMtRClAL LTDA73 008 682/0001-52

RS 3.45ADO) LIME - COMERCIO DE PHODUTUS MÉDICOS LTDA04 624 2S5/0001-92

●VENCI-TOK"

RS 18.50OlAGNOCEI. COMERCIO E RF.PRFSENTACOFS LTDA01 400 505/0001-73

liem 2t: Ptuieinaa totais

Media das Piveus Ohlidoa; RS 1.42Preço Fsliinado C alculadiK RS 1.42Pcrcentual:-Prcfu Esiimadu: RS 1.42 (un)

Dbsersaçáii
QuanIidade IRtscriclo

inélodo coliitiinéincu p/ deleiminaçJo dc pioteinj» im s«ni e ouirus líquidos biológicos Embabgcm contendo dados de idenlitleoçâo e piiicede
praziulc validade A|irescmaç4<i mínima'250ml

I 000 Testes

ncia.

RS 1,49
Preço (Cnmpras Goscmamtniaisl l: Mídia dus Propostas Finais
!m lAn l’<ij ÍS tS <LII'Jt :07l íl.iia'U.IÍ)l

Ón.Ãu; MINISTÉRIO DA SAIOTE

Niick-o Estadual do Rio de Janeiro

llosiiiial (ierel de [pnnemn

Objetot Aquisição de reato os com cessão de uso. comodato e ou locaçio Je equipamentos de
cquipuinemos

ITcscdçici: Keagcocc para diacnóstico clinico- - Rcageme l^a Diagnostico Clinico 7 MClodo
Colorimcinai De Ponio Fiiul. Tipo De Análise Quaiiiiulivo De Proteinas Tolai» , Tipo

CitiijunioCoinplew Faia Automação ..Apresentação Teste

( atMai; J5lT233- Tipo Coniunio Completo Para Automaçio| Iipo üe Análise UiianliUitivoDc
Pioieiras louisl Mclodo: Coiorimétnco De Ponto Final | .AprescniacJá' 1'este

Data: 13,nir2024 10 f)íl

Modalidade: IVegáo ElclrÓnico

SKP: SIM

ideolincacilo: KTregto 47202.3 / UASG 250103

lAic/Iieiii: I 4

Ala: l-ink Alo

Adjudiçaçio; l9.02--;024 U« 21

liomuloMcáii: 2J'02'2y;4 12 31

Fonte: v.-»v, comprasgoscmaineiiuis cot hr

Ouaiitidade: "l 270

Lnidadc: Teste

VF: RJ

\alorda Proposta Final

RS 1,40

Racio Social do FomccctlurC.NPJ

SIEMENS HEALTHCARE Dl AGNÓSTICOS 1TDA.01 440 9.30/0003-51

●VENCEDOR'

RS 1,32
Preço tCoiiipras íiovcniaincntaisi 2: Mídia das Propostas Finais
hK ÍAn f.iil,V6lde'i74)rMmjf:021 c/-'""/a/.'J/

Reta'óno9eraoonocia I2W7/2024 120B13(IP.20ai4.59.70)
36/102



i='rou.'

Modalid jJSlAggap 1-letrònico
SRP: NÀO

Or^Aii! MINISTÉRIO DA fDUCAÇÀÜ

rinpre»a DiKMleira ds Si;riiço> nosrilalaa'5.'S,'iJ,;

liMPRt.SA IJR VSIUIIRA DE SERVIÇOS HOSTI lALARES - FILIAI, HO-SPl l Al.

IINIVERSI- TAR

lO l)I- SÃO LCIS- FILIAL HUIII MA

Aquisição (Ic Reajcnicsde Kioquimic.i e Imunologial Hormõmoa. lllV hepatucs,

Congêniiasc miVcciosss'. conforme condições, quamidadese exigências estabelecidas

ncslc HditaJ c .seus Ancxiis .

Mcagciile 1’aia Diagnõslico Clinii-o 1 - Rcagcmc Para Diagnóstico CUnico 7 Método

Colortmetrico De Ponto l'mal. Tipo De .Análise t.Hiantitaiivo De Proteínas Totais , Tipo

Conjunto Ci)mi>lcio PntuAuiomacêo , Aprcscnlaçilo Tc.slc

35D2Ji-Tipo Conjunto Completo ParaAutomaçiolTipo De Análise VuanuijtivoDe

ProicinasToiaisl Mélodn: ColorimciricoDe IMnlo Final | Aptcseiitaçii'. Teste

Idcnliricaçái):

l.nte/lteiii:

NTregío 5’2022/UASO 155010

1T4
Objeto:

Ata: Linl. Ata

Adjuüícaçild:

llninologaçáo:

2L'12C:0:3 08:3-1

IX*scriv3o: 2LI2'2023 11:33

tome: eompioi^ovcinanientais p-n bi

(juamidatle: 14.341

(álMal:
'nidailr: Teste

If: MA

( VPJ Raaáo Social do Pomccedoi- \alurda PmjHista Fiual

RS 0,37fl7 6h7 5ól/00ni-')8

●\’CNCüD'DR’

rssr .FNFCOMFRaOFSRRVICOSI.TDA

KS 0,8873 008 682/001)1-52 LAmNbR.V. COMERCIAL LTDA

RS 1.74niACiNtX'F.L COMERCIO E REPRFÍENTACOF.S LTDA01 4SK),545A)()0I.73

KS 2.20CLASAUDI; COMERCIO, REPKLSfINTACt UA E SERVIÇOS LTDA07 580.887/0001-83

KS 1.44Preço (Compras (lOvemamentalt) 3: Média daa Proposí» 1'inab

IrK' lAri CS diOTàt Mho.le202! ILein^UAl!/

15.1C-2023 09:00Daia:76 10.' 53.COO(H-59

OttVERNO 1X1 ESTAI» DO PAR.ANÁ

Prefeitura Jo Município ele Araucáiia

Aquisiçáo Jc maienais c intuituv. para realizaç.Ao dc exames e inanutençAn Jo setor

imunuquimicj e hemoglobina gliuada, nos termos estabelecidos no Edital e seus

Anexos

Rcagenic para diaenósiico clínico" ● Reageme Para Diagnóstico Clinico 7 Tipo

Conjunto Csiinpleto Pars Automaçan , Iipo IX-Análise Quaniitativo De 1’roleinas lotais

, Mciodo: Colorimetrico Do Pomo final .Apresentação leste

3511233-Tipo Conjunto Completo ParaAutomaçiolTipo IX Análise (Juantitaiivo IX

Protciiias Toiais 1 MetoJo Colorimétrico De l’omo ITnul 1 Aptcsentaeío feste

CVP.I;

Modalidade; Piegào KlcitnnicoOrgào:

SRP: SIM

Objeto: K‘Prcg.1o 972025IIASG:925532Identificacio:

I.nte/lfem; I 32

1 ink Al;i

l7'!C'2t>23 14:54

Ala:

Dcserícâo:
Adjudicaçiu:

15-12-2Ü23 16:12lloniologaçàii:

v*,"ivtc'comprj5gosemjmeniuis go' btFoote:
( alMat:

5 700Duantidade:

l Didade: Tc.ste

l K: PR

Valor da Pni|Hisla FinalKaeão Social do FornevedurCNP.J

RS 1.11ORTilO CLINICAL CHAGNOSTICS DO BRASIL PRODUTOS PARA SALDE LTDA.2I.92L393/0003-O8

RS 1.2(1AtlBOTT I.ABORATOkIOS DO BRASIL LTDA56 908.701/0034-84

●VENCEDOR*

RS 2.00CENTRAI, i.AB niSTRir»UITX)R A DE PRODUTOS PAR A SAUDEI TDA32.325,6:8/0001-5.3

llciii 25: Triglicíride.s (OPO-PAP)

Média tlw- PntçnvOliHdax: RS 3.15Prçç)' Estiiiiailii ( alrubiln: RS 3.15Preço FsliiMSKln; RS3.l5(iinl Perreiilusl:*

Obsersacin
Quantidade Dcscriçáo

método cnriinâtico coUmmctnuo. contendo LCF (faiorclareajue du Upides) Moixire-agente, líquido pronto para uso Embalagem contendo da

dos de idemificaçau e procedência, prazo de validade. Apresentação mtrama: 250ml

2 500 restes

ReTa òfo gefdóQ no Cia 12f07/iQ24 12 Oa 13 (IP. 20a K 6d.7ú)
A COflifloVaWacdo LunNJÊn0dkJOIOlr>CecgTLtlQc7dPArw3QEUwPR2nUqHU8nPim6V«AH3d%3d ^ 	
2 hno /Avw.bancodof^ecoa.com, bf/Cori ificodQAutenticidMoTtokon* Uif i KJ£nOdkJ Dl OviC$coTlll Qc7dFAhwZO EUwPRZnUqHUânFl/r 6 WA^i2d34%250d 37/102



Pm'u«'<>mpra< C>u\i;manKB(ais) 1: MmIüi da« rrupu^tas Finais

hc lAn /'(/.» tJc ti' :02l íL-i n' UA}J)

RS 2,115

-^REia^SlMA

_Qq03i2QÍ/2O2JÍ- '»«-
C-^ ^ Miii alídade:

(●\I»J: 00 ?')J 429 017J-29

ÓreSu: MINISIKKIO DA DEFh.SA

Comaculo da Acrunáiilica

CKN I KO Dk AMUIS)(,ÒhS bSPkCÍKICAS

Ohjcio; Aquisic.a-odcmaienal laborato/ul por grupos í itens para reali2ac.»~o de exames,

objetivando atimder as iievvssidadcs do H?AB

Dcscricâo; RK\(;K>TI. I‘VIH RIACNÓSTICO C UMCO 5 -1 RIOUCllRIDnS KJR

MnTODCiENZIMATICOCOLORlMETRrCO.TtvrALMENTFAUTOMATIZAIXX

COMCrU.IiiRADüRHS 1; CÜNIROI.KS

27/ni,'202 í09t)0

l“tegjii lilcirònicu

SIM

N‘Prc!;iU> 102025'liASC I20l9á

ptoy

FLS.

Rub.
-SKl’:

Idenllficuçâo:

l,nle/l(eni; 1'36

1-ink Ala

ü&'02 2023 10;49

Ata:

Adjudicação:

28'02--2023 i2:33IIuiTMiloieacào:

Funie: WWW compmsgovemamentais govbr

14.300

talMal: 331T3J - REAGENTE PAR.A DIAOKÒSTICO CLÍh’lCO 5

Quantidade:

l.NinADIiÜ.ÜUI DÍdade:

LK; RJ

\alorda Prujiosla ViiialCNPJ Ra/Ao Social do Fornecedor

RS 2.00V11AÍ.AB - CnSÍERCIO DE PRODUTr)S PARA LABOfO-VrORinS U DA08 7(17.786/0001-89

●VENHiDOR*

RS 3,89tilOin.ASMA PRODi:|Üb IARA LABÜRATÜRIOS K COKKkl.ATOS l.TDA04 086..352/0001-I5

RS 4.511'rcçn «'iiiiipras (iovernaiiiciuais)!: ,Médi* das l’rojx><(as HoaLs

27/01,2025 09:00Data;00.394.429,0174-29

WISISII^RIO DADKKRSA

Coitutndo da Aciunáulica

CCNI RO DE AQUtSI(, 0l'S ESPlX trtCAS

Aquisic.a- ode malenal lahoraional por grupos e itens pararealizac.a ode exames,

objetivando alaiJur as nevessidades dt> HFAB

RF.AOENTK. I’\K-\ DIAQNÓSTiro CI.ÍNK O 5 - TRIGLICFRIDES Rl-AOENTE

PELO MT-TODO DE RFFI.ECTA NCI.A FM SLIDE.S, TOTAI.MENTT

AU l'OM/\Tl/.AUO COM CAl-lBRADORkS H CON I KOUíS

J5U>46-Tipo Coniuntn CompletoParaAulomaçdoi Iipo DeAitólisc Onanlicativo Dc

Trigliccrideosl Método: Química Seca] Aprcseniaçào: Teste

rvp.i;

Mndalidade: (Acgào iOeiTònicüÓiitán:

SRP: SIM

N‘l’feg.3o 102025,'UASü 12019.3

9157

Idenliricacâu:

Objeto: liile/licm:

Ala; LmkAia

OS 02 2023 11 00
DncriçAn:

Adjudicacdii:

28/02,2023 I2'35llufunlnitaçãu:

www compmsgoscrTkimeaiais govbrFonte:
( at.Mat:

14 500Quantidade;

t nidade: I NIDAOHO.OO

LM RJ

\alorda l*rD|H>sta binaiIta/io Social do Fornecedurespj

KS4.5ID1AGI.AD PKÍ3DUTOS PAR.A1.AÜÜKAI ORIO LTDA12 702.376/0001-27

●VENCFDOR*

RS 2,1)0
Preço (Outrus tnles JbiblieoH) 1; Média das rnipustas Finab

/"í. IIAn. }-.íilNC.'JrO 'deMlinJe:ii:r fl.f/|●U.IS3|

Rela:6'>oaeia(]o noeia 1247/2074 12 OS 13 ilP 200.14.S9.7Q|

CcCigoVaMaçáo HnNJEna*JOIOlnC6egTlflQc7aFAI>w2QEUwPRZnU<|HU8nPln iS\AlMS3tl*3d ,,, _ 		
rms//«ww.baTe«»uBreeoe.6CiTi.bt/C6nifciidoAut»ntiwjBaeilokon-Lij<iNJ£nOdkJDIOinC6cg7lllOe7afAnwZOEl>»PRZnUi5HU»>Pffr6WM»2S3a7L253d 3a/102



.,^OREtRAS?MÃ
í^fO'

PLS.

ifiü^CNPJ: 10*34118 0001-79

Mndalidade: l’ret;lo EletrOnico

SKP: NÂO

IdcDlIflciçio: 30042

lole/liMn; M4

Au; N'A

ilonioineaçi»; 30/10 2023 00 00

Konu: «Aiw.compras.rj.gov.bf

Quaniidjide: 1*1*

LP: R.l

-—

OinSo: rSERJ-HUNDACÂOSAUlOEDOES: 1X3 RiO DL JANEIRU

Ohjcio; l-S-LOCAÇÃO i;0 CO.VUORNEC. 1)1-. INSUMOS

DiicrlvSu; KtAOEVn: rKI<;iJrERIl)ES,TlP(l: DEIEHMI.NACAOTHIOLICE KIDEOS.

.MÉTODO; < OI.OKIMKTRIA IMIIU- 1Ü;<.4774 - ( ódigu il» IU-m:(.*l(M)*I.0(Hl4

-HK.-\r,ENTHTRKil.lCí:Rll)bS.TlK> DhTERMINAC.AOTRKH.lCERlDHOS,

ML lODÚ COLORIMETRIA UMlDA ● ID 64774 - Código d» llenv6810 0*1.0004

ÍAPJ Ra/ir» SocíjI do Fomrrrtlof- \jilr>r«U Pro|>o\ta Final

I2 420.164/0017-H

●VENCEDOR*

CM HOSPITALAR S A RS 2.00

Item 26: Urcia Liqui UV

Média doaPmosOblHlos; RS I.S4Pr«^ Ealimado Calrulado: KT 1.84PfTfO Estimado: RS 1,81 (uni FerccQlual: -

OlisvrsaçâAQiianlidadt; l)nrri<üu

Kciigoiuespdciermin3i;âu cmciicaqiianUiaüssrianrciaenisorn c plaama Keagsnies líquidos pronto p uso, com iMuandailo minlmndc 300m

g dl. Apresentação mínima 200ml

2 500 restes

RS 2.U0Prreo (Cumpras Costrnamcnlais) I: Média das 2 Melhiires PropusUa Finais

l'K' lArT yila IVfiSik >f‘ 303/ í7xi n'U DS-

Data: 24 08 2023 04,00

Modalicl.iilc: PregOo Eletrônico

●SHP; SIM

IdcntítUaçii.; N-Tregio 62023 CASO 160166

I.OM/Ilfm; .3.'224

.Ala: l.ink.Ma

Adjudicação: 27,04.2023 14:41

ll..niulngiiçau: 29,042023 11 29

Fonte: V.SSVS compiascosemamenais gos 6r

(Ouantldade; 22 000

Vnidader Teste

CM-J: 04616 768 OUÜ2-10

Ói-gOü; MINlSTfTÍTü DA DEFESA
Contando do Ksíi cito

('ornando Miliur da Ama7ônia

*' Regidu Mililai

lluspiUil Geral de Helcm

otijeiu: Aquisição de iiisumos lalniaiiiiidis paia ü HospiUil Geral ile Belém e Órgãos
Paiiicifiaiiles. conlorirae condições. qiiantiJ.ides e exigências estal>clccidas neste

instrumentn

Descrição: Hcagcnic para diaRnójtico clínico ● Rt-agcntc Pam Diagnóstico Clinico 5 Méloóo

EnAiluiico Colotimélrico I3e Ponto Fmal. Tipo De Analise Quantitativo De (Ireia .

lipo ConjunioCnmplein Para Aulomoçdo . AptescmaçJo Teste

CaiMat: 3JIT44-Tipo Con.iimlo Completo Para Automação | lipo De Análise (duanliiaiisoDe

Uicia 1 Méiodo Hn/imâlico Coloiimétrico 13c Ponto Pinal | Aprcscrtiição Tesle

CF: PA

\alur da Proposta FioalKa/iu Social do FomccrdnrCNPJ

RS 1,99M H l.:(5MERCIIT DE MATERIAL HOSPITAI-AR 1.T13A97 369 128/0001-64

KS2,(HIniOMEDICAHEI .EM DIS1HIHUIIXIRA I3E PRODUTOS HKTMPDICOS LTDA11 93«920 0(mi.7l

RS 2 *2LABiXBRA?. {'ttMFRCLAl. LTDA73 Wl* 6*2'(300l-32

●VENCEDiJR’

KSI.69
Preço (Compras (tOscrnaRieniaís) 2: Aiédia das Pruposta.s Fluais

In. Uri S“,íily r> ik H'drJiilh.l.le :ii:i lUui'U 113/

Reia.ório gorodo no Oia 12107/2024 12 06.10 (IP. 200. ia,S9,70)
Ccdigo Valiaaçâo UirlNjenO*JDIOtnC6coTLllQc78F/inwZQ€lJwPRZn(J<iHU9nPlni6WAH3e%Oa
hi:e /Mws/.Da-ieoda^«coa.ccni,br/CanÇicadftÇLlaraiCjdada2tc4cans Lijr-HJCnOdkJDIOtnC6coTldQc7efAti«ZQEUwPR2nlJqHUftiPur6MAS2SOd1i2530 09/102



PEORÉfRAS/MA

I ●jíjj^^lefrõíi

05 055 i:8 0ü05-0S

MINIS'1 LRiÜ DA I:DLCA(,-ÂO

UMrVIÍRSIDADi; HÍDIÍR-KL DI-; CAMl-lNA ÜKAND!-:

(.'emrodüSaúdi! e Tecnologia Kural

AqmMí3o dc imitciial üc ixm«iimo o latoraiorial

Rragrnic par» iliagniéiiico clinico - Mctodo Kn/inialicii Colonnietrico i>e Ponto hmal,

Iipo Dc AnálÍ5C Ouanlilalívo I)c Uana, Tipo* Contumu Completo Para Auiomaçio.
Aprc>emacào leste,

JJl749- Tipo: Coiiuimo Completo Para Automaçlo | Tipo De Análise: l^iiaotitativo De

lireia I Mítodo irnaimáticoColonmélneo De Pixtto Final | Apresentação leste

Data: (ll

aoOf^âo? Moüaliüfldv! KO

L
SHf:

Identineaçáo:

Lnle/lteiii:

KTiegáo r0023 ' CASO 158109
Olijclii:

Dt^scricáu:
1‘M

Ala: I inl Ata

’l/i>7.-:02} 11 OoAdjudkJflo:

llonioliiftitçáo:

lonie:

os/og.oo:* 10 55(TilMal:

wotv eompiatigovcmaniemais go' hi

Quanlldade:

Vniiladr:

HOiJÜ

Te.ste

I F: pn

( VPJ Uaràio Social do Fornecedor \ alor da Proposta Final

t)hflf-9 7M/0nfll-(»

●VCNCliDOR’

MPDICA COMERCIO RRPRFSfiNTAOAO E IMPORTACAO I TDA RS I.M

Prcco(< nmpras CnsemamcBiaisl 3: MMIa das Propostas ITnais

IfK lAn S'ãllf’-í!Jr'rjrJull<..Jt:ii:i(Unt'IAI)ií

KS 1.84

CNPJ: (i*J 555 f'44.ÜO'i;-:)ü

MIMIST HRIÜ DA DEFESA

Comaiído do lAfrcito

Comando Milttai Ja Ama/ònta

S'R«giJo MihiJt

Hospital de Güjrniç3o tie Maraho

AquisiçJo de materiais e insumos laboratoriais.

Keagenre para dlaenóslieu clinico - Reagente IXiru Diagraisiíco Clinico 5 Método

KnamálieoColüiiméttico De Pomo KnuI .Tipo De Análise Quantitamo De Uréia.

Típci Conjunto Completo Para Automasáo. Aprcsciitaváo Teste

33174*)- TTpo {'oiminlo Completo Pata Aulomaei) [ Tip«i Dc/Tiiálise Quaniilauvo De

Uréia 1 Método [mzimélicoColonmétrico De Ponto Final | Aptesenleção leste

Data; ll.)6-:()2j()q:UI

Mntialidade: Piegâo Eletiôitico

SIM

Orgão;

SKP:

N*i'reg3o 52023 / C.ASG 160108Idenlifícacáo:

laitcritem: 109

I ÍJik Ala

29/.36-2023 12:26

Ara:

Ohjeio:

Adjudicacáo:

ilomologacâo:

Fonte;

Descrição;
10'07-2023 09:49

w\su.'eomprasgovcriutmeiitai.s groTii

üuantirlaile:

i*fi idade;

5 000CalMat;

Icsié

l F: i>\

\aJorila ProiMista tÍDalRa/ào Social do ForneeeilorC.SPJ

RS 1,84BIOMEDICA BEI.EM DISTR1BUÍIX)R.ADE PROUt TOS BIOMEDICOS LTDA11 «38 920 0001-71

●VENCEDOR*

Item 27; FdeinojrainaConipleio

Média dos Preços Olitirlua: RS 4.03Pre»pi Ksllmailu Calculado: RS 4.03Frepo Estiitudo: KS 4.03 (un) Pcrccnluflh-

OI) senl)M<TÍçállQuantídack

I íemo|Tama CompletoW5ü0Tc<ie<

KS 3.97
Prt^n <Cnmpra« (imenjanieniais) 1: Médii das rrn|iost2S I ioaís

Iv. IAn. /A ’fS Je de Jt>lhn Je 202í (i.a/j* N.J22J

;S

j! Rd9’6f>o 9e<ddo no Cii ^ 2/07/2034 12 06 13 il P 20a 14.59.70 j
3 C(S31>5 ValKlaçâo Lun NJEnO^J010lnC6cgTLllOc7dFA^wZQ E üwPRZnUqHUdn Ptm ôm%3d%3d
2 iiilp //*ww,boncodepreco4.com.bf^CertificodoAul®rrticd6de7TokensUj/lNJEnOakJDIOwC&C5TLtlQc7dFAhwZOEí>#PR2nUdHUÔnPlfrSWAH253dH2 63d 40/102



MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO

Knhmidadc FeJrral do Rio ck'Janeiro

Centro de Cidiicias da .Saude

HospiiJ Escola Sáo Francisco de Assis

Aquísícdo de Reagcnies para Diagnostico Clinico <le Bius(ulmica, hemaioUigia e

coagulaçio. iipo coniunto completo, conforme conJiçAes. quantidades e csigéncias

coiibiames neste instrumento..

Keasriile para diaenóstíco clínico* - Keageiitc Rara Diapnóslico CLímeo 7 Tipo

Conjiinlo Completo . Características Aditionnis: Para Hqjipamenio Ileinaiologia-

llemograma. Componentes Adicionais llemolisantes, Diluentes, Calíbradores.

(-«nirolcs . Ouira» Componentes .SoIncAos Dc l.m.pe^a

J99SS2-Tipo Comunio Completo | Caraciorislicas.AdKUxiais Para Equipamento

líemalologia - llcmograma [ Componentes Adicionais. Ilemolisantes. DilucoTes.

Calíbradores, Controles | Outros Componentes' Soluqdes De Limpeea

Or^üii: Data; Ü5.'07

Modalidade:

.SRP:

Idenlifitaçâo; N^Picgüo R2023 ' IlASCí l.tKíTO

lailc/liein: I
Objeto;

Ata; Link Ala

Adjudicação:

llnnmliieaçilu:

fonte:

22.CC'7024 14 23Oescricào:

23.02'2o:4 09 15

wnv. compia!^o>envmicniais go> hi

Quantidade: 82 40Ü

CaiMiC
TesteI*nir1ade:

RJl K:

V*ali)r [Ia Pruposta FinalItariu Social ilii HornecciliirCNPJ

RS 2,91)vnTRA UIAGNOSTICüS S.Al)ü904.728/U0!2.tW

●\'ENCEIX7R‘

KS 3,00I ABINBR.\Z COMERCIAI- I.TDA73 008 082/0001-52

RS 4,0004»42.l9<>/W01-5b KÜVALENl DOUIQSSIL LfDA

RS 5.97
: 11.602 707-6)! JORGE Al.VES J.kNONI

RS 3,73
Prrço (Cionipras Gnveniamciilais) 2: .Média das 3 Melborea Propiislaa Finais
Im. lArt y,hISA5J.-n'<ltJulh,,Jr :u:i ilan-U l.‘3i

KUNDO MUNICIPAL DE SAUDE D-L PAUDAl.HO

Coiiu-aldcâo Dc Empresa Especializada No Fonicciincnto Dc Reagciiles, Coiilroles.

Calíbradores C Insumos Para A Realização De I sames Imunoquimicos. Ilemaiológicos,

llemosta-sia E Llioanáliscs, Por Tcenica Automati/aJa Com U Cessão Gratuita Em

Rcgmie De Comodato [X- Equipamento Automatizado, T rcinamenlo De Pessoal I;
Assisléncia Tc-iuc-l E Cientifica, Soliwjic De Cre-tão I.alioialoiial H Inleitace, IX

Acordo Com As Eipecilicações Contidas Neste Jermo De Reterència, Para Atender
Necessidade

Reageiile para rliaçnristict» clínico 7- Reagentc Para niagiióslicrt Clinico 7 Tipo
Conjunto Completo . Características Adicionais: Para Equipamento Hemalologia-
llemograma .ComponentesAdicionais liemolisuiles, Dilucmes, Colibradorcs.
Coiioolcs , Outro» Componentes; SoluçAes Dc Limpeza

399S52 - Tipo roniimti' Completo 1 Caiacicnslicas Adicionais Para Equipamento

Hematologia - llemoçtamal Componentes/Ldicionais: Hcmolisantcs, Diluentes.
Calíbradores. Controles | Outros Componentes Soluçiles IX Limpeza

Dara: Ü5'01-202409.00

.Vlodalldade; 1’rcgdn Etetrômeu

SRP: NÀO

Idenlilieac3u: N‘l'reg.3o 262Ü23/UASO 462406

lote/llcm: 71

Ma: 1 ink.Ma

AdjiiiJicaçiri: 08 03-2024 Ifi.W

llomolngaçàri: fl8.'03’2024 16 10

Fnntc: \v\m.comprasgoveniameniais.gov br

Quantidade; 54 iKMi

l iiidade: 1'este

CT; PE

ÓrsSo:

Objeto:

As

[)t-scriçàn:

C alMat:

Nalorda Proposta Final
Kazâo Social do ForueccdrirCM’J

R5 3.44
NSfiCiTMERCiO LTDA06 300.403/00(11-32

●VENCEIXJR*

RS 3.45
INNOVA DlAGKtOSTICA ( OMERCIO E RITRESFNT.ACORS EIREU06 260 394/0001-01

HS 4.3U
.MEDICA Cü.MERClO REPRESEN I'.\CAÜ E IMPORTACAO LTDA06 OOÇ.TÍVOOOl-OrJ

RS 14,72
DIAGNüCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES l.TD.Aul 190 5U5/UÜU1-73

KS 4.3»

Preço (Compras Gmeniaiiicntais) 3: Precii riu Fornecedor Vencedor
In. ifn (i-ifu r>ij

Reta-Ooooatadonocia 12X17/7024 12 0ei3ilP 2001459.70)
41/102



Rub.
rii iiVi 1 iiiMiiiii II . _

MDau:CM’J: 0SílU6 754ÍJlK]l-45

(>rs3o; <io%emo(loUaleilodaParaíba

PKKFF.nuKA NntNiaPAi. ni; JoÃo pi-ssoa pis

SHCRtIARiA MUNICIPAL i)l; SAUDE

Ohjcici: Sisiema Je taíiiiio de prevos paro iquisiçio de reagenics para rfaliaaído

do''hemograma'eda“ciloirKina''deoutrosIi>|uid0sbiológicos, comcessóoemcomodaio

dc cquipameiilos anali>adoieb e suas"ci.uii|-òc> de liabalh.rifoinpiiiadore» c impicssonis

3 laseri, e o roínccimenio Jos "canuchos dc uma em po"paiais impressoias. a seiem

ulili/ados iieins laboialõnos dc anllises clinicas da rede municipal dejoilo pessoa - pbc

pelocemrode ugilància ambiental edezoonoses.

Dcscricãn; Rcageiiic |)üi-j illaenóstiiii eliliico" -Ri-aBcnie Pam Diagnostico Clinico 7

rom(>onciitcsy\Jicionais Ilemolisaincs. Dilucntes,Calibradoics, Controles.Outros

Cixnponeiitcs .Soluções Dc I.impeza , Tipo Coiijumo Completo , Caraclcnslica»

Adicionais Para Equipamento Hematologia - Hemograma

CalMat; d99552- lipo. Conjunto Completo 1 Características Adicionais Para Equipamento

llcmatoliigia- Hemograma I Componentes Adicionais: Ilemolisanles. Dilucntes.

Calibradorcs.ContioleslOulios Componentes: Soluções IX' 1.impera

Modalidailcr A

SKP; SI.M

IdeutificiiçAü; N’Pregâo 130732DJ3 / UASU «207^2

l.otedteiii: '3

.AW: I irilc Ata

AilJlKlIcilçili.: 21/()d'202 3 0fl:24

IlamoIngaçAo: 21.09.i2023 ló 36

Ponte: ww» compmsgoscmamcniais gos nr

Quantidade: óO.UCiO

ruidade: Teste

I’V: PB

Vülnrcia Proposta HnalKa/Ari Sncial dn Enniecctiorc.vp.)

KS 4.18VriAU.IS llIAfiNOsnCA I.IDA01 66.3.15<>rt)i)m-l3

●VENCEDOR*

KS 4,50CUH ● CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO l.TDAO4.6W>i64/ÜU0W>6

KS 5,6.*niAGNOCEI. COMERCIO E REPRESENTACOliS LTDA01 4ÓO..593/00OI-73

Hem 28: TROPONINA

.MdilU diis Pinçi» OMhlus: RS 31.0HPreço Ksiiitiado ( ulciibdu: R^T il.PPPerccniual; -Preço Estimado: KS 31.99 Çun3

QujinHdaftr

I ROI^ONINA2iM) Tesits

IC>32eSl
Prtçn (Compras C.oseruanienlais) 1: MUia das Prnposus Unais

//V /.In 3' .4/ W 63 o; dl M6ii </i- SO!/ (h i ('● H 1)31

CNP.I; 08 806 754(1001-45

OrgAu: (iosemodolaUiloda Pamiha
PRhI bUUKA MUNICIPAL UEJOAO PESSOA Pb

SECRETARIA MUNICIPAL DF, SAÚDH

Objeto: Registro de Preçor para.Aquisiçõo de Testes para Marcadores Laboralotiois Cardíacos,
liillamaloniis.de Coagulaçí<i.SeplicemidC<l<a\ide/. |iard a Rede Laborjtofial

Municipal, com Cessão de Tquipamenlos cm Comodato c T»ic iiecí mento dc Kolosde

P.ipel Térmico, dc ncordu com a solicitação da Secretaria Municipol dc SaúdC'T.accr>-JP

Descrição: Heucenie para diagnóstico clínico* - Rcagcnie Para Diagnóstico Clinico 3 I ipo
Catlucho Descartável. C-.iruclerisuca Adicional Para Analisador Sanguíneo 1‘orliul.

í omposiçào Básica Troponina 1

CalMat; 367794-Tii'» CariuJio Docailà^el| CatacteiislicaAdicional PataAnalisador

Simgüiiuai ISaljlil [ CompoMÇàn Básicii* Tioponinu I

Datai .30/11.2023 09 00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP; SIM

Idrmilicaçan; N=Piegão 130822023 UASG 926792

I ottdttm; I '

Ata: I mk Ata

-tdjudicaçfln: 30.11.2023 14 10

llomologacâo: 06 122023 10:54

Ponte: scww.comptasgosemamentais gos br

Quantidade: 17 542

linídade; Teste

l'P; Pb

áalor da Prnimsta FinalKaaãn Social iln FornecoliirCNP.I

RS 17,50
f-J3D BiOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS .MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA

13 977 106/0001-91

●\-nNcnnoR-

RS 22,00
GC I-AB DIAGNÓSTICOS LTDA20 352 354/0001-02

KS 28,52
OlAONOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDAii| 490.595/0001-73

RS 62,00
WT.BMED SOLUCOES F.M SAUDE l-TDA05 731 >5n/0>»l-02

Rela-ófio oeiaao no oa 12/07/2054 12 06 13 (|P 200.14.59.70)
CcdiooValiaacâo Lur1NJEn0tXJDIOinC5egTUiac7dFArwZQEUwPRZnU4HU8nPun6VilMÇ30Md í, uoeou
hiio//^bonc«lopreeoaoem.t«/C«rtísa3aAulan1ei<iod«?ieil<4n»LufiNJEnOOWDIOinC6cgTlBQc7dFAhwZQEtWRZnUqHtjenPiirSWA4253a!S2S3d 42/102



~ PEDREIRAS''^*

eioo.'^,

FLS.

[pub. .
Prwo (Cumprís Cmcraamenlals) 2: Mólia das Propuslas finais

IrK lAn S‘*ki ^3 -i ●*' Jf Juihutli' ^2! (Jxi W \i.l3i»

OPJ: ÍW6l67Ali.O(i02-4í>

Óreâu; MINlSn-RKIDAUHPESA

Comando do lixército

Comando Miliiar da Amaai^ma

S* HogiSo Miliur

I lospilaJ Geral dc Uelém

OIrjeio: A(|uisiçdo de inaumos taboraroriais pjrj o Hospiial Genil de Belèm e Org.1os

Panicipaiiles, conforme Cúndigões. ijnamidades c exigêncjas uusiielecidas iicsie

mamimeiilu

DcMTieãu; Kiugenlc pura dlHunástlecirliiiku. - Mélodu IdelroquimiulummescC-ticiu. Tipo T>e

Análise: IJuanittaluo DeTroponmal.lipo; Coniunio Completo 1’iraAulomaçào.

Apiesenuçáo Te^Ic,

CalMal: J4õ602-Tipo Cuniunio Cimplelo Paru Aulumasáo {Tipo De Análise QiunUlauso Dc

Tio|Kinina 11 Méiiidn FIcuiepumioUiininescêrKia | Apicscniaç.lo Teste

líala: 2S,Í)8,'2023 I» DO

.Modalidade: ITegáo tlellõnico

.SKP: SIM

Ideniificacáu: N'l’rcgdo 0202D r l.ASü ]6<ildr»

lutle/lrem: d.G&O

Ala: Link Ala

AdjiidiMcao: I "'10.2023 08,45

lliimuluEaciu; 33 10'^i23 15:59

fualc: wwiA comprusgovenuimcntais govbi

Quantidade: 2.200

1'nidadc: Tc.stc

I F: PA

\ulordu |rri)posiu finalRazão SücLil du Fumcecilurrvpj

Ki 25.50M ü COMERCIÜ DL MAILKIAL liOSPI IALAR LIDA07 3fi«,128/«0Iil-dO

●\ENCEtX)R*

Ri 30,00C1A.SAUDE COMERCIO, REPRI-.SliNTACOES .f .SERVUroS LI DA07 580 887/0001-83

RS 32.99LBDBIOTF-CH IMPORTACAO R COMI KCIO DP PRODUTOS .Mi-.DlCOS

HOSPITALARES LTDA

13 977.1OOAI0O1-91

KS 35,30DIAGNtKFL COMERCIO E RUPRFSLN TACOU LTOA01 490 59.5/0001-73

RS32,SOPiTíi) (Cumpras Gosemameniais) 3: Média das 2 Mclbiires Proposla.s Finais
/uc. lAri. j“t4j LS ti d: 07 df Jid7h>dc \Lem' 14.HO;

(M’J; 0Kd>9 235.0ü0l-50

MINISTÚKIU DA DEFESA

(Tomando dn E«reiln

Comando Militar do l.c.ste

1’Regiiki.Mililar

llospilal Centrai do li.icétcitn

Aiiuisiçâo de maienais do Laboraldrio dc Análises Clinicas do HCE..

RcJigemc Para IJineiióslico C Único 5- lipo Dc .Análise QuantilotuoDc Iroponinu 1.

Apreseniacáo l: Tesle, .Método I Fluonmetnalénipo-BesoIsnJc. Tipo; Conjunto
Coinplclo 1’aia .Aulomação,

48i)«30 - KLAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLIMtÜ 5. TIK) CONJUNTO

COMPI .FTO PARAAUTnMAÇÃOTIPODF ANÁI ISF QUANTITATIVO DF

IRÜPONINAIMÚTODÜ 1 FLUÜRIMETRIAT EMPCVRESOl.VlDfJ

ApREsrsi açAc> I rnsTi'.

Data: 15/0Ó7O23 M:00

.VIodalldadc: Pregiu Eletrônico

SKP: SIM

IdenUficacâii: NTregào 522022 ' UASG.100322

luite/ltcm: 2.'S

Aia: Lmk.Aia

MljuilicaçSo: 19.06/2023 17:17

Homologaçiii: 29.06.'2O23 15 08

fmiie: www comprasgovcmamcnuiis guv hr

Quaiiddade: I 000

Inidadc: 1'c.slc

CF: RJ

OrgSo:

Objein;

Dcscrivãu:

CalMal:

Naiurda Proposta finalRazão Social do Fomeeodor

LABMFDIC COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRFI.I

espj

RS iií.iin
21 947 632A)0ni-37

●VINCFIXJR*

RS 49.<IQ
GL RITPRHSENTACOES .F SERVIÇOS EIRRLl30 243 793/0001-30

RSOÜ.OO
WbBMf D SOLUCOES EM SAUDE LTDA05 731 S50AJÜUI-02

K5 KKl.iX)
EOURl.AR MAVfRlMSHÜSPlIAI.ARf-S HRFI I27 391 í4rt/OOI)l-95

Relaiíirioaeraoonooia 12837/2024 12 08 1 3IIP 20O.14.S9.7Q)

CM.aoV^d^ Lur1NjEnCkí<JOIO»«6e9TL1IQc7aFAÍt«2QELIwPR2nUqHOanf>tm aV»ítód%Sd
hitníiwwíbani«jBeeBeoe.«m.bt)C»nfeadeAut«nlaitoa«7token.UeiMJErO<*dDIOtri(»:gnilQc7tfA(»»ZQEl>4PR2nU<#Jl»iPBr6V»%253cm2S3d 43/102



llcM 29: T:

Prcfo 'L<liaiado: KS 33.91 (uni PcrccBlaal:- Pirfo Lsiimidu ( akiiLiüo: HS 33.'>l .MMb doi PiTtoa Oblkln: RS 33.91

Quanlicliidr J>cicric3u Oba«rvacâo

3U0Te<te.' T.3

r' ● n

Prrço (Compra; Gotcrnamtniai;) 1; M^ia da; Proposia; PinaU

Itv lAiT S“iL !K6Sik ile ,í<‘ 702! fUni" N !A3j

KS 42.3(1

JL 1FLS	

Rüb.
’3 90O3’XOOOI-05C\PJ:

Óreío:

Objeto:

Data: 10 11 30:3 1050

Modaliclaile: Piee^o KlelrOnico

.SKI’: S(M

IdrntincacJii: N'I‘rci(.1o 112023 / ÜASC;‘)2*in43

hile/ltcm: 2

Ala: l.ink Ma

Adjudicacio: 23'11 14 21

llotnnlnKacto: 04.'0!<30:4 12:57

Ponte: wuv^ cümpmsyovcmamenuns.ao' br

Quantidade: 4D

l.nidiidi’: Unidade

1:K; RR

DKn.MtTAMKNTO KSTADl l,\l. DF I RANStTO T)K RtJliAtMA

Aquisi(4o de material d: contumo. para atender a Seqdo de Vistoria do Departamento

pAtadual deTrdn.tito de RoMima- DITTRAK RR

Ketiioteilur tinia ● Renuncilot finla í'oin|M>nenie\ Kemiíie<i Pungenie Aplieaq.lo

Remoç.5n Tinia Eta‘iM F Poliiitctino. Caiaelcrieiicas Adicmruii; Nnrnu MiFPiFHI 244h

Ot;eripão:

T3

4791VU ● t.‘cHnponenlf3. Fenólico Rungenu-1 Aplieasío Reniwâo Tinta Hpóxi F

Poüuietatio 1 Características Adicionais Korma Mil*Prr-Stl29 Ih T3

CatMil:

\alorda l’nj|>osi» Finallta/4c> Social do ForneectIui'espj

HS 3»,0(1Oi.lVFIRACOMFRCIOr.SFRVICOSF.IRF.I.l29.828,332/0001-03

●VRNOTDOR-

RS 38.30K ii. 01ltX)BSV[FIR.A28 776«3(V0(X)l-07

RS45,,33OMX COMERCIO F SFRVICOS LTDA11 634 366,'0n0l-.39

RS 4.'.33RIO HRANCO COMERCIO DE M.A(.RHXA-S E KQtnPAMENTOS HIRELI05 (-65 702/0001-08

RS 43,33I LOUIMAR \US LMFKLENÜIMbMTOS LIRLLl14.472.SW/OOOI-50

IIS 33.74
Prevo(Cnnipras (●osemameniais) 2: Média das rroposia.; Mniis
/«● /.4r; AV 63 tA* ^7üe Julhn Ae .'n^/ rte# «"/J 132)

10 ÍS2 594 0002-46

MINISIFRIO DA Fl>i:CM,'AO

Secretans E.wcuiiva

Subsccietdria de Planejamento c Orçamento

Instituto Federal dc rducaç:1o. Cienci.3 c Tecnologia do Rio de J.tnciro

Contratação de empresa para prestação Jc scrMço.- na area de .saude, com vistas 3

realizaç3o dos exames laburalonais e de imagem do Exame Penodico. legiilaroeniado

pela PottanaNormaiisa n' 4 2009, da Secretaria de Recuisos Humanos do Minisiéiio Jo
flanejamcnto, para servidores ativos pcrmaivemes do IFRJ

Exame mciiici) pcrliiilico - T3 I.ivre - sangue

223T3 - Exame Medico Pentidjco

29 .18 2025 10 OOData:
CNPJ:

Pie^'du FletrtiiiicuMridalidade:
OrpHu:

SRP: SIM

NTrcg.to 92023 ' C.ASO 158157IdenlificHcild:

1 ote/liem: 1 35

Ohjeiv: Link .Ala

30'08'2023 U.25

Aln:

Adjudicação:

llumologaçSo: II W.:!!:; 14,27

wvvwcnmprasg(*vcrnamciuais gov hiFonte:
Docríçãn:

Quaotídailc: 35
('afSer:

UNIDADEUnidade:

I K; RJ

Valnrda Proposta linnlKnráii Social ilo i iirmvrdorCNPJ

R$ 33,74
18.393.163/0001-47 PREVFNIR EX/\MES L7UA

●VENCEDOR*

Rela;óroo«r»ctonooia 12í07/202a 12 08.13 ilP. 200.ia.59.70)

CcfliooValalaçéo Lur1NJÊr>O*J0IO1r<»:9TLtlQc73FAnw2QEUwPRZnUgHU8oPlni6WASS30H3d
Nia/Awiíbãvmtiaprneoaccm bi/CeniíicaaoAcl»nlc«Ja<Í67lc*en=Lijr-NjenOdkJDIOtnC6eoTlll(Je7dFAr>.ZOELWPR2nUqHU8nPiir6WAV253aíÇ2S3d aar 102



FfeDRCnRAÇ'MA
1202,

l'rcvi> (Cumpras (TUViTnameniaís) 3: (Vlrdía tias Trcrpiistas FituLs

Mc lAn }’ib !K <S j' >r lie :i):t (I.a U }»3>
Proü.

FLS.

Rub. Afspj; 76<W5 woonni.nr. Dala: a.VrCtOiJ 0« ♦»

Oreâu; tiOVI-lOJO DO KS lADO DO 1'ARA.NA

ffefciliira Mumciiial Je Sân Jorge DHJoste

Ohjeio: Rcgisirode preças, ('hieti\ando a rnluraoiieienuial cimiralaçio da empresa

especializada em meJicma e uguranca do iratialho pax realizaçlo de e-somcs

iK'upacioiiais bem i'uino aeompanhamciilo em caso de acideme de üahalhci confiirme

necessidade da eiiudade para cumprimeimi de lcps|.»c:lo c imegraç3o ao li-Social do

Município dc Slo Jorge I)'Oeslc Pr

Dcscrícán; Kaame de Sangue >TJ

( ulScn 20IK4 - Hxame de Sangue

Mentalidade: IScglo Kleiiflmco

SRP: SIM

Idrniificaçáu: S'l’rcgdu 1U202J / IIASO 92S47S

loite/ltem: *26

Ata: Link Ala

Adjiiüicaao: 24'OJ 2023 10:06

llomolugacão: 27 d3'2023 09:36

Foote: WWW comprasgosemjinemais sos' br

(juaniidade: Kl

Toidade: UNIDADE

LK: PR

Xalorda Pruposla FinalRaziu Soelal do FomecedurCNPJ

Ri 22,50RC SE(íI:RAKCADO 1'KAUAl.llOLTDA38,928.121/0001-70

●VENCEDOR-

Item 30: ISH

Média ilus Preçus Oblidus: KS 30.95l’r«vo Ealiinadu Calcubidv: KS 30.95Percenlu:il: -Pregv Estliniido: RS 30.95 (un)

Obsenueáol>escrícãoQuaDlâlade

TSH200 Testes

K.iJO.IKI
Precu(Compras (losernamentais) l: Mediadas Propostas ITiuis

In I An ^'íLi !\ AS ,1; éeJulh-^Je'fl7l tln H* IA U3j

Órgão: MINIS'1 ÉRIO DA KDllCAC.ÀO
Ums crsidadc I-edcral do Rio de Janeiro

Cemn> de Ciências dn Saiide

llospiial Escola Sân Francisco de Assis

Ohjein: Aquisição de Reagentes dc Iirnino-noimOnios para Diagnostico Clinico, tipo conjunto

completo para automação, com cessão de equipamenlus, fornecimento dos erspectivos

reagentes, conforme ccindiçf-es, quantidades e exigências c.iniianics no rjilai c seus
aiicxns

Docrição; Kcagente Para Diaenóslico Clínico 5 ● Reageme Para Diagnóstico Climeo 5 MelixJo

Klfa . 1'ipo De .Aiiâlisc (.'uaniitativo Do Hormônio Tneocstmiulame (Tshj, Tipo:

ConjoMlo Completo 1’aiii Automação . Aprcseniseâo. Icsic

CalMat: 334277-Tipo Coniiuito Completo Para Aulonuçào | Tqxi Dc AnáJisc Oiiantiliiiivo Do

lIonnônioTireoestimulanlc i lsh)| Método LTfa| Apresentação Teste

Dalai 22dl'2<J24 iü ln

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: .SIM

Identificação: N'i'regâo 52H23 ' LASC 15S22U

l.iiic/Tlem: I 9

Ala:

Adjuilicacão: 2202 2024 14:38

Homologação: 23 02.2024 09:19

Fonte: leiiw [●[iniprasgoicmatnenTais.yoi lu

(juantidade: 2 oOÜ

l.nidade; Teste

iiA Ata

LF: RJ

\alorila Proposta FJnalRa/ãoSncialde FnmnetliirCNPJ

RS 30,00DIAG PRIME COMEftClOE DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIENTincOS LTDAO2 016.542/0IXI1-88

-VENCEDOR*

H.S 22.«5
Prrçn (Compras Covcmamealai*) 2: Média das Propostas I inais

/»4i IAn 3"th iS >f5 Jf 0“ Je JiâhoiJe liCl n* 14 Ifii

ado r>o dà 12/07^024 12 09 13 i IP. 20a 14.59.7 0)

CMonValidíç*» n»lNJEnOi»JOIOnC6eçTLIiQc7aFAnwZ(3E(N(PRZnUqHU8nMn iòV*Ais3aiÇ3a
r,::=/Ms«rbanood«(roco«.ccin.birCondií»aoAcl«f«ei08do9ii*on=Lur- KJEnOiJkJDI(3tnC6cBll.ilOc7afAr~'2QeiJw«>S2nUiHLl8nPiir6WA'sJ53a il2630 46(103



OiUMo: Cimiissão Naiional de Hneig;a KikIcii

Objíio! (.'omrjlaçao de prcst»i;.’l.> de ser\ii;o5 de e.xjmes médicos penodicos para os servidores
lotados no Centro RegiomO dc Ciências Nucleares do Nordeste

Dcscricâo: litamc Méilica Perióilico - TSil

CulSer: 22ÍTJ- Exame Médico Perinditn

'^'^mmsrnÃ
Moüali Eletrâni

Idenlirv <Qttbls'Trecio 32021 CASfi 1I32U

f.ntr/licm: 1'19

Ata: Link Ala

Adjudicação: IJ/lI-tOdS 11 dd

Homiilosaçao: 13.13/2023 N44

konie: wa» compiaspoveniamemais poi hi

tjuantldade: 69

I nidailc: i.^NIDADF

CO

./202

PEOREfRAS/MA

Pft>eOT()40G\/2Q2_^
FLS.

Rub.

t'F: Fi:

CNI‘J Uazãü Suclal du Faroceedon \aliir da Fniposia Final

74 034 767/OOOI-fW ANARIM AS5F.SSORIANAnONAl.F.MGF.STAO PURI ICA ,F MFIO AMHIFNTF.

LTDA

RS23M

Ri 22,911ÓO 695 831/0001-01 l>RO VlDAiOLUCÜfcS E.iLRVICOS í.ltOA

Ri :.3,tM07.001.268/0001-43

●VENCEDÍ3R*

SlNCCl.AR SERVIÇOS DE SAUDE l.TDA

Ki 40.11(1l'i'eçu(C iiin|>ras(iu\crnani<nla>s| 3: Mídia (liis i’roi)Osias Hnais

*«● Í4n í^ll:I^^S.k■l>7,leJlllh..,le:0:l (l.llt-lt l.<‘/

Data; 07/082023 08:00

Modalidade: Prepla Eletiónico

SKI’; SIM

Idcnlificaíâo: N'Pregào 312023 /UASC 160171

Ulc/llem: 2 84

Ala: Link Au

Adjudícaciu: 1/i(08'2023 11 18

H(itnoli>8aça<i: 17 08.2023 14 15

Fome: v.\twcotnprasgovem3memais go\ br

Quaiitídudr: 200

I.nidade: Teste

CMM; 07 546 0 73.1)001-22

Ór«ío: MINISIÉRIODAÜLFESA
Comando do .Fxérciio

Comando Miluai da Amaeonia

2'X5mpamen:o de Kr^enharia de Cnasiniçlii

8'' Ualalhao de làigenhaiia de Conslruçâo

Ohjfln: AquisiçàüdcMATERLAl. DE CONSUMO! ABORATORJAi. imsumos de uso

lalxiraunial) C‘>m c sem comodato dc cquipamcnlo. MLDICAMUNTÜS. e INSUMOS

HOSPIT.AI..ARF5. para atender as demandas da Seçío de Saude do 8" Batalhão de

fc.npenhana dc ConstroeJo |8° HF.C.')

UcscriçSo; Kvauente para diaenósiico cIíd>cu§- Mêludo Eletroquimioluminescência. 1ipo llc

Analise Odamiiativo Dc .Anti Receptor De Tsh. Tipo t onjunlo Complelo Para

Atiiomaçáo. Aprescnlaçdo PesTe.

CalMat: 4l726i-Tipo Cunntnti* Conqilclo FaraAulomaçío I Tipo De Análise: Quanlilaiivo De

Anu Receptor l>c Ish | Método. Ivlciroquimiolumintsccncia | Aprcscnlaçáo Pesu-

l F: l'A

\alorcla I’ro|>ovia FinalUa/do Social do FornecedorCNPJ

Rí 4(1,00.M. DE FREITAS GÜDIKIIÜ18f>ll).556/OI)(H-24

●VENCEDOR*

Ilcm3l:l'4

Mídia dos Preços Ohlidm; RS .38.81Preço Eslinudo Calculado: RS.38.81Percenlual:-Pttço Estimado; Ri .38,81 (un)

ObsemaciaDescriçáo(êuautRIadc

T421)0 Testes

HS 4Ü.IKIPreço tCnmpras (ioveniaiiicmais) 1: Média dnv Pro|>osias Flnalt

IIK lAri lUm-U !>íj

Rela;6rK>aerMo noaia 12/07/2034 12 08 13 (IP. 200.14.59.70)
Ccdioo Validação LijflNJEnO*JDIO»iC6caTL8Qc78F/VtwZüeUwPR2nL)dHU anPtmaWAH3(«3d
rno/Www.bâTOOOeoroeoa.ccm.tr/CenAsaOoAulerterfadeTtokBi-lial HJ£nOakJDIOtnC6c(|TlUOc7dFA)»»ZOEL)^RZnUQHLlW>Br6WA'.253d7t253a 46/102



^ ^tUKElRAS/MA

’if.l0400 ]/202Mi^ruu

PLS,

Rub.

()rsSo; MINISTÉRIO Da I:Di;CAi;ÃO
UniMrrMcladi' redcial iíoRíchíc Joiu im

Cemio de Ciénciai da Saude

I lo^pudl Escola Sài> Francisco de Assis

Olijeto: AqüisA'do de Reagentes dc Imuno-Kormònios para Diagiu»siieo Ctmico. lipo eonjuniu

cornpicio para auioma\'3ü, com cessdo dc cquipamenios, lornecnncntu dos rcspcctisos

rcagecues. conforme condições, quantidades e c.xigíncias consunics no Kdtlíil e seus

anexos

Descrição; Reagciile l'ai'a Díngnòslico Ciliriíco 5 - Heagenie |iara Oiagnó.dicu Clinico 5 Método

i.iuimioluminescência , Tipo De Analise Quamitaliso De liroxina Total <T4i. lipo:

Conjunio Completo l’nta Automação .Aprescniaçdo Teste

Cal.Vlat: 350502 - RIlAGENni PARA DIAGNÓSTICO CT.INICO 3. TiPO CONJUN 1(3

COMPLETO PAR.A AUTOMAÇÃO TIK) DE ANÁLISE QUANTITATIVO DE

TiROXINATOTAl,(T4)MÉTODOÜUIMIOLUMINE.SCÉNCIA APRESENTAÇÃO

TESTE

Diilu; 2201 2024 10 H!'

Modiilidailc: IVegâo Eletrônico

SfU’; SIM

Identificaçio: NTrcgâo 52023 I :.AS<; 158220

Lnlf/liem: 1'7

Aia: l ink Ala

Adjudicação: 22.)22024 14:38

Honic.liigaçãn! 13,'i)2'2024 0^ 19

fonie; u-wtc compmsgoccmameniaisgov hi

Qaaniidadc: I áW

T'nidai)c; Te.sic

UF: RJ

Valorda Proiiosla UrialRazão Socbl do Fometedorc:\pj

RS 40,(H)OlAG PRIMF COMERCIO .F DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA1)2 llHi 54’/ÜUOI-8X

●VhNCElX)R*

RS 4* 13
Preço (Compras Goscniamcnlais) 2: Mediadas Pmposta.s Finais
In:. lAn. S’ri’IS'.}* "?dr.MMJc :oil (L-<n’UI}3j

CNPJ: 10 882.594,0002-46

Órgão; MINIST ÉRIO DA EDUC.ACAO
Secretaria Executiva

Subst-creiaiia de Planc(amenlo e Orçamento

Instiliilo federal de I ducaçJo.Cicnciae lctnoUipiado Kiode Janeiro

Olijelu; ConuataçJo de empresa para prestação dc serviços n-i arca de siuJe, com nslas à
lealuijçao dos exames laboraloruiis e de imagem doE.xamc Periúdito. regulamentado

|ieki Ponaria Normatna n" 4-2009, da Secrclalia ile Rcciiimu lliunanos do Minisleno do
Planejamento, para serx idnres aloos permanente* dn IKRJ

Destrição; Kiaine médiro |iericiditii - T4 Livic ● sangue

( «tSer; 22JTJ ● Bxame Médico Pcnodico

Data: 29,08.2023 10.00

.Modalidartc: Pregão Elcliônico

SRP: SIM

Idetilincacio: N'l’regâo 92023 U.ASG 158157

Lolf/lteni; i'37

Ata: 1-itikAla

Adjudicação; 33'082023 II 25

lloniolngucán; II W'2023 14 27

F'ontc; v,nvwtompiasgüvernamcnLats gov hi

Quantidade: 35

I nidadc! I NIDADE

l F: RJ

(alorda Pmpnsla Final
Razao Social do FornecedorC.M'J

RS 47,13
PREVENIR EXAMES LTDA18 393.H)3/W)01-47

●VENCEtXJR*

RS 29,30
Preço (Compras GotemamrniaiO 3: Média das Propostas Finais
/i«- nn 4-’,(i/.v«<t-nr,A ye/vi.a jnj/f/oa- )J /J,'>

CM’J: 76 W5 380 0001-03

ÓrBão; GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
1‘refeiluia Municipal de S2o Jorge D’Oesle

Objeto; Rccisiro dc preços, ohielis ando a futura ou eventual contialaçãii da empresa
espccialieada em medicina e segurança do trabalho par tealizaçJo de exames
ocupacionai.s hem como acompanhamento em caso de acidente dc trabalho conforme
iKccssidade da enuJode pata cumptimcmo dc legislação e imeBravSo tio E-Socuil do

Mumapiodc São Jorge DUesle Pr

Descrição; Ksame de Sangae - 14

CatSer: 211184 - Fxame de Sangue

Data: 23.'022Ü23 08:00

Modalidade: Preg.Iu Eleliòmco

■SRP; SIM

Idenlilicaçlo: NTiegão 102023/UAS0.926478

laite/liem: 27

Atu: I iiA Ala

Adjudicaçân: 24 032023 lO.Oh

Hoiuoloeaçâo: 27,03 2023 09 36

Fonte: wivwcomprasgovcmamemaisgov.hi

(Juaiiiidade: 10

l nidade; UNIDADE

l F: PR

;3i

sS Re|aióf»Beradonoaiâl2rtl7O024 1208.13llP 200.1A69.70l
47/102

í>.



i

PEDRE(RAS/MA

Prou.O^CQ- 00j/7n-7 M
FLS.

Rub.

< NPJ Kii'/â(i SmüU] iIo Fifmcxulur Valurda l’ru{iusla hínvl

335S «8.121/0001-70

●VENCKiOOK-

RC SEÜLRANCA170 IRABALHO aPA R5 2‘<.7il

Item 32: PSA

l’rev<> Estimiido: KS 42.30 (un) Percíntaal: - Preço l.slimadu C^alculado: K$ 42..V) MMia üo» Preços ühlMos: RS 42.30

QlianliUillIr ITescriçao Ob^ervscio

20C Tesles PSA

l^rrço (CtimpraH lio\ernanicn1al\l 1: .Méilie ila'i l'ro|>o^(os Klnil%

hic. /An eSíi: P/ííe Jr .'07/ (lejh'

IUA6.I4

l)j(a: I3'12202J 00:00Or»ão; CiHHissiiNaciunal i3c Cnctjiâ Nlkleai

Objetu; lÀiiiujiaçiu dcpiCíLuio de sen içosdc exames ini:dico»petiódicu> para us seividorcs

Inlados no C^enDo Regional de Ciências MuUeiues do Noidesb:

Descrição: Resine .Médico PerlAitico - PSA (oial c PSA lisrc

CnlScr: 22.173- Fxdme Medico Penódico

MudalJdiuIr; IHccàu Idcciònico

■SHP: KA(i

Idrntificaçiii: NTreeàii 12023 l,ASC11'2ll

Jaile/llriii; I 22

Ala: Link.\ia

.Adjudicação: I3-'I2-2021 11:40

Ilomnlnsaçãii: 13/l2'2o23 14 45

runic: WWW comprasgosemaineiUüis gus.bt

QiisnliüsUe: 44

Inidsde; L.N1DADI-;

I F: PE

Valor da Pioposla hínalKa/ãn Socbil do Fornecedor(NPJ

RS 65 AltANARIM ASSF.SSORIA KaCH iNaI. EM OE.STAO PIIBUCA E MEIO AMBIBíTE

Li UA

74 634 767/0001-09

K$6i.9lPRO VIDA SÜUICOES 1; SLRVICOS l'IHA<0 693 831/mV)l-OI

R$66.82SINOi ;i.AR SERVIÇOS DE SAUDE i.iDA07 901 268A)ÜÜI-»3

●VENCEDOR'

RSJII.IIJPreço (Compras Covemanieiilsiv|2: Média das Propostas Finais

/m / An. S Oj is AS Jr «?<fr Je lU( <i' / US»

Data: 25,00.'2023 i)8:30CNPJ; 09 653 170 0001-40

(■)r2âo: MINlSTÉRKiDADEPESA

Comanda do Exéreiio

Comando Miliurdo Sul

.V Regiío -Mihui

15'Bnsadade Inlaniaria Meeanirada

Objeto; lÀentual aqiii5n‘Jode eragenlesc insumospara a re:ili ração de exames laboraioriais

(hormôncas, imunologia bioquimicj, lieraiiologia. unnilise.se paratilolugiai cm

aitiii-4ras da soi>i. (ilasma. lêrcs. uiinac sangue loul. alem de ouiios malenais

IjlMiiaiuiLUS de curt<umu (tubos, escalpes, agulhas, imunohemaiulogia. Irascos-colekiics,

lestes rápidos c nulms) destinados ao l.aboraióriode análises clinicas do Posto Médico

dc Cnarniçâo dc Cascavel..

Descrição; Reagenlc para dlBKiióitieu clinico. - Rcngente Paia Diagnostico CImico 6 McIcnJo Idfa

lipo rX'Arâlisc (Tuaniitarivo IX'P<a I.iire . Ti|av C ixijiinto Cnmpleto Para

Aihiimaçâo, Apresentação Teste

CiUMal; .137429 - KbAGI:N l'h PARA Dl AGNÓS I ICO t l.ÍMCO 6

.Modalidade: Preedo l-.lciinnico

SKP: Sl.M

Idenliilcaçãn: K^PregAn 182023 /11.ASCi. IN7209

laite/licm: l IO

Ata; l.ink.Aia

Adjudicação; K)'ll.'2023 07:56

HonioloRacin; 10 11.2023 09 54

Funie: wwwcompra-sgovemanicnijis go\ br

Quanlidailr: .<40

('nidade: Teste

VF: PR

Reta-Oro gerado no cva12«7/202a 12as13ilP 203.IAi9.70)
Ccoioo Valdaçio Lur1NJEnOifiJDIOInC6cgTl.llQc7aFArT*ZOEUwPR2nOoH U9nPim6V»%íc«3a
niiD /AvwA.bancodeeeecos.oom.ke/CertifioadQAul«nlódode^toliir*Lur' NJEriOdkJOIOtnC6egTLtlQc?dFAr>*2QEUwPR2nLluHUônPijr6WAS2SÍdH2 63d <6/102



CM‘J Hii/áu Surial du Fumcvcdiir IA['* \al»rda Pmpu^ia hinil

Mü
niüX niSl RiUUIDOR/VATACAÜlSTA. l.MPUKTADORrV. E.

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA TPLS,

PiXfO<Coin[iraaOovcniaiiicnla»)3; Mídia das Propostfls fíaaú

Inc. IAr:.S',l.ilS ■'! J.‘Orik.liJli,) dt M! Il.ti :<● .H13!)

02ns T^SS.iôS/OÜÜl-Rj

●VENCEDOR*

RS .10.03

sa
:Riib.

I» 30.74

C\PJ:

ÒrgSg;

Olijcto:

59 013 4.38 0001-96 Dala: 24.04'-2023 09 00

!‘ri.-g3o ElgliOiiirn

N/\0

N'l’regio 24:033 f UASti 9278:6

HOSPITAL MUNICIPAL DR TARAMRA RAMOS SP Modalidade:

C\aiD3itaçio de empresa cspceialiTada n.» fomecjmcuo de reagentes para lesics de TI AP

c TAP, leagcnies de bu>qijimica c reagenlcs para dnsagens de luamònios c marcadores

liunorais. emeessJo sob regime decomodalode equipamenlos imvos.compatiseiscom

inícrtaee.imcnio, destinado ai> laboratório de analises climeaa

Reagente Para lliaçnóstico Clinico 6- Reageitií Para Diagnújlito Clinico 6 Métixlo

Quimioluinincscíncia. Tipo De Analise. Quancil.iiivo De PsaTolal .Tipo: Conjunto

Completo P.ira .\ulomaeiU>. Apresentação: Teste

340716 - lipo Conjunto C>>inplclo Para AuiomaçJo | t ipo De Análise (.hianiiiaiivo De

Psa Tolal | Mel.idii Quimioluminescêticm | Apieseittaçáo Teste

SKP:

Identincae^o:

lailc/ltem: W3

.Ata: Link Ala

AdJuillcaçSo: 28'J420:3 15:04

llomolngaeín: :8 n42Ü23 15 29

|■o^le: leivv. coniprasgosemameniais.ço' br

Quaniiilailc: 1 400

Ihsariv^u;

Catviac;

I nidade: Tesic

TF: SP

Kazáo Sorlal dii Fiirnrcediir Aalor ila l*ropos(H HnalCNPJ

i.AHINBRA/COMERCIAL LTDA K$.W,7473 rX)8 6X2/Of>01-52

●VF.NCRDOR*

Item 33; PCT

.Média dos 1'revcn Obtblos: RS 39.58Preço Estimado <‘alcubdu: RS 39.58Percenraal:-Preço Estimado: RS 39.58 (uni

Obsen aç3oDescriçãoQiianiídatlc

PCT5i) Testes

K8 38.IHIPreço (Compras Coseraaiiiemaitj l: Mçnor Preço

Inc t.Xrt yiíilS:>!dc"7ileJulhndc:n2l(Lcfn-Ulii)

28 08/2023 09 00

IVegáo EletiOnico

SIM

\'l’regío 62023 UASC.160166

H/361

Dara:CM’J: 09616768 0002-40

Drpáo: MINISTÉRIO DA DKFtlSA

i. oinando do Lxército

Coinando MilitjrdaAma/Ania

S* RegiSo Militar

Ho'p)lal (icrui de Belém

Ohieio: Aquisição de iiu.umns lab«'r«lonais para o Hospital (ieral de Belém e Órgios
P.-iriicipantes. onlormc condiçOes guentidades e csigéncia.s i»idbelecidas neste

Instrumento.

Descrição: Rcagcnte para diaenósllcii clinico.-Método Flfa. Tipo De Análise Quanlilalivo !>:

PnxialciioiiiiiJ. lipo Conjiinio Completo Para Auiomaçdo. .Apre.scniaçto Tesie,

CiilMal: 426362 - Tipo Con.iumo Ciiuipleto Para ,\ulomaç3o | Tipo De Análise (.luantilalivo De

Piocalciioniiul Método: plla| Apicseniaçáo Teste

Modalidade:

.SRP;

Identiricacâo:

lole/lieni:

Ala: Link. Ala

19/102023 08:45Adjudicaçáo:

II omolosaçâti:

Fonte:

30/1Ü.2023 15:59

isnx-wcomprasgosemamentats ços'bi

Quamídadet 6011

l iiídade: Te.sie

I F: I'A

Valor tia T*niposta FinalUaeão Social do FornecedorCNPJ

KS 38.00M B COMERCIO Ut MAi ERI AL HO.SPITALAR LTDA97 369.128/0001-69

●VKNCRITDR'

RS 19,93Cl A6AUDF COMERCIO. REPRESENTAÇÕES F.SHRVICOS LTDAi>7 .580 887/0001-83

RS .39,94r.llD BIOT-LCll IMPORTACAO E COMÉRCIO DE PRODUPOS MÉDICOS

HOSPITALARES LTDA

I3 9?7.!06/0i)i)l-9l

RS 42,74OlAUNOCEL COMERCIO EREPRESLNTACOF.S LTDA01 49(1 595/0001-73

S Relaiônoperaaonoaia 12/07/2CJ4 120ê 13jlP 2P0.1A69.70I
9 CeoiaoVahOaTáo lur1NJEnOJ<JOIOtnCecgTLtlQc7dF/9iwZOEtJwPRZnL><)HU8nPlniSVUK3iM3d
5 Nia //>««/ bâieeiO»(r«eos.com.b(/Cetlifi6a8oAi.tBnticKjad«7tol<en*üjn MJEnOdkJOIOtnC6eg'atlQe7<írArM'2QeUi*PRZnU<iHU»iPBr6WAS253d»253d 49M02



pÊÕRPWkS/WA -1
Trevo (<*<»tnpras Govtmumcotaís) 2: Mvnvr Trevo

htc f An 3'Jci W 63 Jt »7 t/f Julhiiit^' 207i (h i it" U. I}3)

PrO'

FLS.

Rub^

H:(4-;.UU

Í'M’J; 15 l2(>4.170flVí-73

Óreiu: MJ.NISIHRIO DA EDIJCACAO

Hmprfsa íinsilcira de Serviços HospiialaresSede

HOSmAl.UMVhKSIIAKlOAVIÔNIO PkDKO

Ohjciot Aquisiçdodv Uvmivosde LoboratPnocom Auiomaçiocum cesslo de usii de

Kquipamcnios. v isando supnmcnio di> HUAP-7-0SERH, para abislecer a Unidade de

Paloloçia Clinica dn Uuspilal UniversilárioAnlônio Pedro da UFF-Filiol Ebxrh.

confumic civnüiçites, quanudades e eiLigèKCias cslahcleeuh.v iicsic insinimcnlo

Dcscrlçiln: Keagenie |iara diagnóstien elinien I ● Kcagciite Para Diagnoslico Cliiuco I Mcindo

F.lciroquiimciliiminescència . Tipn De Análise t>uaiUilalivo De Procalcitnnwa . I ipn

Conjunto Completo Para Aulomaçin . Ajiresemaçâo: Teste

CalMat: 4J7fi84 - Tipo Conjunto Completo Pana Auiomaçâo | ITpo 17e AftâJisc: Quantitativo 15c

Pi<icaJeiti>rtjivi | MéliHke Flclrogtjinuolunnnevccneia| Apicsenlaçâu Teste

Italu: f)7/ru,-20:3 inW)

.Modalidade; Pregão blelrónicu

.SKPr SIM

IdentíHeaçâ..: N'Preüào 28202.5.' UASG. 155915

laite/ltem: 3.52

Ata: l-inkAIa

Adjudicação: 27'03 2025 11.21

llomolngacio; 27.03'2023 17:31

l'(mtc: w-ww coniprusgnvcmiimeniais.gov.ht

Quaniidade: I.2W

Unidade: Teste

l K: lU

UNPJ ila/ãii Social tio VnrncceOur 3’aloi'da Proposta hinal

04.086.55DÜ001-15

●VT.NCRDOR*

ÜIOPLASMA PRODI: [X)S PARA LABf)K.V1T)RIOS E CORKlil.AlOS LTDA KS 4Í.U0

12 420 164/0017-U CM HÜSPITAl.AR SA KSSI.4Í

IIS 35.74Preço (Cortipra.s Govcmatticotais) 3; Preço do Uotmeeedor Vencedor

Ix l.irí y,lilS65<i.'n:drJ%-l'^dr:o]l(LínrH

Data: 30/OI.AO23 09:00(AP.I: W.S77.422,'OO0l.07

ÓiRan; MIMISTFRIÜ DA DKFFSA
Comando do Dtérailo

Comando Militar do Kordeste

■'Região MiliUi 7’ Dieisàode Evéiçiio

Hospital Miliur de Arca de Recife

Olijcrni Aquisição 4c liisumos Laburutunais para aieiiJer as necessidades do Hospital Miliiar de

.Area de Rccile

Deseriçãii: Keagentc Para Diugntistíco Cliftlcn 1 - Rcagente Para Diagnosuco ('limeo 1 Método

£lfs. lipo Dc Analise Quantitativo Dc isiocalciiotuiu . lipc‘ Conjunto Completo 1'ara

Automação. Apresentação: Teste

(.lUMal: 426362 - Iipo. Conjunto Completo Puta Automação | lipo Pe Análise ijuantilutivo De

Procalciionina] Métotio: Elfa | AplcsentaçSo: Tcslc

Modalidade: Pregão Kiclrônicu

SKP: SIM

IdenliTicacáu: K'Ptegâo 102022/UASG.160199

luledicin: 1S7

Ata: Link Ala

Adjudicação: 30.'032023 10:52

llomoliiiiaçau: n3.'042023 15 31

lonte: wsvwcompnisgovcmamcDiais go' br

Quantidade; 1 400

(.nidailc; T'e.5:e

I K: i‘h

Aalorda Propovia FinalKa/io Social do Fornecedor(SPJ

RS 35.74u7.u46.5.>4A)001-54

●VTNCHDOR*

.MT CüMHRCLAL MEDICA LTDA

RS 89,00MATLAB REPRKSKK TACAO COMERCIAL FIRKUO2 478.25U0<X)Ml|

liem 34: STREl’

Media ilns Prrçns Oblidm.: RS2I.:K)Preço Fstiniadn Calculailo: KS 2).lUlPreço Cstiniado: RS2l.)tO(imi Perreiitiial:-

Descrição ObservaçãoQiiQiilidadc

STREP50 Testes

ItS 39.SRPreço (Cmii|iras Gosemacnentais) I: Preço do Fornecedor Veucedor

/«■ llri }-djIK tJde :o:i tUly 14 l!.‘j

9, .B

Rela-ôoeipeiâdeinoeia 12i07i7fl74 120B13||P 700.KS9.70)
iw CMipoVaMaçao Lur1NJEnOakJOIO»sC6egUtIQe7iJFAnw2QEUsirPRZnUqMU6nF>lniSVtlA»3atS33

n».. Ojwm i.f-1 M.ICnOf1hjrtlOtnC6oqTt H Ar7riFAIVuv7QgLSwPR2nUqHtjanPtrr6WA5v7&3dSÇ?53d 6QM02



PEOREÍRaS/MA ,

aÍD4 JUJj Uü UUCM'J: U6 553 7n OiJÜI-6í> í)ji

1
Modaliünat: 1‘regAci lliiliUiiiLu'

.SKP: SIM

IdenHflnivaa: KTrvgto 132023/UASG usiox?

Orgao; TRliFLl lVRA MUNICIPAL llli I-ICSNCISCO SANTOS

Ohjeiu: Kcgiviro dc )ircçns pura fuiuras c eventuais cumraiaçftcs de Tomecimcrlo de

medicQincmo e malenal penso hospitalar para atender as necessidades da Secieiana

Municipal de Suáde e Unidade Misia de Saúde SJo Francisco S3o Francivro do

Município J< iraiicHco Sanios l'l

l>escricâo: Keacenle Para l>ÍBRDÔstict> (Tinicv 7 ● Rcagcntc l*ara Diagnóstico Clínico 7 Fipi*

ConjniiloCompIeU), Tipo De Análise*. Oualilalivo Sitepiococcus Agalacliac .

Componentes Adicionais I ÁgarTodd-Hewill U Fita Impregnada C- S Aureus

CalMai: 441862 - Tipvi* Conjunto Completo | Tipo De Analise* Qnaliiaiivo Siieplococcuv

Agalacuael Coiiipúncnles Adicionais I Agar ToJd-IIewiit E Kiu Impregnada C S

Aureus

Ijitf/liem: 2-242

,\ta: Link Ala

Adjudicação: 26,M.-2023 11:15

llomoliigaçJo: 27,'i')4202) 13:30

konie: wwwcompra^ovcnvimcntaisgo» br

Quanildade: 120

rniilaile: Uniilailc

IT: PI

Valor da Ptviposta FinalRa'4iii Social do FumccednrCNPJ

RS 3X00M A. M COMFRCIO F DISTRIRUinORA Dl- MPniCAMKNTOS IMRPI.I33 83() 84S/f)0ni-n4

RS 30,633A DI.STRlRUilXIRA DE MEDIC.AMi-KTüS I.TDA12073.0)1 S/üOül-ü?

KS 36.88OPCAOniSTRIBUlDORADB MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LIDA28 006 01fi/tK)l)l-53

●VF-NCRDOR*

KS 3á,di)20 391 591/0001-82 SHOFPlNíi SALDI-.U DA

R$ 50,74DlSTRIMFD COMERCIO .F REPRESFÍIT.SCOES LTDA08 5IO.938/000M1

R$ 1)4,60EM !● DA SILVACOSTAEIRF.I.I26 113.505 0mi|-56

RS 68.94BIÜMED PRODirrOS MFcDlCUS C HOSPITALARES EIREU06 881.482/0001-12

RS 78.00C DE CARVALHO COMERCIAI. LTDA28 492.207/0001-40

RS 80,26nXU DISTRllM.TDURA DE MEDlCASTiíFíüS i.lRELlU3.748.673/ÜÜ0I-12

R$ 80.26ULTRA-MED DISTRIBUIDORA DL MLD1CA.MENFOS LTDA40 288.304/0001-10

RS 8U.26DICUREL D1S1R1BUIXJR.A DE MEDlCAMEVflOS ETRELII9086.07ÜAHW1-09

RS 80,26Al D SOUSA IVO COMERCIAL LTDA02 454 878/0001-22

KS 15.110
Preço (Compras Covemamcnlais) 2: Preço do Fomeeedor Vencedor

ifK- /.ict yj.ii\(ís--rjrjuUf}jr:n:i(iAin‘u 133/

OP.P; 11 .161 20|.'0fl01-30

Órgíio: PREFEITURA MUNICIPAL Dl; FERRA Nl/VA PE

Objeto: Comraiaçâo dc empresa especiali/ada na leali/sçúo de exames laboraionais íprcsiaçJo

de serviços dc culcla, análises cllnica-i e emissán de rcsuliadvis dirctamente a») usuArml

para atender às necessidades da Rede Assisiencial de Saude do município de Terra Nova
- PF. c usuários dn TFD (Trulameiilii lAvra do nimiiclliii) mimicipjl

Descriçio; Hçaitenie para diagnóslieo díniío I - Tipo: Sistema Idemillcjçáo Bioquímica. TipoDc
Análise. I JemilieaçSo Slieplococvus Sp, Apresciilacâo. Tcsle.

CalMal; 4l!17S-Tipo Siscema Idcnlilicaçào Bioquiinici | Tipo De .Analise Idemillcaçào

Sireplucoccus Sp | Apresemuçâo: Teste

Data: 28.03 2023 09.00

Modiilidaile: Pregáu Elclrònico

hKP: KAo

Idenlincacia: NM^regão 122023UASíl 98260!

laile/lrcm: I 4

Ala; Link Ala

Adjudicação: 37-04-7023 13:00

Homolocaçào: 27,04 2023 13:28

l-'(>nie: wwwcnniprasgovetnamentms govbt

Uuanlidaüc: 24

I nldailc: Tc.slc

UF: PE

Xàlortia Proposia FinalKa/àii Social dn Fnnieccilorespj

KSI5.Ü0L.ABÜKArORIOPErRI LTDAI2 979.968AXW1-90

●VFjeCEDOR*

HS 20,00l.AHtlRArORIÜ SERTANEJO DE ANALISES CLINICAS LTDAI) 349.776OU01-38

Rela:6rwo«r»0«ooca 12/07/2024 12 oa 13 (IP 200.14.59.70)
CC<],ooValiaaç4o Lüf1NJEnOai-JOIOInC8cgTLilQc7aFAhwZQEUwPRZnUqHU«nPmi6W»%30%3a
hiio/íawve.byieoOapeecoã.eeoi.bi/CenícadoAularledoOeTIcAer^Luri NJEn0dkJ0l0livC$C(|TLtlQc7aFAri»Z0EUv»PRZnUqHll6oPur6WAN253«%253 d 51 /102



pedrêira^A

C^Ü^^J/202Kroo

FLS.

Rub.Prvvu (Cumpr4« Governamentais) 3: Media das rrup<istas Klnais

}fK } Art. /" ^ /V Ai ,J !}? Jc Jul^ > lif ^071 (/.< i »*/4.1 ÍJj

1 R$ 10.?l

<'SP.|; 00 ,W4 42*3 (II74-20 Di<la: no.OÍ^OivOOftO

Oreão; MINlbíERJOUADEFKiA

Comundo dii Acronairiicu

a-,N I KO Db AOUlSiCOhS hSl'bí.'ÍKICAi

OhjMo; Aquisic,a--o Jemoienal para ana'lises cli nicas para as Ufgjnizsc.o-es de Saude da

Aurtnuibtíca

Descrição; HEAÍlEVI i; PVKA DIAtí.NÓSTIC O C'I.!MC () I - KIT PARA DETUCC.A-Ü I5li

STRFPTOTOfrUS B HF.MOLITK'0 DO CIRUPO A (SWAR RE GARGANTA;

('HlVIai: 4|]]7)I-Tiixi Sisiema lüenlilkaifõu Bioquímica |Típti Dc Análise Idciuillcaçán

Sirepiococcus Sp i Apresciilnçào Tesle

Modalidade: 1‘cegio EIctrõmcu

.SRP: SIM

Idenlincaçiu: N'l’rcBao 232022 ' UASG 130105

l^ilr/liem: 146

Ala: Link Ala

Adjudicação; 1404 3023 11:41

lloiiiol»i*acào: 26 Ü4'2023 I3'31

Kiinte: wisM compraseovemameniais gov bt

Quamidade; 377

I nldade: I.NIDADE O.OO

CF: KJ

Valor <Ja Pni|iosla UnalKa/Ao Social do HomcccilorCNP.I

RS 0.40ÜIAGMASTLR 15 COMERCIAL DIAGNOSTICA LTD.A23 552.427/0001-35

●VF.NCnOOR*

RS 11,62MbDICAL CHl/./.OLlM l.TDA25 067.6.S7/0OU1-U5

ll«Mn35:LII

Mrdia dus PiTçi» Olilidiw: RS 27.55Prrçu .rsliniadu ( alculadu; KS 27.55Percnitual;-Preço Estimado: RS 27.55 (uni

ÜbsersacloDescríçAoOuaiilidade

I.II100 Testes

R5 27.IS
Preço (Compras Coscmamcnlais) I: Mídia das Pmposlas Finais
liK lAn J-.hí^’l<Stkir<UJiM:.lf:o:iiI.ci'f~N.IS.V

CNPJ: 0“653 170 0001-40

ÓrKSo: MiNISTERIU DA DEKliSA

Comando do lÀírcilo

C>«iiando Miluar do Su!

5' Região Mililar

l.5‘Brn;adade liifunlaria Mcc.miiada

OhjMo: Evt-muaJ aquisiçdo de rcagcnies e msumos para a rejlicsçâo dc CMimes laNiralonais
(hormônios, imunologia, bioquímica, hcmaiologia. unnálisese parasiwlogiaicm

iimoslTiis de S(i«i, plasma, fe/ns, urina e sangue tola), alím de imiros maletiais

ljb.ifütoíiais de consumo (liibi>s. escalpe', agulhas, irnunohemainlogia, frascos-cokuires.

Icsics rápidos c ouiajsi desiinaJos ao J.ahoratôrui dc análises clinicas do PosKi Medico

dc Ouainiçàú dc Cascavel

Descrição: Keugenie para diagnóstico clinkü- ReagemePara Diagrtósuco Clinico 5 Melodo

Elctroquimioluminescáncia , Tipo De Anilise Quantiiitivo Do Hormônio Luicmizanie

l.h), Tipo Conjunto Conipleio Para Aulomaçâo. Apicscmaçâo: Teste

CalMai; 37*1122-Tipis Conjunln Cniniileln Para Automação | Tipo De Análise Quanlilaiivo Do

Hormônio Luleinizame (l.h) | Melodo liletroquimiolummescíncia! Apresemaçao Tesle

Data: 25 CW 2023 OR:30

Modalidade: IVeglo Elelrônico

■SKP; SIM

IdeoliFicação: N'Picgao 182023 / UASG; lftO200

lailf/licm: I<8

Aia: I ink Aia

Adjudicação: 13 11 2023 07:5o

HomiihiRução: 111 11,2023 00.53

Fonic: wiv» comprasgmemajnenijis gov.ht

Quantidade; I.Ü8U

1'nldade; Te.sle

IT: l‘R

I

\’alorda Proposta l iiialHazão Snçial do Fornecctlur< NPJ

RS 27.18Dm.\DISTRIÜUIDOR-VAT.AC.ADISTA.lMPOR.VADOR,\. E.NPORTAIXãR-A DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDF, LTDA

08 79S,46t(A)OOI-85

●VENCEDOR-

;31^1

S RetatCKiooeraUonocia 12/07/2024 12 08 13(IP 20014.59.70)
3t CcomoValidâçáei. LurtNJEnOflkJOIOInC6egTLIIQc7dFAliwZQEUwPR2rUqHU8nRin6m%3a»63a __ 		 		
S hilD/í«ww.banoodep'ecoa.eom.b</CemficodoAulentic«Joa«7loken=Lu r1NJErrOdkJ0101rCSegTLBQc?dFAhwZQEl/wPR2nUqHU8nPlir6IAA5t253<m253a S2/I02



"pEOREIf^S/MA

Prxjc

FLS. _

(Rob. ^

IU2MHPmu (('limprAt Guvernanicntait) 2: Media du Pni[xi<las KiodU

IrK lAn S dilHlA^ lirdi:Mh-ik-:ii;ii!’'>rNI!3i

rMM; í‘JOI54380nol-')h

HOSPITAL MUNICIIVM.DR TABAJARA R.AMOS SP

t)hjctn: Conlrauçào de empre» especializada no fomccímcnio de reaBemes para lesics de TTAP

e TAI’. reaacnies dc bitKjuimiea e reagentes para dosagens de honnónios c inareadofcs

tuinoiais, em cessJo siibfcgimcdecomodaKjdc enuipamenios novos, compaiiveis com

iiuerfacMmenlo, Jesimadoao bboraiótio de analiso clinicas

DcscrieAo: Kcagenie Haia DiatnAvlicn (.'línicoS- Kcageme Para Diagnóstico Clinico 5 Método:

Kletíoquiimolumincsccncia .Tipo De Análise Ouaniitativo Do Hornionio I.iiteinirantc

il.hl.Tipo Conjunli>rümplccoPara.\utomaclo.-ApfcscniaçJo Teslc

CalMat: 378D22-Tipo Coniimio CompletoParaAuioraaçio | Tipo DeAiiálise Uuanliuuivo Do

Honnônio Liiiemi/ame i!-h)| Método Kleiropuimiolumirescéncia | AprcsemaçJo. Tcsie

Data; 24,i14/202.l (« 0(1

.Modalidade: PregJo lileiiónleu

-SKH: KAO

ldentificac3o; \‘l'reBà(> 242023 ' IjASG 9278:n

Uile/ltcm: 2 47

Ata: i.ink Ata

.WJudicaçao: 2&'04.-2ó23 15:04

llumulueaciu: 28 04'2023 15:30

Oreãu:

Fume: uTatt comprusgoicmameniais gov hf

Ouanlidade: 720

l.niiiailc: Teste

I. F: SP

\alorda Pnii>osta FinalRa/âu Social üo Fomecedur(.■NPJ

RS 26,48L.A0INBR.AZ COMERCI,\L Í.TaA73.0U8.68:W001-52

●VF.N('PD(3R-

ItS 2<),IKI
Prtío (C ompras (iovernamentais) 3: .Média da> Proposta» FInab

!nc ÍAn rda IS 6S ik nr j4Julif>ae :«.’l (U‘ A' U l.'Jj

CM-J; 07.524710,Ot/J2-40

MINISTFRIO D.A DFFFSA

Comando do l-xércilo

Comando Militar do KorJesie

COMAVnOIXi l"ORUHAMFNTC»DF:FN(tl-.SM‘VRU

3'Balalhão de -Fngenharia de Constnjçáo

Apuiíiçâo material petiiuneote e de coosiimo de saúde

Reaeente para dlaunóslico clínico- Método l-.lctroquimioluinines céncia. Tipo De

Análise Quanmalivo Dii Homiônio Lutemieanle (l.li). Tipo: Conjunto Completo Para

Auiomaçáo. Apcesenlaçáo Teste.

i78ll2I-Tipo ComurnoCompletoParaAummaçiol Vipo De Analise <.)uanlitaiivo Do

Horaximo l.elemi7anlell.li)| Método Eletr>K|iJÍmiolummescêndal Apresentação Teste

üaia; 2S.'01 2023 Ü9:(X)

MiKlulldadc: Pteg.ãu iileliônien

SRP: SIM

IdcnlilieacJo: K'Ptegào 242022 ' U.áSG' 16021)2

l.ole/llem: L46

.Ma: 1 iuk .4,1:1

\djtiiiicacao: 03/02.0023 12:22

llimioluaaeão: 06.Ü2’2023 17:44

Fome: OTv» cnmprjsgosemamentais go> br

(juantidade: 250

C oitiade: Tesle

OrRão:

Olijclo:

Descrição:

CntMal:

CF: PI

Salorda Pruposl» l iiialKazão Sucial do ForneceslurCM’J

RS 20,00
VITAI ABE EQUIPAMENTOS 1.ABÍ3RATORIAIS i.TDA19I42.5W000I-92

●VI;NCE[X)R'

liem 36: MiCROAl.BUMINA

Mídia du» Preço» OlilidcKi RS 17.53Precu Faiiniad» Calvubdii; RS 17.55Percentual: -Preço Fsiimado: RS 17.55 <unl

(íliservaçãoDescriçãoQuantidade

MICROAi.RUMINAíOTesies

H$ 18.71
Preço (Cumpras (iovcmamenlais) l: Mídia das Propos(.^s Iniciais

/jK lAn .t"dí /V63 J* 07 :iCI U.I3Ü

S'a

S Rela:4'io oeraOo no eia 12)07/2024 12 08.13 (IP 200.14.59.70)
S CcOiooValKjaçâo LunNjenOi*JDIOInC6c9TLUOc7dFaM»20EUwPRZnUqHUanPtin6WftH3a%3a
S hltD//»ww.b»n<xelepreceu.ocfr.bi/CartfcoOciAut*rtc«Jade’’tcAan aLutiNJEnOdkJDIOtnC6cflTLtlQc7dFAh«ZOEUwPfiZnUQHU8nPur6WAS.2S3<H42S3d 53/102



PB0RE1RAS/MA

PrQG,CRO^OCJg02M_
FLS.

Rub.

Data; :i «S'2ü23 Ü9 UÜCNN: 0Sí)O6 754«)tH-J5

6rjiiln: Cio\emodo Ksladoil» Pnralba
tJKA MUSICifAI, DE JOÃO PI-SbOA PB

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Olijci»; Registra dc Ptc;»» [ura Aquisição d« K-cagcnies. Solu(Ges balitndoias c SoluçAes-

ConiKde, para Rtalizaiâode Análisea Químicas, com Cessão, em Comodato, de

rs|tii|KiTncnii>s Aiialtsadorcs Quimiais e miiln Esiacòcs de TiabaUiu ICAimpiilaifuies onde

estejam iostal.idos os SoflvsaresOetenciadoies dos Aparelliose Im|iressorasalaser), e

ERuçftcs de Trataincnlri de Agua. para as Laboratórios de Anílises Clinicas da Rede

Laboitnoriül Municipal de JoSo Pessoa-PIL

Dcscrieãni Rcagenie para diaenósticu clinico - Keagenu; Para Diagnóstico Clinico ã Método

Imuiiomrbidimcina . Tipii De Analise: yuaniiiaiivo De Micraalbummuiia . Tipo

Coiijunlo Completo P;tra Automação . Aprcseiuaçlo Tesle

CalMai: 3,H4(I5 - Ti|Ki Cuiijliiito Complelo Pata Automação | Tipo De Análise Quantitativo lAe

Microalbummútij | .Método: Imuiiolutiiidimciru | Aptesentjçdo Teste

M dalidade: Prcg.1o Eletrônico

SRPt bIM

IJentlCcaçâo: N"Prcgio 130372023 UAS<; Ó2ô7'):

l4ile/Iieia: 2 62

Aia: LmkAU

Acijuilleaçaot 27/0O.'2O23 16.07

MumulogaçSu; 18/1 (l'2023 13:48

Eome: oww comprasgovemamentais goc br

Quautídadet 50

Unidaile: Tesle

UF; PU

Valor da Prupusla InicialKaráu Social üo Fornecedor<;m'J

RS 8.40\'mR-A DlAGKOSTlCOS S A00 9U4.728A)IXI4-9y

RS I2.4SI.AfflNBRAZ COMERCIAI I.TDA73 008 682/0001-52

●VENCIiiXJK*

HS 24,60AOril i.INF-COMF.RClODF. PRODUTOS MÉDICOS I.TDAIU 624 2SÍ/OOOI-Ó2

K$ 29.36DIA(iN(X'f'cL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LfDA01 490.595/0001-73

Rb 15^.5Preço tCiiiiipras Goccmamcniaicl 2; Media das Prapasias Inkiaii

rSPJt 59015.4380001-96

ÓrEfli.; ilOSPI IAl. MUNICIPAL DH. PABAJARA RAMOSiSP

Olijecu; Conu ataç3o de empresa especializada no Ibrnecimento de rcagemes para testes de TTAP
c TAP, leagentes de biiMuimica e reagentec paia Jusagens de humiôniiis c mareadoies

lumorais em cc-»iJn Mib icgimc deeumi«Lilo de equipamentos nun« lOmpaliieis com

inleriaceamenlo.ileelinadoaolaboratóiinilc analises clinicas

Di-scriçãip; Rragcnte Para Dlaeiiiislico t linicn 5 - Rcageme Para Diagno.slico (Tinico 5 .Metodo
Ommiolummcscèncio. Tipo De Analise Quamilalivo De Microalbuminún o . iipo

Conjunto Completo Para Aiitomaçán , Aprescnlaçjo Teste

( alMai; J407l8-lipo ConiunioOompletn Pnra.WiomaçJol Tipo De.Análise Quantilaiivo De
MK-roalbumininu I McioJo QuitniuIummescciKiu] Apresentação leste

Datai 24 04.2023 09:00

Modalidade: Pregá" Kleirònico

SRP: nAO

Idenlillcacâü: NTiegãr..242023UASC 927826

Ata: LinkiMa

Adjudicação: 28 04 2023 14 58

llomolntiaçao: 28.'M2n23 15:29

Fonte: www cumprasgocemameniais gov br

Quanlidade: I 500

I nidadr; Tcsic

l'F: bP

Valor ila rni|n>sla InicialUa/íi) Social do ForneceilnrCMM

RS 12.43
CM HOSPITALAR S A.12 420.164/0017-14

RS 18,26LABIXBRAZ COMERCIAL LTDA73 008 682/0001-52

●\’ENCEDOR"

ItS 18,60
Preço (('(iroprasCocemamctilais) 3: Media das Proposu» InkiaU
In, lAn y,ldlS65,lr'irj,Jnl’n.,k-:ii:l

RHa-ófraOMaSoooca 12n37/202a 12 06 13ilP 20aiAS».7Q|
Ccat.aovaklaeâo LunNJEn0i»OCHOnC6egTL1ICle7dFAbwZQEUwPRZnüqHU8nPlm6VS»S430*3a
nit=/f^ban«<Jepreooi,oeiit.b>/C«níefldQAi.1ontc«jBa97li*on.Lur-NJen0c«cJmOtnC6eg'ailQe?dFAhwZQED»Pfl2nUqHUanPtir6WAS2S3a»253d Sa/ilM



Rata: 27'03--2^0»f;l) ^ *“
MiHlalWailf: l*reíâo Elctnlnico

SKP: SIM

Idínliru-açâo: STregío :’023 I TASÍi 7*47UÜ

Lnl«/Ileiii; I .<1

Ata; Link Ala

Adjudicação: 04 W’-20:3 17 00

llc.tiic.liiCiiçan; l4,'04.':o;3 11:04

(ume: w»» compin$go\enumcniaisgo> hr

Quantidade: I oSU

l'nitU(le: IjtiJaJe

CM'J: 00 3H4 ?tl2 0Ubl-S5

Órgau; MINISTLKIOUADEFESA

COMAN DO DA MARINHA

linspool Naval de belem

Objetu: rvotilual aquisição de malenal dc consumo pjia laboraióno e de eragenles para

realiíaçSo dos exames de coagulaçáo, urinálise, lieniogramas. s elocidade de

licmo\'cdimenlrtç2o. biuquimiciL miunologia. luimiònios. imunueiisaros c miueiidures

lumcrais, com foinecimenio de equipamenios poi comodato para o Hospital Naval de

Belem

RescrlçAo: Kea&entc para diaenóstico clinico - Mdiodo: Imunoturbidimetria. Iipo De Análise

QuanliUlivoDcMictwUbuminuria.Tipo CunjunuiComiiIcto ParaAuiomaçio.

Apresdutaçâo Teste,

CalMit: 3iJ405-Tipo: Comunlo Completo Para Auiotmçlol Tipo De Análise Quantitativo De

MiciiXilbuiiiinúiia | Mciixlii Imunotoiludiinetna | Apicseiitavlio Teste
I F: PA

« NPJ Ka/iu Social (lu Fomcccdur \*alor ira Propovia laicial

R$ 18,6073 Ü08 6S2/OÜOI.S2

●VENCEDOR*

LABIXBRA/. COMERCIAI. LTDA

RS IS.60II 4S9,913,n00l-9.« SOU ID COMI-RCIOITDA

Ilcm37: MIOGLODÍN.A

.Media dos l'riH;o> Olilldov: R$ 18.67Prvço Esiimadii C alcubiüu: R$ 18,67Percentual: -1'rcçu Estimado: RS 18.67 (uni

OliscrvaçáoDescriçioQtianchlatlc

bUOüLüBlNAÍO lestes

KS IMSl’rcco(('oiiipras Govcrnamcniais) I: Média dav Propostas Finais

As l.ln rdllS'0<í irili.lyIlKjtM;ilL'n'HliS)

CM'J: ÍJ9 55: 4!.s/OÜ!lM3

Órgáo; MINISTÉRIO OA DEFENA
Comando do Exército

Contando Militar daAmardnia

12' Kepiáo Militar

Hospital dc Gueitticão de 1'orlo Velho

Objctti: AquisiçJo de materiais crcoRcnles laboratoriais, a serem ibrnccidos em entregas

parcelndavicoin acessSode ciiuipaJtvnios automaiicos cm regime dc comodato i. dc
acordo com a demanda do Laboratório dc Analises Clinicas (LAC) do Hospital de

Guatiiiçáo dc Pono Wrlho

DcscrifSo; Rcasciiic para iliagnúsiicn cliniro - Kcagenie Pira DiagraSsljco Clinico 3 7i|xi

Conjunto Completo Para .Automação .Tipo Dc Anilise Quantitativo De Mioglobina.

Metodo: {Jmmioluminescència , Aptesemacio Te.sic

CatMatr 400446-Tipo Coniunto Completo Para Auiomaçáu 1 Tipo De Análise: QuanLlaiivo De

Mioglobina I Metodo Ouimioluminescíncia | Aprcsentaçlo Teste

Data: 24 I 1,2023 09 00

.Modalidade: Picaio EletlOnico

.SRP: SIM

Identificacáo: N'Pretío 262023 .'UASíi: 160351

l.olc/liem: 2/8.5

,Aia: I irik Ata

AdjiidiCiicao: 3.711,2023 13.07

llomolouaçio: 3011.2023 I4:.52

Fnnte: 'vwa conipiavgovemaincniats ç<'v br

Quanildailc; 401)

l nidade: 1'c.sie

LF: Rü

\alurda Prupusia FinalRaráu Stuclal du FurrccedurCNPJ

RS 18,45RE.M- DIAGNOSTICACOMERélO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

L/MIORATÜRIAIS LTDA

04 054.617/0001-40

●VENCEDOR*

RS 18.44Preço (Ciiiiipras C.ovcrnamcniaiv) 2: Média das Proposins Finais

/nt /An J"(ii/XVJile U.‘*yii|lia.íe'rO.'r í/iv lr'/4

Reta-cnopeiaixinocia /2J07/KU 12 08 13|IP 200i4.Sb.70)
CcaiQoValKl«âo Lur1NJEnOdkJOIOInC6cgTLllQc7dFAli«ZQEUwPRZnUqHU8n PiniStAl»H3aVS3a
ime/Xvww.boncodaprtcoa.ecm br/C«ntfcadÚAutantxadoda7tak«n»LuítNJ EnOdkJDIOlrC6cgTLlíOc7dFAhw2QELKvPR2nOqHU0nPtrr6WAH253dSÇ2S3d 55/102



MOREIRAS/MA

'S£1^^202Íd_CM’J; íl96I676S00U:-tU

Órsao: MlNISTtRiOUADliUÍSA

(.omandii do 1 iiírcito

I 'omandu Miliur Ja Amo/òniu

M” Kifgiào Mililar

I lo^pilal üLTdl dc iklcm

Olijflu: Al^uimi^o dc triMimc>s Ijboiidotiuis poro o Mo^pitU Gcoíl da Balem c Õt^i*s

l’anici|)anu;!i, cfnilóniie toiidiçfles. quamidadcs c exigénccas eMohelscida? iiesie

cll^mlmel1ln

Data: 28

LS. 2£C>Modalidade: Pr

SRJ’: SIN

Idenlilkaçdo: 'N“i‘icgaD (>2023'1,'ASG lôOlPO

latie/liein: '‘^^9

Ala: Link Ala

Adjudicação: 1*10/2023 08 41

lloiiiiili^açlii: 3a IC'2023 15 59

toiiic: wutt. compiaspiHemamcmais po\ br

Quanddiiilr; bdO

['nidade: Te^ie

U_.

Ucsçriçio; Kcasenle para diagnósiico clinicol)- Mdiodo Imunolluonmeina. Iipo l)c Analike

QuaniilaiiMiDcMioglobina Ck-Mb ETlo|H>ntiía l.Tipo f.onjumo Completo Para

Automaçdo. Aptcsonlaçio Tcsio,

CalMai: J6*l867-Tipo ConiumoCompleloPiniAulomaçJo] íipo DeAnáiise. yuanlitativo De

MuiglolHcia, Ck-Mb H Tiop<>nina I ] Mcuxio ImuiMiIluonmcciia | Apreuruaçllo Teste
fV: P\

Valor da Pnipusia binaiKarlii bucial dii biimatcdoiC.NPd

RS 10.99BIOMEDICA BEI.KM D1STRIBUIDOR.A DK PRODUTOS BIOMKDICOS I.TDA11 938 92U 0001-71

●VENCEDOR*

R$ |9,aaniAONOCFI. COMERCIO E REPRESHNTACOr.S I.TDA01 490 595/0001-7.3

RS 19,líPreço (<'onipras OoiernameiitaN) 3: Média das Pn>posl:is riaais

/m* /4n /.V rtiotr t4 Ui}

Data: l4'04-2t)2S 10:0ü

Modalidade: Pregão Eleliônieo

SRP: SIM

Idenlificação: N'Prcgão 51)2023 / IJASG 925550

I.ote/ltem: 2/53

Ala: I ink- Ala

C.SP.I: Ü8 241 754.0119-37

Órgão: OOVEICJi.) IX) ESTADO DO RIO GR-ANDE IX) NOKT L

Sccreiaria de I.sudo da Saiidc Pública

Objeto: Registro de l*revo Joupo menor preço por Uxe Connaiação de setviçoconlinuadode

farnecimemode rcitiipamento analisador uuiomaiico para Biotiulmita Clinica (LOTEI)

para quinze unidades c «luipamento analisador automático para Bioquímica

tTinR:almmu')nunl.(»TB ll> pora «ete unidades, a sci cedidii em regime dc loeosãii

incluindo in.sumoi em geral. calibraJorts comioles. reagenies e software de

inleifaeeamcnui com lodo licenciamento de siilTwaie netessírío para seu luricionamc*

Deseriçiii: Reauenle jiara diaunóslieo tlinUog- Método Imuiiolluonmetna. Tipo iX-.Análise

fXcuiiiftilisü IX Miovbibina.Ck-Mb t Tiopoiima l.Tipo CiinjumoCompleto Para

AiitninacSn. Aprc.senlaçâo Teste.

( iilMal; 369867-Tipo. Coniunlo Completo Para Automação | ITpo De Análise i,>iianlilBiivoDe

Mioglobina, Ck-Mb E Troponina 11 .Método Imunofluorimelna j .Apresentação: Icsic

.Adjudkacãii: 20 04'2023 14 47

Hcimulugação: 12/H72ü23 11 (17

Konie: \ww.compfa.Hgovernamentais.soi bi

(juantídadet 27 628

Inídadr: leste

I T: RN

Valor da Pruposla FinalUario Social do FuraecedoiCNPJ

RS 2,93I.ABINBRA7. COMERCIAI. I.TDA73 008.682/01)01-52

●VENCEDOR*

RS 35.30
DIAlTNÚCEI. COMERCIO E RIIPRESENTACOF-S LIDA0! 490 505/0001-73

item 38; NOAI.

Media dus Preeus Üblidos: RS 37,93Prvçu Eaiimadu Caleubdu: RS 37.93Percentual:-Pm,"» Earimado: RS 37.93 (un.i

ObservaçãoDescriçãoQunntnlHüe

NCAL50 lestes

RS41.IHI
Preço (Cumpras Cuvemameiuaís) 1: Média das Pro|>osla.s I jnais

liK- /Arí. 07 Jc Julho Je:02I f/,ei/?'/-/./J.','

Rela:6noae'»ao noca 12«)7/20S4 12 08 13|IP. 200.14.59.70)
CóOiaoValiijaçio Lur1NJEoO»jOIOtr(»coTL110c7dFAnwZQEUwPR2nU<tHUSnPtrrSWA%3aX3a .			
hiia/Aw«.Bo'>c<xia[ir«eoa.c«m.bi/C»rtifícadoAu16nticiaaaòHeiken" LuiiNJEr>l)akJDIOlnC6cgTl.llOc7(iFArti*ZOEUwPR2i>UqHUenPim6WA‘42 53d14253d 58/102



PÊDREtRAS/MA

PruüKQ03OÇj_/2O2_M_
Data; ll' m '

Modalidatle: 1'r«; ^g^nico

SKI': SIM

IdttHifitava»; KTregáo 1172023 , UASü 153152

Órgaii; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Uni\etsidado I\'Jcral do Rio dc Jgr>airo

I lospjul Um< Cfsitano CIcmcmino Fraga f ilho

Olijcdi; l'l- Sen içode Imunolopiii - Keagíntes cum cesadodc squipumcnlo?.

Di«>crigíii; RKigenic para diaenóaiko f línko. - Rjagenii: Para Diagni^luo Cüoico 0 Tipo

CoiilumoCompleto Para Amomaçâo .Tipo De AnáFie Quamiuiito l>e Ige Especifica,

Mclixio Fcia Apicscniavào Tcmc . AiiaJito Ovumuciidi; (Ngal Dl) De (lalliis Spp

Cal.VIal; 4i5295-li|n> Comunlo Cemplclo Para Automação | TTpii Dc/\nálise Diumlilaiivo De

Ijc Especílica | Mélodo. Feia 1 Aprasemjçâo Teste | Analilo Chomucôidc (Ngal Dl) De

(ialius Spp

ai

I.otc/Tleiii: I 29

Ata: l.iiiV Ala

Adjudicavaii: 19.'12'2023 10.32

llonirtlusafaii: 1') 122023 10.52

fonte: www compraapoierTvimeniais poi hr

Quantidade: 240

I nidailr: Te.ste

UK: RJ

< .VPJ Uaràü Suctal do Foraeccdor Aalor da fiopusta Final

01 440 9.30/0003-51

●VXNCUDüR'

.SIEMENS UrAI.THCARK DIAGNÓSTICOS I.TDA RS 41.00

KS4UI0Preço (Compras Covemamemais) 2: Média da.t Propostas I inaís

IrK- lAn :(I2I (íeinMa ;jj;

Órgão; Ml.NIbTÉRlU DA EDUC.AÇ.ÃÜ
Uluversidadc l ederal do Rio de Janeiio

lloipiial UnncrsiiárinClemcmino Fraga Filho

Olijeiu: Pl- Serviço dc Irnuiiologiii - Rciigemcs com cessão de equipamentos..

Dcncrição: Kcagenicpara dlagnóslko clinico. - Keagenie Para Diagnoalico Clinico 6 Tip^.'

ConjiinloCompleto Pnra Automação,TipoIX-Anílise tiianiitativo De Ige I «pecilTca .

MeloJo: Feia , A|iresenlac3o: 1'ciitc , Analilo !: Osomueòide iNgal D2)De Oallus Spp

C acMat: 44S7$U - Tipo. Ciiniunui Completo Pata Autonucào | Ti^Hi IX Analise Quanlilaiivo De

Ige Especilieal Mélodo Feial Apresentação Teste {Anlliui I Dvomucóidc iKgol D2)

De Oallus Spp

Data: llt 12-2Ü23 99 00

Modalidade: ITegão Hlctrònico

SKP: SIM

Idrntificaciii: N'i’rcgào 1172023 UASG 153152

lAile.Nlem: I 44

Ala: I inkAla

Adjudicacân: 19 12 2023 10 32

llonioloitacãu; 19 122023 10 53

Fonte: ssnvts cüinprasg(’vcnvtmcinais gov br

Ouaniidaile: 35Ü

Coidaile: lesre

I f; KJ

Valor cia Proposta i inalKacão Sm ial ilo FiirnrcnJorC.APJ

RS 41.00SIEMENS nE.VLTHCARE DIAüNOSTTCDS LTDA01.14«.9.HW)Ü03-S1

●V^CEDOR-

RS JI.79Preço (Compras Coscriiaiiicntais) 3: Média das Pntposla.s Pinais

/ifc- lAn .r*du /.VftJijt oy .k Jii/ktJc 2021 (I.íirr' 14 IJS}

C.NPJ: 33 663.683 0053-47

Óigao: MINISTFRIü DA EDUCAI,'.ÃO
Universidade I eJeial do Rio de Janeijo

llospila] Unicer.sitóno Cleinentim) Fraga Filho

Objclii; l'1-SeiYico de Imurailogia- Reagcnies eom cessão de equipamentos TiaOsetíe

redisidgaçJo de insumos relativos á IRP S0i2li22,a.s5im sendo, somenie as Uasg's

Panicipanies d.n antenor, poder.lo manifestar iiilençiTi» nesia

DeMriçãu; Hcagenlc Para lliagmistieo Clinico 6-Rcapintc Pare Diagnóstico Clinico 6 Método

PeiB . Tipo IX-Análise: Qiiani nativo Dc Ige nspecillc». Analilo 1: Osomncoide (Ngal

1)21 DeCalIusSpp ,Tipo: Coniunlo Completo Para Auiomaçlo .Apresentação: Teste

CalMnl; 44HTS0 - Tipo: Conjunto Completo (rara Automação ] Tipo Dc Análise (,'iianlilntivo De

Ige Especificai Método Fei.nl Apresenlacào Tesie | Analilo 1 (rvomoeoidc (Kgal D2)

DeGallus Spp

üjla: ül'03-2023 10.00

Modalidade: Pregão Elclrámco

●SKP; SIM

Idenliircaciu: K‘Pregâo 32023 i UASG:1 «3152

loile/llem: I 44

Atu: Link Ata

.Vdjudicação: 0 8 03/2023 11.10

HoinologiiçSo: 08032023 11 2«

Fonte: wwv» comprasgoscmamciiiais gov.br

Quantidade: 600

Unidade: Cnidade

l F: RJ

Rela-.ófOBeradonoCia 12í07/203< 12.08.13 (IP. 200.14.59.70)
CcaiQo ValKiatao Lur1NJErOakJDIOtrC6coTLIIOc7aFAnw2QEUwPRZnlJqHU8nPlniSWA5i3aVt3a
niiD /jSwrw.tsoncodeeeaeoe.ccm.hr/CeitificacloAtleraciaaaôPtoiianaLiai W€nOakJDIOlnC6coTIdQc7dFAnaiZQELJwPR2nlJqHU8nPiir6y9AtC253a%253a 57/102



PEOREIftAS^MA ,,

mMàíwã,noc.

FLS.J5S
Rub.

OPJ K;i7Jlu SuLÍal ilu H(irna:i-<<iir Hjsta Final

01 44U,4?0/nOO.V5l

*VKNCK1X)K*

SIHMENS UL'.U.THCARE niAGNOSTlCns LTDA R$:5,63
1

01 456 373/0001-34 I Ci R COMERCIAI.- LIRIXI K$ 37.05

Item 39: PCR

Prce» Eitimailo: RS 29.46 (uni Percralnal:- Preço Enlimadn Cilcubilu; RS 29.46 MMb duk Preços OI>lklo«: RS 29.46

OuiiniKlx<lr DescríçAo Oli9cr\aclo

300 Testei PCR

Preço iCompris Goscmiinciuais) I: Preço do Fornecedor Vencedor

Inc. fAn ytíí/S Ai Jtít^díJklifadif :t>:i fUiii' IJ Ui)

KS37.S5

CNPJ: 082102(1.3 001,3-19

Ói-Uâo: MINISTÉRIO DA SAriDP
Sccrciaiio Hxícutiva MS

Subsecreloríu de .Assuntos Admmislrultsos

Dcpaitiimeiilu de Lopislteo

Objeto: InleiKJo de legistro de preços paraeguisiçâode R0A<<LN1L l’.-\RA DIAGNOSTICO

Cl.fMC<l5,CONJL'KTOCOMPI.FTÜPAR.AAUTOMACAO. PAINEI.DK

F.VCIT'AI.OPATIAS / MENINOITI-:. PCR Mtjl.TIPlEX. TESTE conforme demais

especiíicaçdes comidas no lermode Referíncia

Descríçdo: Reagenle pam diuiíDÓsIico clinico 5 - Reaecnie Para DiagiiósUco i. limco 5 Tipo 1:

Cotijunlíi Completo Paro Automoçdii. Tipo De Atiâlíse T Painel IX' EnccIaCopatios /

Meniiiune , Método 1: Per Miiliiptex .Apresentação I: Teste

CalMal: 45S54U - ílf.AGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 3

Data: 31 IÜ'2023 09,(X>

Modalidade: Picuâo Eletronien

●SRP: SIM

Identiliciiçan: K'’Preg.1o,! 40202.3 / C,\SG 25C005

lAitr/liem: I

.Ata: I ink Ala

Adjudicação: 24/11.'2023 11 58

llomnlufiaçio: 30;II.'2U23 lU.15

l'(inie: 'oww.eomprosçuiemamemais çov.br

Qiianiidaile: 32 928

I nidadc: Teste

I K: DF

Valor rb Proposta FinalÍ-NPJ Ra/in Sorbl do Fnmrrrdnr

BlUMtDICA bOUlPAMFNT OS F SUPRIMbN lOS HOSPI FALARES LTUA RS 37,55UI,299.50*7,'üdÜl.dU

●VFNCFIK3K'

R$55,91MÜBIIJS LIKF .SCIFNCF INDUSTRIA E COMKRCIO DF PRODUTOS PAR \

l.ABORyXTÜRlOSLlDA

(14 645 160/0601-49

RS 23,95Preço (Cumjiras (lOternameoTais) 2: Preço do 'Furnecedor Vencedor

Ift' lAii. ytU t,9 43,1a f>? df jHh/i Jtf 3031 (ixj y/JJU)

Data: I4,'04'2023 1.3:30

.Modalidade: PTegdo Elciiõnieo

SRP: SIM

IdrmirRaçJn: KTregào 142023 'II.ASCí 085385

lailc/ltcm: >'40

CNP.I: 17955 .5.3,5.IKI0I-I9

Órsâo: PRFI T .IT UR.A MUNICIPAL DE 1'RÊ.S CORAÇí^ES MG

Objeto: AquisiçSo de materiais lalxitatonais e reagemes para os equipamentos do labomiõrio

niniiicipal Je analises clinicas

Desciiçào: Kcasente analítico 3 - Reageuie AiuJiiico 3 Tipo Conjunto Completo Paxa .Automação.

Tipo Dc Análise (Jualitativo RepetiçJoOgggcc No GeneC9orf72 .Apresenlaçio-Teste ,

Característica.*: Adicionais: Per

CalMal; 4H.5*m-RFAGLNrE ANALÍTICÜ 3, TII*OCUNJUNI'OCUMPl HTOPAKA

aihxjmacAo tipodeanálishüuautativorfpfticAorgoqccno

(IENE (●90RF72APRESENTA(;Ã0 TESTE CARACTERIS^nCAS.ADianNALSK-R

Ata: l.ink.Ata

Adjiiiiicaçlíu: 23/04.-2l*23 09.06

lliiniiiliigjcio: 2ã'042(>23 09 32

Piinie: wwst'cüniprasgovcmdineniais g«n br

Quaolidaüe: 30

l nkladet Fesie

I F: M(i

Xainrda Proposla FinalCNPJ Ra/31ci Soi'l:il do Kornecrrlnr

RS 23.9512021.151/001)1-1)5

●VENCEDOR*

DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA

R$ 24.i>)LABINCA COMERCIO Ut ARI IGOS PARA 1. MiORAI ORlOS LTDA04 886 11)3/001)1-51

19'a

S Relalótojeraao noaia 12l07/2a2a 12 06.13 iP. 200.14.59.70)
S CcdipoVslidaçac lur1NJEnOdKJDIOtrC6coTLUQe7dFAIiwZQEUwPRZnUqHU enPlniBWA%3dK39
S htte /Acw'w.ba'scodomeo«.ecrr,br/CenificadaAut«ntcidad*'7tca(eraLun)JJEnOdkJOIOlnC6cgTLtlQe7dFAnwZOEüwPR2nlJqHU6nRtm6WA3(253dtÇ2S3d 53/102



(*\TJ RaxãoSuvúl du Fomixnlur Vali>rds Pru}>o<lj Mnal
f

PSOReifWS/MA02;5‘».62:'/00()l-06 CENTRAL DL ARTIGOS RARA LABORAfORlOS LTDA RS 24.Í.?

50 379 3+4/0001-14 ÍUi DISTRIBUIDORA Di; PRODU iOS LABORATORIAIS I' HOSPITAI.A RS 50.75

Rí 42.00LAB SHÜRRING DIAUNOS1ICA LI UA2: 536.150/0002-67 Rub.

RS 43.27W.AMA PRODUTOS PARA LABORATORIO l.TDA66 000 787/0001-08

RS 44.S0DISTRim'IIX>RAPAHAMIOSAKlT(;ObPARALABÜHAT(>RIOSI.T DA06R67 357/0001-58

RS 48.1X)

KS 26,88

SALLUS BRASIL PROIHJIO.S PARA SAUDE IMPORTACAO E EXPÜRTACAO l.TDA27 983.599/0001-87

Pav<‘ <Cumpni-> 6ov«rn;ini«niaR| 3; MMI> ü:ts I’ru|u»lxv HiixR

hf I >n 81 ,t 7KÍ/I-../.--W/ il.ín-h nfj

C\PJ: 11 .361 201.0001-30

ÒrgSo: l’RLi'LnURAMUNiaPAl DE TERRA NOVA PE

Objoo: Comrjlaçâg dc empresa csptcialúada na icali8»;ao Je exames labotalsnais (prísla^an

de seiMços de eolela. analises ellnicaee cmissânde lesuIlaJos direianwmeaouaiánoi

pai a aiender às neeessidades da Rede Assistcncial de Saude do munieipio de Terra Nova
- PE e usuários do TFD |'TiaCimenUi Koia do Dsunieilioj niunieipal.

Descrípãn; Ks-aRenie para diaRnástifn rlinicno- Tipo ConiunioComplcio Para.Aulomaçâo, hpo
DeAnálisc OuflilaliMi De Hcv, MiíKhIo Rl-Per, Aprescnlaçao Tesle.

Cai.VIai; J4W)05-lipo Cuiiiunto Completo ParaAulumasGo|Tiiso Dc Análise Quantitativo De

llcvIMétodo Kt-Pcrl Apicwntaçlo leste

Data: 28.0d'2023 09:00

Miidalldadc: IVcaán bleirOnico

SBP: NÀO

IdenlUicaçào: N'l’iegàD I22D23/UASG 98260.5

lailv/ltem: I .35

Ata; 1 irik Ala

AdjuilicaçJn: 27/04-2023 13:01

HomoliiaaçJn: 27.04.2025 15 29

Ponte: www compiasgovemamciiiais gos In

Quantidade: 30

l nidade; Te.sie

UK: PI.

\'alor da Proposta EiiialKa/io Social üo Fornecedor(.'NPJ

RS 16.67
L/>iBURArüRIO SERTANEJO DE />lNAL1SE5 CLTNICAS LTDAn 349 776/0001-38

RS 57,10
l ABDRATORin PHTRl l.TDA12979 968/0001-90

●VENCEDOR"

llcm-WjNI-HRO HNP

.Média dru Prreus Oblidus; RS 44.111'refu bslimadnCalriiladn: KS 4J.1IPercvotual:Prepii Estimado: RS 44.11 tun>

Obsersaci»DcscrifáoQiimilidaüe

M-PROBM*SOTciles

KS ÍX,34
Preco (Compras (ioscmamentals) 1: Preço do Fornecedor Vencedor
/nr lAn y<h l!< i> ii-07út Julhode 2\':i |irr»'/*//a.

CNP.J: I7.879.8.59 000I-I5

ttrgjn: MINISTÉRIO DA EDITAÇ.ÀO
Escula Je Farmácia e OJoniologia dc .Mfsaias

Olijein; Coiiitataçâo de laboratóriu de apoio em analises clinicas, p.iia atendimento à demanda de
CNamcs nãu lealiíados [>elii l.alxuaUxi» Ccniial dc Analises Cliiucas- LACEN da
Umscrsidadc Ecdeul dc Allenas-UNIFAL-MG ou niomeniancamcnic nio ícalizados

Kiiseríçâo: laboratório-.VniSlise BiiilAülca /AnálLse Ininnoliiológica / Monilnraiiiriilo
banilário-Genético - 144989- BNPpeptIdeo nainarético

CalSer: 20737- imboiaióno-Analise Bistiógisn/Analise Imuiiobiologiea. Momloramenlii

Snniiíiriti - (renetico

Data: 31,03.2023 09:00

Moilalidadc: Pregão Eleliõnico

SRP: SIM

IdenliTicacão: N"Prcg3o 112Ü23 / l.AS/í'153028

I.ole/ltem: I 50

.Ata: I ink .Aia

Adjudicação: 0.5.'i)4.C023 1.5-35

Hocnologaç-io: 11 Ü4/2023 09 43

i‘ouie: \snv\vcompra5£ovBmamcmais gov.br

Quantidade: 53

l nidade; L NIDADE

IT: M(i

RelatórioaaaoonoCia I2/07/2M4 120813(IP.200.14.59,70)

$9/t02



\a)or ritf Finy]Kuziici Suvial ilii Hcinuxtiiiir(MM

«

- ■ - ■ v't'J

forbCN

fU=i.

iRub.

as 58„WIIB - MEDICINAIHAGNOSnCA LIDA12 453.42U/0012-01

●VKNCKDOR*

RS 85,0-JIV37S 769/0053-<l5 INSTITUTO HliRMliS .PARDINI >:A

RS 217.00I.ABORATORIO MEDICO DR. MARICOKDl LTDA.45 302.324/0001-08

its 33,nol’rcvo<Ouirvs Enn« 1’úlilicos) 1: .Méilla ilas 1‘ropostas l iiiais

Inc IIAn. (Letn'ÍAIAJ/

Data; 20.06 2023 00 31< NP.I: 32o9'l(>(i8(>001-02

Òmio; S!'PM - Sccrcianade l-sladii de 1’ülida Miliiai

Objeio; SR1’-A0 TLSl ES LABOR.UORL\IS lltM.AT01.(X)IA

neMriíãu; REaGí.VI L PRIIPAILSDO.APRKSF.NTSÍ AO: PRONTO P.VRA I SO. AN,U,1SE:
PEPTIOFO N ATRirRETK OTIPORíBNP), MKUM>0:

F.I.ETROgriMIOI.r\IINKSrFNClA/QnMI(H.l MI\F.SCK\riA, FORVn

KOI«\(XTMHM'0: l'ES I'F,- II): 169877-CüdieiMlo Iitni:68IU.38l .1)309-

REAGKNTK PREPARADO ,\PRKSKNTACA0 PRONTO PARA t'SO. ANAl ISF

PEPriD1.0N,VIRIKRETlCOTlPO»cBNF3. MITODO.

ELETR(K31llM10I.UMINESrENfTA OUIMIOLUMINP-SCENCIA. EORMA

EOKNi-X’lMl-TJTO. TESTE-lü 169877 - Código do liem 6810.381 0509

Modalidade; IVcgao .Fleirnnico

SRP; NAO

IdeDlIficacio: 29)39

Ln(e/llem: 5'T6

.Ma: Link Al3

Hoiiiulügavàu; 22 1)9 2023 00 00

Fonte; v\wo cumpras 13 govEr

Quamidade; ^ 60(J

IT ; R.I

\:ilorila l'ro|>osta Pinaii(a/ao Social do l‘i>rnecedorr.MM

KS 33.00LABMBDIC COMERCIO E MAKiri ENCÃO DE EQUIPAMENTOS MEDiCOS LI DA21 947 632A)IX)l-37

●VLNCCDOR* MC

RS 41,0(1
Prt9u(Ouiroa Knies Públicos) 2: Méilludaa Propostas FlnaK

In IlAn J’i*)lSí.<.*0'ili-..'ik»o<ft40;/(Íe>»'N IJÍ/

CMM; 33.54').(I14 01)17-14

Óriian; UERJ-HOSIHTAL UNI VERSI l AiUO- HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO
ERNESTO

Objelu; ÜCRJ-AQUIS REaGCNTILS

DcscricSo; RE.\GE.NI h PREP.\R.\l>O.APKLSL,M.ACAO: KIT l OMPLE IO, .VNALISE:

PRO-BM', MÉTODO: QHIMICA l ARDA- II);9O250 - Código du

ltem;68l0.3«I.U186-KEA(;i:KlLl’Kl:PAK,\U(l.APKESI.NTACAÜ: KIT

COMPLETO. ANALISE PROBNP. MÉTODO. (lUlMICA ÚMIDA-ID:W250-

Código slo Item 6810 381 0186

Dala; 28 H4.'2023 10.01

.Modalidade: Prcgdo Eletrônico

SHP: NÂÜ

Idenlincaçiu: 29203

laile/llein: 2 .63

.\la: N/.A

Hoinologaeào: 25-07,202.3 00.00

Konle; wwss compi^.rl gos.br

Quaoiidade: 2 81)0

l E: KJ

\alorda Pru|io.sla HnalKa/áü Social do Fornecedor(NPJ

RS 41.00
CM HOSPITALAR S \12 420 1Ó4AIOI7-U

●VENCEDOR*

Ilemdl; FOB

Média dru Prcfi» Olilidos: RS 23.33Preço Ealiniado Calculado: KS 23.33Pcrcenluul:Preço KsrinuKlo: RS 23.33 (uni

ObsenacáoDescriçiuQuantidade

FOBSOTeaes

RS 30,00
Preço (Compras (íasernamcniaH) I; Preço do Fornecedor Vencedor
In lAn í‘ih l"^ 'It JíJulhuJf 2011 (lAríH" N l}3>

Rdaióno OÊfâOo no eu 12)07/7024 12 06 13 (IR 20014.59.70)
Oco.ooVaMaçáo i_ur1NJEnO*JDIOtsC6cgTLUOc7aFAtisiíZQEUwPR2nUqHU$n PUT.6V9A%3aK3a

«ffl.tr/C«ftísSiA4.1«rtei(J«da*>l(*íf»»Lk^*NJ€riOdkJDIOlnC6c«ntia<7dFAh*ZQELS»rf>R2/’L»qHUft^PlFr6WA ai25W%253d 60/^02



T

pedreiras/ma

CsS^202jAproc

FLS. Çi\
«rgio: PR-Ln-ITLIR.^ MUKICIPAL -L ITP^lRno Daur 14 1220’3 12.30

Rub.
Objeio; KfBistio de preto para eieniual e fulura contrata;ào de pessoa jutalica pei«(iL|UJSiUIUde Nlodalidade; Pregão lileiiunico

maletmi dc con.siiinn, neeev-árius paia o luncionamemo Jii Lahotatúno Munieipal de

Analises Clmicis. )>ara alendero Secreiaria Mumeipal de Saude

SKP; SIM

IdeDlificaçao; NTregiu 1702023 ' IIASG d!t4(<37

Jaile/Ilciii: M3
Di-MTivân; RiMgenlc pura diugniVilira clinico. - Reageme Pan Diugnóslico Clmico 6 Tipo

Crti.iunioCompleio .Tipo T)e Análise: Qiialilelivo l)e SangueOciilio l-m Kezes,

Meliido ImunoctiiiiuloBiaria . Apresenuvio Tesle

CafMat: 335U34 - KFvVGhN TE PARA I31AGN<.'XS IICO CI.ÍMCÜ 6

Aia; LinV Ala

.Vdjudicjílo: I8.T2-2023 lOOl

llmMoIiigiiclo; 18.12/2021 10:58

lonic: eompraíço^emameniais pos bi

Quanlidade: 7C0

rnidjde: Tosie

I K: MG

(MM Ka/ãii Social ilu Homccedni' \dlurda rruposla Ftual

JN niAGKOSTirAUnA RS3n.(H>13 5l3flSMV)0l-97

●VENCEDOR'

KS 31,90SlIL- SAUDL HOSPIT.ALAK t LAÜOlCUOKi-U.LIDA11 73Í4M/OOI1I-9J

RS 41.65CF.MRAl. DE ARTIGOS PARA lABORATORiÜS l.TDA02 250,625/0001^

KS 58.80●Ní-W MED IMPORTADOR-M; DlSTKIÍil IIDORA Dl: MATERIAIS MEDlCOS l.TDA42 n3«.6O7/0ÜOI-fi6

R$ oO.OODISTRIBUIDORA PAR.SNHOS ARTIGOS PARA l.ABORATORIOS LTDAOe 8n7..157/OOOI-58

11$ nO.OOniAli SOLin iON ARTIGOS MÉDICOS l.TDA12021.151/0001-05

RS 63.75MEDLEVENSOilK (MMERCTO E REPKESEbTTACOES DE PRODUTOS

HOSPITALARES 1.1 DA

05 343.029/0DÜI-9Ü

Ki 74.50PH(K'ELA PARnClPACOES EIRELl09 686 716/0001-60

R$09.48RF-SENDE DIAGNÓSTICOS FJRF.LI26 518.793/0001-29

R.S 19,011Pn\i>«'<»r>pi'ai> GovcrnninciUaic) 2; Média daa Pmpoala» FInait

Ae* /6ri S'daíS d:0' íU.Jul*tode 2021 Íiíí h' ll.l}3‘

Dma: 13/042023 08:15

Modalidade: ITedo Licirònico

SRP: NÃO

lilenlificas-a»; N“PrcgAo 200082023/UASG:982555

I.oic,'iicm; 53

.Ma: Link Ala

Ailjudicncaii: 14,'04.2023 09 25

Humulojavao; U,'04-2023 09 31

Fonte: >vwi*.compra«g«e-cmamenlaic go' br

Onaniidade: 25

Vnidadt: UNIDADE

|if: PF.

CVP.I: 11.158.140,(1001-52

Úrg^o: GOVERNO IX) ESTADO DE PERNAMBUCO

PRl-n-;[TUR.A Ml INICIPAI. DE SANTA TEREZINHA PE

ObJeio: CrmndUv'8o Je l.mpiesa especializada na ptesiaçJode seniços pata rcalizaçõo de

e.\ames laboralnnais, viNlados a atender a.» necessidades do Fundo Municipal ile Saude

de SainaTererinhi PF

Desericão: E\ame .Médieii 1'eriódico- PESO- SANGUE (XiULl (.) ífEZES)

CalSer; 22373 ● Exame Médico Penodico

Valur (U Pniinixia FinalKj/Ju Social do Furnixedoi'CSPJ

R$ 19.00
CARLOS HFNRIQUF.LFJTE RARBOSA0(1 878 273/OOni-IO

■VENCEDOR*

l«5 20.99
PrrM><('ninprax (●nxeniainenlais) 3: Média das PmiHixiaa Tinaix

//« /4l7 .!*,íi(.V/5.5 Jc OriA-./uAi.i Jr 202/ //.í ll'/J /-'4J

Rela:étoMíâOonooia 12/07/202a 12 08 13 (IP. 2001459.70)
CóCiooValidaeâo Lur1NJEn0ai<JOIOlnC6cgTUIQc7aFAlT«ZQEUwPR2nUqHU8 nPlm6W%30%3a			
h:ia /jXixirw.bJ-yaidacracoa.ccm.tt/CònfCBd^utaracidabaTtokonsLur* NJEnO<3lüDiO(pC6coTLlIQc7oFAhafZQELJwPR2n(JíiHU6nP[ir6WA1»253dH253d 61/102



f^EDREIRAS/MArNI'J; i: Jy7!)3Ü(KJO|.ilü

Ón-ai); MINlSrtRlU da 1:DI;C'A(.'Ã0
L’niver>idaijc feJcnil ilo Ceara

I 'm\er$idade(lü Iniegraçln IntemacionaJ da l.urotúniaAür^brasiIem* USI

I.AB

Ohjrin: Lsfolhd da propo&ta mai» vamaioupnra a comraiaçio de emprua para a presiaçâodo

>eivieo de examea méiliiL>s, inslituiüo pcUi ail 306-Ada Lei n* 8 112'dfr. regulamentado

pelo líecieto ti" ií 856'200v. jrara avaliai a coiidii,ào de saude dos seividores e detectar

l>recoccinenie dticiiças relacionadas ou nfm ao Iralralho. por mcin dos exames climeos e

avaliações laboratoriais gerais e especiricas, conlorme condições, qiktntidades e

exigências csuhclcciJa.s rtcsie Edital c seus anexos

Docriçlln: Kiame Médico Periódico - Pesquisa de sangue cvrulto nasierexIimunoCrtiai.lixaiue

que analisa a presença de sangue nas iczes que nâo podent ser vastos a olho iiu Deve ser

realizado em laboratórios credenciados pela Agência Nacional de Vigildncia Sanitária e

iilc-iidei íis exigências nacionais c Inleinaciomus de ciintiule de qii.ilidade Público alvo.
SetMdotes do sexvi íeniimno e masculino, com idade supenor a 50 anov\'alidade do

cx.vme pata fins Jc consulta médica ncupjcum;il 6 meses

( aISer: 223T3 - Exame Medico Periódico

Data: 23 ü.3 202.3 39 30

Mndiilidiide; IVeg.3oLle

.SHP: NÂO
Rub. ,

Identificação: KTrcgâo P'“ - ' 'i'~^ .

loiK/Item; 4iJ0

.Ma: LinbAia

■Mljudicaçâo; 08,'05;2023 10 42

irnimiloRacáo: 08,'()52023 lU 10

tome: wvvw compiasgoscmamemais goi br

(juaniMade: 63

I nidaile: IPIIIMDI-

IT: Ci;

Náior da l’ni|xista l‘lnalKaailo Social Ou Pomrccdor(MM

RS 20.99CLINICA DRA MARIA HEI.ENAMAtiAi.HAKSAl.migUERQUE LTDA02 077.2.’0A)0Ül-84

■VLNCÜÍX3R*

Item42:l-'S11

.Media dusl*rrvin OIiIbIov: RS 29.10Pi«ça llslimadii t alciilado; KS 29.10Pencrntaal;-Preço Estimado: KS29,IOtunl

ObsenaçioUevcriçioOiiiiiitidade

FSII225 Testes

K.S 15.56Preço (Cumpras (lovcmanicnlats) 1: Média das PrufHislas Finais
/V lArt J'iLiAVSJt* orrfr./u/a.>de-'03/(íei«’/a i.ij.

C.NPJt 09.653 170 01X11-40

Órgitu: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Contando Militar do Sul

5* Kegiéo Miliiai

l5'Btigada de InraiiUiria .Mecani/nda

Olijeto; l-.vcmual aquisição dc rcogentes e insuiiios para u rcalizoiçâo de exames laboratoriais

iluirmònios, imunologia, bioquimic.r, hematologia, unnáliscs c parasilologia) em

amostras de soro. plnsnia. ie/es, uiinae sangue loial.alemdeouli os nvileriais

lahoratoiiais de consumo (tubos, escalpes, aguRiiv. imuiiohemaiolugia, ftascos-ccleiores.

lestes tápidos c outros 1 destinados ao Labntaiõrio de análises climcas do Posto Médico

de Ouarmçào dc C.ivcai cl

Dcsarriçâo; Reagenlc para diaKnósIite elinicu - Método Üuimiüluminescència, Tipo Dc Análise

(IHianiiiaiivo De HormtinioFoliculoEslimulantc-Fsh, Tipo: Conjuiilo Completo Para

Aolumaçáo, Aprtsentaçâo reste,

Cal.Mai: 34D71I -Tipo: Conjunto Completo Para Automação | Iipo De Análise. Quamitamo [X-

IlonnónioFoliculo Esiimulanie-Fshl Método (Jiiuiiioluminescéncia l Apresentação

leste

Data: 25 09.-2023 ü«:3l>

Mmlalidaclc: PrcgSu lileliómco

.SKP; SIM

Idfntificaçío: XTrcgJo 182023 /IIASO 16021X1

loiir/liem: I 5

●Ma: l.liikAi,i

Adjuilicaçâu; 10/11.'2023 07 .56

lloniolouaçâo: 10,11.'2023 09:53

Fome; wwn comprasgoi emarticniais go> br

(Juanlidadc: I 080

l nidade: Teste

CF: !'R

\alorila Pniposia Innalilarái) Sociai ilo ForneccilurCM'J

Rí 15.56ÜIKX UIS I RIBUIDORA. AIACADISTA, l,MI*ORl'AUORA. EXPORTADORA Dh

MFDIC AMKNTOS E PRODUTOS PARA SAlIDF.I.TDA

U8 7y«.46í/üOOI-85

●XT.NCPDOR*

Rela:6ooe«iado nueia 12A)7I2024 12 0613 ilP 20014.59.70)
CcdígoValó^áei Lur1NJEn(Xti/OIO>iC6cgTLHOc7dFAnwZQEUwPRZnu<)HU8nPlniSV«áK30K3a
Nla/raww.bancodeçrecos.ccm.tr/CanílcociQALlefilicitladeTlokansLuíi MJÊn0dkJOIOciC6cpTLti&c7rf:ArwrZQELrivPRZnUqHUftvPtrr6WAS2ã3d14253d 62/102



1

proc.

FLS.

iRub.
1’ri‘vu (Cijm|ira« (íuvcrnaniriitai») 2: M-ídia das Trupiisliis Kinals

liK tAn 'rA-M‘M^-y>:i(/.,in‘U.I}i)

R$14.Ü6

< NPJ: 05 5'2 4íf.n0f||-IS

Órsâo: MINISII-RJODADKKBSA

Comando do Lxército

Comnrdo Miliuir do Amo/<3nia

12' Kc)!ido Miinar

Hospital dcdiuamiíJodc Porto Velhn

Ohjotot A(|uhi^o da rruilerisis e reagenlas Uibor.noiiJis para suptii as itocassidoJos do

I^btitalótni do Analisas (?linic;is do Hospital dc Guamivào do 1’nnu Velho

Dcscrlçilo: Koattento para diagnóstico clinico ● Kcagema 1'am OiagikSsuco Clinico 5 Mclixlo

F.lclroquinuoluminesccnoui TipoDoAiuIise (.hiaiUiiaiisoDc llonnònio Folioiilo

Lslrniulame-rsh, Tipo: Coniunio Compiclo Para Automação , Apresentação Teste

C'iilM-at; ,17SIII3- lipo Conjunto Completo Para Auiom.içaol Tipo ite AtiAlise: i.tiianlilinivo De

(loinviniii Folículo Fslitnulanie-Fsh ] Méiixlo l'lolio>jiimmili munesi:(!ra.ia|

Aproviniaçâii Teste

Data; (N 00

.MiHtalidaile; íVegâo lilelninico

SKP: SIM

Idcntltlcacâii; \'Pfogílo 1S2023/UASG ISOÍil

lailc/ltem: I IH

Ala: l.inkAla

Adjudicação: 27/07'2023 13:53

llomolouaçio: 27'ú7'2023 14:53

Fonte: w\vu comprasgos'emaincn[ais povbr

Quantidade: 230

Fnidade: Teste

LK: Kü

Valor da Propusta FilialRarán Social do Fumccninrr\pj

RS 14,80RtAL DIAGNOSTICA CÜMliKClO DK PRODUTOS E EQUIPAMLS lOS

l.ABORATORlAIS LTDA

04 Ü54.S17/0001-40

●VENCEDOR'

KS 56.88
l’nv> (Compras Gutcmamenlais) Ji Média das Propostas FinaU

/«● / Irí yjj /VAidt- il" JeJulfytJ*' >07r J/j'/ «’ N /.tj>

CNFJ: ●8ó8u33700'il-84

Orgóo: Universidade Estadual do Oeste do Paraiiii- linspiial Uruvasilario do Oeste
do Paraoa

Ohjcio: PregJit (ilclròoico. do I ipo Menor preço por lote. objciisando a comrataçio de empresa

es|tecialírada em prcstaç.So dc scr\ iço dc reali/açdo dc esaines laboratoriais esiemos,
COTT11I I.alH>ratòno de Aikiío, paia oHospiuil Univeisiláiio doOesle do P.irana- HIIOP

Deseriçilu: Aiidlisc Clínica. Vnaloiiiia Patológica e ninpalulugia - Considerar o dcscnlivu
eonsianlc no .Anexo 1 do l;Jilal:Exame de LslimulodcLH e FbllapósLHRH Codigo

EIK aproximado 5487 CÒDIGOGMS 0606 786:44

< alber: 5487 - .Atialise Clinica. Anatomia Palologiea e Citopalologia

Data: 10 II'2322 09 (Xi

Vloilalidadc: PtcgAii liletrônicu

,SRP; NÀO

idemilkaçio: VPtegiu 18282022.'UASl! 026277

lailc/ltcm; 1.'I20

Ata: l-mk Ala

Adjudicação: 18 ll.'2022 15 30

lliiinuloitaçãii: 31.032023 I6CI

l'onic: wssvs coinprasgovemamcniais gov.br

Quaniiiladei 4

l nidade: UNIDADE

CF: PR

Valor da 1’roposia FinalRa/3o Social do Fornecedorc vr.i

R$ 48.75.ASSÜLT.ACAO rtJNIX) DE INCENTIVO A PE.SQUISA47 673.763/0IÜ2-I7

●VENCEDOR*

R$ 6.5.00
CLINICA RAD10LCX3ICA DIAGNOSTICO Dl3 RECREIO LTDA09 356 383/0001-00

Ilem 43; 1>D1MERÜ

.Mrtlía dos Preços ObtMns: RS 33.48Preço Estimado Calculado: K5 33.48Percentual: -Preço Eslimailo: K5 33.48 <un>

Obverv açãoDewriçãoQuantidade

l>DIMHRO125 Testes

RS 45.04
Preço (Compras (>u>emameRiais) I: Media das Propostos FinaE

Irx lAn S’Mm/-l'ki>ràfJulho.lí:«:ilUin‘H.I!3/

Relatório gerado no oa 12/07(202a 12 08 13 ilP. 20ai4.S9.70|
Códigovalidaeâo Lur1NJErO*JOIOlnC6cgTLIIQe7aFAHwZQÉlJ»PRZnUoHU8n Piin8WAts3ilW3a
hiior/«wwba-i<od«er»coe «m.br/C»ririCiiaQAu»nle»3ad«'8oa«ri«Lui' NJEnOíkJDIOtnC6cçtLIIOe7aFAnwZOElí«PRZnLlaHU8nPtrr6WA1*253a»2S3 d 63/102



P6DR6IRÃS/MA

Prcjc.(y\C'^00)/?n? y
ÜjCí; U5 i

Mu(jii1i<J:i(l«: lYe: Bafetõnjco
SRI’; nAO

IdítUifitatJ»; N-IVceto :62025 /IIASO 4624UÍ1

Ijitt/lleiri; l'30

<>rsí(.: t'UN’IXJ MUSICIPAl. Dl? SAUDE DE PaUDaUK'

ObjcKK Cotítraíaçâú De Emprvsa lÂpccieiliziiiia Ko EomecjmtnU' De Rea^entes. Controles.

(.'alibradoresE Insiimos Pura A KcalizueSo De luvames liminnquiniicos. Ucmololo^icns.

llcmotuisiü E Urojnálijes, i’ur recnica.Aulotrunizada com O CessSofinituils bm

Ketiime Í3e Comodulo De biiuipumenloAuttYnjli/aUo. IreiiumenU) De Pessoal B

AssislénciaTécnica B Cicmiílca.SoUviaiB DcOesiâg l aboratorial E Imeríací, IV

AcoidoCom/\s EspccificaçiVs Comidas Neste Termo IV Rcleríncia, Para Atender As

Necessidade

Oirserlvilu: Keu)(eiile para diasiióslle» elinic» 5- Reageme para diugmislico clinico 5.iip<>

conjunta completo pum ajlomacdo. tipo de analise quanliUlivo Je dimerod. método

imunoturbídímclna, apresentação leste

Cal.VIat; 4421)7! - REAGtN TB PAR.A DIAGNÓSTICO CI.IMCO 5. TIPO CUNJUN fO

COMIT FTOPARA AUTOMAÇAOTIPOnr ANÁI ISEQUANTITATIVODI-

DIMEROD WETODOlMUNOrURBlDIMBTKIA \PHÍ:.SENTACÀOTtSlB

A

Ata: l.inUAta

Vdjudicaçâo: 011022024 IS 20

Homolosaçao; 2,Vi)22024 11.58

Ponte: ww» compiasgosernameniais goi br

Quantidade: I 2W

Vnidade: lâiiduJc

I F: Pl.

Valor (Ia I'ni|>iis1a l‘inalRazão Social do l^irneceilnrr.NPJ

K$ 21,54INNüVA DIAGNOSTICA COMERCIO E Rr.PRruSENTACüES LIKUl-1U6 26Ü iV l/UWI-Ul

●\TiNCI:IX)R‘

RS .16,00MEDICAI. MERCANTIL DE APAREUIAGBM MEDICA I.TDA10 779 X75/000I-56

RS 77.5*DIAGNOCIU. a>MERClO £ RtPRCSEN lACÜCS LIDAUI 490.595/0001-73

K521.2<l
Preço (CumiimH Cusemanieatalsl 2; Média das Propostas Elnals

litr lAn }-,lilS/S.kn7íltM’>o.1e:o:i iUin'UI.’)j

CNPJ: 09 552 435 0001-13

Órgão: MINISTÉRIO DA DBPHSA
Coitiaiidu do Exéredo

Cotnunda Miíitai da Amaròuia

12' Regiàü Militar

Hospital dc Guarnição de 1'orio Vdbo

Ubjein: Aquisição de materiais e rcagenlcs laboratoriais, a scicm fornecidos em eniregas

isjiccladasfeom a ec*sào dc cquiponienUis aulomalic«is cm regime Je comrsdaUn, de
acordo com a demanda do Laboratório de Análises Clinicas (LAC) do Hospital de

(jiwrniçâo dc I’orto Velho

Dcscrieão: Kwigentepai-a diagnóslico clinico - Reagenie Para Dugnóslicn Clinico 5 lipo

Conjiinlo Cumpleio Para Autiimaçáu . Tipo EV Analise Quaniitaüvo De Dimcrii l).

Mclodo. Quimioluminescéncia .Apresemaçãoi Teste

Cnl.Mal: 3.52416 - RLAGEN Ifc PARA DIAGNÓSTICO CUMCO 5

Data: 24.11/2U23 09 00

.Modalidade; i^regão Hleiiõnico

SHP: SIM

Idenllficaeãii: NTregão 262023 / IIASG I6-I351

Lote/ltcm: 1 3

Ata: Mnl. Ata

.Vdjudicacão: 3U'll 2023 13.U6

Homnlnsaçán: 3i).T 1 2023 14 51

Foiile: wiv» compmsgo.emumcniais go' t'i

OuaDiidaile: 1 000

l nidade; Te.<(C

IF: Kü

ialorila PruiiuM» HnalRazão Sui ial üu HoninolurC.SPJ

la 21,20RLAL DIAGNlOSTlCA COMERCIO DE PRODUTOS E EQUlTAMtN lOS

LAHORiUOKlAISLrDA

04 054.S17/0001-40

●VBNCB1X)R‘

RS 34,20
Preço f<'i>iH|ira* (imemaiiieniaisl 3: Mídia das Proposias Finais

í»,-. lAn í'Jj K ÍS OTàc.MhoJe :a:i fl.ein'U 1131

PetaidiogeiaDonoeia 12/07/2024 12 04 13 IIP 200.14.59.70)
C«'00 ValiOaçao LuriNjEnl>9<JDI01nCSeaTUI0c7aFAnw2QEUwPRZnUgHU6n Plrr6W.)t3a)433
hila/6ssew.baocoóaprecos.coin.b//CeniricodoAUamicKÍedePtokeoaLur ’NJEnOdkJDIOinC6cgTUIQc7dF/vnwZOEL/wPR2nUqHU6nPtrr6WAt»263d%2S3d 64/102



PeOREIRAS/MA

P*rou.G^G^QOl/?n7 'J
3|S£^’3Ü«ÜI) - 		

tl'''rúnÍL'o

üüU;rVCJ; Ü9616768.0OÜ3-1U

ÓrBitor MlNISILRIOnADEHESA

(.'omanUodo Exército

r 'otnando Militar da Amazônia

8‘RBgidu Militar

Hospital llc-ral dt' IJelem

Olijcto: Ai|ui'H,*ò'> dc iiisiiiTKiií lahoiatoriais [Mia o Hospital tlcral do Rolem c ÔtBÍlos

Participanlcs, cmifornie condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
1 nsmirocnio

Dctscriç-do: Keagenic para diagnósliro clinico - Keagenie l^im Diagikislico Clinico S Mtloido.

Imunoíluonmoiria , Tipo De Analiso IJiiaiuiialivo De DímeroD .Tipo Conjunio

(.'omplcio Para Auiomaçòo .iVptcseittaçdo. Toste

(iicMait J6'»814-Tipo Conjunto Completo l^araAuiomaçâo | l'ipo f)e Análise yuanlilatuoDe

Dimcro DI Motodo Iniunofluoiimçiiia | Apicscntaçáo Icslc

3S
MiidalidiKlci

iJL
SKP: MM

IdenlilliaçJu: KTiepáoW023 I.'ASO lOOlMi

luilc/liem: f)C7f>

Ata: I ink Alii

VtIjudicaçSn: 27/OT'1023 14 43

Hom.iliigacau: 29.W2023i:46

éonte: w»» oomprasgo.emamentais po> br

(juanildiiüc: 2 OCKl

rnidadr; Teste

CF: PA

Nalorda Prupusla FinalKazáu Social du Homccrdnr( NPJ

RS 29,10I.AHIXBR.AZ COMPRCIU. I.TDA73 OU8.hS2/0001-â:

●VliNCHDOR-

RS 39.29niOMEDICA BEl.nV DISTRIBUIIXIRA Dl- PROOLTOS BIOMFDICOS ITDA11 '>.38.920 0001-71

I

Ilcm44: CK-MB

.Média dos Preçoe Olilhios: RS 34.44Preço FAlImndii Calculadu: KS 34.44Prrcenlual:Preço Psrimndv: RS 34.44 <un l

ObsenacáoI)rscricioQiianiMiailc

CK-MBSi) Tesws

KS 32,119
Preço (Ciiiiipras Gnicniaiiiciiinisl I: Miidla da« Prupualas FliiaR

l'K lAn S°.h K >■! dc (rtlrMh:iJe :o:l iLcn' U Ui)

Órgão: KuixLaçdo Munioipal dc Saúde dc Kitcrói

O&jclo: .Aquisição do Keagemes para Exames Je CoMulaçâo e Matcadoies CarJíKOS

DcxcriçSo: Keancnlc para diaunostico cliniro f - Reagome Paru IJiagnruicn Clinico 3 Tipo
CottjonloComplcui Ppra.Automaçil'i .Tipo De Análise: Ouamuativo Dc Ck-Mb ,
Método Iniuiionuorescência , AprcsentaçSo- Teste

(álMatr 442301- Tipo Coniunio Completo l*ara.\uiomaçâu | Tipo De Análise Ouanli'*"’'» t)e
CK-Mh|MeK>do liimnoIluorocOneia | AptesenUiçii Tesie

Data; IA0I.-2024 14 30

Mndalidatie: Pteaão Eletiônico

SKP: .SIM

IdcnldlciicJii: NTregáo 432023 / UASC:92.30IP

Idiç/ltem: 2/4

Ata: 1 ink Ata

Adjudicação: 3n.‘0i -2<‘24 1806

IK.iiioIniiação: 1S. 02 2024 W 49

F'uute: wvvw conipiasgovcmameniais gos br

Quantidade: I 100

l nidade: Tccie

I F: RJ

Valor da Proposta FinalKaaSn Social tin FornecedurCNPJ

RS 18,50ÜIOSYS LTDA02.22(1.795/0001-79

●Vr.NCEtXiR'

KS 19,80MATl.AB REPRHShN lACAO COMERCIAI. HlRELlo2 47«231/0001-<ll

KS 22,04ENZIPHARMA PRODUTOS MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA02 314,108/0001-84

RS nS.OO
WI.BMED SOLUCOIIS HM SAUDE LTDA03 731 130/0001-02

3í nela:6fN3BeraaonoOi»12í07(2024 1206 13ílP 200.1A58.70|
CéaiMVaWaçáo Lur1NJErO<*jDIOlrC6c9TLtlOe7dFArMi2QElJwPR2nUaHU$nPim8\NMtóa«a		 	 	
Pltc /Pvww,bancodeprecoa.com.br/CaPifícadQAetoriticíaoa«7tokensL uri MJEo0akJDIOtnC6cgTLtlQc7afAhw2QEDaPR2nU^UenPtrr6WA 4253aH253d 6SJ102

í>.



frixii |Ciim|>rat <iuvcrndni<rtilal<) 2; Média das l’iiipos(as Finais

In. l.<nS-d.ilSfí^ 'l'üfM‘i-J.-;i>:ill,ui‘U.I!ll			 peb«6iRA3íMA
ptOCA

,fls.
Ipub.

Ih.ta: 21.M,-202?(»3(1< SPJ: l>545-«0

WI.NiSIKRlO DA DHFKSA

COMAMIO DA MAKINIIA

CbN IKÜ Db IN I KNÜhNClA DA MARINHA b^TNI I bKÒI KJ

Aquisicio d« tnaienais consumK«is de saúde laboratonais para necessidade das UM

jpoiadas pelo CelMKi

Rcaucmc para diaunésiico clínico' -Kcagcntc l‘ara Diagnóstico Clinico 7 MClodo:

linuniKKiniutcigrelia . Tipo DcAnálisc Úoa]iIttli\'0 Dc Muigloliina, Ck-Mb H Tnipotima

I. Iipo Conjunto Complciii .Aprescmacâst: Tcsic

34J21W-Tipo. ConiumoCompleluI Tipo De Analise viuliuino De Miogluhina.Ck-

Mh K Tro|ionrna 11 MíloJo imunocromatogralla | AprcseiiuçJii reste

.Modalidade: l^egúu IvlctiònicoÓrgão:

SKP: SIM

Identificacân: N'PreBÍ!o 412023UASO 701010

laile/llem: 25

Ala: Link Ala

Adj...llcaç3o: 20/00-2023 15 45

HoroiilDisaçâu: 09-10'2023 15:34

Objeto;

Descrição:

Fome: v.tv>s coniprasgovematnemais aovbt

Quanlidade: 234

bnidaile: biiidjdc

CalMal:

LF: RJ

\'alorda Prujmsla FinalRaaão Social do Fornecedor(SPJ

RS 34.88MASANDOVAL 3UMOK.34 357.263/Üüül-ti3

●VENCEDOR-

RS 35,00FOI R1.AB MATERI.MS HOSPITALARES blRbl.l27 3V1.6Ü9A)OOI-95

Rs 36.29
Preço (Coni]iras (lotcraarneotait) 3: Média das Pro|iosia.s Finais

inc l.w

CNP.I: 09.6I6.7Ó8,'0092-40

MINIS'I FRIO DA DEFESA

Comando do Exêrcilo

Comando Militar da Amorónia

S’ Regijo Militar

Hospital Getal deHelém

Anuisiviudc insumos Ijboraloriajs para o Hospital üeral de BelemeOrgàos

Participanlís. contorine condições, quamidades e esigènciis estabelecidas neste
in.stiumenlo

Kcaiieuie para diaunóslieo clinicn§ - .Sléiudo Imunoíluorcscénci a. Tipo Dc Aníilise

fAtaniiianso De Mioglobina. Ck-Mb t Tropomna I, Tipo. Conjunto Completo Para
Auiomaçâo. AprvsenlBçio leste.

442287-Tipo Coniuntu CompletoPam Automação | Tijta 15cAnálise: Ouanmiitivo De

Mioglubina. Ck-Mb E Trovxmma 11 Meiudo. Imunoiluotcscíncia | Apresentação Teste

Data: 28/08'2023 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

.SRi>: SIM

IdenliPicacão: N'l’n:g.3o »2ü23CASti 16(/l66

Itilf/ltem: 9.'3fi5

Ata: Link:\la

.Vdjudicaçâo: 1910 2023 08:45

lIoinoluBacão: 3n/10-2023 15:59

I «Qte: wsvw compnisguvcnFimcniuis gov br

Utianildadc: 600

l nidade; Tcsic

6 rgao:

Ohjein:

Descrição:

Cul.Mxt: l.F: PA

Valiirda Proposta FinalUa/iri Social do Fornecedorl SPJ

RS 35,66C1ASAUDE COMERCIO, REPRESENT.ACÜllS E SERVIÇOS LTDA07 580.88770001-83

R$ 35,07M B COMIiRCir/ DE M.ATERIAL HOSinTAI„\R LTDA97 369.128/0001-69

●VENCED<)R-

RS 35.67EOD niOTFCH IktroRTACAO E COMERCIO DR PROniTTUS MTDICOS

HÜSPITAL/\R£S LTDA

13 977 106/0001-91

RS 38,17DIAGNOCEI COMERCIO H REPKKSENTACÜFtS LTDAm 490 59.5/001) 1-7.3

Relatório gerado no eia 12/07/2024 12 08 13 (IP. 200.14.59.70)
Ccoioovalrtaçío Lur1NJEn0d<JDI0»iCecgTLIIQe7aFAí~2QEU«PRZnUaHU9nPtni6W,ík30eS3a		 		
r4l3//vi'ir»r.t>aneod«ff«eoa.oC[n.tr/Ceflirieat»ALlenticiiJad97tolten-laitlHJEnOi»JOIOtnC6c9Tl«Qc7dfAr»«2QEUi»PR2nUgFIUW^8WAS253dU2S3d 68/102



llLni45:ClSTAr!NAC

l’rcco tMiniiidu l lilciilado: 37^5Preço Estinuilu: KS 27.25 (imi Pcrtriilual:- MMia ilui Preços Oblnlos; RS 27.25

Qiidniklnile f>e«crícáo Cb5cr>4çA<it

6Ü Tenvs CISTATTNAC

Ft-S-
l‘reço(<'r>mi>iKs (i<»ernamentai>) I: Mrdia alasProposias Pinais HS 52.32

/nt' r.-1/7 S~íf-t 07 tlc JulliK <fi- 707/ i/xl n" U I73j

r\PJ; n 667 S85’()055-47

Óreio; MINISTÉRIO DA EOUCACAO

Uni\cisiilaiJe FsJeruI do Rio de Janeiro

KosinLd ljni\eiâiUrioCk'niemino Fraga KiIIki

Objein; I*! ● Sen iço de Imunologia* Reagenlee coni ces^ào de e^uipaiiienTos.

Dr:sfriç3í»: Rerigenir piim rliagnósiicii clínU*c» 7 - Re.tgenie Para DiagiMislieo Clinico 7 \fdlrxta

ImuiioiuiliiJimdila . i'ipo De AnAli^c QuamiLKivoDe CislaiinaC , Tipn: Conjiinlo

<'onxpIeío Paja Auloiruç2o . ,\pics;auçlo: Tc«e

C*atMal: 463650 ● Tipo: ConumUi Completo Pum .Automação | Tipxi De Analise Quanlitatiso I3e

CistalinaC | Método: Imunwiitbidimetnal Apresentação 1'esie

Data: I 7, ir'20:5 10 30

.Moctalidaitc: IVegãu RIcliõnicci

SKI’; SIM

IdentilScação: N‘l'icg.10 7i:023UASü'15.M52

iaite/llem; 2 42

Ata: l.ink Ala

Adjudicação: 33-IC 2025 14:30

llnmoloeaçio: 33102023 15:06

Fonte: wwss compTasgosemoment-tis gos br

Quantidade: I 200

Lnidfldc: Teste

i:k: RJ

Aalorda Proposta FinalCNPJ Raaão Social do Fornecedor

RS 32.32rN7iPHAHMA PRODUTOS MCDICíVi P I ARORATORiAIS I.TDA02.314 !01M)0ni-84

●VFjeCRDOR*

RS 20,00Preço (Compras (imemametitaU) 2: Preço do Fornecedor Vencedor

/se. /.Çrt. 0/ deJuJhodt 707/ (Lei n*/J./J7i

Data: 2» Üg 2023 09.00CM’J; 09616768 0002-40

(■|rE.ãii: MINISTÉRIODADEFESA
(.'üitlíUldü do Exêrcitt'

Comande) Militar da Ama/oma

S" Região Militar

Hospital Cieial de [ielem

Otijclo: Aquisição Jc insumos laboratoriais parto llospilal (ieml dc llelém c Ór^los

Participantes, conforme condiçOer.. qu.tniidades e estgãncia.s ertabelecidas neste

iiisLntiiienlu

Descrição: Reacente analítico.-CaracterísticaAdicional: lilisa. Tipo De.Aiiâlisc Quanlitalito Dc

CislHiiiia C lluinumi Tipo Ctiiijunlu CoinpU-to. Apiocntaçâu Teste,

C.al.VIal: 424858-Tips) Coiminlo Completo | Tipo De Analise Quamilauvo DeCisLitinaC

llumanol.Apresentação Teste] CaracicrisiieaAdicional: tilisa

Modalidade: lAegâo Eletrônico

SUP: SIM

Idenliliiaçãri: b'1'iegio 62023 l.'.AS(r 160166

[ç)te/|tcin: H'359

Ata: l.ink Ala

Adjudicação: 27..y<'2ü23 14+4

Hnmolowçãu: 29 iN 2023 12:4o

i onte: winvctimprasgoveniameiitais oov.br

Quantidade: 530

Vnidailr: Tc.stc

TF: .P\

3‘alor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H5 20,00M H COMERCIO DF MAI tRIAL HOSPI IALAR LTDA97 W) I28/0DO1.69

●VENCEDOR'

RS 28.40CIASAUDE COMERCIO, REPRESENTACOEi .F SERVIC05 ITDA07.^80 8X7/0001-83

RS 29,42Preço (Outros Kntes PiibUcas) l; Mcdin das Prupustas Finais

InL- l/.ln 0‘ JrJuJ/ioJf 7071 í/^isi'‘ iJ /3Jt

Bi ,B

g Rela-.6fio9eraoonoaial2r07(2024 12 08l3(IP 20014,S9.70)
tn-JÍ Cccioo ValKiaçae LuriNJEr>OcI<JDIOInCecgTLIIOc7arArr#ZOEUv>PRZnUaFluanPunavw%3a«3<t

riiD /Mseií.DjnG0OaçeaC04.ccrri.brrC«rtric«O^ijlarícidaíJe7lc+er »Lur*NJEn0dkJ0IOtnC6cgRtlQcVdFAt7.irZQELI»PR2nLlqHUÔnPlir6WAS2S3d%2S3<l 67/102



Òreio: HüSPrTAl. DE CLINICAS [)1- PORTO ALEGRE

Objclo: Presiaçüo de Serviços de Uiboratoro de Apoio

Descrkiu: CISTAl ISA C - CISVAVINA C

Düla: I9.'I2:-20MI-9ÜO

Modalidade: PregSo com crgislro de preço

SKP: SIM

idcDliflcaçao: 30S33

l.ote/llem: 1/3

Ala: LuAAla

UoniolosHçâo; 3í'0!;:024 10 40

Koiuci hHps í''wv>» puhliiiexo.com.Ivr-pulilmc

xodogin

Quaiilidade: 30

LF; RS

CVPd Kaailo Social do l'omcccdoi Milorda Proposta Fiual

í*ÍIOHeiíV^S'MA
DB - MFDICINA DIAGNOSTICA LTDA.! 2 433.420/0001-40

●VENCEDOR*

RS 20.42

FL5S.

Rub.

Item 46; M[CROGI,OBUI,INA

PiTVU FstlnudiK RS 3Uj0(tin) Pcrcrnriul: - Preço Eslimadu CalciiLidu; KS 3U.5o Média dos Prrçus OlilMus: RS 30.30

Ouanikiailc Deecricio Observação

dOldslfs NUCROGLOBULINA

Prrco (C^oiupras Ciovemamcniaiv) I: Média das Propostas Finais

As- Un yãiíyif'Sikl>-(i:Julh'.k:o;ill.rui‘N l.l.tl

RS 45,00

CNPJ: 33.603 683-0053-47

6i-«So: MNISTERIODAI-DUCACAO
linivcisiJaJeFcJcinl do Rio ilc Joneiio

Hospital IJniversilátio Clemantmi Fraga Filho

Objeto; PI - Serviço de Imanologia- Rcaítenies com tessâo de emiipamenios .

I)c-a ric3u; Reageaie para diagnóviicn eliiiico 7 - Reageiiie Para DiagB’Slici> Clinico 7 .Meuxlo

Nelelotnetna .Tipo De Análise Ooâmitaliv o De &:ia 2 Nücroginbutma . l'ipo. Conjunto

Completo.Apresailiiçòo TcMu

( alMal; 439109-Tipo ComiinlpCompleto| Iipo l>e Analise Quantitativo De Beta2

Micro|lobulina| Mctodo. NdélomelriJlApreseinação Teste

Data: 17/10.-2023 10 30

Modalidade: Prcg.lo rjetiõoicu

●SRP: SIM

Identltlcaçâo: K-Ticgii 712023 / IlASG 153152

lavte/llem: 1'20

.Ata: Link .Ata

.Adjudicaçio: 30'10 2023 14 20

Iloitic.losaçilo: .3I).-1C 2023 15 116

Fonte: wwv. comprasgovcmamcniais gov br

Quantidade; 1 800

roidailr; TcMe

IF; RJ

( NPJ Razão Social do Fornecedor Aalorda Proposta Final

01 440y3(V()t)03-5l

●VENCEDOR*

SIEMENS HEAI THCARK DIAGNÓSTICOS I.TDA RS 45.00

Priço « ompras Govcrnamenlais) 2: Media da» Propostas F inais

yw tj4r; 3"4i y.v xj ,*■ íy juFiio ,[f ror/ ;i* /j /.t.o

RS 32.22

í Rela;6re>8erâ<torioaií 12»7i2024 t 2 08.13 ilP. 200.14.59.70)
3 CCOi^Válidaçáo Lur1NJEnCkS<JOIOInC6cgT1.UQc7eFAtwZCIEUwPRZnUçHUenPim6VAHMK30
S liil3/Ms«w.baioodeprecos.coni.br/C«itícaaoAut*rtieid8aa'’!»En= LuriWEnOiJkJDIOlrC6cantlQc7aFAhwZQEiJwPR2oLlqHU8rPlir6WA'»253a»2 53a 68/102



PEDREIRAS/MA

CflíMll7202Íi_PfO«J

FLS

Rcb.

2^ I)hU: !7.'1C^Ü’J 1030CM-J; 33Mi3()83 Ü053-Í7

Órgão: MINISVLKIÜ UA tlJUCAÇÀO
Univcisiilajc VcJcnil do Kio Jc Junciro

ilospiinl UmseriilonoCIeni«mira}I'raga Kilho

Objeto: PI ● Serviço de Imunologm-Reagenies com cessão do «qiiipaiuemos.

Drtvcrivõu: Kngcnte para dia gnóvllcu clinico 7 - Reagente Para Dia^niSsuco Clinico 7 Moiodn

Imiuioiufbidimelria . Tipo Ue Anilíw: Ouaiunaiivo I>c BcU 2 Mjcroglübulma . Tipo:

CoiijunloCompleto PoraAutomajSo.Aptejemaçòo Tesie

Cal Mal: 44HT86 ● 'tipo Coniunto Completo Para Automação | Tipo De Análise. (.Hionliiativo De

Ucia 2 Micioglnbulinaj Mdiodo: Imimotuitndimeina | Apresemaçâo. Teste

Modaliüaile: 1‘reeão Eletrãnico

.SKP: SIM

Idenlitlcaçâo: K'lAegâo 712023 ' UASG 1S3152

l^lc/liein: 2 41

Ala: Lmt Ala

.Vdjudicjçio: 3a'lC2023 14 30

iloniiilocacão: 30.IC'2023 1506

Ponte: waueomprjsgovemamenuisgov bi

QuanUdade; I 8'X)

l niiiailc: Tc.etc

rf: RJ

\'ator da Pru)>us(u KinalUaráo Suclal do Poraecedor< .\PJ

RS 32.2202314 I08/OOOI-K4

●VUNOtDOR*

Kb7IPHARMA PRODUTOS MÉDICOS F I.ABORATORIAIS I.TDA

RS 14.54Preço (OmipraH (.ovematuentais) 3: Preço do Fornecedor Vencedor

IrtL lArt S'Ui IS IS .1^ 0? (Ir Julh'.l< :õ!I 0.n i‘U nS)

Datar Ü7/03'2U23 lü.üO

Modalidade; 1‘regáu Hleuúnicu

SKP: SIM

Idenlificacio: N‘Prcgão 282023UASG. 155915

lole/lleio: 6 i06

Ata: I ink Ala

Adjudicação: 27‘032023 11'36

Homiilogacio: 27/03 2023 17-32

CNP4: 15 I20437OU36-73

Órfão; MINIS IÉRIO DA EDCCACAO

Empresa Unisileira de Serviços Hospitalares Sede

HOSPITAI, IJMVERSITARIÜ ANTÔNIO PEDRO

Objeto; Aquisição de Reativos de Laboraióno com Autorrvaçáo com cessão de uso de

Tduipamcnuvs, visando >iuprimenli> do UtlAP-EDSCRH, para abastecer a Uitidudc de

PaioIOKia Clinica do Hospital Cnnersitano Aniõruo Pedro da UFE-Filial Ebserh.

ombimte cimdiçòcs. quamidades e eeigèneias estabelecidas oeste ircslrumenUi

Descrição: Reagenie para dlagnáslico clinico' - Reageme Para Diagnósiicu Clinico 7 Melodo

Quimiiilamiiicsccncia , Tipo De Análise OoantiUtivo Bela 2 Mitioglobulma . Tipo

ConjuiiUi CompleUi Paia Auumuçãu , ApicsciiLição TeSte

{'-.itMat: J5IU24- lipo Conmnlo Complelo Para Automação | Tipo Ue Análise Quanlilativo Ue

Dela 2 Microglobulinn | Milodo Quimioluminêscíncia | Apresentação Tesie

Fonte: -wwtt-coinpfa.sgovcnvanicfi-uiic govbi

Ouanililadc; I 290

Cnidade; Tusie

I F: RJ

VaJor ila PniposiH FinalUaaãii Social tio ForaecedurC.NPJ

\'1VA MED DISIRIBUIDÍÍRA E IMPORTADORA DE PRODI.rrOS MÉDICOS I.TDA RS 14,5425.21').213rtJÜOI-82

●VF-NCEDOR*

RS .30,5613281 K74/OOOI-06 laiAI. MliDCOMERCIOEIMPORIACAODE PRODli rOS MEDICO

Il( )SPITAI.ARF5 I.TDA

llcnv 47: B- HCG

.Médfaiiluv Prcç-uiOblidus: RS 24.73Preço Eatímado C'aJciiladu: RS 24.73Preçu Eviiniado: RS 24,73 <unl Fcrcentval: -

Ob)cr>;i(JloDescriçãoQiMinlkIade

B-HCG150 7l^5tc^

H5 21,30Prcça«'ani|»ra» (lO^criMinicmali) 1: Medu das 3 Mdhorca Proposina FenaU

Inc !An ytiy IS «J <*● ●)? de JulHn de 202í (U' n” i4 J3S}

Ralaió^kOçwè<30 noola 12/07/2Ú24 12 06 13 iIP 200.14.59.70)
VailUçâO Lur1NjEn0(»üOIDinC6cQTLUQc7<3FArr#2OEUMiPR2nUqHU$^iPlni $WA%3i3%39

!»i hltp /jWw.bâ'icodaprecoa.ccm, br^C ar1ificadÓAutariticidaOe‘’tol<er * Lut* N JEnOdkJ Dl OtnCBcgTLII Qc7dfAhwZQEIM PRZnU qHUânPtrr 6 WA*/ti253d%253d 69M02



l)ju: 14.i:

ModiilidiKlv: l‘fggaoUI«iii'iii»tr'

SKI': SIM

Idíniincaçilo: K^Plcgiln 17-Í20:3 HASCi '«4<i?7

lj)tf/ll«m; n

Ala: I ink Ala

Acljuillcaçln: lfL'12'2023 W:50

lloniolcieufilii: IH'12/2()23 10.47

/MA

'202
ÓraAii: fREreiTUfLS MUKICII’A1- E ITABIRITO

Objeto: Rígiscio de precu para eventual e fulura contiaiaeíe de pesboa luridica para aquisiefit' de

matenol de consumo, iiccessánus para o runcionamcmu do l.ahoutóro Municipal de

Analises Climcas. para atender a Secretaria Municipal de Saude

Descrivaii; Reagcme para illn|;núvtlni clinico. - Rcagenle Para Dijynóstico Clinico ü Tipo

ComuntoCompleto ,’lipo [leAnálise. Qualitativo De Beta Hcg, Método:

Imunociimialogiatla ..Aprescniavào Teste

CatMat; 356‘JO? - Tipo Conjunto CompleIo| Tipo De Analise Qualitativo De Heta Hcgl

Mclodu: Imunocrom-atoifraria | Aprescntaçio Teste

l-onte: wuw compiaspovcinamcniais poc bi

QuanlUludc: 130

'nidadr: Tc.sie

I K: MC

Xaliirda Pnipnslil l-TnalRazão Suclul (Io FornecedorCNPJ

RS I9,(lflJN DIAOKOSTICAl.TDAI3.SI3 0SX/OOOI-97

●VTNCG[X)R*

K5 19.7»SlIL-SAUDE lluSinTAL.kK L LABOICMQRIíU LTÜAII 733 46t/0001-«4

KS25,»0PROCEI.A PARTICIPAÇÕES EIREl.l09 686.7I6A3001-60

KS 25.h9NEW MED 1.MPORTADOR.A E DISTRIBUIDORA DE MAIHRIAIS MÉDICOS LI DA42 O39.607/0001-66

RS 32,00DlAG SOU.n iON ARTIGOS MFDICOS I.TDA12021.151/0001-05

KS .12,5(1DISTRIBUIDORA PARAMIOS ARI IGÜS .P\RA LABURATORIOS LTDAr* S67.337/0001-58

RS 47,51RESENDE DIAGKOSTICOS EIRELI26 518.793/0001-29

HS91.9.<ACLASSISTÉKCIA RCOMERCIOnF PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS I.TDA22 627.453/0001-85

RS 24.62Prrcn tCnni|irav Cmcmamenlaic) 2: Média dae Pmpoeias F inaiv

i'du £V 65tL 0/ííe/a/Sdtíz (Let k'ti.t33i

Daia: 30 11.2023 0« 00

MmIalidailf; Preg-ln Flelriinicn

bRP; MM

IdculifiCHçAo; N'1'regio 130822023 UASli 92^792

Iaile'lirm: 1 6

.Ata: I mk.Ma

.Adjudicapãii: 30/11>2023 14 10

llimndagaçãu: 0& I2'2023 10.54

Fonte: tvwtt iiimpraegovemaincniais govl>r

Quunikiadc; 2 205

rnkladc: Tesic

ri: PH

CNPJ: 08 806 754 00'lM5

Órgãn: Gmeino do Estado da Paiailia
PREEEll UR.A MUNICIPAL DE JO.ÃO PESSOA PB

SECRETAIUAMUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: Regisirode Preçiw para Aquisição de Testes pare Marcadores l.aboratoiiais Cardíacos,

Inllamatónos.deCuagulaçJo. Sepiicem:ae Gravidez, para a Rede Laboratorial

Municipal, com Ce-ssâú de Equipamentos em Comodato e Foraccimenio de Rolos Je

Papel Tínnico. de acordo com a solKitaçâo da Secreuna Municipal de Saúde Eacen-JP

Descrição: Reageiue para diagnóslico clinico - Reagenie Para Diagnóstico Climeo 5 Tipo

ConjuiiioCotnjileUi Para AuiomaçSu, 1 ipo De Análise QuanuiaiivuDe Bciallcg ,

Molodo Imunoíluorcscència,.AprcseQtjçi>i Teste

CatMat: 442299-Tipo Conjunto CompieU'Pura Automação | Tipo tTeykiúlise (jamiitaiivo De

DetaHcgl Metode: Imunofluorescéncial Apresentação: Teste

\ator da Pmposta FinalKaaão Social do FPmcccdorC'.\PJ

RS 13.00EBD BIOTHCH IMPtlRTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS

FiOSHTALAHES LTDA

13 977.106/0001-91

●VENCEDOR*

RS 17.10GC LAB DIAGKOSTICOS LTDA20 352 354/0001-02

RS 18.37DIAGNOCEL COMERCIO E REPRFiSETsTACOES LIDA0! 490 595/0001-73

RS 50.01)W EBMED SOLUCOES £M SAUDE LTDA05 731 5.S0/000I-02

U5 28.26Preço (C ompras Govemaniciitais) 3: .Média das Pru|H>slas FmaLs

fnt' / 4/T ‘lLi iS 0' tS^ Jut>ii3 ,U 2071 (fi’i

®t .B

p Rt\9\ôfO getâóo no Oíã I 2107^4 12 06.131 IP 30a 14.59.70)
2 CcGioo Validdçáo Lufi NJEnO(kJOIOinC6cgTLUQc7dFAfwZQELNvPRZnU4 HU6nPlfnõV>»%3<9H3o
3 t\l Q /Mww,bdr>coòeorecc«,com.br/C«1 AcadoAbt«nlicidOd47tot(erkBLun NJE r>04kJ0 IOtnC6c0TLtlQc7dFAh«ZQ E Liw PR2n ÜqHU8rPVT' 6WAS 2S3dK2S3d 70/102



PfeOREÍRAS/MÃ

PLS, ,_^i ^ -
5 0tag8 -3UDjU:

Vlnd-.ilid-.idc: PregSo l-letrânico '

SKK; SIM

Idcnlincaçâo: NTiegâu IX2I>:3'UASG IW2Ü*)

Ij>1c/Ii<iii: 1'3

Aia: l.mV. Ala

Adjudicação: 10.11 2023 07 56

Iloniulogução: 10.11 '2023 09.53

l-oiiic: wwivcompiasgovcnuniemais govbr

Quaniidadc: I OiiU

1'nidadc: Tcsce

IT: PR

CNPJ: 09 653 170 0001-40

ÓríSo; MlNISTERIODADEFÍíSA

('omanUo dü Exércno

<.'oiiwndo Mililat do Sul

5*Rçfilo Mililar

I <‘llrigadj dc Infamand Mi.-c.ani/ada

Olijriu: I vi-mual aiiuibipãii dc ic;n;cnlc> o msumov para a rcali/açào dc e\amc» laboratoiiai?
(Iioíinòniw, iiiimiologia. biixiuimica. hcmaiologia, unnáii^a e |iirísi1pl»gia) cm

amoNlnis dc soro, plasma, fc/es, urina c sangue loul. alem de ouuus molcriais

laboralociais de coasumo (tubos, escalpes, agulhas, imunohemaiologia. frascos-coleioies.

lestes rápidos c oulTos) dcslmadiis ao l.iiboralório de análises clmieiis do Posio .Médico

de (.iuarniçáo dí Cascavel

láescriçâi); Ileagenlc para diagnóctico clínico - Reagentc Paia Diagnc^ticij Clinico sMélcxio Flfa

.'lipoIJe Análise. Quantiiamo De Ueia Hes .Tipo Conjumo Completo ParaAuiomaçJo

. Apreseniavdo Tesle

C.alMal; 369247 - Tipo. Comunto Completo Para .Xuiomaçâo | Tipo Dc Análise: QuanliLinvo De

ricta llcgl Método: Rifai AprcscntjçJu. Teste

2nL -

Valnrda PnipnMa hinalKaaáii Social dn lôinicceilurCAP.l

11$ 2R.26[«K.^ niST Rl!iUIIX)RA. AIACADISTA. IMIMKI ADORA. RXPORIAIKIKA Dl-

MEDICAMKNTOS K PRODUTOS PARA SAlJDK I.TUA

08 /«S.dOí/OOOl-Sá

●VENCKIKIR*

liem 48: Coloraçio 7iclil neeisen 3 x 50(iml

MMla dos Preços Obtidos: RS 200436Preço Estimado C alcnUcln: RS 2l30,06PerccBliul;-Preço Esdmdo: RS 200.06 (un l

ObirrvaçânDescriçãoQuantidade

Culoraçío 7Í5hl ncelsen 3 ç 500ml12 Kits

RS I75.IH1
Preço (Cumpras (7oscrnamentaÍ5) 1: Média das Propostas Unais

/« l.ln S-JjI\ r7.'«'N IH)

eSTJ: n90?6.340n00l-70

Óreão: l.aPoiatotio Central Dr Almino l-cmandes

OlijMo: l oimalizacdo deuiTvsAia Je Rcgisliode Preços paia eventual jqiiisiçao de material paia

l.ihoratórid desunado a atender n.s iwccsMiiaiics do Labitratórm Ceninil Dr Almino

I ernandes - LACLN-RK e dob Laboratórios Regionais de Caicíi-RN, Mossoró-RS e P.iu

dos Ferros-RN

Descrição; Coratiie - Corante Tipo: Con|unio Coloraçio Ziehl-Ncdseii. A.spccio Fisico. Liquido,

Compiisicâo Aícool-Acidn. Fiicsina Fcnicada 0 A/ul De Metileno

( aiVIai; 3A166I -Ti|>o ConjuntoColoiaçii)/ichl-Neelseo| As{iecto limco l.iquiclo|

Compobiçào: AlciHit-Acido. hiKsma fcnicada F A/uI De Metileno

Data: 0!.'IL202.3 1IHK3

Mnd-.ilUJiide: Pregão Kleirónico

SBP: SIM

Idcniificaçilo: KTregiio 102023 ' UASG:9:596S

Ixilí/Ium: 12

Ata: I ink Ata

.Adjudicação: 27.11 2023 15 44

Homologação: 2' l I.-2023 15 .51

Fonte: wow compiasgotemameniais gos br

Quantidade: 5ü

1 nidade: Conjunto

l F: RN

Valor da Proixnla FinalRazão Social do Fomcredoi-CNPJ

Ri ãU.uutW 562 58JA3UOI-44 RLNYLAB-QLNMICAE FARÍLACEUTICA LTDA

'VENCFDOR*

K5 3mi,(ll)PKOC9 INDUS IRIA QUÍMICA .FlRl.LI07 944 IUÜ/ÜÜUl-15

RS 247.25
Preço iCiimiiras (rosemamentais) 2; Média das 2 Melhores Prepusus Finais

/-f /Ari.S’.íil\'lJ. n'JeMhy.k:o:i fltni-H Í.'J;

;S

S Reta-óroewaoonocia 12/07/2024 12 QS 13i1P. 20ai4.S9.70)
3 Cee.ooVabelação CunNJEnO»JOIOmcacgTl.UOe74PAfiw2QEUwPftZnt/oHU 9nPvngV>USS3d«3d
2 hlta/iVAr»r.6anood«er»eM-ean.U/C«(t<ieoOoAi,1»nleidad»‘?ii*in" LinNJEn04>iJOIOtnC6eoTUIQc7flFA/»*2aEUi»PR2nU<iHU»ií’or6\«M.25Sa »253d 71 /102



PEDREtRAS/MA

l^rou0Q0>0o'i/2Q? <-/
FLS. ~

Djio; U3 10 OU

MíHliilkIailv: iWgâo bktrõnico
SRl’; NÀO

Idftilintaçâíi: K'I’iegao 42023 ' I :.\SG 254430

[juryiicm: 42

33 7X1035 Üt]ll-Ü7

MiNISTLRIUIJASAimü

hinda<;'Aü (xswAi.ix* cruz

l-scola Nacional dc Saude Rublica Sergio Arouca

O iibjclo da prcsenltf licilav-Jn ó a anuisicio de substâncias quimicas, dn lipo reagenlcs

químicos, líquidos e sdlidos. e padrdes aiialilicos. conforme conditdes. quamidacks e

cNigéiicia'. eslabclcvijtt.'- ncsie Fdiliil e seus anexos

('uninie-Aspccio Hisico Liquulo, Tipo Conjunto Coloraqáo Ziehl-Neelsen,

Composição Álcool-Ácido. Fucsina Femcada .F Xaul De Metileno.

fialMal: 3SJM1 -Tipsi Con.iunto Coloração ZichI-Meelsen | Aspecto Fisicu l.íquido|

Composição. ÀlcooF.Ácido. l-ucsina 1 enicada L .\/ul De Meiileno

:=L.
Orgâo:

Olijriii:

Ata: l.ml. Aa

Adjudkacío: Ob.07-2023 1243

Homiilogaçío; 10.07.^23 1233

lonií: ««tvcompiai^oierTumenmsgoi br

Quantidade: 1

Cnidailr: Coitiuntii

I'kacriçãu:

rv: RJ

Naliirda Proposta FinalKa/ân Suelal du FomccetlDrCNT-J

RS 94.SflRI.A0-I.AR COMFRCIO DF. PRODCTOS MF.niCOS .F HOSPITA1.ARFS ITDAI6 92b7K()/(l(HH-02

●VUNCl-rxJR'

Rí 400.001'OI.iRLAb MAl'HKl.\lí liOSPIlALARES LIRELl27 301 MW/Omn-03

RS 450.00ORBITAI. PRODUTOS PARA LABÜRATÜRIÜS LTDA71 443.W/Ü001-07

RS 177.92
Preço (('umpras Uoiernumeiitais) 3; .Média das Propostas Finais

/-»● lAn f,b m AS ,t 'r ik Mh.,.!,' :o}! ílxin'U.)S3)

C;M’J: 15 l2t'4370019-72

MINISTCRIO DA nDUC.AQÀO

tmpresa üia.sileira de Serviços Hospitalares Sede

Hospital (Iniscisilâno Jc Santa Mana

Objeto: Aquisiçio cseniuil e partclada dc reagemes. anticorpos e mateiiais uiilitados na

IlmiCidede I diMiialuriodc.Aivilíses Paiológicas

(Tiranie-Coijnte Aspecln Fisico l.iquido. Tipo Conjunto Culoraçiu ZiehFKeeIscn .

Compsssiçio .ÁltswFÁcido. FiKsina Fciueada E .Azul De Meüleno

CatMat: 303061 - Tipo Cnniunto Coloração Ziehl-Neelsen | .Aspecto Tísiciv Liquido |

Composiçiii .Álcoi-F.Afido. Fuesma Femcada E-Azul De Meiileno

28 06'202.3 09 00Data:

Prcgâi) nicltòmeoModalidade:
Orgân:

SRP: SIM

N‘Picí3o 932033 /UASCi 135125Idcnliflcacãii:

l/ile/ltcm: '44

1 iiili Ata

in.-nT-To:} io56

Ala;

I>cxcric3u:
Adjuilkacâu:

10 07-2023 11 37llomoliisacâii:

Oi-M-w.cümpnisgovcmaineDTais govbtFonte:

Quaniidailr; 2

I nidailc: Cun.iunto

RSU:

Aalorila Proposta FinalRazio Social cio FornccedcirC.S l'J

R$ 73.08PROC9 INDUSTRIA química blRELl07.944.1ÜÜ/1)I)0M3

●VENCEDOR*

RS 73.82Kr.Y-Ol.ASS COMERCIAL ESERVICÜS I.TDA04 345 7O2/0001-SO

RS 99,00HLACi-LAB COMERCIO DE PRODCfOS MÉDICOS E HOSPITAL ARES ETDAI6.926.7X6/OOÜ1-U2

RS 465,78ICPINOVACAÜ E COMERCIO DEPRüDUTUS PAP A BIOTECNül ÜGIA E

iniLIDADESLTDA

53 427 738/0001.04

Item 49: Coloniçiomaj gmnwald giemsa I Hiro

Média doa Prcçne Obtidos: RS 166.45PRçnEstjRiaüoCalcabilii: RS 166.45PílTCBtual:-Prço Estimado: RS 166.45 lun)

OlisenaçàoDc.scrlcãnOuanridatlr

Coloração ma> grunuajdgícmsa 1 Iirro8 Unidades

Reta-6iia gerado no Cia I3r07i2024 12 M 13 (IP 200.I4.S9.70)
CodigoValidaçao Lur1NjenOOkJDIOInC6egTlllQc7(lFAn«2QEUwPRZnUqHU8 nPim6VlíASk3aS63a		 	
tii»//«w«.Bo->wiJei;eooo«.oom.b</Certif<iodoAutentioid8de7id<ír» L:n HjenO<#JDIOIrC6cç)'n.tlQe7dFAhwZOEUi»PRZnUQHU8rPur6WA 4253d*2S3d 72/102



^ - 0^202:
u RS l'J4.!K)Prrvu(C'uRipru Gvrernamcntaii) 1; Mcdú dx> l'rupu3ljM Cmih

ÍTK lAn i'dà fS' >fS ti* *)7 tie Jylki● Je '021 (Irt n* 14.1 ÍS- 0
p»fOG.'

iRub.

I>ala; liaclQ-2023 10nO

‘ Modalidade: ftegâo Eleltònico

.SRl’: SIM

Idrnllflcairiii: NTrctjto 732023/DASC I50I82

L<ili'/ltem: .39

A»: LmkAla

AdjudlcaeSo: 2S'M'2023 16:59

tl<>n><>lu);a<i<i: 2b Ú9O023 22:29

Conte: «.tko comprasgovemamcniais go\ hr

(juiniidadc: 8

l nkJatlí: í tasco 50*l,DOML

l K: RJ

r.SPJ: 28 523 215 0(V)l.n6

Órtíu: M!MS'lÉR10DAEDi;CACÂ0

l:nl^cr5ldadc ledcral H.urnincnse

1’KOKKI lORIA I3h Al>MlNISI HA(.-.\0

Ohjno: Eveimial aquiaiçâo de Maiecial iJiològito I [ur:i :u;iidcr a Umters:(bide KcJcral

KluJiiíiiense

lln-vrifio: Coranlf-Corante CarieletKtica Adicional': Com A/.ul [)e AlciatiE IlemaioxilinafX'

Maycr, Tipo' Coniunlo Coliiiaçfio !’ara Mucinss .T Carboidritos

(àitMac 3984 J 4 - Tipo* Coitjuniir C?oloiacdo Para Mticiiiaa CarPrildraiosj CaracLcristica

Adicional*. CoinAzuJ De Alcian E llemaioxilinaDc Mayer

X

\alorda Pnijhrtla HnalRazão Social do VomcccdorC\PJ

RS 194,80PROC9 INDI iSTRlA QDIMICA URLLI07.944,100/1)001-15

*VF.NCntX)R'

KS 1V5.IVIOKBITAl HKODUIÜS PARA I.AHÜKAIOKIOS LI DA71 443 P67/OOOI-U7

l« 104.45Prcvn((.'i>iii)iraa (rotcrnamenlaR) 2; Média dai Pm|m<liu HnaR

/«■, lAri 3’<4i ÍS CS dc'V de Julho de 2021 íUin' !e 122;

Data: 07,06 2023 09:00

Modalidade: Ibcgãu Htcrrómco

.SKP: SIM

Idenli5eaci«: R‘Preg3o 122023 /U.ASG 984975

laile/ltein; .9

Ata; Link .Ata

,8djuilic.ican; 21.06/2023 15 57

Hoiiiiilii|Ui(ilu: 22/06/2023 08 22

l'oa(c: wwv. comprtisgo^vmameniaii gov br

QuaniidaiJe; 5

l nidade: l.iirn

CVPJ: IX.U.T.dJO.-OOOl-bí

6i-b»«: 1’RPFF.ITURA MUNICIPAL DK PKORA IX) AVI A

Ohjcra: KegiMro dc precos para luluras c ovcniiuit aqmsicOes dc maicnais udoolologicizs c

laboratoriais para alendcr as dcmandiLs da .Secretaria Municipal de Saúde, conforme

especificacôese quantitativos discriminados no Termo de Referência

I)i>crivão: Ciirinlc - Curame Aspcctii Flsicii liquido. Tipo Fosma Azul De Mstíleno Segundo

Ma\ Grunwjíd

(iilMat: 327336-Tipo Eosma Azul Dc Metileno Segundo May <3iun»ald | Aspecto Físico'

l-iquido

l.Ft Md

Valor ila Hmpovia Finalespj Razão Social do Fornercdnr

RS 25,00DISTRIBUIDORA PAR.ANUOS ARTIüOS PARA LABÜRAJORlüS LTDA1)6.867.357/0001-58

♦VENCEDOR’

HS 37,00JV DIAGNOSTICA LTDAl3.vl3CS8/0íX)l-97

RS 251,UCIRÚRGICA FRATFl.l.I ITIODUTOS MF.DICOS .F ORTOPÉDICOS I.TDA,37,180.839/0001-69

ltS2U0.imPrwii (Ouim.v Knicv Públicus) I: .Média d.a> Pnipiulav ITnaU

h, ll.ln !-,hlfJcjJ.‘irjeJ,ilhoJ.‘:o:i(I.eni’l-il3J,

Ri ;CH

í Rela:6nofler8donocial2l07/202ai2.0ai3(|P 20014.59.70)
9 Ceo.joValidaçao LurlNJEnO*JDIOlnC6egTLtlQc70FAnwZOEUwPR2nUaHU8nPlr<l6WAÍ43O%33
2 hllo/Avww.bancodapreco3.cam,br/CertificaòoActârticidadò7roi<er*LurNJEnOdkJOIOinC6cgTLtlQc7dFAhwZQEUwPR2nUqHUÔnPtFr6WAN2S3dR253d 73/102



PEDREIKAS/MA

Prm;.lP04 OOi/202 M
00 |'T, .Dala: 17(

Modalidade; Dis Licila^io

SRP: NÃO ^

Identificação: l<)W39ÍWOOIOO-l-OÜOOd5 2023

lalt/liem: 1 2

CM'J; 19 843 929 00'Jl-ÜÜ

(traio; rUMJACAO HÜSriIALAR IXJ ESTADO DE MIN/\S CERAIS

Objcio; lhSUM(^ PARA USO NO l.AHOKAIÔRIOdo URJP

üiscriçao: AZI I. DK MTTII.KNO - API.K'ACAO: PARA C OI.OR.ACAO DE l.AMI.NAS

PARAllL3LVTOr.O(;iA: ASPECTO; I IQITDO, PROMO PARA rSO;

lECMCA; SECUNDO MA3CKUNWAU): KORMUI^ MOI.-AZUl, DK

Mfc TILLNfi -yAPLICACAO l'ARA C(3LOR\CAO DE LAMINAS PARA

HEMAlOl.CDtilA. ASPKlMO UQUIiX), PRONTO PARALISO; TÉCNICA

SFOUNDO MAYGRLDCWAI.D; EORMUl A MOI.

m

Ala: N'A

iIam»li>aaçio: 18/07/2023 00:00

FoiUí: hups .'.T\'« «.gov.br'imi;p pl-t)r

(/uniuldade: (i

l iiidadc: 1'RASCO 300,00 MILII I1 RO

UT; MO

\alorda Proposia tina!Ha/Ao Social du tonicmlor(SPJ

RS 200,004A797.348A)OOI-32

●VfNCt:tX)R*

DlNAMICA DtSTRIRUICAO l.TDA

lleui 50: Coagulaçào ip para cquipainonlo coagniasicr

Mediadoi Prrços Obtidos: RSdN.40Preço Esllnudo; RS 06.40 (uni Ptrceaiiul: - pRço Esiimadn ( aknbilo: KS 06. I<>

Ob\crvas‘ãvDocriçioQuantidade

33 Rits Coagubçao ip paracquipomcnlo coaginascr

RS 79,20Preçu (Compras âutemamentaRj I; MTdiadas Pru|)OSia;t Tinais

3s. Hri ii.,n'N ns/

Data: 14,12/2023 12:3(1<>igio: PRElT-ilTUR A MUNICIPAL I; ITABIRITO

Ob icio; Registro dc preço para eventual e futura contrataçio de pessoa juridica para aquisição de

maleiial dc consuinri, ncccviinis para o funcionamento do LaboiJiArio 3tiinicipal de

Análises Clmjeas, para alendcr a Sccrciana Mutucipui de Saude.

Dracrjcin; Krageale pnra diagnósiicn clinierr^ - Keagenie l^ara DiagjtOeUeú Clínico 4 Jipo

Pliisma Coiiirole , Tipo I3c Análise Tempo 13e Proiinmhma ETipii, Apresenlaçáo

Liuíilizado , Comtsosiçdn Uasiea Para Testes Coagulaçào Na Terapia .Anlicriagulante .

Cafacleti51icasAdki«n.ns Controle .Medio

( 41 Mal; 373657-Tipo Plasma Controle | Tipo l>e Analise: Tempo De Proirombma t Tipal

Apresentação i iol'iIi/aJi> | Composição Dasiea. Pata Testes Coagulação Na Teiapia

Amicoagulame ] CaraelerislieasAdicionais Controle Medio

Modalidade: Pregão EletiAmco

■SRP: SIM

Idenlificaeiu: NTregio 1792023 UASrrOgJh-»?

I/Ue/Itcm: 46

Ata: l.mk Ata

Adjudicação: 1ST2 2023 10 01

Ilomoliseaçao: 18 12/2023 10 59

Fonte: ww» comprasgoscnumemais gov br

Quantidade: 120

Unidade: Tc.ste

l T: MG

\álor ira Pro|iosca FinalRa/ão ,9uL‘lal iro HomecetlnrCNPJ

RS 69.00SHL- SAUDE HOSPITALAR E LABORATORLAL LTDA4! 733 464/0001-94

●\’ENCEIX3R*

RS 70 00JNDLSONüStlCA LTDAl3 51508)W»OI-97

RS8I.80265I879.1/OOOI-29 RF-SENDH DIAGNDSTICCjS .FIRKLI

RS 82,2oNEW .MED 1MP0RTAD(3RAF DISTRIBUIDORA DE.MAIF.RIAIS MÉDICOS I.TD.A42 639 607/0001-66

RS 93.00D1STRIB1.IUX3KAPARVNMOS ARTIGOS PARA LABUR/VIORIOS LT DA06 867.337/OOQ1-5S

ItS 110.00l*reçv (Cumpras Gosemamentais} 2: .Nlrniir Preço

;/«■ Lin .'"uu/.s f5dri>:aejkltoji.-:o:i íUtn'H 1!.<J

It-,

.V
£ Rela;6riageradonQCia12/a7l2024 l20ei3ilP 20ai4.S9.70|
S CC0'9oValKlaçác- LuriNJEr0cl(J0IOtnCecBTLIIQc7aFAnwZQEIJwPRZrUqHU8nPtmSW4%30%3a
^ hila/r,vwsv.Dâ'>coaupreco3.com.fcr/CenificactaAutarilcidtide7ioker*LuriNJEnQdkJQIQlnC6cgTLtlQc7i3FAnw2QELIwPRZnUqHUÔnPirT6WA6B 2S3dá(2S3d 74/102



í*EDRÊláAS/MA

ProcQQCAOOV2O2 ^
FLS. Kl5
Rub.
ÍW205CNI‘J: 00 394 429 0009-08 Djtíi;

Orgao: MINISIIJKIÜ DADLOHSA

C.'om:ioJo Ja AcionúuliCii

ba^ de Flonanopolí;:

Objetic Al|uisíç8u do Maiiojal do Con^^uxno l.aborilorial paiu Jlondor aa nocussjdidu!^ do Grupo

de Saúde de l'lori3Ju>polis (USAU-I-L), conlbmie condi;0es. Liuaiitidules e cagciiciai

firabeleeidas ncslc Fililal e anoM'i

DftcriçSu: Reagenle pan diagniíliio clínicu§ - Ca>mpoíieíu Hdaita l’4ra 1'eslcs Codfulaíào Na

Terapia Anlicoagulanlc, Tipo De Análise: Tempo De l*rolrombina T. Tlpa, Tipo: Plasma

Comiole, Caraciciisiic.TS Adicionais Controle Alto. Apwscniof Jo l.ioli liando,

CatMai: i7J<>56 - Tipo Plasno Coniiole | Tipo De Analise Terapo De Proirombma D Tepa |

Apieseiiuçlo láufili/aJo] Composição Basica Para Testes Cojguleçáo Na Terapia

Anúcoagulajiiel Caracierisiicas Adicionais ConirolcAlio

Alodalidaile: Prepào Eletrônico

SRI»: SIM

Idenlineaçâo: K'Pregâo 1920’5/UASO 120073

laile/liem: 90

Ala: I ink Ala

Adjuillcaçío: 23T1-2023 1000

Hoinoliigaçdii: 34.-I l‘2023 11 11

bonlc: ww\seomprpsgovemameniaisgoi br

QuaDiMade; 60

Vnidailr: Knt(l,iJe

I K: SC

< \I’J Kaziu Sucbl du humeerdor \alorda Proposta Final

12 021 131/0001-05

●VITNCCDOR*

niAO SOI IITION ARTIGOS MFDICOS I.TOA RS 110,00

25 150189/0001-20 MULT IPI.A COMLRnOCA'ÍARlNl.NSb‘ Dl; 11^0013 lOS l’AK.\ [>LAliNOS IICO

Kl RUI

RS 140.92

Preço tCompras Covcriiainetiraiij 3: Menor Prtço

/<»-. !An. S‘ih/v«d.07*7a/fciJr.'().’/(leí»'la./JAi

RS 100.00

CNPJ: Ou 394 502,0065-09

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
CONLA-NDO Ü,\M.ARINHA

Policlinjca Na\ il Nossa Seiihiiia da Okma

Objeto: O oPicto ç o legistro do preços para aduisiçdo de aucenais coiidiimlteis dc diagnostico

lalKiraiorial para a Politllnica N.asal Nossa SenlioM da Crlória (PNNSGX Policliniea

Naval de Cani(m GranJe iPNCG), Poliellnita Naval de Nilerdi tPN.Nie Ambtilaiório

Naval da Penha (AKPl (Ia ainda a piev isdo de coolrauçâo Je empresa espeeialirada

pjtü eessdú de dois eitnipamcnlos cm icgimc de comiHlaiii j serem

iivsialadosdis|>onih)li?adii« a PNNSti.

Descrição: Rcagente |iiim iliagniistie» clinico^ - Composição Basiea i’ara lestes Coagiilaçãi'.Na

Terapia Aimcoagulante. Tipo De Analise. lempoDe 1’ioltumbiiia E Tlpa, 1'ipo: Plasma

Controle. Caracteriviicas .Adicionais Coinrole Médio, Apresentação l.iotilie.ado.

< nl.Vlat: 373057 ● | ipo. PIa.sma Coniiule | TifK* Dc Aicilise IVtnpii De Proirombimi L I tpa |

Apreseinaçao I iofili/ado | Composição linsita Pani Tesies Coagiilnç.áiv Na Tcriipm

AmiçoaguUme | Ctimclerislicas Adicionais Controle Médio

Data: 12iM'2023 09.C0

Modalidade; Picgão EleliOnico

SRP: .SIM

Identincacío: NTtegdo 12023 - UASG 7657ij4

I.nlc/Itcm: 41

Ara: Link Ata

Adjudicação: 05'ü62023 10:52

II 13'06.2(i23 10 52

Toate: v,nvvvci!mpiu.sBOvem;in:eQtais.güv.br

Quantidade: 720

I tiidailc: rrasço ! ,00 Ml.

l'F: RJ

CNPJ RaMo Snclal iln Fornceciloi' Valor tia Proposta binai

10 744.4I1;OOOM5

●VENCEDOR’

IZALAU MATERIAL HOSPITALAR LTDA RÍ1U0,0Ü

27 391 009/0001-95 nXjRKAH MArHRKM.S HOSPllAI.AKHS I.IKLU KS 50(1,00

Item SI: Cefiilina aliviidu npa/equipamentu cunymiister

Preço Estimado: RS 108.29 ruiil Pwveatual:- Pirçu Estimado l"alrabido: RS 108.29 Mrdia dos Pirçus Obtidos: RS 108.29

QuautHiadr Devcrirãii Obsenação

35 Kits Cefaliiu ativada itpa cç|t*iptubenlu coagmaster

l^elsArD gerado no Cia t2IO7/202t 12 OB 13ilP 20ai4.$9.7a|
Cocigo Vãldaçâo L.ur1 NJEnO<füDIOa>C6cgTUIOc745ArwZQELIwPfi2nLldHUSnr>unSV«MS3ilK3d
nuo/r>vww.bancodspracea.cai<.DrrC*'tecaaoAe1«nodad«7ioken>Lu>iNJEn04kJDIOtnC6cgTLilOc7aFAnw20ELMrf>RZnUaHUanPiir6WAV;253a%253d 7S/102



pfeDREIRAS/MA

rprÃQQl^02ptuo

FLS. _

[Rub.
A KS 115.00Previ> (ComprAs Guvemamcntai'^) 1: da$ i*r«>putijs

im. ! A .n y c/^/ w A.f ,j- ●>: t/r yM/>íi *./( / //.cv «* n. /«

iar>7/202iíw 15II 234 780.0001-50

MIMSIÉRIO D/\ KDI.CAC.Aü

l..niverbldddc I cdcral da I rorleiraSul

Regisiro di Preçuíí. vi»ando a aquisiíifc' dt' Maios de Cullura « consumivsis das áreas de

Análises clinicas e Mieroscopia para atenderas necessidades da Universidade 5edentl da

I torneira Sul

Kcagenieiiara diaenáslico clinico - Kvagcnic Para Diagndsiico Clinico 5 Mdiodo:

Coagulomclna, Tipo Dc Análise Tempo Dc Tiomboplasüna Paicial Alivada, Tipo

Conjunto Completo Aprcscniatán: Tcslv'

442195 - Ri:/\GLNT1; PAR.A DIAGNÓSTICO CLINICO .l

Data:(A l’J;

Pregáo hlcitonico

SIM

N'I'rcuilo 42023 / l.ASO 15H517

Modalidade:Oríiu:

SRP:

Olijriu: Identificação:

Icilc/ltcm: TÜ7

Lmk AlaAta;

llcscricão:
Adjudicação;

lIoiDologaçáo:

OS'0*2O23 15:36

II 082023 16:24

wuwtninprasgovermmcntais goi brFoote:
CalMat:

Quantidade:

Coidade:

5

Lnidadc

I K: SC

\alorda ProjHista binaiRa/ão Social do TontfcedurtAPJ

KS 115,0016.516.296/0001-38

●VP-NCRDOR’

LAUTIIST DlAGNOSTK'A S/A

HS 97,88Prtçn (Cuaipras Governamentais) 2; Média das PnijKisias Kinais

Inc lAn yfh i<Sik 'V ikMilhndc :ti21 tU'm' IJAJii

2D'0I20>3 10:0000.304 429 0010-00 üal.i:

\iudalidadc: Preg.4o HletrònicoMINISTFRUIIJA DKFESA

Comando da Aeronáulica

I3asc Aérea de FoMale/á

Aquisiçào dc msumtis c maicnal consumivcl para a realização das toimu' da Subseção

dc Análtscs Cliiiicús do Grupo dc Soúdc Tortalcza (üSAU) du Uasc Aérea dc Forlalc/o.

conforme condiçiks, i|uamidades, cxig6ncij.s c estimalivas, eslabelctiiias no lernio dc

Referência

Reagente para diagnóstico clínico - Ktciodu. Agluiinação, Tipo Dc .Análise: Tempo De

ITomboplostiru 1‘aicial .Mnada. Tipo t oniunlo Completo. Aprescniaçao Teste.

332712 - Tipo Comunto Completo j Tipo I)e Analise Tempo De Tromboplasima i/urci.sl

Aiivadal MetoJn .Aplminacio | Apresciuuvilo Tcsic

Órgão;

SIM-SRP;

N'l’tegio 162022/ÜASG 120014Idenlincacão:

Olijelci: larte/lteni: ●81

2202.?0:3 14,48

Af:i:

/\«iju4Íkdçãu:

Humolopacâu:

Fonte:

I5.062t>23 n 26
Deseríção:

\v\vv. .-ompni.ssoiemamemais em br

Quantidade: 5CatMat:

l niiladc: I niilmlc

IT: CF

Valor da 1’rupusla FinalRazão Social do FomtcnlorCNPJ

RS 89.89.SHL-SAUDE HOSPITALAR .F LABORATORIAL I.TDA41 73,3 464/0001-94

●VENCEDOR*

RS 99,98lUAG-l AB COMERCIO DE PRODUTOS MFDICOS F HOSPITAI.ARF.S I TOA16 92» 7ío/()(l0|.02

RS 103.7820 773.l96rtW0l-64 DDC SERVIÇOS B PRODU füS HOSPITALARtS EIREU

RS 112.110Pi‘evu (Outros Fnles Públlciis) 1: Slédia das Pnipustas Finais

Hh- H Iri S''iij!)●'^5isO‘JeJiiik‘>ik :<i:i ll.ein"I4.I3SJ

Reta-.éroperadono cia 12W7;2a74 12 OS 13tlP. 20ai4.59.70)
CcupeUalxlacao Lur1NJEnOi»JOIOnC6caTLaOc7dFAtwZOEUwPRZnUqHU8nPtm6WaH3<l>í3e
hita /Mww.Oascodepeecen.com.brrCartricadQAutertcadaâaTiokansLjr* NJEnOdaJOIOotC5cgTLtlQc7nFAh.vZQEOwPRZnLlqHUSnPtir6Was2SOd142S3d 76/102



PfeOREIFWS/MA .

i’REt.íÃD ItBmáKirrr"'
I Rc6

Pal;<; Ü6 .'l iür?io; PR-lreiTUR.» DO KÍUKlCiriO DUITAJORI

Ohjtlo; RUGISIRODí; RRüÇüS !>L M.M tRIAIS l-, REAOBNTFS PARAA RUALIZA(,ÃÜ
l>R 1-.XAM1;S LABORATORIAIS SOUCITADOS NOS l'SF',S, SAUDI: 1>A MUl.üIiR,

l:l’RI )Ni'OSlK:ORKO

DíNcriçi..: ITPA- TKMPO DE TROMnOPI.AM INA PARCTAI.AITVADA - I ri>A-TEMPO
DH T ROMUOPLASriNA PARCIAL ATIVADA

M<Hjaliü»Oc:

A.
SlM●SHl';

lilcniincavA»:

l^l«/llcin;

00015623

ITO

Link A13

16 10 202? 00 00

ii wn.lraribparíiicia lujobi sp gov bt if

anfparencia

Aia:

IlamolAsiçlo:

Konie:

QuanlúlaHc: 10

Lnldadc: KIT

U': SP

Aalorda l*nt])OSla FinalUa/ài> Svclal do ForrirccdorCNPJ

KS 112.00m-rio CAMARGO- PRODi: I OS U bTJL IPAMtS lOS LABORATORIAIS LTDA.OÜ6OI.55.'A)0ÜI-27

●VRTCFDOR'

Ilem 52: Corante hematologico 3 x SOOml

Média doa rrvr<vi Obtidcu: RS 100.92Preto Eaiiniado Calcabdo: RS Ua).92PcrrcBtual: ■P-mo Eitinudn: RS 100,92 luii)

ObíervaçSoDcscriçdoQiianI idade

Corants hctnalulogito 3 \ SOOini3())Cils

RS 101,46PrrtuiConiprat Gotrrnanitiiiaiii I: Média daa Propostas Finab

6^. lAn .'‘iií dr il' Jt 202/ (Ui»' ÍA/ih

MINISTÉRIO DA DEFESA

Comardo da Aeronáutica

(TNTRl) DE AgUlSICÕES -FSPECIITCaS

Olijcio; AriuiMviu du mulonais de analises elimeas pju as Orgam/açôos de SaiaJe da
Aeronáutica.

C.iiranit ● lipo Conjunto Corame 1 Icmatidogico Panótico Ripiiio. Aspecto ITsico

LÍRuido. Caractensticas Adicionais Frascos SeparadrsCottieiido.ComposiçSo 0.1“«De
Ciclohc\adienas.0.l“ó De Arobensosiiltônicos.Coinponertei Adicionais 0.1% De

Kenotia/inas.

CatMat: Ü7536 - T ipo Coniunlo Corante licmaiologico Panolico Rápido | Aspecto Físico

l.iquidn I 'Curacieris1icasAdlcion.ais: Frascos .Separados Contendo 1 ComposuDo 0.1“o

De Cidoltc.xadienos.o.P/o De Aaobenaosullónicüsl Componentes .Adicionais 0,1% De

Feiioiu/iiiáS

10 10-2023 09 0(1Data:ÓrgOot

Prceáo EleirònicoModalidade;

SlMSRP:

N'Pregao:l65:02:WUAS(i 120193IdeiiliricncáPt

Lvle/llem; :i

Descricàa:
I iiik AtaAtat

15,122023 09 4.3.Adjiidicatio:

Homologa ráa: 08,01 2024 08-23

wis-wcomprasgosomamcniais govbrroulc:

QiianIiilaiU':

1‘iiidadc: Coniunlo

102

I F: RJ

Valurda l’nii>osia FinallUaiu Social do FomnnlorCNPJ

RS 3323NEW MED IMPüRI‘AlX>RA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA42,639.607/0001-W»

●VFTdCl-TTOR*

RS 43,00DIACiMASTKR 15 COMERCIAI- DIAGNOSTICA LIDA22 552 427/OOOI-35

RS 45.00I.AB BRAXDIAGNnSTICALTDA05.035.0l0rt)ÜÜI-86

KS45,tHJPRUC9 INDUSTRJALJUlMICAElRtU07 944 KKVUOUI-15

RS 49,(10DlAÜNOSTICABR/\Sll. SOUUCOES EM PK< )DUTOS MEDICO HOSPITAI-ARIS

LTDA

12019,315/0001-60

RS 200.00IZAL.\B MATERIAL I lOSPIT Al AR I.TDA10 744 411 0001-45

KS 295.00U1M.-Ü.AB ELElKONICb IX) BRASIL LTDA02.172.7I3/OOÜ1-90

Rela'.6»see>aclonoa>a 12X17/2024 12 0B13ilP 2CO.I4.S9.70)
Cóaiaovawacío Lur1NjenOakJOIO»lC6cs7LBQc7aFAÍT»tZOeUwPR2rUqHU8nPlrn6V«»3«H33		
wt3//wsew.ba"iosdacracoa.ccm.W/CartricadcA(,tanlodadÉ'’ioi(ec»Lu itNJÊnOdkJDIOlnC6cgTLtlOc7dFAhw2QcUwPR2nUcHUanPim6WASi2S3dH263a 77/102



●Y3CA-001í2Ci’mu (Cumpra» Gunfmamtntai») 2r Múd» da» l’rup«»la» KinjU

In, lArr S'di WfS ,J- "'ilfMlM.I,- :iri (/.ii»'ÍJ./.Vi

CSPJ: nyfiS:» »«9 OOn’-57

Oreiu; MlNlSTERlOüADEhtSA

Comando do Citrino

Comando Milnar da Amazônia

17‘Bnjuula dc lnfa<itana de Selva

C.'omando do rroiiloira dc Acrs/4'UIS

Olijciur Aquisiçdo Je maierial de tonjjino odoniolopao e laboraiona!

DcMrlçânr Coranle● Corarne Aípccio FÁico l.iquido.Componente» Adiciunai? ú.l%De

rcnoua7itus . iipii: Conjunto Corame HcmaioIOgico Panoiico Rápido. Caractcnslicaí

Adictonai» Ftavcas Scparudtvt Contendo . Composicáo 0.l?u Dc CtclohcNiidienos.O. I®.

De.AzolwiizosüllôniCü»

C alMal: 327536- lipo Coniumo Coninie Hcmatotógico Panotito Ráptdo | Aspcfto Klsico

Liquido I Cat.ivtciKlirasAdicionm Ftaseos Separatlo» Contendo | Composuto U.l**

DcCiclolie-s.idienii» 0,1‘trDe A/nhen/ii»ulfómtos | Ctanpnnenle» Adicionai» U.l"» Dc

rcnuüanma.»

lt..Woti»S5,»li?3 11 3U_

.Modalklade: (‘regão Hlcirõmco

SKI': SIM

Idrniifieaeãii; N'Pregào 43023 / LASO I6<i0n3

Dilf/ltem: I:k

Aih: Link Ala

Adjudicação: ü7'0c-3023 13:35

llomulogaçáo: 32 Oé-2023 10:06

l-iiate: »'\vwcomprBS60venumeniais go\.br

Quaiiiidadc: 1^

Loidailc: Coiijunlo

l K: AC

\aliir Oa i’ru]«Mtn HnalRazão SiHialdii JuirnmiliirCMM

RSdiJ.iUREAU-l.AB COMERCIO DE PRODLTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDAI60’6.7a6/0001-02

●VEKCEDOR’

RS «.05
m 044 100/0001-15 TROCO INDUSTRIAQUIMICA DRELI

RS 102.24
Preço (Compra» Covemamemai») 3: MWia da» PrupoMa» Finais
4e fAri »'Já/Vai d Jr 747/(7ri a'/a/3í.

CMM: 15 120.I37.Ü1I37-54

ÓrBâii: MISISTÉRIO tlA HDCCAÇÀO
COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO DA UI-PA

Olijctt.: AQUISIC-ÃO DL MATERIAL DE LABORATÓRIO VOL 111, de acordo conl as

cspccifituçüc» e quantnatítos c*»n»Linics no termo dc icícrcncia. Anexo I

Descrição: Corante - Corante Aspecto lisico Liquido .Componente» Adicionais O.OiDc

Kcnotiannjs.iipo: Conjunto Corante ilematológico Panoitco Rápido .Caraetensticas

Adicionai» Kra.sco» Stparados Comendo . Composição: 0,1'» De Cicloliexadicnas.O.l'»

DeArtilxiiAisjlfiViicos

CalMal; 327536 - Tipo Conjunto Corante Ileiuaiológico Panoiico RipiJti | Aspecto I'i»ico

Liquido I Caractensltco» Adicioneis: i-rascos Separados Contendo | ComposiçSo 0.1%
I>eCTelohc.xadienns,U,r<o 13o Azobcn/osulfòiiicoslCiimponaUc» Adicionais D.lláDc

ienoiia/inas

Data: 11 I)4.2Ü23 lÜ:(X.i

Modaliilailc: Pregão Eleiiònicn

SkP: SIM

Idcntificaci»; h‘Piegáo 2b2H23 / UASCí l55d(lo

Lote/llem: 23

Ala: l.inL Ata

Adjudicaçlii: US.UtL2023 15 ÜS

Homnloaaçio: Iív0o2023 17 lt>

Lnaie: wnss.comprasgosonvimeDiaisgo» br

Quantidade: 30

CnidHile: Cunmnto

CF: .PA

Aalortia Proposta FinalRarãn Social du FurateednrCSPJ

RS 42.4')PRDO) INDUSTRIAQIJIMICAEIRELI07 M4.100A3001-I5

●VENCEDOR'

RS4X7IRl-.V-C.LASS COMPRO AL R,SERVIÇOS LTDA04 '.45 7('.2/OnOI-SO

RS5S.IIÜFERPEL COMERCIO U REPRESENTAÇÃO LTDAI4 067.722AI001-7D

RS 65.1X1
SOLIIDCOMERCIOITDAII 4S')i)l2000l-d.5

RS 3OU.H0
GESESIS QIuTMICA L1T3A46 OCX) .546/ÜOOl-OS

Rela-ófiooeraOo noca 12A37/2024 12 OB 13 (|P 20ai4.59.70)
CcdiooValioaçào Ltr1NJEnOi*JDtOnC6cgTX.tlQc7aFAIrw2QEIJwPRZnUqHU8rPlm8VliAík3a»l3a		 		
nilarr*w,'.bancoòC(»ecoa.ecfn.Ca)CdníicadoAotoraicidt»ò67tQken=Uiiií4JEoOdkJDIOtnC6cgTLtlÓc7dFAhw20ÉI>»PRZnUqHUWAn:6WA»«253d%2S3d 78n03



lIcQi 53; Soro ami 110 ml

Míilb <lw Prctm Obtiilus; KS 47.35Prv<u tximiidu Calculuilv: KS 47_‘>5Prc«u Esiimailo: KS 47.35 (iinl Perccnlunl; -

Ot>verv»(5ol>euririnQpanikiacle

Soro anu a 10 ml45 Umdades

prow-

fls.

IRub.

KS 3H.iml*re<()(<)iiln)N Kiilfs 1’iiblicn») 1; Míilia d.i«Pro|io»l»> 1'iniiÍH

hi ii.ir, s‘,iiih'ií.<,ieirjrjuiiK:iryi:i lui

Óriííu; PRFFEiTURA MUNICIPAI. DECEDRAL

Olijílo; REGISTRO OE PREÇOS DE MATERIAIS PARA LABORATÓRIO.

DoiCtiçio; SOKOAMIIUMANO 10 MLEBRW IR III ML-SOROANTI IIUMAK^Ü 1U ML

ERRAN FR 10 Ml.

Dala: 26 0I.7:o:4 00.00

Modalidade: PREGAo El ETRÓNIfO

MIP: NAO

IdíiitllIeatSo: 00000224

liilWIlcm: 143

Ala; N'A

lIoRioloxacSo: :S 03.20:4 00 OC

]‘ciDle; 200.45.145 8OH0KI iranspareiKU

Qnaniiilade: 12

l nidartc: FR

llK: SR

Valor da ProiMSla FinalUazio Social do FornecedorCNPJ

RS 38,1»SHL- SAUDE HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA4i 733 4W/0i»l-S>4

●VFNCEIXIR'

KS 4A JOPrcev <Ouin>& Fnici Públicos) 2: Média das Propostas Finais

1’K.ll.irl. yojis (laifU.IS}!

Daia; 04. lU 2023 OS 00ói-eio: MlJNTriPIODI.PAKK.VMIRIM .'c2| SESAD- MHMCIPIODU PARNAMIRIM RN

OhjcKi: AOLISICÃO DL INSUMOS LABORATORIAIS DL AN.ÁLISES CLINICAS L

BANCO DE LEITI:. l’AR.\ ATHKDER AS NKCliSSIDADES DAS REDKS DL

URGÊNCIA E LMLRGÊNCLA. PLRl LNCLN l LS A SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDEDEPARNAMIRIM RN

Modalidade: Pregão

SRP; KAO

Idcntilicarún: K°Lieilai;ao 1020416

laiir/lteni: 15 1

Ala; LinLAla

Adjudicação: 30.T0 2023 16.07

ll..iuoli))uicau: 30'T0 2023 16 07

IHM-rieSo; .SORO ANTI-V Kl Ml. - Soro aiil>-.A moiKvIonid -Coloiavão azul, ciix.eiticidaJe pan:

liemaaasdo tipo - A- (Inclusive siil>gru|iov -A2-, -A2B'. -A3~. -AX-| Ausência de

rwção com hcinàciasdos tipos 'B ■ e ’0 ●. Frasco de vidro contendo 10 ml (cada gout

ctiutvalonic a 50 plj Validade mínima de 12 meses a paiiir dadata dc entrega

FoDie: wvvw lieilaeocs-e com br

Qujnlxlade: 127

UK: RN

Viilorila Prupnsla FinalRa/úo Sriclal do FnrDeccdurCNPJ

RS 22,04JM COMERCIO EREPRESLKTACaO EIREU26 040.173/OOÜ1-72

●VF;NC'FD0R‘

RS 22,36CÜMLRCIO DE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO LTDA13626.417/0001-48

R$44,«ItlPFRDROGA.S COW.RriODF MFDICAMENTO.S I.TDA

RS S7.7SPreço (Ouirus Fiiies Públicos) J: Menor Pnxn

|●<●a l!J,/«. II In JrO‘aFJiW'«idr NCf r/

S| :3

S Rela;6rio getaoo no e>a 12/07/3024 12 0813 ilP. 200.1459.70)
S CoOiooVaMaçio Lur1NJEn0a<JDIO)nC6cgTLIIQe7dFAbwZQEUwPR2nUqHU8nPimôVW%3aSí3d
Q hitD/6vww.baneodaer»cos.ccrn.br/Car1feodc^ulentCjdadQ7tol(BrVBLjriNJ£nOdi<JDIOlnC6con.tlQc7dFAbwZQEL>aPRZnüqHUIriPlm6l6iASS2S3dK2&3d 79/102

f.



PEOREIRASíMA

^O^CO\^202 ^09. iROtNU

ModalMaUc:

SKP:		

Idcntincn(àu: Kri.icilaçan 1020416

l4>ir/Ilcin: 20 I

Óiçâo: MUNICIPWDtPARKAMIklM (21 SES/\D-.MUNlrlPIODP PARKaMIKJM RK

Objcln: AQLISIÇÃU DL INSUMOS LAUUK.\l'OKIAIS DE ANALISES CLINtCAS ü

BANCODI-LI-.II P, PAKAAlHKDERASKkCLSblDADLS DAS RHDKS DP

nROÊKCÍA b t.MERObSCIA. PLRrPhX bMLS A SLC'RLT/\RIA MUNICIPAL Dt

SAÚDb DP PARNAMIRIM/RN

JL

Dcscriçaor SORO AVI I ilCMANO - COOMBS POLIVALb VI K - Soro arii-liuitiano

|io!)e-\l)ccífk:(f (miuí |U)l)C>|)coirion [GO - C3D)“ Colocíi^ao vctdt:, uusòiK‘tji Oc rr‘U^‘ãi>

coin liemácia.^ 5eii.Ml>ilÍ7jdas com (N. Prasco de vidro comendo 1 f) ml (Cada golo

eduivdlc a iOgl] VuliJaJc mínima dc 12 meses a pano Ja datn dc enteego

Alii: iJllli.Ala

Adjmiicaçau; 30/10 2023 16:10

llocnulofiaraii: 30/10 2023 16:10

bonie: vs\«w.ttcilacocs^e.com.br

Quaalidadc: 35

IT: RN

\aIordo Prnjioslj binaiHa/Ao Social do boniccedor(NPJ

HSS7,7SCOMPRC10 DP PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO HUMANO l.TDA13 626,917/0001-48

●VbNCEDOR*

RS 369.43lUPbRDRÜÜAS COMERCIO UP MEDICAMENTOS LTDA

iiein S4; Soro anti b 10 ml

Prego Palimadu Cah-Bbilu: RS 44.45 Media din Pircus OblUus: RS 44.45Pirgu IIsIíiibkIu: RS 44.45 (uiiI Prrrralial: -

Obsen açioDevrkãoOuuniUIsuiv

Soro anti b 10 rnl4S UniclaJt.'v

RS 43,16Prrço (C’ompr^H ((ovcrmiiiiciiiaif) I: Múdia rla> Hro postas HnaLs

/« /4rí S''djf\6Sd:0^i/fJuth.>J^:o:i(/iin‘mMi

Órçao: PREFEITU K_\ MUKl C11 *M, Dl: SAO DOMINGOS DO .SZtlTAO

Objetu: Aquisíç;^) Jt; mcdudovnios, inatciidK hospiialarc». ojüniolúgjcis^ e ljbiiiau»(ijis, parj

^^der JemanJ^ <ia ScvrsrtBria Municipal «ie SaúJe üo Município üc Sâo Dommgoti

dü AzcitàuL*MA

Doen^ãu: Som - Soro TÍ|*o Anii*n . Conipwivâ»' Mwoclondl

CMMau 2SU35I - Iipo Ami-B| t*omposiç3o: Monoclonal

üau: iy^Üi:!(0'l Ü9 00

Müdaliüidr: Prc^3i» .Flctiónico

SRP: NÂO

Idcntificacâu: N-ITcgio 102025 / UASO 98022»

Liile/Item: 234

A(a: Miil. Ata

Adjudicação: 28.'ô2/2024 08 53

Homulogacào: 01.03'2024 10:52

I íuilc; wvw comprasgO'emamemais gov br

Quaalidadc: 12

Tuidade; Praicu lu ML

IK: MA

\alorda Propusla hinalUazàu Nuclal du FornecedorCNPJ

RS 25,1601 163 981/0001.50

●\’LNCEDOR-

AMA70NIA HOSPITALAR LTDA

RS 20.1728 402 207/0001-40 C DP CARVALHO COMERCIAL LTDA

KS 47.57●SANACO.MhKClAL DH MF.DIC.AMhNTOb LIDAUl 721 446/0001-78

Rt 50.00II O DISTKIHUIDÜKADL MEDICAMENTOS E MATERIAL IIÜSPI35 SI3.508/0001-93

RS 50,07HOSPITAI.I A DISTRIBUlfXTRA DF MFDICAMFNTDS FiRFi.l19917 154/0001-70

RS 50.07SHL-SAUDE HOSPITAI AR E LABfJRAI üRlAL LTDA41 733 464/0001-94

RS 50.0710 464 744/0001-10 AR Dl-ABRR,M.TnA

;EI

£ Rela'.6rioe«rai}onoc:a 12/07/7Q74 12 68 13|IP 200.1A59.70)
3 Codigovdioaçao LunNjer>0«JDIOlnC6cgTLtlOc7aFA6wZaEüwPRZnJqHU8n Pun8VWS3dS3d
^ 6it3//www<.ba'xxxiecc»coa.ccm,br/C»r1CicadoAi:l6riticaJ&úe7tol<ensLuriNJEr>04<40IOlnC6cgT1.IIQc7dFAhw2QELNrPR2nUqHU8nPirr6i/i(A'4253d55253d 80/102



PEÓREIf^SíMA

caoa^/202^
_Ü4—
—

(-●tov;.

FLS.

Rub. 	

lU 44.‘>6Pn\u (Compras Gournamcntals) 2: Mídia das Propostas 1'lnais

hc lAn /'Vií W/.t Ji* 07 iJe Jylhí tlí 2‘KJ (I.il «' M líil

19,'i17.’2023 D« 3tlIS .?(W7’4 (Kini.«7

KIXilSlROUI; PRi;í,‘ÜS piia aquisição lutura» ir.cotta dc materiais Je consumo para

c\ames de patofogia clinica Jo labornuino do Centro de Rspecialidades Mfdicas e

üdomológicas l>r Osldiu Kogucira Machado Ja Secretaria Municipal de Saude,

cimlíinne dcscnçiScs iimstonles no Arw\i' I deste Kdiul. lendo como criléiio ds

julaaiTKnio o MLNUR [‘RKW TODVL h )R I I RM

Som ● Soiu Tiprt* Anil Ncissena Mcningilidis . .AspccUi Fisieo*: Pú Ltofílirado .

Componcntc-s IJ

4252IS - Tipo* .And Keisseria Meningilidis | Aspecu> hsico* Pó Luiniizadúl

Componentes D

Data:CNP.I;

.Modalidade: Pregão hlcitCnico

MU’: KÃU

Oreãu;

Objeto:

Identíflcacãe: \'Pregãü 2552023 UASG dS4K75

■■3i.ole/ltem:

UnkAia.Ata:

Adjudicação:

Uumoloitacdo:

Fonte:

21/072023 14:16

Descriçàn:
31í07'2023 12:41

wsvu, compmsgovemamentais go\'brCatMal:

Quantidade: 14

I nidade: Frasco 10 Ml.

IF: MU

Valor da Pru|>osia FinalKardo Social dn FornecedorCNPJ

RJ 38,00«I.SFRIUI IIÍX3RA PARAM 10.S ARTIGOS PAR.A LABOR.\TnRJOS LTDA06,867.357A)001-58

●VENí:EIX)R*

RS 41,89KF.AG-I.ABCOMKKCTOQkPKODl.lüS MKOICOS E HOSPIlALARtS LTDA16 926 786/0001-02

RJ 55,0013 513 088/3)001-67 JNOIAGNOSriCAI.TDA

KJ 45.23PreCo (Oulins Knics PiiliUcns) I: Média das 1’mpoctas Fiimbi

liK 11 An yjuIN CS deir dc.lulhn ftr 2<I2I fUi n" 14.121j

(íraii.v

Objetu:

Data: 00/10.2023 08 00

Moilalkladc: Pregão

SRP: KÃO

município DI: PARNAMIRIM '(2) SrSAD- MUMÍTPin DH PARNAMIRIM RN

AQi;iSl(.'ÃO l)K INSUMOS LABORATORIAIS l)K ANÁI.I'.sKS CLÍNICAS fi
BANCO Dl; LUTI;. PAHA/VTíiNDIlR AS NÍICT^íSIDaDLS DAS RHDHS Dl:

UKGPKCIA F l-.MF.iUii-NClA. PKRTl-NCKNTF.S À SKCRKIARIA MUNICIPAL DL

SAÚDLDL PARNAMIRIM.RN

FRASCO l>r. .SORO ANIT-II- Soro antí-B monocldnjl - coloracilo lunaielu

especificidade para ticmalicas do tipo 'B ●, ausência de reação com hemàciasdo iipos

-A-e -O’ Fiiscoilc vidro c.inlendn 10 ml ícada gola equivale a 50 jil) Validade

mmima de 12 mcae5apanir dadaisdccnlrepa

Idcntificaçãu: N^Licilação IU2U4I6

I.oleAr«n: I7'l

l)t>scriçãn:
Ata: Link Ala

Adjudkaçân: 3ÜT0 2023 16 10

llumolosaçio: 30 10 2023 16 10

Fonte: vvuwlicilaeoea-e combr

Quaniklade: 126

I F: RN

\alurda Proposta FinalUazãu Surial du ImnircednrC.NPJ

RS 21.42JM COMKRCiO E RHPRKSKNTACAO tIRHU26 690.173/0001-72

●VENCEDOR*

RS21.7.<COMLRCIO DL PRODUIOS PARA I)IA(iNOS'l ICO HUMANO LI DAl36269l7rt)00l-48

RJ 92.52inPl-JiDRüGA.S CCíMLRau Di; .MliDlC-A.MENTÜS LTDA

llutn 55: Soro tinli ab 10 nil

.Média doa Prrcin OblUt»; RS 47.29Piveo Fatimadu Calculado: KJ 47.29rereeatnal: -Provo Eatimado: KJ47J9(uni

I>p%crÍçftoQiiRniiclailf

Somamiâb 10 ml45 UiiJdaJes

USÍI.21Krt<o«'om|iras (;ú\cmaineaia)<) 1: Mcdb ú»* PropoM»^ 1'íitaiv

frv IAn S“tli IK -(5 %k- tk JuUnuk (l.vin" f 4 iíS)

;ca

$ Retâ^ò^operadonociá 12^07/2024 12 06 13UP 200.1459.70)
S CMigo V»h3dçdo un NJEnO<3kJOIOlnC6cgTLIIOc7dFAhwZOEUwPR2nU<3HU enPim6WAt%3d%33
â hnp/AvwNv.baTCoOepreco«.ccm.bi/C«ftfiC4iaoAuTerilicidaOa?lo«er »LufiNJEr>OdkJOIOlnC6cgTUIQc7dFAhwZOEiJwPR2nUQHU8r>t>im6WA^b253d%253a 91 f 102



t'wyKC!fUí?/^íA
06 2023 09 00<:M’J; 59 015 438 UOJ1.56

ÓrElo: HOSPITAL MUNIUP/U. DR, rABAJAR.\R.AWOS SP

OhjHu: KctüMiii dt' pcci;os p.ira o fometimenio parcelado 0« n'.uicnai&labontonal

Uocriçln: Som - Soro Tipo Anti-Ab. CompoíivSo Mon.xlonal

( aiMai: 28U35J - Tipo Anii-Abl Oomposiçio Monoclonal

/202
Modali blelrònico

«etftiM

IdenlirK-açJo; KTtegio 372025 ' liASG

larte/liem: d

Ala: I ink Ala

Adjudicação: 04,08.-2023 09:48

llamolugaçüo: 04,08,20:3 13 48

t-onie: wrny.comprasporcriuimcnuis por hr

QujDtIdaüc: 33

Vnidadc: Ftacco 10,00 ML

ri': SP

peDUin*s'M*

p,oo.Ü3sjVMj20zA
\'a|iirrla Pniimriu Pinailla/ão Suiial du bomeceduv(MM

RS 17.80(7 359 !h8/n00l-0i

●VnNClTOR*

Sil.SiJI.rOMF.RCIOI.TT3A
FLS.

ARub.
KS 18,75UlACi Sl.'LUUONr\KilOUS MliDlCuS LTDA12 021 151/0001-115

RS 19,80UCIA MARIA MUSSOLI.no CAMARGO797 353.808-97

KS 2Ü.IWUISTRlüUlDORAPARAMiOS .ARTIGOS PAR/\I.ABORA10R|OSLTDA(16 867 357/0001-58

A C 1. ASSISTÊNCIA E CO.MÉRCIO OE PRODUTOS PARA I.ABOKATORIOS LTDA KS 20.8822 627.45,3/0001-85

H$2I,27NF.W MEDIMP(3RTAE>0RAEDLSTRIBi:il3ORADKMArHRlAlSMFRICOS LTDA42 639 607/0001-66

RS 100.0002 472 743/0001-90 DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA

ll.S 72,67Prcçu(C(>ni|ira< (íuiernaineniaiv) 2: Média das Propostas Hnais

//., I4n S ,UI\ l>3j

Dala: 08,'Ü5.2023 09:1)0( VIM: 'K) 394 544,'tll71-5i;

('irpau: MINTST ÉRIO UA .SAÚDE
Scc>clati:i Jc Arsisiéncu a Saúde

InsiiUilo Nacional do Câncer

CTxirilcnaç.lo dc .Adnimislração Ocio)

Ohjctii: ..AquisivâodcTubos i PROCESSO 25410014281 2022-00 |

Doscrícân: Som-Sorn Tipo: Anti-Ab , Composição Monoclonal

CalMali 2811552-Tipu -.Xnli-.Ab 1 Composição .Monoclonal

Modalidadci Pieaão ElelnTnico

SRP; SIM

Idcnlificaç3o: N^Pregào: 1.332023 ●'UASG:250052

lailc/llcm: 1 '7

Ala; I iiA Ala

,\djudicaçio: 23 05,2023 12:14

llonioli)paçâo; 25 05/2023 16 52

Fume: compra^renumcntais go> br

(juamidaJc; U

I nidaile: Frasco 10.00 ML

IK: RJ

Nalorda Pro|K>ela FinalRa/Au Social do Fumccctioi'CNPJ

RS 72.62M/LRTELL comercio DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDAu: 9564.(.</OOÜl-OU

*VFNCK1X)R*

RS 72,7204 842 199/OOU1-S6 KOVaLENT DO BR.,3S1I. LTDA

KS 38.110PmçolOulmr Enicr Púhlieus) 1: .Médiu da< PropoMus Tinais

!k. ÍLIn. yth iAV.a Jc o 'dcJuihi^ ilc 2oJ/ ftt/ n' í4./JJi

;iR

£ Rd3'6iK>9wauonoc>a 12/07/2024 12 08 ISilP 2ao.1AS9.70|
S CMiooVaMaçdo lir1NJEnOd(JDIOInC6cgUliac7SFAbwZOEJwPR2nLlqHU8nPirr6WA«3ai63d
S hllo//ww«/,ba'>co0ocreco6.ccm,b'/Cani<fcodQALleracidâde'7TQken 3UjiiNJErr9dkJDIOlnC6coTLOQc74FA)TMrZQEL)wPRZnUçHU6nPirr6WA342&3d3(253d 82M02



Dala; ’5.\)4,-:u:4UqOOÓrslo; l’RL=FI;ITUK,\ MUK!C11'AL OE LAGOA OÍ- VHLHí tS

Objeto: Coiiintaçiü de empresa especialiíada n:i iiquisiçío d; material laboralonol para atende:

os necessidades dos pnciciUes da rede municipal de Lagoa de Velltoa'RK

üescrican: SORO A^TI Aü - SORO ANTI Aü

PKOMSIRaSTâTã		

Rub,

ModalHlade: DISPENSA

●SRI’: NÃO

IdeQliOcaçici: 00002924

l.otC/llem: 1:10

Ala: N.A

Homologação: 2S'Od/2024 00 00

Fome: IfiS 194 178 13:8079Tran<i>arcrcia

Quantidade: 2

tnidade: lUS

J

(T: RN

\alord» l'm|)0.sta FinalHt/io Suclal do FüniccctiorC'M‘J

RS 38.<>0NACIONAI COMERCIOF.RrPRFSENTACAOFlRELlI8588.224/000I-2I

●VtNCEI»R'

llcm 56: Soro anii d 10 ml

Média dua Preços Obliitas: RS 0331Preço Eatimadii ( aknbilu: KS t-331Pcrceottial: -Preço Estimado: KS 63.31 (uni

OliserçaçãuDescriçãoQuanlitlaile

Soco anu d lOniJ45 Unidades

K> 8n,68
Preço (Compras Gusemainentais) I: Média das Proiwslas Finais

ím Un rAií.VediL r»-</eduA.../e .W/ l?3J

Órgão; PREFEITUR A MUNICIPAL DF SAO IXiMINGL-S DO AZEITAO

Objcio: Aquisição de medicamento', maienais hospitalares, odonlológicos s laboratoriais, para
niciider cs demandas da Sccreinria Mumciixil de Saúde do Município de Sío Domingos

do AzciLlix MA

Decçriçin: Snrn - Scuo Tipo .\nii-D , Composição Monoclonal

CalMal; 2«n353 -Sni<0

Data: 19;0L2O24 (N:00

Modalidade; Pregão bleltémco

■SHP: NÃO

Idrntifiiaçãn: NTregao 102023 MiASG 98D228

lailc/ilcm:

Air: Link Ala

Adjudicação: 28 02 2024 (i8 53

llomolngação: 01 03/2024 10 «2

Fiinlc: w\v» compiasgoscnumcnuiis goi br

Quantidade: 12

I nhlaJe: Frasco 10 ML

l F: MA

\'alorda Proposta FinaiKazão Social iro Fornecedorf\PJ

RS50,U0,A.\LAZONLA HOSPITALAR LTDAOL163.98I/0001-.50

●VF;NCHI.X)R’

RS 58,33<: DH CARVALHO COMERCIAL LTDA2.S492 207/0001-4Ü

RS *0,93SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA01 721 440/0001-7*

RS 91,51IIOSPITALIA DISTRIBUIDORA Uh MEDIC.AMKNI OS EIKEU19 917 154/0001-70

RS91,5ISML - SAUDL I lOSPITALAK t LABORAI ORIAL LTDA41 7.33 4O4/000I-94

RSOI.5I
AK DF ABREU ITDAK)4n4 744/0001-10

KS 1.10.00H ü DISTRIBUIIXJRADE MEDICAMENT OS EMAT ERIAL H(;SI'I35.81.3.508/001)1-93

RelaiiriooeraOonoeia 12837/2024 12 08 13 (IP 200.1459.70)
CeciooValiaaçao Lur1N3EhOOkJDIOíiC6cgTUiac7aFArwZaEUwPRZnUqHU8nPwi6W»«a%M			
Mt»/íwww.l>aTaiOBpreee«.ccni.bi/CenícadaAulanlic«JatlaXi*«n*Lijr KJ£nOi*<JDIOInC6CBTLllQc7dFAr»iiZQELVPft2nUqKUftiPtrr6WAN253d%2S3d 83/102



peDWIf^S/MA
rQr>^V202H R> ● 5.35l'rwu (Cumprai (iuvcmamcntais) 2: M^ia da* l'rupustas (inaU

In 1 An J"íh f\ AJ tí* 07 JcJiAhiiJc 207J (I,it n' IJ l?J>
Ptou

fls. 		
14 in-2021 123fi

Moda lida d«r-t*nrçSBnHíõnico

&RI': SIM

IdmlinoKâu: N'Preg» 1702023 UASU W637

üMWIlcm; /49

Aisr Link Ala

Adjuüicaçio: 1S'122033 1001

ilonKfUiKuçilii: IB'12'2023 ILÜO

Footc: w-\vwcompniS|oviíT>amcntais.2ovbí

(Quantidade: 21)

LnMade: Trasco lO.uO ML

m
Dataúnio: PRKFF.ITIJRA MUNICIPAL F nARIRITO

Oljjeio; KcBistro de picío para cvcnlual e fulura coiilralaçao de pe^H»a luiidica piia -.uiuisiçio Je
maieri.il de cunaiimo. necesfirios para o funeionameniodo l.aboralóno Municipal dc

Análises CImicas. paiaalcnJera Secccuna Municipal Je Saude

Dcscriíâo: Soro - Soro iipo:Ami-U . ComposiçSo Monoclon.il

CalMal: 2SH353-SnRO

LF: Mü

Valor da Prupnsta KlnalKa/io Social do FomecnlorCNPJ

RS 27,00JN DIAGKOSTICALTÜAJ3 315.08S/0001-97

●VRNCRDOR*

KS 2S.00SHL- SAUI3K HOSPITALAR E LAMOÍLATORIAL LTDA41 735.454/0001-94

RS .33,65RISRNDR DIAGNÓSTICOS EIRI I I2o 518,793/0001.29

RS .38.50l)ISTRIBI'IIX3RAPARASH(3S ARTIGOS PARA l.ABÜRATORIOS I.TDA06 867 357/0001-58

RS 90.6!A C L ASS1S7 ÉNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORAIORiOS LTUA22.627.4.S3/0001-85

RS 59,00
rrreii(Ouims Knics Pútilic»'-) I: Míilia dasPropocias RnaK

IfK. IIAri.S áulN(i7Í:07Jc.lu:hjil(2V2l

Ór»âo: PREFXITUK-AMUKICTPAL DE L.AOOA DE VELHOS

Olijeici: ('imuatac.lodc empresa espcciali7ad.i na aqm.siclo Jc malciial labotalnnal paiaaCcniJei

ttS ncccssiJjJc', dus pacicnlcs tü tede municipal de l.aguadc Velhus RK

Uu.cricãor .SORO .VM II)-SORO ANIl D

Data: 2J'W.^024 00 00

Muilall.lade; DISPENSA ELETRÔNICA

SRP: NAn

Idetilificaçâii; (1U('02924

I.ntí/lteni; 1/12

,\ta: N'A

llomuli-gaçãn; 26'04,'2024 00:00

Fcinie: 168.194 178 13 807“ Ttjnspaicneia

Quaoiidade: 2

Unidade: VRS

I F: RN

\alurda Proposia Hnall(a/iu Suclul do Foniccediir(M‘J

RS 39,00NACIONAL rOVIERCIO E RF.PRFSFNTACAO HREI.I18588 224/0001-21

●VENCEDOR*

ItcD) 37; Soru anli-liuinano pulidjpecitluu ciiombs vlOml

●Média dua i*reToti Oblidoi: RS 62.87Prrto Uiimadu ( akaladv: KS 62.871’ercealBal: -Pieco EMimado: RS 62.87 (un)

OhservacíluDeMTÍclu(Qiianiidaile

Scmi aiili-huiiuiio policspcciiicü ewanb» tl&nl12 Unidadei

KS 69.(HI
Preeo (Comprai (.oiemamtniaii) l: Média das Proposia.s Finais

ÍJK lAn y,hls /!,lrn‘ilrJiil'-,í-:o:i iU<n‘U lUj

s
●i
e Relaióno gerado no 014 12)07/2024 12 PS 13 IIP 20014.59.70)
S CedigoValmaçio LuHNJEnOaüDIO»iC6<sTLUOc7oPArt*rZQEUwPR2nU<jHU8nPUn6WÜ3a%3a
3 r41o/)»w*'.6aneod«»Be«e.eem.kí/CeOi(ioi>OoAe1enleiiJod»7t<*en"LutlNJEnOdkJOI06iC6i:flTLllQe7dFA/».ZQElMPR2nUqHU&J>trr6WA..2S3d %2S3d 84/102



PkDR6iaA&/MA

OgQ^^Cül/. MPtüVJ,'

IO' ipt^oy üü

i'«i ssübfiinto

202
Duih:Oi-sãu: INSTITUTO CANDlDA VaROAS

Objeiu: Sisiema Je rcgisiro de preços para aquisições Je reaüenics e insuinos para a iigênciQ

iranslusional para o Imlituw Cândula Vargas

Descrição; RcngcDrc para diacnóstico clínico - Reagenlc Rara Uiagiiíscicn Clinico 5 Tipo Soro

De Coombs , Composição Btisiea: lAiliespecifico Anii Igg Humano

CnlMat: JS7T56-Ti|io Soro De Coomhs|CnmposiçâiiBásica Poliespecífico Anu Igg Hiimanii

IB
Muilnlhlüclf:

.ica
SKI’; SIM

NTregão <i203820TÍ . UASC. 462314IJculIlicaçãii:

l.oir/Ilcin: 1/4

Aiai I iiib Atn

IM2/20;3 17 30Ailjudkiição!

Iloniologação;

honle:

Quantidade:

Unidade:

26/12.2023 15:54

WWW comprasg(>vernamcnl:iis gos br

175

I biiilade

UK; PU

\uliirda 1’nipoMu HTnal( NPJ Uazâo Svcial do t^umecedor

rHAGFARMACOMFRC!ORSKR\TCOS DK PRODUTOS HOSPITAI.ARHS .F

Laboratoriais ltda

RS (.4,0(1n 426 166 0001-90

●VCNCüíXJR'

Kí 59.30Preço (Compras C>o\eniameatais> 2: Média das Propostas Tinais

ti*, t An S^ditS 65 Jefl*<le Jultuulf :021 (l^in“U !3i)

09 623 258(K)'ii-iy Data: 23,Utl/2023 lOiWI«NPJ:

.Mudalidadr; iAegãu Hlellãnico

SRP: SIM

OrgSu: MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Miliuu J:i Amaáúoia

12* Reçiãü Miliuu

Hospiuil de (TuáiniçSo Jc Tnhaiing.s

Açuisição de maicrial de consumo (Matenal Je Laboratónol

Keapenie Para DiajriMjstieu Clinico 5- Reagenur Pura niagnosueu Cliniu. 5

ComposiçJoBAsica Policspecílico Anii Igg Humano , Tipo Soro De Coombs

357756 - Tipo* Soro De Coombs | Composição Básicj IMlicspcciJico Anti igg Huiiuno

N'i'rcg.To 72023 i LASÜ 16íM|0Idrnliflcaçiu:

Ia.tr/ltem: S7

Ala:
Objcio;

Do-crição;
Adjudicacio: 20 W2(i23 16 27

llotnuloiuicia; 22 i)9.2023 13 19

Fucuc: svssw eomprasgoseraimemais gos iiiCalMat:

10Quantidade:

Unidade: Ftasto 10,(Ki ML

I F: AM

Uazào Social do FT.meeedur Valor da Pn>|Nwla 1'inalCNPJ

R$ 32,8911.735.464/0001-91

●VB4CEDOR*

SI D- ● SAUDE IUTSPDALAR E L.ABORATORIAL LTDA

RS .Í5,(XI57 359 168/0001-05 Sri.SUl. COMERCIO LI DA

HOSl‘LAB COMERCIO D£ ARTlGsTS MEDlCCiS £ I /RTOPEDICOS LTDA tt$ 110,00(12 246.196/0001-24

KS 6(1.32Preço (Comiiras (Tovemamentais) 3: Média das Propostas ITnais

/.« lArt S'A- D- 65.k «' :07í (Irin’U l’3j

fielâ'6(O8e(»90 no«.a I2107/202a 12 06 13 ilP. 200.14.59.70)

CcdijoValeiação LunNJEn0dcJDIO9iC6cgTLIIQe7áFAnw2QEUwPRZiUçHUenPunSWM«3dl«3d
hila/6vww.bancod«preeoâ,com.br/CertificadQAttentcidnda'?lohen«l. u(' NJEnOdkJOIOinC6cgTLllQc7dFA/Nr2QEOwPR2nUqH«J8nPnr6WAS2ã3dS2&3d 35/102



PÜDNKIRAS/MA

.0923.^202.1■ n.£_	
hTug

CM'J; UO W4:9ülS8-24

Órgão; MINISTLRIÜÜAI>1;FÍ;SA
('orannUi] J;iAcfonout]c;i

Urupamenio de Apoio de Manaus

Olijrlii; A9uisÍ9ão de makrial dc consumo tahuratorial

Descrifüo: Knigrnic imrsi dixgiiósiicu clinico - Composiclo Basica Polie.specificoAnti lg£

Humano. 1'ipo Soro Dc Coombs,

CmMit; J57T56*Tip«: Soro Dc Coombs | Composição Básica: PoliespecificoAnti Igg Huituno

Data: 22

Modalidade! Pr c^WfttrdnicQ

SRP: SIM

Idenlincaçío: KTiegáo4320;:»/liAS<i I2063Ü

luilc/licm; 13

Ata: I ink Ala

Adjuilidçlo; 2g.Jfl'3023 10:lã

lloinologaçlfl; 2g.r)8'3039 14 43

bonic: wvvu çompraspoccmamcnuis gi>v ht

Quaoddadc 60

l*niHailr: Prueco I.Of^ML

IT: AM

Valor da Proposta Ploal< VPJ Uizáo Social du Pomecedor

WM COMI-RCK' SFRVirOS R RRPRRSRNTACOES DF FQUPAMFNTOS

HOSPITALARES I.TDA

HS40 97I3S9I 794/00014)0

●VENCEIXJR’

0| 36b●197/0001-39 HiairARMACOMLRCIOnb INSIKLMENIOSH MATERIAIS PAR/M;SOMI.D1CO

I.TDA

RS 11,00

02 246,196/0001-24 11( )SPL/\Ü COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS LTDA RS 99,00

Itein 58: óleo Je imersão lOflml

Preço Fjitlmado C alcnbdii: RS 49.73 Média diuPrrçuaOhlliIns: RS 49.72Preço Ectiiiudii: KS 49,72 luni PerccDlual:-

Quantidade DrseriçHo Ot>cervaç8o

Òlcnik'imetsdo I0)ml30 Unidade^

RS 4.S,UPreço l4'oinprae OnvcmamcntaRi I: Média daa PrupcKtaa Finais

Ipc, /Art Z.V í^ .WW JL“ .'w* / fLti n' Í413S)

C M*J: .V'7RI i>55 00n-07

órgão; MlNlSTiKIODASAHDi-.

Kl INDACÃO OSWAI.IX) CRI.:/.

F.<M:i>la Nacional dc Saude Ptiblíca Sergio .Arcntca

Olijeiu: AquiMÇdctde iiialciiais liibciralociaii, meiits de cultura. discc>s de aniibiogratiia. çoluçiSee

para ic&iea e maietiais pata idcmiricaçSo dc tnicrobacicna^ e teste de sensibilidade

Descrição; Óleii De linrnãci ● Oleo De ImcisJo Uso Para Microscopia , Aspecto Físico Liquido

Límpido, Transparente. Densidade: Densidade 1,02 G Cm’

OilMai: J34JS4- Uso Paia Microscopia[.Aspecio iTsico. Liquido Límpido. Iransparcna'|

Densidade Densidade 1,02 0 Cm'

Data: 29 11.2023 09.00

.Modalidade: Prcpíii Kletlénico

.SKP: KÀO

IdeiililIcaçSo: N'Pregâo 172023 /UASíi 254450

l.ole/llem: 45

.Ata: I iiikAia

.Vdjudieaçãii: 05/12/2023 16 07

Ilomologaçân: 05/12 202.1 00:21

l imtc: ssnvw eomprassos^emaraenuis go'' br

Qiiaulidaile: 5

ITiidaitc; Miülilio

CF: RJ

Ra/ãii Hitrial do Fornirnlnr \alor da Pnj|tus(a FinalC'\PJ

FOCHI.AB MATERIAIS HOSPITALARES EIREl.I HS4B.2877 39l.6(«/ü001-95

●VLNCLDOR*

Preço (C ompras Govemamenlais) 2; Média das Proposlas (inais

/<« lAn .'-«o/.s n,-dr0»/b.j.-;ff;/rHi»*;j /.'.9

RS 42,99

fida-.éfoperado no cm 12W7/Í0J4 12 08 13ilP 20ai'».59.70)
Ced go VálrJaçáo Lur1NJEnOi*JOIOr>C6egTUIOc'aFAtwZOEUwPRZr)UqHUenPunêVWkH3dSUd
h;iorAivr«8a->eod«crscc«.caii.Eii/C«necaaia6i.l6nlcdaiM7lol(en>Lur-HJEnOeUDIOInC6cBTiaOc7dFAtwZQEL*»Pft2nL>qHuerPtn-6V/AS2&3cm25ácl 86/102



PbDREIRAS/MA

Frovi,0*^0^00^/202 ^
qqe:809íx) JiA-D^m; 3Ü'CM-J: ;i ISbSmOWJl-US

Óreao: MIMISTERIÜ DA EDUCAÇÃO

(■unJavâo Univemdnde Fedcml d« Sáo Jodo IX'1-Rem - UFSX

Otijcin: O ohi^to da licua^ão a acsoolha da ;ircip>>sla mais lantajbsa para a aquisição dc

Mdiaidl Químico - Pana 11 - Giiip»' 3011

HcM-riçSa: Óko de imersão ● 1'so Para Micioscopia. Aspccio Fiíico i-iquido Límpido,

rranspaieiili;, Deusidadc Densidade l.(*2 O/Cm*.

(alMjl: .UdJ8-l-Usü Pira Micruscopiú | .Aspeelo I isico I.iquidn Límpido. Transparente |

Densidade: Densidade l,u2ü'Um’

Modalidade: Pre ^I^Hrònico

SKF: SIM

IdenlineaçSo: K'Piegio 452023 i UASG 154Dfp'l

laile/lieni: -103

Ata: Link Ala

Adjudicação: I4.TI.2023 17:04

lloiiiiiliiRiiçao; 17,'l|i20:3 1045

I onre: www eompraseovcnvimemais gO' bi

Quaniidade: IC

I nidade: Fiasco 100,00 Ml

I F: MG

Valorda Prvposia FinalCVPJ Razão Social du Kumecedol'

RS 42 0*SCI AVirCO COMFRnO INDl LSTRIA ITDA2,3 747 l)0(VOOOI-*4

●VENCEDOR*

RS 13,<m22 ,500 4* 1/0001-27 LSC COMERCIAL EIRELI

R$ 57,8«Preço (Ouiros Fures Público.s) 1: Media das Pmposlas l'iiiab

IrK. UAru /A S3 t/e if díJulhcdf 20ji fU'i ti'

Data: 20.'12202308:00

Modalkiade: Pre^^do

●SKP; SIM

Óntãii: MUKICIPIODEPEDRABRANCADOAMAPARI ' (11 MITNICIPIO DF. PEDRA

BR,\NCA DO .-VMAPARl

Olijeio: Registro de preços paiaAQUlSlÇÃO DF .M1J31CAMENTOS. INSUMOS E

CORRFl.ATOS, otiundos dos PicgiVs Eletrônicos n* 014 c 0162023. os quais foram

declarados fracassados e deserlos, para atender as demandas da rede de saúde do

municipio de Pedia Rranca do.Anupaii

Deserlçin; OI.FO DF I.MERSAO iOO ML-ÓLEO DU IMERSÃO PARA MICROSCÓPIO.
FRASCO DE lOOML

Ideniincaçãu; N^^Licilaçio 1030740

lolcllem: l&'l

Ata; LinkeMa

Adjudlcaeiii; 18’Ü1 2024 iO 15

ll(.mulcu.açãii: 1801.2024 10 15

l-niite: vv'nvlicii8Coes-e.eom.br

QuaniHiade: 50

(IF: .\P

Valor ira Proposta FinalRazão Sueial du FomeeedorOPJ

RS 57,880 SERVICE LTDA46 8I2 0P2/000I-52

●VENCEDOR*

Ildin S9: RuuiiialaicK 2.5ml

Afédia diis l’rcv»a Obtidos: RS 60.30Pivçn Kalimailii Calenbdu: KS 60.30Preço Estimado: RS 60.39 (uni Perccniaal: -

Ob»civai:âüI)cNcrí<ü<>QunniUbidv

Kcumalftis^x ●.5mJ30 Kits

KS61.1MTiVf» <C»(nprá% <*o>crnjimcntaj^) 1: ^lcdia(la^ Kinab

;/r. I An. < i.s 6S ík 07 tk Jmho Jc :o:i (Ui/ v. /

£ Relâ ó^iogerMonocia 12/07/2024 12 Ofi ilP 200.14.59.70)
3 Coaigo Val.d3çâo Luri NJEn00kJOIOlnC6cgTUIQc70fA)wZO6U«PR2nU<q HUenP(ni6WAH3<l%dc1
2 hUD/Mww.bfl'»codôpfec«.ôCfn,b»/C«ftifí6adoAutertictdode7i©ken« üJi‘‘NJEnQ(JkJOIOinC6çgTLflQc7<jFAhs*20EUwRR2nUqHUOrtPtin6WA»/»253<J%2S3d 87/102



PEDKEIRAS/MA

Hnj^.QQQ'^00^7202 M_
FLS /I

DjU: 29 ü5-?0’3

MntJniMJailr: Pregáo El^^lfonito ■■—^— ●—

SKP; SIM

Idtnlirkaçâo: NTiegâo 42023 I :aSG 160302

l^le/Iitiii: .'155

Au: l.rnl. Ata

Ailjuilicaçâo; 07,'06.0023 13:27

Ilotimli)siiç3(i: 22,'1)6/2023 11:06

l-onU: WWW jompiasgovertiamcnuiis go^.bi

Quaolidadc: 30

Vnidailr: Te^ie

rSTJ: y« 655 .599 01X12-5;

«')ixao; MINISTÉRIO DA UEFliSA
Comando do Fxéfciio

i. omando Militar da Ama/ònia

17'Btigadj d« Inlaniaria do Selva

Comando do Fromoira do Acre 4'I3IS

OlijrCu: Ai|uiMi;âodo matsnal Jc coii«iimiMxloiilolú(;icv i- laUii.iioiial

IHwcTÍvãu: limxontc par.i dia^^v^Iicu clínico - Kcagcuic Para Diagiiósuca Clinico 5 Mélodo

Aglutinação Fm I.átex . TipoDc Analise QuanIitatcvoDe fator Reumaliiide .Tipo

Conjuiuo Completo , AprcecntucJo: leslc

CatMal; 337471 - RE,\GENTE PARA DIAGNÓSTICO CLINICO 5

A

I f: ,AC

\alur da Prvpucta HlnalKaziii Social du FurnctMlnr<vrj

RSAi.mRF.AG-I.AnCOMFRCIO nilPROni.TOS MFDICOS F HOSPITAI.ARFS ITDAlAWATÍ^r/OnOI-O’

●VFNCFLKTR*

H5 55.00Pia\o (Oiilros Iliilvv Púlitíciis) 1; Môilia ilas l*ni[iiwlas tTiiais

In. IIAn .r./fW/.íí.i Orji-JaWudrPPi/ (l.ni-U.lill

Úrgao; FUNDACAO HUSPITAl.AK DO USIAIX) DL- MINAS GERAIS

Ohjíio: AQUISIÇ.ÃO Dt MATERIAIS PARA I ADORATÓRIO

n.rwiriçâo; RF.AGENTE PAa\ FATOR RElMATOlDll - RFJ^OENTEPARA FATOR

RlXiMATOlDE-FUKCAO IMUKOLiXilA; TCCKICA: LATCX COM PADRAO

SFM DILUICAÜ PREVIA DA AMOSTRA. CAUBRAC.AO: CÜM CONTROLE

1-OsiriVO'NEGATIVO;

llau: 3l.01.2024l>0:00

Modalidade: REGISTRO DF FRFCOS

RFIALIZADONOSIRP

SRP: SIM

Idenlincacio: 050IC44 ni)0(X»2l'24

l6te/l(cni: I 46

Ma: K.A

llomnlogaçâo: 3 M L2U24 (.'0:00

Fonle: ivw-sv.compras.mg.gov.bi

Otianiiilaile: 2

Iniilailc; lUNIDADE

1 Ft MG

Valnr ila Pmposla FinalRarüii Social do FnrnrrnlnrCMM

Ri 55,1X1DISTR1BUI1X)R/\P;V}LAM1ÜS/\KI1G0S PARA LABORAIORIOS LIDA -liPP«6 X67.J57A300l-5«

●VF.NCEIXTR"

RS 64.99PiTCo lOiilrov Enlev Públicov) 2: Mcilla dsa l*n»|Hivlas Hnaiv

lot UAf! c3.f*cP~ciCJ[//6oi/L, '.IC;

Data; 23/01.2024 08 110

MiKialidade; PregSo-Eieirônico

.SRP; SIM

Idcnlincaviu: n391508üüulU5-l-O(XXKIl 2023

lailr/llrm: 1,40

Ata: N A

lIomoloRaçâo: 28 02'2024 00 iXi

Fome: hitps -'wnw.govbrpncp pi-hi

Ouantidaüe; 18

Fnidade: RT

CF': PE

Ovs»n; FUNrX)MUNlCIPALDHSAl)Di;

Olijcio: Fornetiinento dc reagcnies e material de uso do lalioraiorio de an.iUses dinic.as

Diwcrieio: RF.I:Ma1.ATFA|FATORRKI'MATOÍI>F1)-
RFUMAL.ATFAlPATORREUMAlOlDl.l

;9

í Rela:6r«eef»0onocia 12X)7;2024 12 oa 13|IP 200.14.59.70)
3 ceo.povalxiaçaa LurlNJEn6d<JCHOnC5cgT1.dac7aFAtiwZQEUwPRZnU<]H U8rPunSVWX3a«3d
5 niia;N»ww.l>ancod»precos.a»n.t»XÍ«n<ieadoAv1anlicid»a67tc*wi*LinNJEnOafciDIOtnC6CBTUIQc7dFAhwi20ELNrf'RZnUoHU{nPPr6WAS253a*25Jd SO/102



Vuliir cia Pni|H)Sla HnalKa/ãii Siidal il» Fiirnatdcir(MM
prowi

FLS,

Rub.

m RS64,WncERo RíJBHKrn Dt ARi\i;jn «dmesCW 528.22S/0001-23

●VHNC1:D(5R"

Itera 60; Asio lat«s 2.5ral

Méilia <10i i'rtvos Obticivi; K$ 56.30Hrefo tslimadu Calculudo; KT .56.30Perctniufll: -Prev'o tsllmiulu: KS S6.30(unl

OOsírvjcioQuanliilade

Alio laiex 2,5ml10 Kit»

IU4I.(HIPiTvo (OiitriA .Fnli;» Púlilicos) I: MCnlia dui Pnipmlas hínai»

/i<c 1! \r[ ViLi ÍK' '.í' Je JiiJh-nfv ÍO’/ fiem" 1*. liii

06 11 2023 00;O0Oau:01 613 304 iyjUI-16(MM;

.ModalidaiJr: l^tfpio Presencial(')n!6»; Preteilura .Municipal de 1'canciscupulis

SHCRtriARlAMCNIClPALDESAUDH

P;VHN rUAl. I-. Ki;i'URA A0UISI(,'ÂO DI-. MATERlAlb PK MONSllMO H

REAC.r.M I;S l,AHOR.ATORIAIS, PAR-\ ATEKDt.MKN IO DO l.AB()R,Ar0RlO

MUNK IP.M. Di; SAÓ'DE, DO TlPn MíiNOR PREÇOS IA)K 1TÍ;M

ASLO L,VrtX. VRASCO 3 ML - ASf.O LATCX. I RASCO 3 ML

SKl'; KÃO

Objcio: S62023lüenlínravãui

l.me/licm; I 1H442

NA.\Ih:

Ddcricici:
20.'li/2023 00.00

piiilranciscopolis-lruiisparcncia gpccio

ud com.br

Homologaclto:

Fnnie;

Quaniiüade: 15

l-H - FRASCOt'ii idade:

( E: MG

\alorda Proposta HnallUrilii Social (Io burnecedui'(VPJ

RS 41,00GC' I.AB DIAGNÜSriCí» l.TDA20.352.354/1)001-02

●\TNCFDOR’

IIS 70,25Prevo (Outros Lnte» Púlilicos) 2: .Média ilas Pnipusias Hoais

(nr H.ln. S'~íj IN ^O’’deMhnJe lO:! ILetrf

0n'll;2023 00 00

PREGÃO PRliSENClAl.

Paia:PREmiTIIKA MUNICIPAL Dl; COI.M/A

RI-.ÜISIKO Dl: PREÇOS VISANIX) Kl ITURAE EVENTUAL AyUISIÇAO DF

INSUMOS LAtli )RAT(3R3.AIS E 01X)NTOI.ÓGICOS VISANDO ATHNDRR AS

DEbL‘\Nl)AS DA SECRJTARIA MUNICIPAL DE SAUDE Dl) MUNICÍPIO DE

COLNIZA/MT

R£A(;EML l●AKA.ASLO (LATEX) COM ( OMHUl.l.- KEAGENTE PARA

ASLO iT .ATTX i COM CONTROI E

Oiftúv:

Olijcin;
Modalidade;

●SRP: SIM

00007623Idcniificacúu;

1.11)7Laic/ltcm:

Pcncriviii:
l.inkAtaAla:

13'I1.2Ü23 00 00llomohipacilo:

Fome:

Quantidade:

Cnldade:

24.1S2.3I 86:807O.'Hansparencia'

3U

FRASC

CF: MT

Aaliir ila l*ro|>osta FOnalKa/úii Sndal ilo KiirnecedorCNPJ

RS 7‘1.25LUVERMED DISIKIBUDORA DE MfcDíCAMEN IOS LTDA19 391 «4/0001-99

n’F.NCEDOR‘

RS 48.(i.5
l’reci>(Oiilrns .Fnies PúhlicrwlJ: Média das Propostas Finais

ITK- n drx 3*(A//6' 65 í/.' 0'Jadtv dr 207/ (/.rrn^CV./.t.V

S'i

j! Rela:6f«9»rad«rKieia 12(07/7026 12.06 13(|R 200.1459.70)
S CcaooVakJaçâo Lur1NJEnOil<JOIOPC6egTUI(ic70FAtTi»ZQEUwPRZnU<iHU9nRmât«iHs3<J*3a
5 l-jl5/í«w«l>aTcocJBpr*coa.eeni.bi(CarMfcadQAc.lortodad«7W«n=lurH4EriOdiiJOIOtnC6cgUtlQe7(3FAro.20EU»<PR2nUi5HU*'Pw6WA*/.253«'«63d 69/102



PE0R6IRAS/MA

^10^)00j L|
l^^e^LUXRÜNICO \ -vÕ
Rub.		

n^l;<: lU.ÓreJii: PREFE!TLIB.\ MÜKICIPAL DE JA<'lAKy\-MT

Ohjcto: Rígijifo dc preços para aquisiçaa de insumos e material pcmiíncnle para o
I.ABOR.VTOKIO MirNICIPAI. ..nidadc da Sccn-iaria Monjcipal de Saúde de Jaciara-

Modiilidadc: l'Kl

SHK; SlNl

Idealificaçio: 00004:123

I 57

AU: t .mk Ata

llomulowçíci; 18-U7.2023 00 00

Konlc: iiucaftel.jaciara mt gov.brSOSO.lranspa

rencia/

MT

Dcscricaii: RF.ACEVIi; RAR-\ DETtRMINAÍ, ÃO Dt.VSLO I'OR ACI-IITINACÃO EM
LÁTEX. AM l-ESTREPTOLISINA "(r. RtAíiEM E l■KI^(TPAL PRON10

PARA ( SO. (OMTXDt) CONTROLES NEGATIVO E POSITIVO.

lU LWI AMIAU DA IA 1)4 I ABRI( A(, ÃO K VAI IDADE, NÉMERO 1)0 I.OI E

e: PROCKDÊNÍ i.a.kit - reabkntf para determinaçAo de aslo por

ACLUTIKAC.ÃO CM LATIJX. AM l-l-STRCPTOLISINA O', REAGCNTU
PRINCIPAL PRONTO PARA LSO CONTENDO CONl ROLES NtüATIVO E

l‘OSn'!\'Ü, B(JLAM/'JJUAL. DATA DC IvVBRlCACÀO E V/U.ID,\DE. hUMERl.)

[XI LOTE h PROCEDÊNCIA KIT

Quanlidadc: 20

ITlldadc; KIT

CK; Ml'

Aalor ita ITu|>us(a FinalRa/ãi) Sucial di> FnmrccilnrCNPJ

«$ 48.6.'NÜRI EI.AB COMHROO Al ,\CADISIA DE PRODLTOS LABORATORIAIS LEDA28 72V.I42A)00l-03

●VFNCFTXIR’

Item 61; Per latex 2.5ml

Média iliu PreçiM Olitidcis: RS 68.83Preto EMimadii C aleuladui RS 68.83Percentual: ■Preto Estimado: RS 68.83 luni

OlntrsatàoDescrifioQuantidade

Pci I:ilcx2,5m!70 8.115

KS 89,08
PrctntOuli-os Enles Púhlicof) I: .Média das Propostas Eíiiais

IfK tl'ln >*A./AO * 0'’dif.*W*ü A 20.V

òmio: PRrrrmiR A MUNICIPAL DC CFDHAl

Ohielo: REGISTRO DF. PREÇOS DE MATERIAIS PARA LADOHATORIO

Dtscilcim PCK l,\TEX IIKIT- PCR l.ATHX UHIT

Data: 26 01'2024 U0:0ü

Modalidade: PREGÃO FI.RTRÔNICO

SHP: NÃO

ldentifit.itíii: (Hi:)0O:24

laite/llem: I 32

Ata: N'A

Homolu*atíii: 28 03.20:4 OO OTi

Eoote: 200 95.19.5 86 Sü8Ltran«parcncid

Quaolldadc: 12

Vnídade: UN

I F: SP

Valor da Prupusta FinalUa/iu Social du FiimrccslurC.NPJ

RS 89.118SUL-SAUDE IIO.SPITAI AR E I, AROR ATORI AL l.rDA41 733 464/0001-94

‘VENCEDOR*

R5 75,40
Preto (Oulnia Entes Piibliciis) Z; Média da< Propostas ITnaN

fíK- II,In. l^^hl^^>JJrO■|^/Jull<.ulr^:l

RHaiifioaofaOQnocia 12/07/202a 12 08 13 (IP 200. U.S9.70)
CM ooVa*aaçáo Ltr1NJEnOi»JDlO»iC6egUtlOc7aFAIiwZQEIJ*PR2nUqHU8nPlmâVtt%3a*33
h!io/iV*s*EK>ncotJaf»ecM eera.bi/C»níiC3ilaAi.toi«it*laa62loke«>=Lcr-NjeríOakJDIOtnC6cflTlllOe7(3fAnwZCEU>»PR2nUi5HU»iPiT6WAN253<m253d 90/102



Dala: Ü4. <«¥^D«61HAs7,5ã

I’R :pyfa|^ESENClAL

Sl^ FLS,	

■wc|)fieib.
I i .v;

I'R£reiTUR.\ MUls’ICIPAL DE COLN12A

REÜIil Rü UE l‘Ri;í,-OS VISANDO Firi UR-A L EVENTUAL AQUISIÇÀO DE
INSCMÍXS LAliDRATOKIAlSEODONroi.ÓíilCOS VISANDO ATI-NDERAS

DEMLNDAS DA SECREi'ARL\MI.'NK'll*AL DL SAUDE Dl > MUNICÍPIO DE

<;OI_S[ZA'MT

I ES7E PAK\ PESQI ISA DE KIR l>OR AGLLTINACAO INUIKK I A PAR,\

TESTE DE lAlí X EM I.AMINA COM < <)M ROU S NEGATIV OS E

POSITIVOS IM l.i:s«>s.-TESTE PARA PESQUISA DEPCR POR

ACiLUTIKACÁO INDIRETA PARATKSTI-: DK LATEX I.M LAMINA COM

CÜNTROLLS VLCAnVOS G KiSITIVOS INCLUSOS

OruAii:

Objm: MiHl.ilidailc: /202

SRP;

reação:

l4>cc/liem:

Alm LmkAta

llomoloRaçâo: 1301/2023 00:00

Fonit: H l?2 3l 86:8079/iraiisparcrKia

eRIQuaiUidadt:

Cnhlade: KIT

TF: MT

V alor ira l*ro|i<is(» Finall<U7ü» Social iln FonieccrinrCNP.I

RS 75,i0PAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR HIRELI03 250 803/0001-92

●VENCEDOR*
M

proc.'^

FLS.,

Ipub..
KS 4:.(KIPrcvu lOulrns F.ntrs Públicii\| J; Media üaa Prr>|)ii)ita« FinaK

/ff'c // An f lii W^ Jr Jultfi t (/<« /SSi

6r)!Ío:

Otijirio:

nn.'io202r'00 0i)HREFUTUR.A DO MUNICIPIO DC l lAJOBl

REUISTRU DE PREÇOS DE MATERlAiS E REAUENTES PARA A REALIZAÇÃO

DE EXAMLS L ABORATORIAIS SOLIU IADOS NOS P.SFVS, SAÚDE DA MULHER,

r, PRONTO S(XT)HKO

P< R-KFCOBFHI O COMPARUCI l.AS DF lATKX PFl O MKIODO DK

.AOI.ITIN \0 - PCR - RECOBERTO C<3M PARTIOin.A.S DF LATEX PH.O

MÉTODO DEAUl.I.TINAÇÃO

Dala:

PREUÃÜ ELETRUKICOModalidade:

SRP: SIM

1)0015(12.3Idcnlíricacâo:

Dcacrivãu: lailr/l(«n: I 61

AU: I mH Ala

li. Ill-2023C<I00llumolugaTãoi

Fome: WWW Iraaspamicia iiajoSí sp goi' l>i.'tf

an^paicncia'

Quanlkladc:

Fnidade: CX

LT: SP

Valor da l'm|iiisla FinalRa/dt) Social do ForncvcilnrCNP.I

R$ 42,00DEC1(3 CAMAR(}0- PRODCIOS E EQinPAMLN UVBORATORIAIS ETDA00.691.55.5/0001-27

●VENCEDOR"

llcui 62: VdrI cuiii conirok 5ml

Média doa Pitfin OblMoi: RS 41.43Prtfo talinudo CalcaUdo: R$41,43Preço Ksiifludo: RS 41,43 (.un) Percenisal: -

ObacnacSuDcacriçâ"Quantidade

Vdrt com contrais 5ml70 Kits

KS 43.40
Preço « om|iras (lOternacneniaic) 1; Média daa Propostas MnaE

/m l Art a;,*. 0’Jr./i.í»ii./r.'0:/((.iin'ÍJ í.li.

Relaiófojetadonocia 12637)2020 12 08 13 IIP 20aK69.70)
Cccoovaliaaçaa LunNJEnOXJOIOnCecgTLllOcraFArTwZOEUwPRZnlAtHUSnPlmemKjaKSa
raio/)sww,6a.ncadaFr ecoa.Gcm.br/C»rtÇicadcAi.16nic:d8da7IQRân*Lur' NJÉn0akJD10[rC6cgTt.a0c7cFAíTwZQ£UwPR2nL;qHU8nPirr6WA'.*2S3a %2S3d 91/102



Djn: 21W2023U9 0UÍM’J; 7fi 2ü5 &6? OOUl-Lll

1‘RHCmTURA MUNICIPAL Ot MARMLLÍ-IKÜ - PK

URilSTRO DE 1'RliÇOS p;ita fuiurae i\entiiul ccnimuçào dc empreíu pura

lomccimeiuo de matcnal lahoraiorial, atendendo as necessidades do Depanamenio de

Saúde

Rrageme para diattiiòniico cIíoko' Metodsi Hoculavéo, Tipo. Suspendí De

Ainiçenos Para Tnagem 17c \'dil. Caiactensticas Adiciiinais: Pronto Para Uso.

Apiesetuaçâo Tcsic.

J96IIJ4 - Tipo: SuspciisAo De Aniiçenos Para Triagem De VdrI | Método. IToculacdo |

Caraclefisiicas Adicionais Pronto Para Uso | AptesemaeJo Teste

IVpySo Elet

f^roo
●LS

Modalidade:Oreüoi

Ohjplui SI

m
SKP:

fdentifícaçila: K'

m./ A
lailc/liem; fi'5fr

Deacrieáa:
Au: l.inLAta

2S.'0P;tO23 09 1»Adjudicação:

Koniolueaçúo; III, I(n023 09 59
CalMalt

wwA.compiasgovcnianicnui.s goc.brlonie:

Quantidade:

Unidade:

lü

I Intdode

IK: PR

\’alor da Pi-upusla tTnalKazao Social do FornecedorCNPJ

R$ 27.50OUIMIOI AR COMFRCiO F IMPORTACAO DF. PRODUTOS DF I ARORATORIO

LTDA

X5 345 528/0001-55

RS 32,0009 5Sb71o/000l-69 PRIX.LLA PARI ILTPACOES LlKU.l

RS 4Ü.28INOVAlJkB umiERCIÜ DE PRODUTOS PARA ANALISES CT-ÍNICAS LTDA39,747.:62A)ÜÜI.50

'VENCEIXIR-

R$ 42.00DIACi SOI.UTION ARTIGOS MF.DICOS I.TDA12 021 151/0001-05

RS 54.00MUn IPLA C( 'MERCIOCATARINIINSU ÜE PRODUTOS PARA DIAGNOSTICO

FJRF.U

25.15O.189/0UUl-2tl

A C I. ASSIS I (-KCTA E CONiERCIO DE PRODUTOS PARA l.AIUiR-ATORlOS 1.1 DA RS 54.11022 62T 4.53/0001-85

RS 54.00MEDLAÜ- PRODUTOS PARA SAUDE LTDA49 222.415/ÜO01-07

RS 45,00Prrço (4Ticn)ira\ Guvcmamefliaic) 2: Média das Prnpintaa Fioaic

l‘ri S-<ili/\M.tr)-*2ji/a...íe.’().'/(lrin‘rj l!3)

23.'U8'2ü23 10:0UData;r.VPJ: 09 623 258 0IKII-19

MINISTKRK) DA DEIliSA

ÍTiiiutndo dü Exército

Comando Miliior da Amagônta

12‘ Região Militar

Hospital de Guarnição de Tahalinga

Aquisição de material de consumo (.Malenal de l.abiraionol

Keagciilcpara diaEiióalicu clínieo- Reagenie Para DiagiiAsiieo Clinico 5 MCinifo

llivulaçãu .Tipo Suspensão Dc Anltgenos Para TliiigcmDe \'drl, Caracleilslicas

Adiciiinais Prnnto Pnra Usii. Aprescneavâo Teste

3961134 -l ipp Suspcrrèo De .Aniigeiios Para Tnagem De VdrI | Método. Floeulaçi>i

Catacieiisiicas Adiciiinais íTonio Para Uso] Apicseniaçdo Teste

l*rcgãn Hlelrõníco.ModaliduilriOrgiliii

SKP: SIM

N'Prcgâo 72023 / 1 .ASC IbCHJloIdenlifkaçãii:

lastc/liem: /30

Ata: l.itiL Ata

Adjudicação: 22,'ü9202? Ib;28

llomiiingaçãii:

FiMitc: wivM coniprasgovcnumeinais gov br

Quantidade: 43

Unidade: Teste

Ohjeiu:

Descrição:
22.'n9-2023 13:20

CaiMai:

UK: .\M

\alorda 1’miMista FinaiKa/ãi> Siicbl du FnnicccdnrCNP.I

RS 35.UOSHI. - SAUOF HOSPITALAR .F I.ARORATORIAL LTDA41 7.33464/0001-94

●VENCfclXJR*

RS 45.011M J DIAGNÓSTICOS LTDA27 488 259/0OÜ1-8O

RS 55,00HOSPLABCOMhKClO Dh ARTIGOS MÉDICOS b ORIOFHDICOS Í.I DA02 24b I96/00Ü1-24

RS 35.90Preço tOulros Lnlec Públicos) I: Médin das Propostas MnaK

ím. //.In i'i.lilK'f’Jr”rjeJMo.lr;(i:iíU--r~iJ.I}.l,

Rela:6fK>9vaoonoc>a 12/07/2024 12 06 13||P 2001499.70)
CcO90Val»Uç40 Lia1NJEnQ*jOIO»q:6cgTldQc7oFAn*r2QeUwPRZnt)qHU8nPtni6V»X«a*3a
)aia//wwsir,ba'SCCiúa(mcos,Gem.br/C6nitcadQAt.1eritcidado?tokens LunNJEnOdkJDIOlnC6cgTL1IOc7dFA)TN'ZQElbsPRZnUQHU6nPirr6WAS«2S3d%293d 92/102



peoreiras/ma

● ■fi»OW!>{QQ200l/202 H
i^'~

Diiti.: Í9.'0:ÓrgJo; I’RHF1:1TUR.\ DO MUKICtPIÜ Dli ITAJüBI

Objeto: Rüülb l RO DE fREÇÜS DE MAI'ERIA1S RE.AGEN1 ES l’ARA REAUZAÇÂU DE
EXAMES LABORATORIAIS SOUCITAIXJS SOS 1’SFS, SAI.'Di: 1J.\ MULHER, E

l'KON ro.SOCORRü

PcNcrivaii; VI)RI,KI'KnR.V.SPROM'0 PARA USO - FR.\S( O ( OM 5ML-VDRI. RPR

URAS PRONTO PARA USO- FRASCO COM 5ML

Moiljlídade: PREGÍgt^TR<^N'ICO
Rvb.SKP: SIM

Idciilineavao: OOOOD24

l,ole/II«in: l'4'

AU: Link Ala

llnmnlngjçân: 2L'Ú3'2024 00 UO

Konie: wwwlranspnrenciii imjobi sp gov br ir

an^parencia.'

Quanlidiidc: 20

I nidadc: KIT

l F: SP

\alnr ila Proporia FinalRaTaoSuculdu FurneccdiirCNPJ

RS 35,90SHL-SAUDE HOSPITAl AR E LABORATORIAL LITJA41 733 464/OOOI-V4

●V-ENCEDOR*

Item 63; Psa teste rápido c/20 restes

Media d(u Precni Oblidm: R$ 181,77Prevo Ettiiitado: RS 191,77 ^uiii Preso Esriniado Calcoladii: RS I8t.77Pcrecatual: -

Oli.tfrvapAüOiianlidailr Dercriçjtn

7UKil5 Psala^ta nipido c.30 icsleí

RS 74,42Prect>(Uuin>'> .Fnie» Piihlieosí I: Média (la« Pnip<»las Finais

/,»●. IIA/y /A tS * (l'*.,WAo A .'ÍP.V (Ui ||^I■■.I3J|

Órgilu: MLrNtCIPIüDCOCARA

Olijein: Rcpísiro de prevo pítr.i fuEura c eventual aquKicilo de niaicrjat lamuieulógieo,

odomoLigicu. laboraional, hutpitalar c rrutenat peraianentc deSlinaJns a atenderas

necessidades da Secrelaiia de Saude do município de OeaiaCE

Desc-rirão; KIT IFSTF RÁPIDO PARATF.1 FC CÃO UI' PSA KIT C/20 nSTFS- KIT

lESl 1. R-APIDO TET iiCÇÂO DE PSA KJ i C 20 TESTES

Data: I fi-il4/2i)24 08:59

Modalidade: Picgio-Elclrônico

SRP: SIM

IdcnüncacJn: 124596l«X»!04-l-0000(i92024

laitc/llcm: 1 505

.Via: NA

MniiiolnRaçSn: 24'04/2024 OCI 00

Fotilc: htipt //WWW pOv.bi/pncp'pt“hr

Quantidade: 10

Lnidaile: KIT

VF: CE

Razão Sueial du Fornecedor Valorda Proposta FtnalCNPJ

l77.YD1STRmtJIDORA DF. MATERIAI. MF.DICO, ODONTOIOOICO F.

LABORATORIAL LTÜA

RS 74.4251 4T7 402A)0nUI2

●VENCEDOR*

Preco (Oulnis Entes PiibUeos) 2: .Média das PrsipnsTas Finar,

Oit (/.In lAiad.A* «'ué Jw/AiiATO-'//V.iV w'le r.T.rí

RS 3*0,00

fSv MB
W

» Rela'6rK>geradonaeia 12/07/2024 12 oe 13(IP 2CI0.1A59.70)
9 CcO-poValeiaçéo LuriNUEnOilüOlOlnCScgUtlOcTaFAlTiKZQEUwPRZnUqH UanPimôVUlAkJavtSa
m h:te/^vw^v.bo'vcoúeorecoe.con1.br/Ce^lflCâdoAelanllC4dllde7TokenBLur1NJEnOdkJDIOtnC€cplldQc7dFA^w2QELhvPR2nLlqHU8nPer6WAN2S3d% 2S3d 93/102
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Data: 1412/;02?

Modalidade; Pregáo -

SHI>: SIM

IdcnIllIcavSd: 1800RR52()00126-1-OÜÜ030/2023

Órgão: VniKinPIüDEB.MrPEKDI

Objeto: RHÜIb l HO DH PRHÇO PAKA FU HJKA E UVEN-il!AL A(,’UlSK,’ÃO l)i: TES PüS

KAi>IIK)S PARA (3 Ec^lJlPAMKN iü ECO RlíADKK F MODEl.C) F:(íl) IX)

I.AUI IRAIORIO DA SECRlVFAklA MLNIUPAL DE SALDE DE BALPENDl

Dt'»rrls'3«: PSATeslf |iara detet^-S» liii Alillgtno Prtl^ti^icll .Fspccilico (PSAK pela mcldilnlogla

de fluoreseòneia uliUrando euròpio como marcador, em amotirae de toro. pla:tma e

sangue luIaL ('oni rnulladu etii alé UI minutos uo range dr leiliira ilc 2 ● ](Klng/ml.

(taiigue lu«- l'SAIe5tepaiadelecçapd«Aiiiipeiio Prosuiico Especifico (PSA) peia

mciodoiogia dc Ouoceacéucio iilili/.mdo curnpio cumo marcador, em amosims Je suro.

piosma e sangue tolol Com resuitaJo eni ole 10 minutos no range Je leitura de 2 *

lOOngml . (sangue lotaii. 0. i ● lf>0 iigml-isoro plasmai.ldemificaeSo do isotõmclto.

lole e validade no propno cassete, scin u necessidade de iioca de chip para identificaeüo .

1.11 para acr uuli/ado no Ciiuipamenio Klme modelo F20O pcilcncerle ao mumcipio

Ooellcientc dc vjriaçâo(CV%tmenor ou igual a 5% Kil e 2f)tesles PSATeste para

deieceãodoAntigenu Prasülico K.spcaificu (PS.Al. pela metodologia de fluorescência

ultli/andft cuiôpio cumo marcadcH ein amostras de soro. plasma e sarguc lotai. Com

lesuliaJo em aiê I ll minulos no langc Je leiluiude 2 - KKhignuL I sangue (olal)U 1 ●

ICO ml {.som [ilasmui Ideotilleacão dst (laiàmclro. lute c validade ntt piópno eassete,

.sem a necessidade de Iruca de cliip {miu iüeiiliOcu(ãD . kil paia.sei uiili/ado no

eguipamento Plme modelo F2(X) pcrtoncenle ao município. Coeficiente de

variaçíwCVlóímcnor ou igual a Ktt c 2ü te.stes

l.oic/liem: 1 23

Ala: N'A

llomulogarãn; 18 12/2023 00 00

I onie: hups gos.br pnep pi-br

(duaniidailc; 2

I nldadc: KIT

IT; Mti

Valor tb Prv|>osia FinalKazào Social do FomcccilurC.VPJ

RS 380,00RODRIGUES &OOIJI.ART LFUA07 608 000/0001-18

●VTNCEDOR*

ItS 90,90Preço (Outros Ento Públicos) Ji Sféilia das Pro|K)slis Hnais

Im HAn !‘JilhHX’(fS:Jiilk<<li::0:i (Um' l‘.l})>

Daia: U6T 12023 00 00CM'J: 01 6l3 394 00')l-l$

Modalidade: l‘reeSi> Presencial

SHP: NÃO

IdenlHIcaçãii: 892023

l,otc/|tcm: 1/18571

Atn: N.’A

lIcimtiloiMiçin; 20,'11.2023 00 00

Konie; fimfraiKiscopolis-lranspmeneia gpeclo

iid com.br

Órgão; IVeleiluia Municipal de Frunciseopolis

SFCRI-TARIA MUNICIPAI, DK SAÚDE

Otijeiu; lATiN I UAL E FU I URA AQUISIÇÃO DL MATERIAIS DE CONSUMO E

RV.ACiEN nvS LABORATORIAIS. PARA ATENDIMENTO FJO l.ABOR.ATORIO

MUNIC IPAL D1-; SAÚDE. IX) TIPO MFTJOK PREÇOS POR ITEM

ILSIL K.ÁITÜO l’AR/\ HSA-IMl ,NOt KO.MAI OCKAE IC l). C AIXA CO.M 20

I KS I KS - 1 ESTE R.ÁPIDO PAR/\ i'SA-rMlTsXX:ROM.VTOGR/\FTCO. CAIXA

COM 'OILSTES

IFescriçao:

Quantidade 30

Lnidadc: CX-CAIXA

l I : MG

\alorda Pixiposla FinalHazão Social do FornecedorC'\PJ

RS 90,90DISTRIBUIDORA PARANHOS ARTIGOS P.\RA LAB0RA30RI0S Ll DA06 867.357/0001-58

●VENCEDOR-

Item 64: Icstc rápido paro covid dí-Tccmçâo dc aniigcno do viriLssarscos I kil c 25 lestes

MAJia tias Preços Oblnlov: RS 412.67Preço F.stimad» ralcabüo: RS 412.67PcrrcDiual: -Preço Esiinndo; RS 412.67 ftnil

Ohscn açãnll««icrí<SoOuuntuJiidc

Ttí^tc ^iara covíd dctccia^ao dc uniicciKi do \ inis í»aís cov l ki; c> 25 lesict50 Ki!^

Reldiórc 9ef#)0 nc Ciã 12^)7/7024 12 0813<1P. 20a 14.59.70)
CdCidO V^kfSaçdo Lur1NJEnOd«JDIOtnC6cgTUIOc7t3FA^ZQEUwPRZnU<]HU8nPtmevWH30^34
hto /\ww.bax©d4p'*co*.ccm.bi/C«rtir<40oAu»«c4õO«7io«jgi*LunNsiEr>OdkJOIOlnC$cgTLtlQc7dFV»*ZQ£UwPR2nLJqHU^Plfr6WAS253d%253d 94/ t02



PEDRÊIRAS/MA ,,

QQO^-jOOÍ/ioz HPfOUj

FLS.

Rub,

m
KS 480.U0

l‘rw« (Oulrm Kntts Públicos) 1: Mídia rta* Propostas 1'lnai'.
Alt ll.lrj J-J> ÍÍJy

Órsau: MUMCIPIÜ !)P. NOVA ERA

Objeto; lORNBCIMUN lO DE TU30 DE COLETA Dl. SANOIJK E O„S l E RÂJTIX) l>i;
covil) lOlAKAATENDEKAShCKIOAKiADESAUIM.

Dcscrirau; ioie rápido pani delecíâo nuallilaiiva do anligeno do ( 0\ II) 19 em amo.vtms
stvjb nasofarinjteo de hnmjinos. cada kit conteado: ● 25 disporilit os lestes: ● 25

lampAe» ilc oliaçao: ● 25 laiiipus de filiroí ● 25 snabs wiírels: ● Instrução de uso -

lesie rápido jiara delecçüü i)ualliiali'adu amluenodoCOVlD J9 em amostras swüb

lusofariiigcü de humanos, cada kil contendo ● 25 dispositivos lestes. ● 25 lampòes de
cxiraçSo. ● 25 lamp.ss dí llliio. ● 25 stvabs esléieis, ● InslruçSo de uso

Data: 2df)4/2l>24 OR 50

Modalidade: Ui.'peasa

SRP: mAO

Identifieairáu: l6RW85100&12(VIA)Ofl030.2024

I .ole/ltem: I l

.Ata: N A

ilomaiogaçio: 30.1)4/2024 00:00

Fonte: lutps ie«tv.gov.bt'piicp pi-br

Duantidade: 12

I nidade: cs

t.F': NUi

\alnrda Proposui FrnallU/Aii Social do lornecedorCNPJ

KS4RU.0ÜSICK.AZ PkÜDt/rOS E NEQOCiOS l.TDA09 02R.W5/OÜ01-7I

●VTNCEIXÍR»

RS 35S.noPf'XÇu (Outros Fnles Públicos! 2; .Média dus Propostas Finar.

Iv.ll^'1. iUlal!. i.5í^O~(k’.Mha<ii:iO:i IUIn’i4.l33i

(■)ría»; PRinr.mjKA Dü MUNICIPIQ de INrERF.SSHTURiSI ICO DH BROIXFWSKI

Objeto: lOKNhCiMI.MüUtCAIXASDECOVID-IKH.CEKiiAAE Ui4lXI I ESI ESI

PARA SK( Kl.TARLA DA SAI'DH

üescciçin; TFSlt R.VPIDO t OVIIF+lNKI.I.F2V/.A.A .F U-TESTE RAPllX)

CO\TD-IKFI.UEK2AA E13

Daia: 27 n:y2U24 00 00

Modalidade: DISPENSA

SRP; NÂn

IdcnlificaçAo: IIIIOD8024

Eoic/Ilcm: 1 I

Ata; N.'.\

noiiiolugaçáii: 27/02/2024 Ot) 0(1

Fonte: 143 0.0 116 57.57Tianspaicncia

Quantidade: 20

(luidade: CX

ri': Si’

Valor da Proposta FinalRazão Social do FomecesturOPJ

KS 358.00SIONAiE PRODUTOS E NEtiOCIOS l.TDA09 1)28.0.35/001)1-71

●VF.NCHIX)R*

RS 40n,(KIPreçiv (Oulms Kittrs Público') 3: Mésila das Propostas FinaK

Iru- // tw )*<// //* X5’ã- _'l».‘/ //«s n“/a U3,

Data: Ü6.'l I/2Ü23 00 OO

Modalidade; Piegão Prescncí:il

SRP: nU)

Idenlilleacâo: 862022

laxe/ltem; 1/21992

CNPJ: 01.613.394 UOOl-16

Orqãn: Prefeiluiu Muniu|vai de F.rinci«copoljs

SECRETARIA MUNICIPAL DE .SAÚDE

Objclo: EVENTUAi. E FUTURA AQLIS)CÃO DE MATERIAIS DECÜNSUMÚ E
REAGKNTE.S LABORATORIAIS. PAH.V ATl’NDIMENTO 1)0 1 ABOR.ATORIO

MUKICTPAl. DE SAUDE. IX) TIPO MENOR PREÇOS 1’OR II EM

Descrição: IF..VIF KAPIDO KAK.<l('()X ID ICC l(>M Kl I C OM 25 I F.S I K.S .MF. IODO

IMC NOl K(IM.\TOC;K.AFIAKn PAR-A DKTERMEVAC AO QI AUIAIIVADE

AMK OKPOS IGME IC;(;P\R.AO\ IRI SSARSCOV2AMOSrH/V:.SAM;i E

IO .rAE SOIU) l: PLASMA OS CO.MPON KM F2S 1)0 KIT DFA EM SER

E.ST.W FLS-TESTE RÁPIDO PARA COVID ICC IGM KIT COM 25 TESTES

METOlX) l-MUNOCROMATl K3R.AFIA KIT I'AR.ADET[;RMINACAO

0I)AI.ITA1 IVA Dl; AN ITCI )R1X>S IGM E IGG PARA O VIRIIS SARS l’OV 2

AMOSTRA .S.-ANGUE TOVALSOROI: PLASMA OS COMPONEMTES I.X) KIT

DEVEM SF.K HST.AVEIS

AU; K.'A

lliimiilogaçãu: 20'l 1'20230000

Fonte; puilrunciM.'i>poli5-lransparencu gpedu

ud com.br

Quantidade: .500

l nídade: C.X - CAi.XA

l I': MU

Rela:ãrK> «arado noCia 12/07/3C24 t 2 06 13 ilP. 30014.69.701
Ccd«cValidacao Lur1NJEnOiS<JOIOinC6cgTLOOc7dFA/MZQEUwPRZnU<dtD8nPmi6V«K3dH3d
rnc )6sww.bO’scodanrocaa.cem.br/Carii6caaDAi4enlodada7tokan»Lv4i NJEnOAJDIOViC6cgTLilâc7^AlMZOE‘>«PR2nUqHU&iPer6IAiAS263d%3S3d 95/102



^■tonEIRÂS/MA

Dimm/aozü
	

\'aliir da Prupusla hinalKazáo Sucial du Hi»nici'c<li>rOM Hfuu.'

FLS.

Rub.

RS 41)0,01)r,C LAfí DIAGNÓSTICOS LTDA20 352.3>4/nom-n2

●VliNCHDOR*

Item 65: Laciol 50g

Média dos Prceus Oblidos: K$ 142.00Pieeo tslimad» < alciilado: KS 142.00Pieev E«lim.iüo; KS 142.00 iun) Percenliul: -

Observ açinl)oscri(3of)uanlidade

l.jdol 50g20 Trascos

KS I2II.(XIPrecotOulnis Kntcs Públicos) 1; Média iras Pmp<i>tas KioaK

hx It tr/ J'íi/ Kf^JcO~i^Jidk.idv Í02t íírin' 14 IMi

Data: 26 «3/2024 00 00Ói-aãu: M(IMCIPIODEARARfcND6

Objcui; CON IKATACÀO DK UMPRIISA íiSI’l;CIALlZr\DA l’ARA KLALIZACÀO DE
IIVAMHS LABORATORIAIS 1-'M PACIHNTHS LA RKDK MUNICIPAL l)H SALDl-

UH AKAKbNDÁL ECÜM EMlSSÂÜ LX)S KtSPHC 11VOS LAUDOS lÉCNiCÜS

Dcscriííu; 1 KS IL GKNETICO IMt)I.ER.VNriA A l-ACTOSK - TESTE GRNETICO
INT'OLi;Ry\Nt.IAALACI'OSi;

.\iudalidaric: 1’rcgúo-Dcitónito

SRP: NÃO

Idi-nlilli-acã.i; 2.37IS?5S«iniéO-l-n(inO|4-2n24

l,ote/lt«n: 1 62

.Ala: N'A

Hocnotc^açâo: 27/03/2024 00,00

Koafc: Incps ww \s go\ br pucp pt-bt

OuRiitidadc: 12

Knidadc: SERV

tf: CE

Valor da ProiioMa KinalKa/üo Social do KomeccdorCNPJ

RS 120.0052.988 SV2/000J-O3 L.ABORATÚR1D DE SANTO E.XPEDITO irUEIR.\S LTDA

●\'F.NCEDÜR'

KN 2<K),0«Preto (Oulnn Knicc PúhlicaM 2: .Méilia dai PropiKias Finais

IfC. IIAn. rjj Ul'-s A- 0'A:.:iJlyiA- Ml tUui'l4.ISh

nata: 11413.2024 00.0(1Ór^ao: PM Di; DOM PEDRO DE ALCANTAKA

Objcio; Coiiualaçàud«emprc9a para a prc5la;2ode sersiçosde exames laboraionaise clínicos,

para uiihraçio na Unidade Básico de Saude do Municipiu

Deicricao: l.,\< l<;-T tSTE UKNÉTTCO ÜE I.NTOLERÂNC I.AA I-ACTOSE- LACIG-

■niSTT, GENÉTICO DK IN EOLERÀNCTA A L.ACTOSL

■Modalidade: ITcpftn Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Idenlineaçâo: 8380[l-8-2024-K;E

Ixsic/Itcm: I 141

Ala: I inIcAia

Iloinolugapio: 14 (13/2024 W) 00

Fome: bilpi .' ponaU:e. rs.gov br.aplicptvXl T.’

p 50500.3 NO

Quantidade: 2U0

luidadc: L'N

IF: RS

Aalurda Pni|ioxia FinalRutAu Siiclai (Io FomeecdurCNPJ

RS 200.00LABORATORJO BIO.MbDlCO LTDA- MH90 «00 772/0001-09

●VENCEDOR'

RS KI6,(MIPrepo (Oiilros Knles Públíccxs) 3: Média das Propostas Fjnaés

tiK‘ IIAn S~iliIK fiSíí’O'‘IfJulhoilnSO^I llcin'ÍJ.I^^J

Reia-ôrDpeiaOonocia 12KI7/2I124 12DS13ilP 200.K59.70)
CceiflO VafcJnçio CuM NJEnO*JDIOHC6egTLIIQe7r)FAiTi»ZOEUwPRZnUeHUBnPwiôW)43a%33

7/W«t.B»^odap»eecB.COT.tx/C«(tíicadoAL«afaedadâ7iokeo»U»l RJErOdkJOIOtnC6cQTLOOc7iJFAb.»ZOEUi»RR2rl)QHU»iPtir6WAN2S3o1l2S3d 96/102h';a



pedreira s/míT^
'3 00UO

./202
Órçâo; PREFE1TUR.^ MUKICIP.\LDE BARÃO DH ANTONINA

ObjMo: CÜM K.A I AÇÃO DE EMPRESA PARA RIi/\LiZA(,’ÃO DE EX.AMES

LABORAI ORIAIS, NÃO REAI,l>’AIX)S NO LABORATÓRIO Mi TJICTP.M. DL

ItARÀOUUAMONlA

Dc^wrivâo; TESl E (lENÉTICO PE I.VrOLERV.NC l.A \ l Af TOSE - TESTE (5ENÉTir<> DE
INTOLLRÂNCIAÁ LACTOSb

TO"”--
pjti^Àü '1TÍEsratrAt-ModalilUdf:

SRP^Mb.
filentificav*": 0(1(11513? ’

I.Mí'l«eiti; l/n’

Aia; LmkjMa

iloRioloKaçio: 17/112023 00 00

Konic; rmbarod ilOi», ntl 8079/ffanspartticM

Quaniidadc; 50

1'nidiidt: SHUNM

TF: SP

Ka/Ao Sucial du honiccidui' Xalorda PraiKisu Lirial(MM

RS 106,00mOANAl ISPS LABOR ATOR IO Ci.INICODE ITAPORANGA I TDAIO8ã9AS3/00OI>24

●VENCEDOR*

PEORE>RAS'MA

CQC^LL Jj202 HProc.

PL5.

Rub. A

Itom (K: SoluçOo do glicose c 75g gUiiol

Media dui Obiidot: RS P3.01pRCO Estimado: RS 63.01 <unl Percentual: - Preto Estimado Calculadu: K$ <>3.(>i

(}usnlHladr Dncríváo (Ibvcrvatãu

40 l iascos Siiluçáo dc glicose c 75g gluiol

KS7I.5.SPreto (Cooi[»ras Gostrnuiiienlais) I: Média das Propostas 1 inais

A»; lArr. /●S,hir,lrjullf,lí- ’ll?l N l>3J

Dala; ü8,0:'M:4 l»:00Oi gâo; PMSP-PRI-TPITURAMLP.TCIPAL DF SAO PAUi.lO

PMSP -1 lüSPITAl. Dü SERVIDOR PÜBUCO MLMCIPAL

Objeto: Registro De Pietos Para O Fornecimento De Material Medico Hospitalar (Insumos Para

Diálise PeriloncaJ Inlra-HospitaJar. Com Fomeeimenui De Maguina Cicladoia A Titulo

De Comodalo. Cimiiinto Para Implante TreiruiiKnlo E Manutenção Mensal Para

PacienieSiilnnciido À Dialise Penioneal Auiomaiica-AI’D DPA E Conjunto Para

linplatiieTiemamenlo E Manulençilo Para Paeieiiie Submetido A Diólise Penioneal

AmbiilaUHiul Crailinim- CAPD')

DratritAo; SiiliiçAo Par» IliAlisr Periioncal- SoliiçAo Para Diílisc Penioneal Composição

Cilicosc, SdJio, Calcio, Maenésio. Cloreto, l.actato, ('onceniraçío 1: Cerca Dc 2.5‘’u '

135 .Me+'[. ● ,V5 Meq I. l MEO L. Concentração 2 lüO Megl, * 40 MEO I.

Cjraclerisliç3.sAdicionai5 Em Sistema I-cchad»'. Adicional P-Ainomaçio

Cal.Mat; 459747 - S< »LU(,'ÀO P,\R.A.D1ÁL1SE l>ERnONEAl.

Modalidade: Pregão liletidnivO

SRP: NÀÜ

Hentiircaçin: KTtegin 3332023 ● IIASCí 925102

lattc/llcm; I 6

Ala; l-ink Ala

AdJudicaçAo; <19 02/2024 14 02

IIiimoIngaçAo; 22 02/2024 07 11

Fonte; wwu coinprasgosenumenois gov bi

(/oauiidade: 36

Cnidade: Bolsa 2000 ML

l F; SP

\alor da Proposta FinalRazãn Social do FonicceilorCNPJ

RS 71,5549.35L76(y0011..52 OAXTERHOSPITALAR LTDA

●VENCEIX3R*

HS 53.20PrreotCompras (Imeroanirniais) 2: Média iras Pmpostas Finais

In- lAn .'●Ui/V/U/A0.'c/i Mh.iJr :<m Ou n‘U Uii

:is

£ Rela-.ório perado nc eia 12(07/2024 12.06.13 (IP. 200.14.59.70)
S Código validação Luf1NJEnOiS<JDIOlnC6egTLtlQc7aFAriwZOEUwPR2nU qHU8nPim6V'iA%3dSSSa
ü h;ia//Ww,!pascod«p/eooa.OQm.br(ConificadoAijIèntiCJdode?tol<en «LuriNJfcnOaitJD10mC6cgTLUQc7aFAnwZQÊUwPR2nlJqHUenPOTi6WAts253dH 253a 97/102



Oníflii: Dcpculanienio dc Cièniríj *c Tecnologia Aeroc:.pduaJ

Cdmro dc I.dnçamonlo dc Alcântara

Objciu; O objcio d:i prescnic licilai;3ii i a esciillia da proposta mais vatilaiiwa paru o Registro de

l*reçús pan fuuin at|iiisiedo de nuleiiais de consumo laboratoriais para o Laboiatóno de

i\nalises Clinicas da Setdo Farmacêutica do<rnjpU'1e Saúde de Alcântara (GSAlt-AK)

Descricâ»: Solocío padrl» ● Iipo ühcose, CcmceniraçSo: 50 ü. Aplicação feneOral,

CalMal: 441295-Tipo. Glicose | Concentração- 50 0 | Aphcaçào. Teste Oral

l>ala: lüTICUÍÍ 10tXI

Modalidade: IVeiúlo Itleirõmco

SHP: SIM

Idenliricaçâo: NTtegío 212023/UASO 120013

laiie/liein; I2

Au: Link Ala

.\djiii)icaçâo: lú.'02/2024 12 05

lomulugaeâo; êlOlTOOd 21 4úPEOREIRAS/MA

P,oc.Q3010^2^024_
FLS.

Rub.

í on u: w A M c oiTipia^ov errum^nu i s fio s hr

QiiÉdiidatJe: 60

rnidailr: liniibde

TF: MA

CN1’J t(a'/ân Social do Fomeccdor Salor da l'inp»s(a Final

JOSF DANTAS DIM7 FM HO RS 53 2022 077 R47/fl0ni-O7

●VCKCUrXTR*

Preço (<-(impras Govcmamentaisf 3: Média das Propostas Finais

/>»● lArf S".L\IS65JrnràrM->.-Jr:'VI(lt‘l’‘UI)i^

HS&4J9

Ç-sp.l: 33 663 683.0053-47 Data: 24.d«':023 00:30

Orgag: MINISTÉRIO PA KDUCAÇAO

Umscrsídade redenil do Rio de Janeiro

llocpjiiil Univeisilóiio Clememino Fi-jga Killio

Ohjcto: Pl-Sersiço de Neírniogia-Filtro Capilar e outros - Itens que rRuIlarani desertos e.oii

cancelada'no rcegflo 37.2023 - Pr 23079 2.53045.'2022-9l.

Descrição: Solução Para Díâlise l*eri(oneal- SoluçUst Ibra DiOlise Peritoncal Concentração 2: 100

Mcq.T, t 40 L. CiirccnlracSii 1 C erca rX‘2,5Ao - 135 MeqT. ' 2,5 MeqT. ● 1

MliQ T-, Cai-acicrislicas Adicionais iint Sisicnu 'Fcchado. O Sistema De Aplicaçlo.

Ccsmposiçào Crlicosc, Sálio, Cálcio, Magnésio. Cloreto, loictauí

('alMat: 449587 - CompLsiçêo Glicose. Sudio. ('alciu. Magnésio. Cloreto. I.ecLtto |

Concentração I Cerca De 2,5‘» 135Me<iL 2.5Mef]L' l MHCJ L | Concentração è

KXl Mcq/1. t 40 Wl-Q l.| Característica'Adicionais: F.m Sistema 1'echndo, C Sistema

l'e.\plicaçâo

Modalidade: Pregão lilelrônico

SRP; SIM

Idenlificacio: N‘l'tcgiu 672023 .' UASG: 153152

laile.dteni: 110

Ala: I iiik Ma

Adjudicação; 01/09'2023 13:49

Homologação: 04,09.2023 11:07

Fonte: w\\v< comprjsgotTírtumeoLii' govbi

Quaalidade: 804

l.oidade: Holsa 6000.00 ML

LK; RJ

(;m'J Uaaãii Social do FomecTtliir 3'alor da Pnijiosla Final

49 351.786*011-52

●VHNCT-DOR*

BA7C1ÜR1 KJ.SPITAL.AR LTDA R$64,29

llcrn 67: nra.<tdu urina com 12 parâniclrtis

Preço Esiimadni RS 52,30 (un) Pen-enluaJ: - Preço Fsliiuadii C aleiilmlii: RS .52,30 Média tias 1'reçin Oiiiiilos: RS 52.30

Quantidade Descrição Observação

75 Frascos Tirjs de unna cum 12 parâmetros

1(5 48.110l'ri\u (Outros Fiites PiiltUeo.sJ I: .Slétliu das l'ru|io»IU' l-inaU

ífíc U An J"'4; 0" ík' JuA\n ih’ i- Oh

St

f Reia-âroçerMonoeia 12/0712074 12 06 13 ilP. 20ai4.99.70l
« Cor.poVabjaçAo LuriNJEnMOOIOmC6csUIiac7dFAnwZOEUwPR2nUQHU8nPui i6ViHS3<i1C3d

g h:ia/6eira.»a'tccdooeecos.ecin.br/CaniricadaALleniicidada7iohen>LunNJEr<aa>üQIOtnC6cg'n.tlOe7oFArMZOELIwPRZnU<|HU8nPtiii6WAS253dS(253() 98/102



Orgio; KUKDO MUNICIPAL D-LSAUDE DL= BATAfiILASSU Üula: 3U.'U1.2024üUUt>

Mixlaliclade:! DISHiN
Ktuc.

vjjfi^DREIRAS/MA '

V)rJ/?no IJ
	

Oh.jcio: Aquiiiçâo de matcnais de laboratóno, \ i^mlo atender aa neceeaidades do I-aboralòrio

Municipal dc Análises Clínicos" SKP

Descrição: 1IK.\S 1’AR.U RINA (ERASCO C OM 2(H) I lKVSl lüARtAS-TIRAS PA1C\

URINA(FR.ASCO COM 200 TIRAS) 10 AREAS

Idcntinnçâo

Ia)le/Il«n'”l'23 ~

Ata: N/A

4

lli)nioli)i;açán; 02 CI2'202-1 00 00

Koiiie; -15 182 U7 6:S079 «ansparcncia

Quantidade: 3Ü

Cnidade: FR/\SC

UF: MS

Ka/Aa Sijcijil dü FornecedorCMM \áloi (Ia Pmpostii Flnnl

\1.S DIAGNOSTICA l.TDA RS 48.00Ofl07f),l7S/OOOI-2l

●VtNCFDOR'

Freçii lOuinis Kntes 1’úliUni.s) 2: Média das Pnipmlav FinaU

ht- llÂn r.UIHtJJrO'Ji'Jmk.uJr ^>11 (trin- II l3Sl

6rEÍo: 1‘KEFLITUR.A MUNICIPAL DEALVINL.ÂNDIA

Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISICÀI) DE MATERIAIS

lfOSPITALARI:.S E DI-SCARTÂVblS. PARA UTILIZACAO NÜCliNI RO DE

SAIIDF. DO MÜMCiPIO DE Al VIM.ÂNDIA, PFI O PF.RIODO DE 12 MESES.

Deserivío; URAS RKAGESTKS PARA ANAt.lSF l RINA Hl PARAMI. I HOS FRASCO

í OM LSO Tia\S . TIRAS RHAGENTFS PARA ANAUSE URINA 10

PARAMETRtJSTRASCOCOM 150 TIRAS

IIS 44.90

Data: 21/11 202500 00

Mitdalídade: PREtiÃO PKBSENCl.Al.

.SRP: SIM

Ideii(intaç3i>: 0000742.'

laite/Item: I 179

Ata: N/A

llumulusjçiu: 04/12/2023 fO Ofi

Fonte: transparência alvinJaiidia.ep gov Ix 50

50'timBpiiieneia'

Quantidade: .30

Inidadc: UN

l F: SP

\alorda Pm|>ovta E-inalC.NP.I Ra/Aii Soeial do Fnrneeedur

Kí 44,90U9.222.4'J6/OOUI-12

●VENCEIXIR’

ClklJKGICA ttESTE PAULIS TA I-TDA

Prt-ço tOulroc PtiieN Públicos) 3; Média ilas Propostas FTnacs

/oe //.In. yiti It-’ Í3 dl O-ih.Mkfiilv MI iLi,n’l4.UJj

IIS 64.00

CNPJ; 19 843.929 OiVJI-00

(Ircanr Fl/NDACAO HOSPITALAR DO ESTAIX> DE MINAS GERAIS

Objclii; MATERIAIS PARAM O I.ABOR.ATORIO do HRJP

Descrivau; TIRAS HEAtilMTS - TIPO: KFACEM FS; FINM.IDADE: TKS l E DE URINA

CO.VI lUARF.A.S ESPEnKICAS;-TIRASREA(iFNTE.S-TIPG REAGENTES,

ITNAI.ÍD.ADE TES TE Dí-URINA COM lOAREAS ESPECIFICAS.

Data: 26.09/2U23 09 00

Modalidade; DispertAi dc Líeiiaçáo

SRP: MAO

l(lc«IiíicacJc: I9843929«)OIOO-UU00228 2023

l.nie/Iicm; 1 -I

Ata: N A

lloraoliniaçio: 2909/2023 00:00

Fonte: hlcps/Zis-ww gov.hrpneppl-br

QDantldadc: 8

Unidade: CAIXA 11)0,00 UNIDADE

l’F: MG

:a

e Rela-ério poMo no eia 12837/2024 12 oe 13 dP 20CtK£9.70)
B Ce« po Val>la$6o Lur1NJEiiO»J[>IOIriC6cgTLllOe7dFANa)ZOEin>PRZnUqKUBnPUTi6V«%3flK3d

^ NI3//»sc~.baoeodeprEC09.ecrn.b»Canft:3daALte(it»dada7iekan>lLir-NIEnO<»JQI<OinC6cgnilOc7i)FAFM>ZOELMrPRZnLk3HU8nPirr6WAS26MK2S3dm 99/102
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X...
R$M,OÜDlNAMiCADlSTRiDLJICAO LTDAAt 7')7.34S/0001-5;

●VHKCfDOR’

Item 68; Lugo] .'Omí

Média iloi i*nvos Obtidos; R$ üC.Oel*rt(0 Lslimado Calculado; Kt 82.06Pre«u Cslimadv: RS 82.06 <uni Pcrronlaal: -

OlK«rsa(doDcscricioOuaniidadr

LuguI 30mlID Frascos

IIS'JI.72Rrrco<<'miipras OoscmamcDIaU) l: Mrdiadas I’ropoíta.< Finais

Inc f An S‘íij/S'fS Jc f>" Jf jMlA-idt- (lu n~

6r8íi>; PRcren UR \ Di; umí Ao oos pmmarus

Objeto: Registro de pretos paidfuiurj j cvcnliu! aqmsicJodc medicamentos.

I)(3iLTÍvdi>; l.ugol - I.ugol Conccnlracàn 2% . Foima Faimaccutíca Solução Ural. Adicionai

Formulação l-spccialmente Manipulada

CalMal: 438102 - ('oiiceniracào 2t'sj Fomes Farmacêutica Stsluçáo Oral | Adicional Foimulaçirt

Especulmcnlc Manipulada

l)aia: II 01 »24 0«.ü0

●Miidalldade: Ibegân liictmnicu

■SRP: SIM

iaeiiliri.-aTãii: \'Prcgiu U2(i2V'LAS(l 082885

la>le/ltcm; '146

Ala; Link Ala

AdjiidiCKçilo: 12 01i2()24 10.20

llmniibieacio: 15.'01'2o24 17 32

Fonte: v,sstt compr4Lsgosanumenuus gos br

(Juaniidaüe: 30

I nldade: Frasco 15.00 ML

IF: AL

\’alorda Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 91,72TrMPO Cf)MF.RrlAl. DISTRIBl ITDORA DF. MEDICAMENTOS EIRELI24.564 626/0001-99

●VFNCFIXIR'

ItS 74.73Preço «'nmpras Onccnianicnlais) 2: Média das 3 Meibom Propostas tinais

6ic fAn !S fU ’t7 de liilhntíc 2»2! (Ixiii" lA IAS)

Data: 18.09,2033 0« COeSPJ: 18.659 3.34,’0n0IO7

Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Belo M<!

Objeto: .Aquisição dc material médico liisspitalar para atender as JemandAS de bxlos os seiores da

Secretana Municipal de Saude, atrases os sistema registro de preços

Lugol - Lugdl Cmicenlração- 2%. Forma Faimacéulica Solução Oral .Adicional

Formulação Lspeciaimente Manipulada

CalMat; 438102 - ConceniraçSo 2% | Forma Farmacêutica Suluçio Orai 1 Adicional Formulação

Lspecialmentc Mamptilasla

Modalidade; Pregãu iikniOnico

SRP: SIM

Idrnlificacâu; NTreg.ão I582U23 U.ASG 984223

la>u-/ll«m: /|.51

●Ara; Link Ala

Adjudicação: 11 I2.-2023 I327

llomolozação: Ul'01 2024 16:12

Funic: ssnvunnmprasgos-emamcntais gos bi

Quanlidailc: 310

l nldade: Fiasco 15.00 Ml.

VF: MG

Desericáo:

Valor ila Pniposla FinalKazão Social du ]<ornc<cilurC.M’J

RS 42,00CROCOINUUSrRIAQUlMICAElRfcU07 944.100/0001-15

●VI-NCRDOR"

KS 83.20niCIRLRGICACüMFRCIO DF. MMFRI.AIS MF.OICOS F HOSPITALARF.S LIDA21 747 056AWH-S4

RS 99.00SINERGIA MUDIC AMLNTOS LTDA16 586 871/0002-50

RS 170.001’OSTHRARl ASSHSSORIA TÉCNICA U DA16 743 543/0001-39

RS 240,00i:.sTR.\rn veoetali farkucia p makiplt-acao eireu04 162.17003001-23

;S

S R^atóno perado no cia 12/07/2024 12 06.13 Il9 200.14.S9.70)
g CoCiooVaiidâçáo LuriNJEn0dl(JDIOinC6egUtiac7aF/iaTw2QEUwPR2nUq HU8nPtm8V«í430%3a .		
3 hil3//*MM/.barKOòe^ecoa.eem.bf/Cer1tficacloAulôntcidi>de'8oken =LufiNJEnOakJDIOlnC6cçTUIQc7dFAbwZQELIwPR2nUqHU8nPlrr616W5Ç253d% 253d 100/102
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Valiir cia Pr<i|KSU VinilKiTati Sitcbl du Vunici‘cilurCNPJ

laiFLS

Rub.
kS 6'X),i>'lULIAI! FARMACIA DE MANIVULACAO U UA ...X6S 5?7.Ü(0/0001-4«

Pitcu (C rmiiiras Covc riiamtiilsis) 3: Mídia das 2 Melhores Proposlas rinais

Al* lAfT yth fS WiA fC‘í/r 10?I C.U;

|{* 7'J.74

Data; 20’3 10;00C NPJ; 03W4S7I OOdl-06

Órsiilo; CiOVHRNO UO ESTADO 1)0 PARA

Sccrciana rspccial de Esiadodc l)etè»a SiKial

<\-mcode 1’eneias Cicniificas'Renaiot'hjs'Cs'

Ohjno: Aquisição de injcenal químico para o alcndimcnlo das iiecesiidaües da SeJe

(Coordenação Uc l.aboralono). Unidades Regionais « Núcleos Avançados desla Polícia

Cicniifica do Para

DeseriçSo; luífol- l.ugol Fomij Harmoccuiica Solução Oral .Adicionul Formulaçio

rspecidlmciile Munipiilada , Concentração 2%

CalVIaC 43SI02 - Coneenuação 2%| Forma Farmaecuciea: SoluçãisOtpl | Adiciona! Formulação

Espccialinenle Manipulada

Modalidade: l*regào lilcirfimco

SRP: nAO

IdeolirKação; N=Pregão :42i):3/UASC ''25453

Ijsle/licm: /27

Ala: I ink Ala

Adjudicação: i8 i)QO023 IS 06

Homolugaçãii: 2VOS'2023 10 33

lonlc: WWW eomprusgoserivimeniais.oos.br

Quantidade: d

Vuldadr: FiastuISMl.

I F: PA

Valor cia Prti|>osla FinalKazão Social do tomecednrOPJ

RS 7*1.12FFRPRL COMERCIO E RF.PRPSFNTACAO ITDA14 067 722/OOOI-7F

●VhNCHDOR-

RSW.J63042l).63ii/0001-*o M A 2 COMERCIAL LTDA

R$ 'IS.DOPRIX:9 INDUSTRIA química EIRELl07 <144.100/0001-15

RS 1S7,51ICIRURFI COMERCIO F RFPHrSFNTAC:OE'S DF PRODUTOS MFDICOS F

HOSPITALAR LTDA

05 323 U.7/n0()l-ll7

RS 1 000.00ÜENESIS QUÍMICA LTDA16 40U.5I6/ÜÜ01-08

Rela;6roeera<lonoaia i2/07rt02« 12 06 13|IP 2M. 14.69.70)
CéU:aoVal«]açao Lur1KJEnOdODIOasC6cgTldQc7<3FAtiwZQEUsiiPRZnL>qH UanPun8VWsH3dH3d
r.naiasww.bancodapfCOi.ceen.ar/Còn^cadoAcleraicidadaTtohiiLir: RJEnO^OIOUiC6cgTl(JÒc7dFAIi«ZQElM*rR2nUqK)friPbr6WAS2S3d%2S30 101/102
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FLS,

Rub.

m

|Ii^ Extrato de Tontes utilizadas neste relatório

AIKNCAO-O l!»neo ire t^ços í uma Miluçlo tecnológica que atende aos paránictiin tic pcsquíva disposbix em l.eis xigcntes. Instmrõcs
.Ntinnatixas Acórilio». Kegolatneutos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por remiir «lixersas fimtes goveruatneiitais. complementares e site»
de domínio amplo, o sistema niu é consiiUradn iima fonte c. sim. um meio para que a« pesquisas sejam reainadas dc formii sesura, ágil *
efkuz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Paia: 27/03.^024 15:16:45

Acessar a fonte ajliü

I - rribiiiial de Contas do Kstado do Kiu Grande do Sul

https;//f)ortnl.tce.rs.Env.br/aplicprod/r?p”5050ü:3;::NO:::

Dam: 02/07/2024 09:51:47

Acessar a funle aflgi
2- Prefeitura Municipal de ItajohPSI'

w»».lransparcncía.ilajobi.sp.8ov.l)ivlia nsparcncia/

Dmii: 15/04/2024 16:05:19

Acessara loiilCiiqul

3- Ptcfcilitra Vlunicipiil dc HalUKiiassu/VIS

45.182.l57.(í;K079/lraiispaiencia/

Dara: 24/05/2024 09:5}:43

Acessar u fonte auilí

4 - Pnrial -Nacional dc (. nntraiaçóes Públicas

littps://«wn.8nx.lir/pncp/pl-br

Dota: 23/05/2024 17:52:4 7

Acessar a fonte aílui
5- Prefeitura Municipal de Las"» de \ elhns/RN

I68.l94.l7«.l3:«07!»nransparencia/

Dam: 15/04/2024 14:37:23

Acessar » rnulc aqui
6- Compras K.l

wss«. compras, rj.fiov.br

Data: 25/03/2024 16:05:33

.Acessar a fonte fiqui

7- Publinexo

hltps://»H».publiiirv).r<iin.bi'/publine>o>locin

Data: 24/05/2024 10:05:11

Acessar a fonte ^ui
8- Prefeitura Municipal de Brodo».ski/SP

143.0.0.1 ló:S7S7/Transparencia/

Data: 23/05,2024 15:10:46

Acessara fonte aqui
9* Prefeitura Municipal dc CriInizaAIT

24.I52JI.8ó:8079i'traiisparcncia/

Dtaa: 22/05/2024 20:09:09

Acessar a fonte aqai
10 - Prefeitura Munieipal de .laciara/MT

inlrKtiel.jaciara.int.fiov.liitSóSó/CranspHrencia/

Outu: 24/05/2024 10:46:45

.Acessara rimlraqui
II - Prefeitura Municipal de Alsinlândia/SP

iransparencia.alxinlandia.sp.gns.linSóSó/transpnrencia/

Data: 24/05/2024 10:27:17

.Acessar a fonte aqul
12-Prcfeiliira Municipal de BarAo dr Aiilonina/SP

pmharao.ddn'..nct:8tl79.'lraiispamKÍa.'

Dam: 15/12/2023 11:52:41

Acessar a fonte ajiiii
13 - l.icilaçõcs-E

«V» «.lici1iicoes-e.coiii.br

Data: 24,05/2024 09:03:57

Acessara fonte aqoi
14 - Prefciluni Municipal de Ccdral/SP

200.95. l9^.Kó:8d8i/trunspaiencia/

Data:

.Acessara foiileaqiij
15-(óniprasNet

««w.coinprasgovcrtiamenlais.fiüv.br

Data: 22,04/202416:18:35

Acessara fmiic aqai
16 ● Compras MG

wwH.cmnpras.mfi.fiov.hr

Dam: 18/04/2024 11:13:17

Acessar u fonte aqui
17 - Prefeitura Municipal de Franciscópnlii-MG

pntfranciscnprdíit-i ransparencia.fipeclnud.com.br

:0

í Retau5nofi«»aonoea i2«7;7Q2a 120a 13ilP 2001459.70)
S CcOio: Vaksjcao <.ir1NJEnOincJDIO»>C6cgTLIIOc7aF«rwZaEUHPR2nUq HU8nPlmõV««X3aK3a
2 nn5/t*ww.bO''cadecrecoa.ccn'.br/CertíicadQAi.1«rtcidaOe7ici<eo *Lw'KJÊnOdlüDIOinC6GgTltlOc7aFAl>*2QEL>*PR2nLlqHU^Ptrr$WAS253íl%2S3o 102/102
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Rub.ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
C.NPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

DESPACHO PARA REALIZAÇAO DE
TERMO DE REFERENCIA

Eduardo Alves de França
Diretor Administrativo

Equipe de Planejamento da Contratação (EPC)

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a
importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os
autos do Processo Administrativo n" 0907001/2024, no qual consta Documento de
Formalização de Demanda juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da
solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), bem como as pesquisas
preliminares de preços, para elaboração do Termo de Referência visando o Registro de Preços
para flimra, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquimica,
hematologiae imunologia,com fornecimentodos equipamentosem regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. O termo de
referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso
XXIIl do caput do art. 6" e § 1" do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações
adicionais para melhor definição do objeto.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante. para providências necessárias.

Pedreiras/MA, 12 de julho de 2024.

\

Arilenebezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude(a.Dedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: hups://www.pedrdras.ina.gov.br/

ENCAMINHAMENTO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Senhora

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, encaminho em anexo,
autos do Processo Administrativo 0907001/2024, onde agora consta o Termo de Referência

solicitado visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagen-
tes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamen
tos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pedreiras - MA.

os

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras/MA, 15 de julho de 2024.

tíirdoAivesdeFrançá ^
Diretor Administrativo

Integrante Requisitante

ir|iU.W-u-
■ Patrícia Silva Xlbuquerque do Prado

Responsável Técnico
Integrante Técnico

Avenida Rio Branco, n” 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude/üJ.pedreiras.ma.aov.br
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1ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53J46.258/0001-00

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

TER.MO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos cm regime
de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e
estimados da contratação, o preço considerado como estimativa para o objeto do pre-preços

sente Termo de Referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas atra
vés do Sistema Eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de RS 313.618,36 (Trezentos e treze mil, seiscentos e dezoito reais e trinta e seis
centavos).

1.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;
COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal

123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP.
] ,3.1. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e III. da
Lei Federal n° 123/2006,não aplicará o disposto acimamencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de seiviços competitivos enquadrados
como microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microcmpresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

1.3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do
Decreto Federal n" 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n“ 8.538/2015, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

n

ao

LOTE I - BIOQUÍMICA - EXCLUSIVO ME/EPP

Descriçfio Unidade Qiaaiii. V. TotalV. Unit.
Item

Acido Urico; método enzimático colorimétrico p/

determinação de ácido úrico. Monorreagente pronto

para uso, possuindo LCF (fator clareante lipídico).
Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
2Q0ml	
Albumina (verde bromocresol): método colorimétri-

p/ determinação de albumina no soro e no plasma.
02 Linearidade mínima de 6g/dL Embalagem contendo Teste

dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação mínima: 250 ml.

03 I Alfa Amilase: reagente para determinação quantitati-1 Teste

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudera/pedrciras.ma.uov.br
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va de alfa-amilase em soro, plasma heparinizado e

urina. Monorreagente pronto p/uso. Substrato utiliza
do é o 2-cloro-4- nitrofenil-maltotriosideo (CNPG3).

Linearidade: 7000U/L, Embalagem contendo dados

de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: 60 ml

Amônia: método enzimático para determinação de

amônia em amostras de plasma. Embalagem conten
do dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 6QmL

Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV

p/ determinação de alanína amino transferase, de
acordo com as recomendações IFCC. Reagentes lí

quidos contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação minima: 200ml

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV

p/ determinações de asparlato amino transferase, de
acordo com as recomendações IFCC. Reagentes lí

quidos contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo

de validade. Apresentação mínima: 20Qml.	
Bilirrubina Total e Direta: método para determinação

quantitativa da bilirrubina direta e total em soro ou

plasma heparinizado. Reagentes prontos para uso,
diferenciados pela bilirrubina direta e total, com line
aridade de 25mg/dl Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apre-
sentação minima: 500 ml

Cálcio (Cresoiftaleína): método colorimétrica. Linea
ridade minima de 25mg/dL Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação minima: 200ml	
Colesterol total: método enzimático de ponto final,

Monorreagente líquido pronto para uso, apresentando
LCF (fator clareante lipídico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação mínima: 250ml	
Colesterol HDL Direto: Reagentes para determinação

quantitativa da fração HDL do colesterol em soro e
plasma. Calibrador acompanha o kit. Linearidade de
150mg/dl. Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 120ml	
CK-MB UV: Reagentes para determinação quantita
tiva da atividade enzimática da creatinoquinasc em

soro e plasma. Reagentes líquidos, com linearidade
minima de 1300U/L. Embalagem contendo dados de

710,00250 2,84Teste04

1,94 3.880,002.000Teste05

1,93 3.860,002.000Te.ste06

1.575,002,10750Teste07

1.365,001,82750Teste08

3.620,002.000 1,8!Teste09

5,145,003,431.500Teste10

2.395,004,79500Teste11

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: sauderamedrciras.ma.uov.br
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identificação e procedência, prazo de validade. Apre-
sentação mínima: 50ml

CK-NAC UV : Reagente para determinação quantita

tiva da atividade enzimática da Creatinoquinase sub-
unidade B por método de imunoinibição em soro e

plasma. Reagente líquido, com linearidade mínima

de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L.

Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
50ml

600 2.244,0012 Teste 3,74

Creatinina (Jaffé), método colorimétrico cinético p/
determinação da creatinina em soro, plasma e urina

humana sem preparo prévio da amostra. Kit conten
do: tampão, ácido pícrico, acidificante e padrão. Em

balagem contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade. Apresentação mínima:
500ml

13 1.500 1,62 2.430,00Teste

Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação

quantitativa de ferro ionizado em soro ou plasma
heparinizado. Possui LCF (fator clareante lipídico)

que retira a interferência da turbidez na amostra.
Volume 50pl e linearidade mínima de 500)il/dl.
Apresentação mínima: lOOml

Desidrogenase Alfa Hidroxibutírica: método enzimá-

tico para determinação de desidrogenase alfa hidro
xibutírica em amostras de soro. Embalagem contendo

dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação Mínina:30 ml.

Fosfatasc Alcalina (ALP): sistema p/ determinação

quantitativa da atividade enzimática da fosfatase no
soro e plasma c/ método cinético de tempo fixo e

ponto final, segundo as recomendações do DGKC.
Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
lOOml

Teste 500 3,07 1.535,0014

500 2,90 1.450,0015 Teste

1.080,00Teste 500 2,1616

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitati
va UV, monorreagente. Reagente liquido pronto para
uso, com linearidade mínima de 20mg/dL. Embala

gem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: lOOml

Gama GT: método cinético p/ determinação quantita

tiva da y-glutamil transferase em soro e plasma.
Substrato

4nitroanilida. Embalagem contendo dados de identi
ficação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
çâo minima: lOOml

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico
p/ determinação de glicose, líquido pronto p/ uso.

500 1,26 630,00Teste17

L-gamaglutamil- 3-carboxi-com

4.035,001.500 2,69Teste18

1,87 4.675,00Teste 2.50019

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudefüjpedreiras.ma.gov.br
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contendo LCF (fator clareanie lipídico). Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 500ml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determina

ção quantitativa da fração glicada da Hemoglobina
(HbAl) presente no sangue total. Método imunotur-
bidimétrico, sem a interferência da temperatura. Em

balagem contendo dados de identificação c proce
dência, prazo de validade. Apresentação mínima:
40ml

20 Teste 1.000 7,68 7.680,00

LDll Cinético UV: reagentes para a determinação
quantitativa e enzimática da desidrogenase lática em
soro ou plasma, segundo recomendações do SCE.

Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 50ml

Alfa-glicoproteina Ácida: reagente para determina
ção de alfa-glicoproteína ácida em soro ou piasma.
Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
25ml

21 Teste 500 3,11 1.555,00

500 3,61 1.805,0022 Teste

Lipase: Reagentes para determinação quantitativa de
ions lipase em soro, plasma, líquor e urina. Prazo de
validade. Apresentação mínima: lOOml

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determina

ção de proteinas no soro e outros liquidos biológicos.
Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
250ml

500 6,20 3.100,00Teste23

1.420,001.000 1,42Teste24

Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático colo-
rimêtrico, contendo LCF (fator clareante de lipides).

Monoreagente, líquido pronto para uso. Embalagem
comendo dados dc identificação e procedência, prazo
dc validade. Apresentação mínima: 250ml

Ureia Liqui UV: Reagentes p/determinação cinética
quantitativa da uréia em soro e plasma. Reagentes
líquidos pronto p/uso, com linearidade mínima de
300mg/dl. Apresentação mínima: 200ml	

3,15 7.875,00Teste 2.50025

4.600,002.500 1,84Teste26

LOTE IT - HEMATOLOGIA - EXCLUSIVO ME/EPP

Unidade Quant. V. Unit. V. TotalDescriçãoItem

4.03 I 78.585.0019.500Teste27 I Hemograma Completo

LOTE III - IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMÜNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA) -
EXCLUSIVO ME/EPP

V. TotalOnant, V. Unit.UnidadeDescriçãoItem

6.398,0031,99200Teste28 Troponina
6.582,00200 32,91Teste29 T3

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail; saudefenedreiras.ma.uov.br
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200 30,95 6.190,0030 Tsh Teste

200 38,81 7.762,0031 T4 Teste

200 42,30 8.460,0032 Psa Teste

39,58 1.979,00Teste 5033 Pct

21,80 1,090,0034 Strep Teste 50

2.755,00Teste 100 27,5535 Lh

877,50Microalbumina Teste 50 17,5536

18,67 933,50Mioglobina

Ngal

Teste 5037

37,93 1.896,5038 Teste 50

300 29,46 8.838,0039 TestePer

44,11 2.205,50Nt-pro bnp Teste 5040

50 23,33 1,166,5041 Fob Teste

6.547,50Teste 225 29,1042 Fsh

125 33,48 4.185,00D-dimero Teste43

34,44 2.755,20Teste 80Ck-mb44

27,25 1.635,00Teste 60Cistatina c45

60 30,59 1.835,40Microglobulina Teste46 1

24,73 3.709,50150Teste47 B- heg

LOTE IV - REAGENTES DIVERSOS - EXCLUSIVO ME/EPP

V. Unit. V. TotalUnidade Quant.DescriçãoItem

200,06 2.400,72Kit 12Coloração ziehl neelsen 3 x 500ml	
Coloração may grunwald fiietnsa 1 litro	
Coagulaçao tp para equipamento/ coagmaster

Cefalina ativada ttpa / equipamento coagmaster

48

1.331,60166,45Unidade 849

3.374,0035 96,40Kit50

3.790,1535 108,29Kit51

3.027,60100,92Kit 30Corante hematologico 3 x 500ml52

2.130,7545 47,35UnidSoro anti a 10 ml53

2.000,2544,45Unid 45Soro anti b 10 ml

Soro anti ab 10 ml

54

47,29 2.128,0545Unid55

63,34 2.850,30Unid 45Soro anti d 10 ml	
Soro anti-humano poliespecifico coombs clOml

56

754,4462,87Unid 1257

1.491,6049,72Unid 30Oleo de imersão lOOm!58

60,39 1.811,7030KitReumalatex 2,5ml59

563,0056,30kit 1060 ^ Aslo latex 2,5ml
4.818,1068,8370KitPer latex 2,5ml61

41,43 2.900,10

12.723,90

70KitVdrl com controle 5ml62

181,7770KitPsa teste rápido c/20 testes63

Teste rápido para covid detectaçào de antigeno do
virus sars cov 1 kit c/ 25 testes 	

20.633,50412,6750Kit64

2.840,0020 142,00Frasco65 Lactol 50g	
Solução de glicose c 75g glutol 2.520,4063,0140Frasco66

3.922,5052,3075FrascoTiras de urina com 12 parâmetros67

820,6082,0610FrascoLugol 30ml68

LOTEI-BIOQUÍMICA

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento com as seguintes caracterís¬
ticas:

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-niail: saudetatpedreiras.ma.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randômico com carregamento contínuo através de rack
de amostra com no mínimo 18 posições:

Capacidade realização mínima de 200 testes/h;
Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentes e amostras;
Compartimento refrigerado de reagentes com no mínimo 18 posições;
Função de detecção coágulos;

Função de proteção contra colisão;	
Mixer individual e independente da probe;
Possibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml;

Capacidade para interfaceamento.	

A empresa deverá fornecer ainda:
● Fornecimento de controles, calibradores. impressora, cpu, monitor, papel para impres

são, toner ou cartuchos, reagentes para limpeza c manutenção do equipamento; OBS: Calibra
dores universal, controles universais, cuvetas de reação, módulos de reação, soluções de lim

peza do aparelho, e para as reações durante a rotina, reagentes de reações para bioquímica
durante a rotina.

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■ Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;
● Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive con
trole e calibradores, soluções de lavagem, água destilada, tampão de limpeza e de pipetagem;

● A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com víncu
lo empregaticio ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas;
● Manual de procedimento cm português;

« A Empresa vencedora dará treinamento a equipe técnica do LABORATÓRIO DE
ANÁLISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipa

mentos instalados para realização dos testes e manutenção dos mesmos, sem ônus para a insti
tuição.

■ Instalar programa de interface;

● Fornecer equipamento semi automático de backup;
« Instalar Nobreak senoidal:

« Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.
LOTE II HEMATOLOGIA

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes caracte
rísticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Capacidade mínima 60 testes horas
21 parâmetros com 3 histogramas;
Impressora;			

Avenida Rio Branco, n” 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: sauderü/pedreiras.ma-uov.br

Página 6 de 2!



í PEOR&RAS/MA I

14]--
	

I
'( Pftn-,

FLS,

Rub.

<i;-A

ESTADO DO MARANHAO *

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: S3.346.2S8/0001-0Ü

Site: https://www.pedreiras.ma.ROv.br/

Annazenameiuo mínimo 200.000 resultados;

Capacidade de interfaceamento	

A empresa deverá fornecer ainda:
■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora. CPU, monitor, toner ou cartucho,

papel para impressão, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibrador
universal, controle universal, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a ro
tina.

● Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■ Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;
■ Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive con
trole e calibradores. além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

● A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com víncu
lo cmpregatício ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas
● Manual de procedimento em português;

● A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATORIO DE ANA
LISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS MA na utilização dos equipamentos

instalados para realização dos lestes, sem ônus para a instituição.
« Instalar programa de Interface;
« Instalar Nobreak senoidal;

■ Os reagentes terão de ser mesma marca do fabricante.

T r>rr m -iMTiNni.OOTA .F HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

MÍNIMAS DÕ EQUIPAMENTO DE TESTES DEESPECIFICAÇÕES
IMUNOLOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

Aparelho com menu de testes com ensaios Quantitativos e Qualitativos, modo teste rápido dis
ponível, com as características; tela Touche, impressora interna, capacidade mínima de armaze
namento 6.000 testes. 			

A empresa deverá fornecer ainda:
« Fornecimento de controles, calibradores, reagentes para limpeza e manutenção do

equipamento;

Certificado dc registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;
instituiçãodurante o período dc contrato;■ Reposiçãodc peças sem ônus para

● A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com víncu
lo empregaticio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;
« Manual de procedimento em português;

● A Empresa vencedora dará treinamento aos
LISES CLÍNICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

instalados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.
Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudefaincdrciras.ma.aov-bi'
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b.

Instalar Nobreak senoidal;

Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.

1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção

compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s)/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n° 014/2023.

2.3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (rcagentes)
para o setor de bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em
regime de comodato, para realização de exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de exames indispensáveis para diagnósti
co. controle c prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-natal das ges
tantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde
pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm
tópico especifico do Estudo TécnicosPreliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formali
zação de Demanda realizado pela Secretaria de Saúde e aprovada por meio do despacho da
Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
£-mail: saudcfúiDcdreiras.ma.iiov.br
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
5.1. Sustentabílídadc

5.1.1. Os critérios de sustenlabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação dc utilização de marca/produto na execução do serviço

5.3. l. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta dc solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;
Instalar o equipamento com Nobreak com potência de minima de 1.5 KVA totalmentc

senoidal, 100-220 volts;

A empresa vencedora deverá fornecer reagentes, insumos e equipamentos do mesmo
fabricante e instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corrido

a)

b)

c)

após a assinatura do contrato;
A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a laser, cartuchos ou toner,

papel, impressora de etiqueta de código de barra, etiquetas e ribbon compatíveis com a im
pressa da etiqueta) necessário para impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entre
gues juntamente com 0 equipamento e os outros produtos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas
e ribbon).

d)

A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentes com o mesmo lote durante no
minimo 90 dias:

A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção
do Laboratório Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Ter¬

ei

f)

mo de Referência;

A empresa vencedora deverá fornecer roteiro “passo a passo” do manuseio e todos os
procedimentos realizados no equipamento e de cada reação em material resistente e imper
meável, de forma a permitir consulta com facilidade durante a realização da rotina diária;

A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega.
A data de validade e o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em
cada frasco de reagente, induvidosamente;

Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de reagentes que impli
quem na interrupçãoda rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedo-

responsável pela realização dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte e pro-

g)

h)

i)

ra
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E-mail: saude/» nedreiras.ma.eov.hr
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cessamento da amostra, emissão e entrega de laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo
de ônus para instituição;

A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO)
que manterá estoque de segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade,
para superar eventuais problemas com importação e outros, e que os produtos/equipamentos
ofertados estão de acordo com o item 2.2.1.4 da Portaria N". 822/junho de 2001 do Ministério
da Saúde;

j)

A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos

turnos manhã, tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes,
sem ônus para a instituição;

A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva e corretiva 24 (vinte
quatro) horas e fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente
elaborado e entregue Juntamente com o equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cro-
nograma;

k)

1)

Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corre

tiva cm até 24 horas após o chamado do Serviço de Análises Clinicas;

A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças de reposição ou

suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tu

bos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos
periódicos de manutenção preventiva ou corretiva);

Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento em português

como exige a portaria SVS n". 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n”. 1 de
23/01 /96; q. A empresa vencedora prestará assistência técnica e cientifica,

r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de calibradores, controles (no

minimo dois níveis) e por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicio

nais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, man

gueiras, soluções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de
manutenção);

m)

n)

o)

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega será de acordo com a ordem dc fomecimento/serviço.
6.1.1.1. Caso não seja possível a enlrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qual
quer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos/serviços

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Requisitante,
conforme ordem de fomecimento/serviços.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição c finalização do contraio devido às
características do objeto.

7. MODEl.O DE GESTÃO DO CONTRATO

Avenida Rio Branco, n” 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: .sauctcíainedrciras.ma.iiov.br
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7.1.0 contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei n° 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuçâo total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7,7, Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7,7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicaráo fato imediatamenteao gestor do contrato.
7.7.7. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
tratual.

con-

Avenida Rio Branco, n* 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata

da. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1.0 Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis

calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiseais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que ob.stcm o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplieadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.

7.8.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato de%'erá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma .sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
ompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con

formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando cm desacordo com as especificações constantes no Termo de Referencia e
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na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, proiTOgáveis por igual período, nos
termos do art. T", ^3" da Instrução Normativa SEGES/ME n” 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como;

8.2.2.1.0 prazo de validade:
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.S. 0 valor a pagar; e

8.2.2.Ó. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do. a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos re.sponsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

8.2,7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci

são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti
vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/faiura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Poitaria PGFN/RFB n° 1751, de 02

de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), dirctamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta,

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8" do Decreto Municipal n° 116. de 13 de maio de 2014.

Avenida Rio Branco, ii" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Nào serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá¬
ria.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, de.sde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga

mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

9.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente ins
pecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
9.1.1. Aicstado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução
de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deve
rá ser impresso cm papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ c endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de
capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando
a possível abertura de diligências.
9.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligên
cias para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo de
clarado.

9.2. Documentos complementares para habilitação técnica:

Avenida Rio Branco, ii" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vi
gilância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
9.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
/ ANVISA - MS em nome do Licitante;

9.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profis

sional competente, dentro do prazo de validade em nome do licitante.
9.2.4. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto lici
tado através de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de
preço. Caso o produto não apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer
técnico devidamente fundamentado. O critério do setor requisitante o licitante ficará obrigado
a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para ser examinado e testado;
9.2.5. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o inter-
faceamentoentre os equipamentosde automação próprios ou em comodato, que irão proces
sar os reagentes fornecidos pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela
licitante, o mesmo terá que assumir todos os custos de Instalação. Customização, Treinamento
e 0 correspondente Licenciamento pelo período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para
a instituição;

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR LOTE”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais lotes para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será exigida para a formali
zação do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n°
11.462/2023.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTEpara tratar de assuntos pertinentesaos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços cm desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: saudeía-nedreiras.ma.üov.br
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12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,em decorrênciada pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen

to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres

pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
c do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12,2,7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1.0 contraio obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu

lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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dias. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro

cesso eletrônico, preferencialmcnie a forma que dispõe o Decreto Municipal n" 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para a.ssinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n*’ 14.133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no Edital e seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n'^ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n” 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ! do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamenie a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8, praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe

sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal;

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 50 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida

de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156. S5‘'. da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, carac
terizará o descumprimcnlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi-

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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aia perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. $4° da IN SEGES/ME n,° 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri

gação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul

gamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário por Lote “fornecimento

parcelado”.

15.3. Exigências de habilitação.

15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula

mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmenle documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

16. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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16.1. O objeto deste Termo de Referêneia se fundamenta na Lei Federal n“ 14.133/2021, apli-
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023, Decreto Municipal
013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.
17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/MA, 15 dejulho de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

í

duardQ-Atvcr^eTranyi '
Diretor Administrativo'

Integrante Requisitante

Patrícia Silva Alblí^querque do Prado
Responsável Técnico

integrante Técnico

ga

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: .saudefa-pedreiras.ma.miv.br
Página 21 de 21



^

í 'i

PEOREIRAS/MA ,

.03010017202'*^
FLS, iqo
Rub.

ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/OOOl-üO

Site: https:/Avww.pedreiras.ma.gov.br/

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os elementos
neles comidos, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às necessidades
do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente Termo de Referência com vistas à reali
zação de procedimento licitatório visando o Registro de Preços para futura, eventual e parce
lada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com for
necimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secre

taria Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA. 15 de julho de 2024,

Arilene

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

u Oliveira Leitão

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Traia-se de Processo Administrativo instaurado em 09 de julho de 2024, com

vistas o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada aquisição de reagentes e serviços

para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime

de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -

MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do processo, no

uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de

contratação por Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
nos termos solicitados.

Pedreiras/M A, 15 de julho de 2024.

Arilene êezSfra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP
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TERMO DE AUTUAÇAO

Hoje. nesla cidade. AUTUO o Processo Administrativo n" 0907001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 09/07/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê. do que para constar, lavrei este termo. Eu. Arilene Bezerra Oliveira Leitão,
Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

l.DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

Documento de formalização da demanda;

Justificativa de Não Intenção de Registro de Preços;

Estudo Técnico Preliminar - ETP;

Termo de Aprovação de ETP;

Pesquisa Preliminar de Preço;

Termo de Referência - TR;

Termo de Aprovação do TR;

Autorização da Autoridade Competente;

Autuação;

a)

b)

c)

d)

c)

0

8)

h)

i)

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n” 0907001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

DO OBJETO3.

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parceladaaquisição de rea-

gentes e serviços para bioquímica,hematologiae imunologia,com fornecimento dos equipa

mentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sa
úde de Pedreiras - MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n" 14.133/2021 c Decreto Federal n" 11.462/2023.

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudüfepcdreiras.ma.gov.br
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 313.618,36 (Trezentos e treze mil, seis
centos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. que será exigida para a formali
zação do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n°
11.462/2023.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimentode licitação em epigrafe está fundamentadona Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras - MA, 15 de julho de 2024.

Arilene Be2errít)liwira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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DESPACHO

A

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n" 0907001/2024,

cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica,hematologiae imunologia,com fornecimento dos equipamentos em

regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pe
dreiras - MA, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja pro

cedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em

cumprimento ao disposto no arl. 53. ambos da Lei n” 14.133/2021,

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras - MA, 15 de julho de 2024.

Arilene Be^írrtíliwira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Port. 121/2022-GP

/^/ /2024Recebido cm:

7

Avenida Rio Branco, n” 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM
PRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3" DA LEI COM
PLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° I4.I33/2I, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N° 012/2023, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014, LEI COMPLEMENTAR N” 155/20 7, DECRETO FEDERAL N° 11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITy\TÓRION“ XXX/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO

N“ 0907001/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ORGAO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR LOTE”

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE
“FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bio
química, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anc-
xo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httD://wwu'.licitanet.com-br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

SESSÃO PÚBLICA: _/_/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HOR.ÃRIO: das 08;00hs às 12:00hs (horário locai).

LOC.AL: Saia do Setor de Licitação da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio
Branco, n“ 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cDl@Dedreiras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: w^vv.pedreiras.gov.br	

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

Edital e seus anexos com 55 (cinquenta e cinco) páginas,
incluindo esta, numericamente ordenadas.

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Pari. nW4/2024

E-mail: cpKãpedreiras.ma.sov^	

Avenida Rio Branco, n* 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: .saude@pcdreiras.tna.gov.br

Página 1 de 55



r'fcOR6IRA8/MA ,
(PO^OOly2Q2 4proo.

FLS,

Rub.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PFJ)REIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://w\v\v.Dedreiras.ma.L>ov.hr/

À

PREGÃO ELETRÔNICO ti " XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0907001/2024

.MODO DE DISPUTA ABERTO

“ LICITACAO DIFERENCIADA EXCLUSIVA A PARTICIPACAO DE MICOREMPRESA E EM

PRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3 " DA LEI COMPLE

MENTAR N° 147/2014’^

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHAO, inscrito no CNPJ/MF sob o n®

06.075.255/0001-08, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do seu AGENTE DE CONTRA
TAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às : hrs, do dia / /2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR
PREÇO POR LOTE” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n“ 012/2023 e demais le
gislação correlata, conforme art. 187 da Lei n^U.133/21.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: www.licitanet.com.br.
O ser\ddor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sis
tema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de rea-
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regi
me de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme dis
põe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONO
MIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 313,618,36 (Trezentos e treze mil,
seiscentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será exigida para a formalização do contrato ou de outro ins
trumento hábil, conforme Art. 17“ do Decreto Federal n" 11.462/2023.

3. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: .saudcfa.'nedrcliüs.ma.uov.br
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediaiamentc. à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133. dc 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor mral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple
mentar n** 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licita
ção em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condena
da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às dc escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6,9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme 1° do art. 9“ da Lei n” 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que ame em substimição a

outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade juridica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou dc gestão do contraio, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes dc execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finan-

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudeCa nedreiras.mü.uov.br
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ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o roi de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidònea nos termos da Lein° 14,133/2021,
3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qua

lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre
sa que preste assessoria técnica.
3.11 Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
3.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gra-
luitamentc pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio htlps://verificador.iti.gov.br,
objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1 acima, o

documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando

que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Bnisil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. Valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do lote e itens;
4.1.2. Marca (não obrigatório);
4. l .3. Fabricante (não obrigatório);

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrata
ção.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me
ses.

4.6. Independentemenie do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar 0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresen
tação.
4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-OOÜ, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudcfanedrciras.ma.uüv.br
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4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode en
sejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO
5.1. Os licitantes encaminharão, exciusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, cm campo próprio do sistema, que;
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integraiidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIll. da Consti
tuição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art, T e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.2.4, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n” 14.133. de 2021.
5.4, O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de
verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti
go 3° da Lei Complementar n“ 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS 1° ao 3" do art, 4". da Lei n.° 14.133. de 2021,
5.4,1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4,2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n“ 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou so
ciedade cooperativa.
5,5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n*' 14.133, de 2021. e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às se
guintes regras;
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5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou dc percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julga
mento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po

dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni
co durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá .ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O inter\’aio mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1.00 (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dc quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", os licitantes
apresentaião lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances interme
diários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o siste
ma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez mi
nutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado cm até cinco minuto.';, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos me
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fecha
do em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12.4, poderão os lici
tantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances suces
sivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confonne a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada cm segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances in
termediários.

6.14. Após 0 ténnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis

trado cm primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6-18- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do por
te da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de peque
no porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empata
das com a primeira colocada,
6.20,2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances tinais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21. l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

6,21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra
balho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Ad
ministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2, empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.21.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22,1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondiciona-
mento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmen
te estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licita-
tório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a pro

posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do
cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n“
14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Coniroladoria-Geral da
União (httDs://wtvw.portaltranSDarencia.gov.br/sancoes/ceis): e

7.1.3. Cadastro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httDS://\\'\TO’.Donalcransnarencia.gov.br/sancoes/cnenl.

7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alineas
“7.1.1.”, “7.1.2.” e “7.1.3.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
thtlps://certidoesapf apps.tcu.gov.br/).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29, capui).
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila
res, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29, §1").

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n“
3/2018. art. 29. S2“J.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de parti
cipação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em confonnidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vicios insanáveis;

TCUdo
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7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o capul, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove;

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o xmlto da ofena.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi integra
da ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de eusto unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do re
gime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da propos
ta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.
7,11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Admi
nistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo
0 modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vence
dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensá
veis no cronograma flsico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requi.siiante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apre.sentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.15, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pre-

goeiro, ou havendo entrega de ainostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3- Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que ve

nha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
fimanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por

qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4”. ^I". e art. 6°, §4°f.
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e prazos
razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n”
14.133/2021.

8-7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dc habilitação, e o de-
clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n°
14.133/202n.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cum
pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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8.11, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regulari

dade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.11.1.0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
8.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.
8.12, A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase dc apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 0 preço
ou 0 percentual de desconto, observado 0 disposto no $ r do art. 36 e no ti I" do art. 39 da Instrução Norma
tiva SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.15.2, Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do pre
sente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para ÍLei 14.133/21, art. 64. e IN 73/2022, art. 39,
8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ala e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.18. Na hipótese de 0 licitante não atender às exigências para habilitação, 0 pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
dc licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após 0 julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documenlos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado 0 atendimento às exigências de habilitação, 0 fornecedor será habilitado.
8.22, As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir;

8.23. HABlLlTAÇAO jurídica
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali

dade para fins de identificação em todo 0 território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
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8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi
dual

httnsV.Avww.üov.br/empresas-e-netiocios/nt-br^cmpreendedor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n,“ 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23.7. Filial, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso

as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhado.s de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrcto-Lei n" 5.452, de 1“ de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Comniementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado do
domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão po.siliva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à ativida
de em cujo exercício conti ata ou concorre:
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8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Município
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do Municí
pio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;
8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de peque

no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. qualificação ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-âo ao último exercício social, caso a empresa

tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as
exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber
tura;

8.25.1.3. É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou do contrato/estamto social.
8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG= ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE -i- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l{um) em qualquer dos índices de Liqui
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou autenti
cada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e de Enceitamento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da
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sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstra
ções Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitan¬
te;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício cm curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con

tador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não ex

cedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier ex

presso na certidão;
8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.° II.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabililação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
8.25.10. Certidão negativa de insolvência cixil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do fornece
dor. caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II. alínea “c”, da IN Seucs/ME n" 116/2021) ou de sociedade
simples;

8.26. QUALlFICAÇAO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:
8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(in) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo de Referência.
8.26. l .2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de comple
xidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/ftmçâo.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntainente com o(s) atestado(s) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.

8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reser\'a o direito de realizar diligências para com

provar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
8.26.2. Documentos complementares para habilitação técnica:

8.26.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sani
tária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
8.26.2.2, Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA
- MS em nome do Licitante;

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: saudefatpedreiras.ma.üov.br
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8.26.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional com
petente, dentro do prazo de validade em nome do licitante.
8.26.2.4. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através
de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não
apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O
critério do setor requisitante o licitante ílcará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso,
para ser examinado e testado;
8.26.2.5. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento
entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os rcagentes fornecidos
pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os
custos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forne
cimento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILlTAÇAO:

8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveís em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçào.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os

critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4“ do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.mesmos

11. RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçào de lici
tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavramra da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili-
tação do licitante:

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@Dedreiras.ma.gov.br
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11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de predusào;
11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ti 1" do art. 17 da Lei n*^ 14.133. de 2021. o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual po

derá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso pa

ra a autoridade superior, a quai deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do rece
bimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11,7.0 prazo para apresentação de contrarrazòcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçao do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame,
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico \v\v\v.licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, comdolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para q certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pclo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es

pecial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

13,1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4, deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em de.sacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudete)pedreiras.ma.uov.br
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13.1.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação

13.1.5. fraudara licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidadc com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento dc licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13,3,4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13,4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaiivamcnte ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per

tencer 0 órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção dc impedimento de licitar e contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no art. 156, ^5". da Lei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca
racterizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4° da IN
SEGES/ME n.° 73. de 2022.

13.10, A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções dc impedimento de licitar c contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão coinposta por 2 (dois) ou mais ser\'idores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con

tado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido dc reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inob.servância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administra

ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instnimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis
puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-
mia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso dc divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem 0 processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas deste
procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional dc Contratações Ihiblicas
(PNCP) e endereços eletrônico www.pedreiras.ma.uov.br e-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico https://apps.lce.ma-üOv.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/oii ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos;

15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: .saude''a nedieiras.ma.go\ .br
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15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo III - Minuca da Ala de Registro de Preços
15.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

Arilciie Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAI. PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n® 1 i 1. CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assu
mindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
da mesma e declaramos ainda que, lemos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-inail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: RS	

Tel:

.).(

1»LAN1I.HA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS R$QTD.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM

UNITÁRIO TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÀO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endere¬
ço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudCíanedrciras.ma.goN .br
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1- Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica,
hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e preços esti
mados da contratação, o preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 313.61836 (Trezentos e treze mil, seiscen
tos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

1.3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n° 123/2006

com redação dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os
itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à partici
pação de MICROEMPRESAS- ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE- EPP.
1.3.1. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n®

123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

1.3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n” 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2“ do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n” 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida partici-
pação de empresa de maior porte.			

>

LOTE I - bioquímica - EXCLUS VO ME/EPP

Descrição

Acido Urico: método enzimático colorimétrico p/ determi-

V. TotalQuapt. V. Unit.UnidadeItem

nação de ácido úrico. Monorreagente pronto para uso, pos

suindo LCF (fator clareantc lipídico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade.

Apresentação mínima: 200ml	
Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/

determinação de albumina no soro e no plasma. Linearida
de mínima de 6g'dL Embalagem contendo dados de identi
ficação c procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 250 ml.		

2.725,002,181.250Teste01

2.197,502,93750Teste02

Alfa Amilase: rcagente para determinação quantitativa de
alfa-amilase em soro, plasma heparinizado e urina. Monor
reagente pronto p/uso- Substrato utilizado é o 2-cloro-4-
nitrofenil-maltotriosideo (CNPG3). Linearidade: 7000U/L,

Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade, Apresentação minima: 60 ml	
Amònia: método enzimático para determinação de amõnia

4.812,503,851.250Teste03

2,84 710,00250Teste04

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saude/u nedrciras.ma.uo\ .br
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em amostras de plasma. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade, Apresenta-
ção mínima: 60mL

Transaminase ALT / GPT (UV): método cinéiico UV p/
determinação de alanina amino transferase, de acordo com

as recomendações IFCC. Reagentes liquidos contendo en

zima e substrato. Embalagem contendo dados dc identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação mini-
ma: 200ml

05 Teste 2.000 1,94 3.880,00

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ de
terminações de aspartato amino transferase, de acordo com

as recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo en

zima e substrato. Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação míni
ma: 200ml.

Teste 2.000 1,93 3.860,0006

Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quan

titativa da bilirrubina direta e total em soro ou plasma hepa-

rinizado. Reagentes prontos para uso, diferenciados pela
bilirrubina direta e total, com linearidade de 25mg/dl Em

balagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 500 ml

Cálcio (Cresoiftaleína): método colorimétrica. Linearidade
mínima de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identi
ficação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 200ml		

1.575,00750 2.10Teste07

1.365,00750 1,82Teste08

Colesterol total: método enzimático de ponto final. Monor-

reagente líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator
clareante lipidico). Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mi-
nima: 250ml	
Colesterol HDL Direto: Reagentes para determinação

quantitativa da fração l IDL do colesterol era soro e plasma.
(2alibrador acompanha o kit. Linearidade de 150mg/dl.

Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 12Qml

CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase em soro e plasma.

Reagentes líquidos, com linearidade mínima de 1300U/L,
Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 50ml

CK-NAC UV : Reagente para determinação quantitativa da
atividade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por
método de imunoinibiçào em soro e plasma. Reagente li

quido, com linearidade mínima de 1300U/L e capacidade
de bloqueio de 2000U/L. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
ção mínima: 50ml

(Treatinina (Jaffé), método colorimétrico cinético p/ deter-
minação da crealinina em soro, plasma c urina humana sem

3.620,002.000 1,81Teste09

5.145,003,43Teste 1.50010

2.395,00500 4,79Teste11

2.244,00600 3,74Teste12

2.430,001,62Teste 1.50013

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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preparo prévio da amostra. K.it contendo: tampão, ácido

picrico. acidifícante e padrão. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
tação mínima: 500ml

Ferro Sérico (CAB):Reagenie para determinação quantita
tiva de ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado.

Possui LCF (fator clareante lipídico) que retira a interfe
rência da lurbidez na amostra. Volume SOpl e linearidade
minima de 500nl/dl. Apresentação mínima: lOOml

Desidrogenase Alfa Hidroxibutírica: método enzimático

para determinação de desidrogenase alfa hidroxibutírica em
amostras de soro. Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação Mí-
nina:30 ml.

14 3,07 1.535,00Teste 500

15 Teste 500 2,90 1.450,00

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quanti
tativa da atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma

d método cinético de tempo fixo e ponto final, segundo as

recomendações do DGKC. Embalagem contendo dados de

identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
ção minima: lOOml

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV,
inonorreagente. Reagente líquido pronto para uso, com li
nearidade mínima de 20mg/dL. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade.

500 2,16 1.080,0016 Teste

630,00Teste 500 1,2617

Apresentação mínima: lOOml

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da

y-glutamil transferase em soro e plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilida. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação mínima: lOOml

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico p/
determinação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo
LCF (fator clareante lipidico). Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
tação minima: 500ml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação
quantitativa da fração glicada da Hemoglobina (llbAl)
presente no sangue total. Método imunolurbidimétrico, sem

a interferência da temperatura. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-

tação minima: 40ml

LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantita
tiva e enzimática da desidrogenase lática em soro ou plas
ma, segundo recomendações do SCE. Reagentes líquidos,
prontos para uso. Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mi
nima: 50ml

4.035,002,69Teste 1.50018

4.675,002.500 1,87Teste19

7,68 7.680,00Teste 1.00020

1.555,00500 3,11Teste21

Alfa-glicoproteína Ácida: reagente para determinação de
alfa-glicoproteína ácida em soro ou plasma. Embalagem

1.805,00Teste 500 3,6122

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-niail: saudei'»-ncdroiras-ma.izov.br
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contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade, Apresentação minima: 25m[

Lipase; Reagentes para determinação quantitativa de íons

lipase em soro, plasma, liquor e urina. Prazo de validade.
Apresentação mínima: lOOml

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determinação de

proteínas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem

contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 25Qml

Trigíicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimétri
co, contendo LCF (fator clareante de lípides). Monorea-

genie, líquido pronto para uso. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
tação mínima: 250ml

Ureia Liqui UV: Reagentes p/determinação cinética quanti
tativa da uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto

p/uso, com linearidade mínima de 300mg/dl. Apresentação
minima: 200m!

23 Teste 500 6,20 3.100,00

24 1.000 1,42 1.420,00Teste

2.500 3,15 7.875,00Teste25

4.600,002.500 1,84Teste26

LOTE II - HEMATOLOGIA - EXCLUSIVO ME/EPP

Quant. V. Unit. V, TotalUnidadeDescriçãoItem

78.585,0019.500 4,03TesteHemograma Completo27

LOTE III - IMUNOLOGIA EHOJ^ONIO/ IMÜNOENSAIO FLUG®®SeÈNCIA (FlÃ)
CLUSIVO ME/EPP „

EX-

V. TotalQnant. V. Unit.UnidadeDescriçãoItem

31,99 6.398,00200TesteTroponina28

6.582,00200 32,91Teste29 T3

6.190,00200 30,95TesteTsh30

7.762.00

8.460,00

38,81200TesteT431

42,30200Teste32 Psa

1.979,0050 39,58Teste33 Pet

1.090,00

2.755,00

21,8050Teste34 Strep
27,55100TesteLh35

877,5050 17,55Teste: 36 Microalbumina

933,50

1.896,50

50 18,67TesteMioglobina

Ngal	

37

37,9350Teste38

8.838,00

2.205,50

29,46300Teste39 Per

50 44,11TesteNt-pro bnp40

1.166,5050 23,33TesteFob41

6.547,5029,10225Teste42 Fsii

4.185,0033,48125Teste43 D-dimero

34,44 2.755,2080TesteCk-mb44

1.635,0060 27,25TesteCisiatina c45

1.835,4030,5960TesteMicroglobulina46

3.709,5024,73150TesteB- heg47

LOTE IV - REAGENTES DIVERSOS - EXCLUSIVO ME/EPP

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maíl: saude/c/.nedreiras.ma.uov.br
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Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total

48 Coloração ziehl neelsen 3 x 500m]

Coloração may {zrunwaid fflemsa 1 litro

Kit 12 200,06 2.400,72

49 Unidade 8 166,45 1.331,60

50 Coagulaçao ip para equipamento coamnaster

Cefalina ativada ttpa / equipamento coagmaster

Corante hematologico 3 x 500ml

Kit 35 96,40 3.374,00

Kit 3.790,1551 35 108,29

Kit 3.027,6052 30 100,92

47,35 2,130,7553 Soro anti a 10 ml Unid 45

Unid 45 44,45 2.000,25Soro anti b 10 ml54

2.128,05Unid 45 47,2955 Soro anti ab 10 ml

2.850,30Unid 45 63,34Soro anti d 10 ml56

62,87 754,44Unid 12Soro anti-humano poliespeciFico coombs clOml57

1.491,6030 49,72UnidOleo de imersão lOOml58

60,39 1.811,70

563,00

Kit 30Reumalaiex 2.5ml59

56,30kit 10Asio latex 2,5ml60

4.818,10Kit 70 68,83Per latex 2,5ml61

41,43 2.900,10Kit 70Vdrl com controle 5ml62

12.723,90181,77Kit 70Psa teste rápido c/20 testes63

Teste rápido para covid detectação de antigeno do ví
rus sars cov I kit c/ 25 testes 	

20.633,50412,67Kit 5064

2.840,00142,0020FrascoLactol 50g65

2.520,40

3,922,50

63,0140FrascoSolução de glicose c 75g glutol66

52,3075FrascoTiras de urina com 12 parâmetros67

820,6082,0610FrascoLugol 30ml68

LOTE 1 - BIOQUÍMICA

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randômico com carregamento continuo através de rack de amostra
com no mínimo 18 posições;

Capacidade realização mínima de 200 testes/h;
Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentes e amostras;

Compartimento refrigerado de reagentes com no mínimo 18 posições;
Função de detecção coágulos;
Função de proteção contra colisão;	
Mixer individual e independente da probe;
Po-ssibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml;
Capacidade para interfaceamenio.

A empresa deverá fornecer ainda:
■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora, cpu, monitor, papel para impressão, toner

cartuchos, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles
universais, cuvetas de reação, módulos de reação, soluções de limpeza do aparelho, e para as reações durante
a rotina, reagentes de reações para bioquímica durante a rotina.

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■ Reposição de peças sem ônus para a instimiçâo durante o período de contrato;

ou

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro -- Pedreiras/M A
E-maíl: saudera'nedreiras.ma,t’ov.br
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● Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e calibra-

dores, soluções de lavagem, água destilada, tampão de limpeza e de pipetagem;

● A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com vínculo empregatí-

cio ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas;

■ Manual de procedimento em português;

■ A Empresa vencedora dará treinamento a equipe técnica do LABORATÓRIO DE ANALISES CLI¬
NICAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos instalados para realização

dos testes e manutenção dos mesmos, sem ônus para a instituição.

■ Instalar programa de interface;

■ Fornecer equipamento semi automático de backup;

■ Instalar Nobreak senoidal;

● Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.	
LOTE II HEMATOLOCxIA

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS:
Capacidade mínima 60 testes horas
21 parâmetros com 3 histogramas;
Impressora;
Armazenamento minimo 200.000 resultados;

Capacidade de interfaceamento	

A empresa deverá fornecer ainda:
■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora, CPU, monitor, toner ou cartucho, papel para

impressão, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibrador universal, controle uni
versal. soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina.
« Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■ Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;
■ Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e calibra
dores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica c Assessoria Cientifica, com vínculo empregatí-
cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas

« Manual de procedimento em português;
técnicos do LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI

CAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos instalados para realização
A Empresa vencedora dará treinamento aos

dos testes, sem ônus para a in.stituição.

● Instalar programa de Interface;

« Instalar Nobreak senoidal;

■ Os reagentes terão de ser mesma marca do fabricante.

LOTE in -IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
LOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

Aparelho com menu de testes com ensaios Quantitativos e Qualitativos, modo teste rápido disponível,
com as características: tela Touche, impressora interna, capacidade mínima de armazenamento 6.000

DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE IMUNO-

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
E-mail: saudefamcdreiras.ma.uov.br
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cestes.

A empresa deverá fornecer ainda:

■ Fornecimento de controles, calibradores, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento;

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■ Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com vínculo empregatí-

cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;

■ Manual de procedimento em português;

● A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI
CAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos instalados para realização

dos testes, sem ônus para a instituição.

■ Instalar Nobreak senoidal;

■ Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

1.3. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1,4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2 NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s)/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confonne justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n" 014/2023.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRAT.AÇAO

Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública
2.3.

2.3.1.

de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes) para o setor de bioquímica.
Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em regime de comodato, para realização de
exames em pacientes ambulatoriais, urgência c emergência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de

indispensáveis para diagnóstico, controle e prevenção de doenças c exames obrigatórios na realiza
ção do pré-natal das gestantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações ade
quadas para a realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

exames

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especi
fico do Estudo TécnicosPreliminar.

3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
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3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de Deman

da realizado pela Secretaria de Saúde e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Téc
nico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
5.1. Sustentabilídade

5.1.1. Os critérios de sustentabilídade encontram-se pormenorizada cm tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação
5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;

Instalar o equipamento com Nobreak com potência de mínima de 1,5 KVA totalmente senoidal, 100-

A empresa vencedora deverá fornecer reagentes. insumos e equipamentos do mesmo fabricante e
instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corrido após a assinatura do contra-

a)

b)

220 volts;

c)

to;

A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a laser, cartuchos ou toner, papel, impressora
de etiqueta de código de barra, etiquetas e ribbon compatíveis com a impressa da etiqueta) necessário para
impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equipamento e os outros pro
dutos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas e ribbon).

A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentes com o mesmo lote durante no mínimo 90

d)

c)

dias;

A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do Laborató
rio Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Termo de Referência;
g) A empresa vencedora deverá fornecer roteiro “passo a passo” do manuseio e todos os procedimentos
realizados no equipamento e de cada reação em material resistente e impermeável, de forma a permitir con
sulta com facilidade durante a realização da rotina diária;
h) A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega. A data de vali
dade c 0 número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em cada frasco de reagente, induvi-

0

dosamente;

I Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de reagentes que impliquem na inter
rupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedora responsável pela realização
i)
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dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte e processamento da amostra, emissão e entrega de
laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo de ônus para instituição;

A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que manterá
estoque de segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade, para superar eventuais pro

blemas com importação e outros, e que os produtos/equipamentos ofertados estão de acordo com o item
2.2-1.4 da Portaria N". 822/junho de 2001 do Ministério da Saúde;

A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos turnos manhã,

tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para a instituição;
A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva c corretiva 24 (vinte quatro) horas

e fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e entregue junta
mente com 0 equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cronograma;

Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em até 24
horas após o chamado do Servúço de Análises Clinicas;

A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças dc reposição ou suprimentos
adicionais necessários para o total e pertéito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, so
luções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de manutenção preventiva ou
corretiva);

j)

k)

I)

in)

n)

Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento em português como exige a
portaria SVS n“. 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n‘‘. 1 de 23/01/96; q. A empresa vencedora
prestará assistência técnica e cientifica,
r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de calibradores, controles (no mínimo dois
níveis) e por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicionais necessários para o total e

perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos
para troca duranteprocessosperiódicosde manutenção);

0)

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega será de acordo com a ordem de fomecimento/serviço.
6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec
tivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, re.ssalvadassituaçõesde caso fortuito e força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos/serviços

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Requisitante, conforme ordem
de fornecimento/serviços.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada pane responderá pelas consequências de sua inexecução total ou par
cial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saudc'c; nedrciras.ma.uov.br

Páüina 30 de 55



«liíyÉf
■Í5

pbDKEIRA5/MA

maíiài^FLS.
ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRÍS- —
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/ÜOOI-OO

Site: h»Ds:/Avww.Dcdreiras.ma.»ov.br/

7,4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato,

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos re.sultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Proposto
7.6.1. A Contratada designará formalmentc o preposto da empresa, antes do início da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto contratado,
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercicio da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no históiico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notificações para a cor
reção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7,7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contraio, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostiiamento e termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contraio para fins de
atendimento da finalidade da Administração.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contraio, de todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

ou
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7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. i 58 da Lei n®
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito do posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade c quanti
dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do art. 143 da l.ei n® 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7", §3° da Instru
ção Nonnativa SEGES/ME n" 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sane-
adoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no an. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es

crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efétuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4,1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Dé
bitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confomie Portaria

PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins-

Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

ou

criçao na

Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamenie na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária cm
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitan-
te.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
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8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-
SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8" do Decreto Municipal n”
116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira - 0,00016438, assim apurado:
l = (TX/100) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer seus
serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como asse
gurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomccido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que com-
prove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de complexida
de tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel tim
brado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, direto
res, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/fúnção.
9.1.3. A licitante dc forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capacidade téc
nica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de dili
gências.
9.1.4. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com
provar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
9.2. Documentos complementares para habilitação técnica:
9.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitá
ria, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
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9.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA -
MS em nome do Licitante;

9.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional compe
tente. dentro do prazo de validade em nome do licitante.
9.2.4. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não apre

sente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O crité
rio do setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para

ser examinado e testado;

9.2.5. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento entre
os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes fornecidos pela
Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os cus
tos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forneci
mento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

lO.ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR
LOTE”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais lotes para a mesma licitante.

11 FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Ge
ral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. que será exigida para a formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil, conforme Art. 17“ do Decreto Federal n° 11.462/2023.

12.DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12,1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuada.s;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabiveis;
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quai,squer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2,1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
12,2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à

CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
● DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu

midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

13.CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integral
mente à este in.strumcnto, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora era cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do tenno de contrato, a qual terá o
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo dc Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinanira, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n'^ 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e acei
ta pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica 0 reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as dis

posições da Lei n” 14.133. de 2021;
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor du
rante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
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13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
Lei n“ 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do capm do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con

tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ate 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

M INERAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado peio/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta cm es

pecial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca

do dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza, em especial quando;
14.1.6.1. agir cm conluio ou em desconformidade com a lei;
14,1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lct n.“ 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e./ou adjudicalários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Iháblica
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as inlraçõcs previstas na legislação, a muita será de 15% do valor do contraio licitado.
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14.5. As sanções de advenência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5''. da Lei n.” 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o dcscumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta cm favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ^4*^ da IN SEGES.-ME n.“ 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con

tado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-

motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14,12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

curso com sua

15.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO,sob a forma ELETRÔNICA,com adoção do critério de julgamentopelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário por Lote “fornecimento parcelado”.

15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela le
gislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:

15.3,1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ■saudefaTiedioira.s.ma.uov.bf

Página 38 de 55



pêõréíras/ma
~ «o

PEDHEÍRÃSíMÃ jpl

^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ:53.346.258/OÜÜI-00

Site: https:/Av\v>v.pcdreiras.ma.gov.hr/

R'.:b

15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1,1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constimição Federal.

16.FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal

016/2023, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementam” 147/2014, Lei Complemen
tar n" 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

n
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024
ANEXO III

- ^

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 09Q7001/2024

{órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF .sob o n“ neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome),

nomeado(a) pela Portaria n” de de de 202..., portador da matrícula funcional n”		
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n” /202..., publicada no de / /202 processo administrativo n.'
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023,

e em conformidade com as disposições a seguir;

0(A) na

,RESOLVE

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dc
no(s) item(ns)

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente
mente dc transcrição.

, especificado(s)

/2024, que édo edital de Licitação nTermo dc Referência, anexodo

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial:

CNPJ n":

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:
CPF n":

P. Unitário Regis- P. Total Regis-
trado (RS)

Marca/

Modelo
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

trado (R$)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de	
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgàos e as entidades da Administração Pública municipal que não parti

ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição dc não participan
tes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n"l4.770/23, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive cm situações de provável dcsabasteci-
inento ou descontinuidade de serviço público;
4,1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca
do na fonna do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4. i .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obsen-ado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex

cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na quali
dade dc não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número dc órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo dc quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER¬
VA

5. l. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse
quente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumen
to contratual c observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédi
tos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ala será formalizada pelo órgão ou pela entidade inte
ressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro in.strumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n” 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser\'ado o art. 124 da
Lei n“ 14.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obser\'ada

a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis
trados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do edital
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin
tes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe
lecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs
tas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração convocar os licitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual anialização nos termos do edital, po
derá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção dc preço melhor, mes
mo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aqui
sição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenmai redução dos pre
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

prcvisivei.s de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter
mos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia dc disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula dc reajustamento ou repactuação sobre os preços registra
dos, nos termos da Lei n” 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

6.I.3.2. No caso da repacmação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve
niente, 0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registra¬
do.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dc penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no itein anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convo
cará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a opor
tunidade dc diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n” 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese dc o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cum
prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-

probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2,2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra
do, 0 pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, c na legislação aplicável.
7.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam man
ter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne
cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE

ÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partici
pantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será conside
rado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participan
te, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmenie informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infomiados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Muni
cípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das quanti
dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS
TRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descuinprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n" 11.462,
dc 2023; ou

9.! .4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n” 14.133, dc 2021.
9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis
tro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fiindamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei
tos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será fomializado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con
vocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Avenida Rio Branco, n* 145. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: .<uudeiaDedreiras.ma.iiov.br

Página 44 de 55



PEDREIRAS/MA j.

Q3Ol0Çh02^
FLS.

RLib.

2úé
ESTADO DO MARANHAO

PREPEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/OOÜl-OO

Site: iittDs:/Av>vvv.pcdrciras.ma.üov.br/

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos lennos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do Decreto n” 11.462, de 2023.

lÜ. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, con
vocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac
tuado nesta ata de registro de preço (art. 7“, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8”, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicarão órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre
vistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do for
necedor.

ll.CONDIÇOES GERAIS

11. l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aju.ste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que pos

sam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos pariicipanies (se
houver).

PEDREIRAS/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:

Nome Cargo : R.G.:

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-maíl: saudefaincdrciras.ma.aov.br

Página 45 dc 55



f‘ktJHRlKÃSíMÃ ^

FLS,

Rüb.

;aíi:
Jiy

ESTADO DO MAR/\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARI A MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: httDs: /M w\v.pcdreiias.ma.t£o%.br/

PREG.ÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0907001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PEDREI

RAS, por meio do

a (0)	

mo CONTRATANTE, e a

[órgão da Administração Direta], ou
[entidade da Administração Indireta], co-

, como CON-

TRATAD.\, para prestação de serviços {ou fornecimento contí
nuo) na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
[órgão da Administração Direta], oudo a(o) [entidade da Administração Indi-

, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autori-
competente para ifrmar

e a sociedade

reta] com sede na __
dade administrativa contraio], inscrito no CPF n"

[endereço

0

, estabelecida na

da sociedade CONTRATADA], inserita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n"
. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"
, têm justo e acordado o presente Contrato N

TRÒNICO n° XXX/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n“ 0907001/2024, em obser

vância às disposições da Lei n“ 14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições.

, decorrente da PREGÃO ELE-

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida no pre

sente tenno, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n" 14.133/2021, pela Lei Com
plementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n“ 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con
sumidor. instituído pela Lei Federal n” 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer

todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024;

b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, finnados pela CONTRA.TADA;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de

tantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel

l.l. , conforme especificações cons-
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e integral de todas as exigências, normas do Termo de Rcfcrência/Projeto Básico, bem como nas normas
técnicas para a execução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

valor total do presente contrato
(por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo.

é de RSO

QTD. I VALÕR UNITÁRIO I VALOR TOTALDESCRIÇÃOITEM UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in

tegral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramenie estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts, 140 c 141 da Lei Federal
n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor

competente do órgão ou entidade licitante].
Parágrafo Primeiro - Para fms de medição, se for o caso, c faturamento, o periodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, c, após,
[setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Or
dem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me
diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ati
va da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regula
ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efelivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito ein conta corrente
aberta cm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

protocolado no(a)

CLAUSULA QUINTA - RKA.IUSTE
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Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de		
da data do orçamento estimado, obser\'ada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:
R = Po [{I-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contraio;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a varia
ção do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

(. ) meses contados

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fínanceiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados

todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n“ 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro -- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditi
vo. submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc justificada neces
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133.de 2021,

CLAUSULA OITAVA - FlSCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos dc Fiscalização. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos,

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do

[litular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos
os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Segundo -- A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo

a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergên
cias ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.
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Parágrafo Quarto - A atuação físcalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclu
siva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e im
plicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus propostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA

TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e ele
mentos referentes à execução do contraio.

CLÁUSULA NONA ■ GARANTIA

A CONTRATADA poderá prestar garantia a critério da CONTRATANTE na modalidade de
equivalente a 1% (um por,, no valor de RS

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações as¬
sociadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar \'alores de multas eventualmente aplica
das e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obriga
ções. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.
Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta

da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmenie devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta impulável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1% I, 1’ parte, da
Lei Federal n“ 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação
pelo
trato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art, 124 da Lei
Federal n” 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto - A garantia contratual .só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

I.

{órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Con-

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantía (art. 96, § 1", II, da Lei Federal
n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual
a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a

II.

e para
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apólice será ou não renovada.
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá

apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas

as penalidades cabíveis.
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora. da qual conste que conhece integralmcnte este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSHP

- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a

apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.
Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal n° 14,133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumpri
mento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1", III, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Quinto ● A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certifica-
dores digitais devida e legalmente autorizados.
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemenio da CONTRATADA

— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemenio à instituição financei-

III.

ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Fe
deral n" 14.133/2021. a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato. mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § I", I, 2“ parte, da
Lei Federal n“ 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contraio, os Títulos da Dívida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori
zado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministé
rio da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legali
dade, registro e anexação ao processo de contratação.
Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

IV.
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CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do Con
trato. mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCI.MA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratações Públicas e vigorará por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com 0 contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi-

dias/meses contados desta, prorrogável por

vo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCI.MA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRlGACOES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo [autoridade competente]
guc atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

que constatarão se o objeto entre-

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o

prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas c nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLAUSULA DÉCI.MA QUINTA - CASOS O.VIISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de
2021. e demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Con.sumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração admini.strativa, nos termos da l.ei n" 14.133. de 2021. o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
der causa à inexecução total do contraio;

a)

b)

c)
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l

ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5^* da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

d)

e)
f)

g)

h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2". da Lei n'* 14.133. de 2021):
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,
156.;?4-‘.daLei n'' 14,133. de 202H:

Declaração de inidoncídade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifi
quem 3 imposição de penalidade mais grave (art, 156. S5°. da Lei n° 14.133. de 20211.

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o valor total do contrato,
até 0 máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplernenla-
çào ou reposição da garantia.

() atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ! do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, da Lei n*’ 14.133. de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (an. 156. ^7". da Lei n° 14-133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157. da Lei n** 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $8°. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto ● Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi
nistrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en
viada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. (i T. da Lei n“ 14.133, de 2021):
a namreza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

1.

11.

111.

IV.

1.

2,

i.

a)

b)
c)

d)
e)
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Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o irto pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei lart. 1591.

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso

ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra
tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art, 160. da Lei n" 14.133, de 20211.

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eia aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n"
14.133. de 20211.

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado pos.sua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECüCÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratan
te, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con
trato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ante
cedência desse dia.

Caso a notificação da não-conttnuidade do contrato de que trata este subitem ocorraParágrafo Terceiro
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiuos
138 e 139 da mesma Lei,

14.133/21. bem como

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratu

ais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indeni
zações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indcnizatório (art.
131. canur. da Lei n.° 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
codas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçào,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA V IGÉSIMA - DOTACÀO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentá
ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca dc Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, em atenção ao art, 91, capui. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°. §2", da Lei n. 12.527.
dc 2011. c/c art. 7°. $3'\ inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art, 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n'a.

14.133/2021;
b. Na contagem dos prazos, é excluído o diá de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-âo os

dias consecutivos, salvo disposição cm contrário. Os prazos somente sc iniciam e vencem em dias de expedi
ente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias dc igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.
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Pedreiras/MA, em de de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome. cargo, matricula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)
CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO

■4 SENHORA

SR.“ ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO

SECRETÁRIA MEMCIPAL DE SAÚDE

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n“ 0907001 /2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preços para fútura, eventual e parcelada aquisição de reagenies e

serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras-MA.

Senhora Secretária,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de reagenies e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, por meio de licitação na modalidade
pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n"

14,133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das

justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do

procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência

da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes

em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as

determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem

é aquele previsto na NLLC. assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n" 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória,
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O artigo 18 e incisos da Lei n“ 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo íiciiatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução c pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmciros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-fínanceira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
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estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços e eontrato.

Desta forma, é possível aferir eiaramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruido. atendendo as exigências minimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e

objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6" da Lei n” 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e

elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade dc sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até 0 seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao minimo exigido cm lei e disposto no §1" e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1“ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
T - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com 0 planejamento da Administração:
III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,

bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável: XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas peta NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio

com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos

orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,

disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n’’

14.133/2021, que assim dispõe:

Art, 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e ás

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que

0 acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos;

Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Art. 92. São necessárias cm todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à

respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

rV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso. c o

prazo para liquidação e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

obser\'açào e recebimento definitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for 0 caso:

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro. quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento;

XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, obser\'ados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

Xrv - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas,

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;

XVIII - o modelo de ge,stào do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XTX - os casos de extinção;

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmcnte encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6° da Lei n“ 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o

"menor preço pro lote” e o modo de disputa "aberto”, do mesmo modo, mostram-se

adequados para a modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital dc forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos

termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as

publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e

meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jomal de circulação local, com fulcro
no §2'' do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n® 14.133/2021,

cspecialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da

NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II, alinea
"a” da Lei n"14.133/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, 16 de julho de 2024.

COSTA SAMPAIOFABRICK)

Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM
PRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3® DA LEI COM
PLEMENTAR N= 147/20I4.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N“ 012/2023, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N° 11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATÓRIO N“ 028/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO

N“ 0907001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR LOTE

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE
“FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bio
química, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme descrito neste

Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Ane
xo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://wwtt'.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2024, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que nào esteja disposto “Horário Local”.

DIA. HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio
Branco, n“ 111, CEP; 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-mail para contato com a CPL: cpl@,pedreiras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.pedreiras.gov.br	

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Porl. n'’004/2024

E-mail: cpl(a.>Dedreiras.ma.sov.br	

Edital e seus anexos com 55 (cinquenta e cinco) páginas,
incluindo esta, numericamente ordenadas.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudefoi.pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n* 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0907001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

“ LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM

PRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLE¬

MENTAR N° 147/2014

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

06.075.255/0001-08, através da Secretaria Municipal de Saúde, por rneio do seu AGENTE DE CONTRA
TAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 hrs, do dia 02/08/2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR
PREÇO POR LOTE” que se regerá por este instmmento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n“ 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n“ 012/2023 e demais le
gislação correlata, conforme art. 187 da Lei n“14.133/2I.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: www.licitanet.com.br.
O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sis

tema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

I.l. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regi
me de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR LOTE”, observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto ás especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme dis
põe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL

DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONO

MIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 313.618,36 (Trezentos e treze mil,
seiscentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).

rea-

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será exigida para a formalização do contrato ou de outro ins
trumento hábil, conforme Art. 17“ do Decreto Federal n° 11.462/2023.

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio

nados no item anterior e mantè-ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor niral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Comple
mentar n° 123. de 2006 e do Decreto n.“ 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licita
ção em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condena

da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme $ 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do fman-
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ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14,133/2021,
3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qua

lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre
sa que preste assessoria técnica.
3.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços que pos

suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
3.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa

drão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br,

objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1 acima, o

documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando

que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. Valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do lote e itens;

4.1.2. Marca (não obrigatório);
4.1.3. Fabricante (não obrigatório);

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrata
ção.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me¬
ses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar 0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresen
tação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
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4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode en
sejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.2.2. não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Consti
tuição;

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5" da Constituição Federal;

5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artiuo 16 da Lei n“ 14.133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de
verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti-
eo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS Tao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empre.sas de pequeno porte, a assinalaçào do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo “não” apenas produzirá o efeito dc o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n“ 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou so
ciedade cooperativa.

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei n** 14.133, de 2021. e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá ás se
guintes regras:
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5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julga

mento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po

dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni

co durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFlCAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual Je desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1.00 (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequívcl.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivaraente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
dc pelo menos 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances interme
diários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o siste
ma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez mi
nutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos me
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fecha
do em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta dc menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12.4, poderão os lici
tantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances suces
sivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances in
termediários.

6.14. Após 0 ténnino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis

trado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa c reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do por
te da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de peque
no porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123, de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empata

das com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito dc encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra
balho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no terrilório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Ad
ministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n*’ 12.187. de 29 de dezembro
de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondiciona-

mento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmen

te estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licita-
tório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a pro

posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do
cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. SICAF, quando for o caso;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.DortaltransDarencia.gov.br/sancoes/ceisi: e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httDs://www.portaltransparcncia.gov.br/sancoes/cnepl.
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

“7.1.1“7.1.2.” e “7.1.3.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
(https://certidoesaDf.aDPs.tcu.gov.br/i.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parle das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29. capul').
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila
res, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, § Ti.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018. art. 29. §2'’l.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de parti
cipação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES n’' 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;

TCUdo
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1.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edita! ou seus anexos, desde que
insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexisiirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação dc serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi integra
da ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela .luperaçõo de cu.'Uü unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital:

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do re
gime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da propos
ta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.

7.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Admi
nistração. por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo
0 modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor fina! da proposta vence
dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensá
veis no cronograma fisico-tinanceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso 0 Tcmio de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
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7.15. Por meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pre-

goeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABlLITAÇAO

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase dc lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.1,1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que ve

nha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos dc cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.5. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por

qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n** 3/2018. art. 4", l?l“.eart. 6°. S4").

8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e prazos
razoáveis, não inferior a 24 (vinte c quatro) horas, para envio de documentos diligenciado.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n°
14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o de-
clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63. 1. da Lei n*^
14.133/20211.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cum
pre as exigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas especificas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regulari
dade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira,
8.11.1.0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;

8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou 0 percentual de desconto, obser\'ado o disposto no ^ 1° do art. 36 e no $ 1° do art. 39 da Insdncão Norma
tiva SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do pre
sente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para íLei 14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39. S4°T

8.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após 0 julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.23.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
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8.23.3. Microcinpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microcmpreendedor Indivi-

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https:/.\vww.uov.br/emprcsas-c-negocios/pt-br/emprecndedor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con

trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação pcrmanenlc no País: portaria de autorização de

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso

as Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

dual

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Na
cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de T de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microcmpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade

em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à ativida
de em cujo exercício contrata ou concorre:
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8-24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do Munici-
pio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.24,9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microcmpre,sa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apre.sente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a empresa
tenha sido constimída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as
exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber
tura;

8.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.

8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei n" 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE -i- EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liqui
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou autenti
cada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio da licitante ou cm outro órgão equivalente;
8.25,5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da
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sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstra
ções Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitan¬
te;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante:

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,

desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con
tador responsável, e registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não ex

cedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier ex
presso na certidão;

8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.
8.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do fornece
dor, caso se trate de pessoa física (art. 5“. inciso II. alínea “c”, da IN Seues/ME n" 116/2021) ou dc sociedade

simples;

8.26. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer

seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:
8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que

comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo de Referência.
8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de comple
xidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/funçào.

8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) dc capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com

provar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e

aditivos e/ou outros documentos comprobalórios do conteúdo declarado.
8.26.2. Documentos complementares para habilitação técnica:

8.26.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sani
tária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
8.26.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA
MS em nome do Licitante;
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8.26.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional com
petente. dentro do prazo de validade em nome do licitante.
8.26.2.4. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através
de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não
apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O
critério do setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso,
para ser examinado e testado;
8.26.2.5. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaccamcnto
entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes fornecidos
pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os
custos de Instalação. Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forne
cimento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

8.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILlTAÇAO:

8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com uin único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de .sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n“
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçào.
9.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

lü. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente de obra, de servúço ou de fornecimento em consequência de reseisão contratual, observados os

critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.mesmos

11. RECURSOS

11.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de lici
tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili
tação do licitante:
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11.3.1- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabililação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases previ.sta no ti 1° do art. 17 da Lei n*' 14.133. de 2021. o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual po

derá reconsiderar sua deci,são no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso pa

ra a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do rece

bimento dos autos.

1! .6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n“
14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
cm campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR ATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es

pecial quando:
13. l .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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13.1.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação

13.1.5. fraudara licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidadc com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei 14.133. dc 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento dc licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13,4,2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenie ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável cm decorrência das infra
ções administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per

tencer 0 órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no art. 156, S5''. da Lei n.“ 14.133/2021.
13.9, A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca
racterizará 0 descumprimenio total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta cm favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. §4° da IN
SEGES/ME n." 73. de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con

tado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara

ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será auloinaticamente transferida para o primeiro dia útil .sub.sequente, no mesmo

horário anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4, Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obser\’arão o

horário de Brasília/DF. inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administra
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis
puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-
mia, a finalidade e a segurança da contratação,

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais peças que com
põem 0 processo, prevalecerá as deste Edital,
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas deste
procedimento.

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico www.oedreiras.ma.gov.br e-maii: cpl@pedreiras.ma.izov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico https://apDS.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

15.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saiide@ncdrciras.tna.gov.br
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15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.3. Anexo 111 - Minuta da Ata de Registro de Preços
15.1.4, Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em 17 de julho de 2024.

Arileiie Bc^^^^^eira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-maíl: saude/tj nedreirüs.ma.uox .br
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PREGÃO ELETRÔNICO N* 028/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n” 028/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assu
mindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-inail Oficia! de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

.).(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO PREÇOS RSUNIDADE QTP.ITEM

UNITÁRIO TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome. RG, CPF, Endere¬
ço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ,saudef(4Dedrcira-.s.ma.g>.>\'.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2024

ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica,
hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens, quantitativos e preços esti
mados da contratação, o preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência
foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 313.618,36 (Trezentos e treze mil, seiscen

tos c dezoito reais e trinta c seis centavos),

l .3. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

> COTA EXCLUSIVA -- Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Federal n“ 123/2006
com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os
itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à partici
pação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP,
1.3.1. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal n"

123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como mi-
croempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a
ser contratado.

1.3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n“ 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n“ 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida partici-

pação de empresa de maior porte.	
LOTE I - BIOQUÍMICA - EXCLUS VO ME/EPP

Descrição

Ácido Urico: método enzimático colorimétrico p/ determi
nação de ácido úrico. Monorreagente pronto para uso, pos

suindo LCF (fator clareante lipídico). Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade.

Quant.Item Unidade V. Unit. V. Total

01 Teste 1.250 2,18 2.725,00

Apresentação minima: 200ml

Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/

determinação de albumina no soro e no plasma. Linearida
de mínima de 6g/dL Embalagem contendo dados de identi
ficação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 250 ml.

02 Teste 750 2,93 2.197,50

Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de

alfa-amilase em soro, plasma heparinizado e urina. Monor

reagente pronto p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloro-4-
nitrofenil-maltotriosideo (CNPG3). Linearidade: 7000U/L.

Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 60 ml

Amônia: método enzimático para determinação de amônia

03 3,85 4.812,50Teste 1.250

04 2,84Teste 250 710,00

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: ■saudeía ncdreira.s.ma.ao\.br
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em amostras de plasma. Embalagem contendo dados de

identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
ção minima: 60mL

Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV p/
determinação de alanina amino transferase, de acordo com

as recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo en

zima e substrato. Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação míni
ma: 200ml

2.000 1,94 3.880,0005 Teste

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ de
terminações de aspartato amino transferase, de acordo com

as recomendações IFCC. Reagentes liquidos contendo en

zima e substrato. Embalagem contendo dados de identifica

ção e procedência, prazo de validade. Apresentação míni
ma: 200ml.

06 Teste 2.000 1.93 3.860,00

Biiirrubina Total e Direta: método para determinação quan

titativa da biiirrubina direta e total em soro ou plasma hepa-

rinizado. Reagentes prontos para uso, diferenciados pela
biiirrubina direta c total, com linearidade de 25mg/di Em
balagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 500 ml

Cálcio (Cresolftalcina): método colorimétrica. Linearidade

mínima de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identi

ficação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 200ml

2,10 1.575,0007 Teste 750

750 1,82 1.365,0008 Teste

Colesterol total: método enzimático de ponto final. Monor-

reagenie líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator
cíareante lipídico). Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mi
nima: 250ml

Teste 2.000 1,81 3.620,0009

Colesterol HDL Direto: Reagentes para determinação

quantitativa da fração HDL do colesterol em soro e plasma.
Calibrador acompanha o kit. Linearidade de 150mg/dl.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 120ml

CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase em soro e plasma.
Reagentes líquidos, com linearidade mínima de 1300U/L.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 50ml

CK-NAC UV : Reagcnte para determinação quantitativa da
atividade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por

método de imunoinibição em soro e plasma. Reagente li
quido, com linearidade minima de 1300U/L e capacidade
de bloqueio de 2000U/L. Embalagem contendo dados de

identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
ção mínima: 5Qml

Creatinina (Jaffé), método colorimétrico cinético p/ deter-
minação da creatinina em soro, plasma e urina humana sem

3,43 5.145,0010 Teste 1.500

2.395,00Teste 500 4,7911

3,74 2.244,0012 Teste 600

1.500 1,62 2.430,0013 Teste

Avenida Rio Branco, n” 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: saudorü~nedreiras.ma.üOv.br
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preparo prévio da amostra. Kit contendo: tampão, ácido
picrico. acidifícante e padrão. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
laçâo mínima: 500ml

Ferro Sérico (CAB):Reagcnte para determinação quantita
tiva de ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado.
Possui LCF (fator clarcante lipídico) que retira a interfe

rência da turbidez na amostra. Volume 50pl e linearidade
mínima de 500|il/dl. Apresentação mínima: lOOml

Desidrogenase Alfa Hidroxibutírica: método enzimático
para determinação de desidrogenase alfa hidroxibutírica em

amostras de soro. Embalagem contendo dados de identifi

cação e procedência, prazo de validade. Apresentação Mí-
nina:30 ml.

1.535,00Teste 500 3,0714

1.450,00Teste 500 2,9015

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quanti
tativa da atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma

c/ método cinético de tempo fixo e ponto final, segundo as

recomendações do DGKC. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
çào mínima: IQOml

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV,

monorreagente. Reagente líquido pronto para uso, com li
nearidade mínima de 20mg/dL. Embalagem contendo da

dos de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: lOOinl

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da
y-glutamil transferase em soro e plasma. Substrato com L-

gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilida. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de vali-

dade. Apresentação mínima: lOOml

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico p/

determinação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo
LCF (fator ciareante lipídico). Embalagem contendo dados

de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
tação minima: 500ml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação

quantitativa da fração glicada da Hemoglobina (HbAl)
presente no sangue total. Método imunoturbidimétrico, sem

a interferência da temperatura. Embalagem contendo dados

de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-

tação mínima: 40ml

LDH Cinético UV: reagentes para a delenninação quantita
tiva e enzimática da desidrogenase lática em soro ou plas
ma, segundo recomendações do SCE. Reagentes líquidos,

prontos para uso. Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 50mi

Teste 500 2,16 1.080,0016

Teste 500 1,26 630,0017

4.035,001.500 2,6918 Teste

4.675,00Teste 2.500 1,8719

7,68 7.680,00Te.ste 1.00020

500 3,11 1.555,0021 Teste

Alfa-glicoproteína Ácida: reagente para determinação de
alfa-glicoproteina ácida em soro ou plasma. Embalagem

22 Teste 500 3,61 1.805,00

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: .saude/ü-nedreiras.inu.uov.br
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contendo dados dc identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 25ml

Lipase: Reagentes para determinação quantitativa de íons

lipase cm soro, plasma, líquor e urina. Prazo de validade.
Apresentação mínima: lOOml

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determinação de

proteínas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem
contendo dados dc identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 250ml

Trigliccrides (GPO-PAP): método enzimático colorimétri
co, contendo LCF (fator clareante de lipides). Monorea-
gente, líquido pronto para uso. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen-
tação mínima: 25Qml

Ureia Liqui UV: Reagentes p.Meterminaçâo cinética quanti
tativa da uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto

p/uso, com linearidade mínima de 300mg/dl. Apresentação
mínima: 200ml

500 6,20 3.100,0023 Teste

I.OOO 1,42 1.420,0024 Teste

7.875,00Teste 2.500 3,1525

4.600,002.500 1,84Teste26

LOTE II - HEMATOLOGIA - EXCLUSIVO ME/EPP

V. TotalItem j Unidade Quant. V. Unit.Descrição
78.585,0019.500 4,03TesteHemograma Completo27

/ IMUNOENSAIO FU

CLUSIVO ME/EPP

;CIA (FIA) - EX-LOTE III - IMUNOLOGIA E HORMilímIS

V. TotalOpant V. Unit.D^críçâo UnidadeItem

6.398,00200 31,99TesteTroponina28

6.582,00200 32,91Teste29 T3

6.190,00200 30,95Teste30 Tsh

38,81 7,762,00i 31 200TesteT4

8.460,00

1.979,00

1.090,00

200 42,30Teste32 Psa

39,5850Teste33 Pet

21,80Teste 5034 Strep
2.755,00100 27,55Teste35 Lh

877,5050 17,55TesteMicroalbumina36

18,67 933,5050TesteMioglobina

Ngal

37

1.896,5050 37,93Teste38

29,46 8.838,00300Teste39 Per

44,11 2.205,5050TesteNt-pro bnp40

1,166,5023,3350TesteFob41

6.547,50

4.185,00

225 29,10Teste42 Fsh

125 33,48Teste43 D-dimero

2.755,2034,4480Teste44 Ck-mb

27,25 1.635,00

1.835,40

60TesteCistatina c45

30,5960TesteMicroglobulina

B-heg

46

24,73 3.709,50150Teste47

LOTE IV - REAGENTES DIVERSOS - EXCLUSIVO ME/EPP

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: saude/a pedreiras.ma.uov.br
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Unidade Quant. V. Unit. V. TotalDescrição

Coloração ziehl nceiscn 3 x 500m]

Item

Kit 12 200,06 2.400,7248

1.331,60Unidade 8 166,45Coloração may grunwald giemsa 1 litro49

3.374,00Kit 35 96,40Coaffliiaçao tp para equipamento.- coagmaster

Cefalina ativada ttpa / equipamento coagmaster

Corante hematologico 3 x 5Q0ml

50

Kit 35 108,29 3.790,1551

3.027,60Kit 30 100,9252

Unid 45 47,35 2.130,75Soro anti a 10 ml53

44,45 2,000,25Soro anti b 10 ml Unid 4554

Unid 45 47,29 2.128,05Soro anti ab 10 ml55

63,34 2.850,30Soro anti d 10 ml Unid 4556

Soro anti-humano poliespecifico coombs clOml Unid 12 62,87 754,4457

Unid 30 49,72 1.491,60Oleo de imersão lOOml58

Kit 30 60.39 1.811,7059 Reumalatex 2.5ml

kit 10 56,30 563,0060 Aslo latex 2,5ml

68,83 4.818,10Per latex 2,5ml Kit 7061

2.900,10Kit 70 41,4362 Vdrl com controle 5ml

70 181,77 12.723,90Psa teste rápido c/20 testes Kit63

Teste rápido para covid detectação de antigeno do vi-
rus sars cov 1 kit c/ 25 testes

412,67 20,633,50Kit 5064

20 142,00 2.840,00Lactol 50g Frasco65

63,01 2.520,40Solução de glicose c 75g glutol Frasco 4066

52,30 3.922,50Tiras de urina com 12 parâmetros Frasco 7567

10 82,06 820,60Lucol 30ml Frasco68

LOTE 1 - bioquímica

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randômico com carregamento continuo através de rack de amostra
com no mínimo 18 posições;

Capacidade realização mínima de 200 testes/h;
Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentes e amostras;
Compartimento refrigerado de reagentes com no mínimo 18 posições;
Função de detecção coágulos;
Função de proteção contra colisão;

Mixer individual e independente da probe;
Possibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml;

Capacidade para interfaceamento.	

A empresa deverá fornecer ainda:

■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora, cpu, monitor, papel para impressão, toner ou

cartuchos, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles

universais, cuvetas de reação, módulos de reação, soluções de limpeza do aparelho, e para as reações durante

a rotina, reagentes de reações para bioquímica durante a rotina.

■ Certificado dc registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

● Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;

Avenida Rio Branco, n” 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: saudefenedrciras.ma,uov.br
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■ Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e ealibra-

dores, soluções de lavagem, água destilada, tampão de limpeza e de pipetagem;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vínculo empregati-

cio ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas;

● Manual de procedimento em português;

● A Empresa vencedora dará treinamento a equipe técnica do LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍ¬
NICAS DO MUNICÍPIODE PEDREIRAS- MA na utilizaçãodos equipamentos instalados para realização

dos testes e manutenção dos mesmos, sem ônus para a instituição.

● Instalar programa de interface;

■ Fornecer equipamento semi automático de backup;

■ Instalar Nobreak senoidal;

● Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II HEMATOLOGIA

A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Capacidade mínima 60 testes horas
21 parâmetros com 3 histogramas;
Impressora;
Armazenamento mínimo 200.000 resultados;

Capacidade de interfaceamento	

A empresa deverá fornecer ainda:
■ Fornecimento de controles, calibradores, impressora, CPU, monitor, toner ou cartucho, papel para

impressão, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibrador universal, controle uni

versal, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina.

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

● Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;

■ Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e calibra

dores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vinculo empregati-

cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas

● Manual de procedimento em português;

● A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI
CAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos instalados para realização

dos testes, sem ônus para a instituição.

■ Instalar programa de Interface;

■ Instalar Nobreak senoidal;

● Os reagentes terão de ser mesma marca do fabricante.

LOTE Ml -IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAlO FLUORESCÊNCIA (FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE IMUNO
LOGIA E HORMÔNIO/ IMUNOENSAlO FLUORESCÊNCIA (FIA)

Aparelho com menu de testes com ensaios Quantitativos e Qualitativos, modo teste rápido disponivel,
com as características: tela Touche, impressora interna, capacidade mínima de armazenamento 6.000
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testes.

A empresa deverá fornecer ainda:
● Fornecimento dc controles, calibradores, reagentes para limpeza e manutenção do equipamento;

■ Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■ Reposição de peças sem ônus para a instituição durante o período de contrato;

■ A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Científica, com vínculo empregatí-

cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;

■ Manual de procedimento em português;

● A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI
CAS DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA na utilização dos equipamentos instalados para realização

dos testes, sem ônus para a instituição.

● Instalar Nobreaksenoidal;

● Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

i .3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na fonria dos
artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s)/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo dc bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n" 014/2023.

2.3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

2.3.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública
de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes) para o setor de bioquímica,
Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em regime de comodato, para realização de
exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emergência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de
exames indispensáveis para diagnóstico, controle e prevenção de doenças e exames obrigatórios na realiza
ção do prc-natal das gestantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações ade
quadas para a realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico do Escudo TécnicosPreliminar.

3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de Deman
da realizado pela Secretaria de Saúde e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Téc
nico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico
Preliminar.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6 DAS CONDIÇOES GERAIS PARA A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;

Instalar o equipamento com Nobreak com potência de mínima de 1,5 KVA totalmente senoidal, 100-

a)

b)

220 volts;

A empresa vencedora deverá fornecer reagentes, insumos e equipamentos do mesmo fabricante e
instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corrido após a assinatura do contra-

0

to;

A empresa vencedora obriga-se a fornecer {impressora a laser, cartuchos ou toner, papel, impressora
de etiqueta de código de barra, etiquetas e ribbon compatíveis com a impressa da etiqueta) necessário para

impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equipamento e os outros pro
dutos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas e ribbon).

A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentes com o mesmo lote durante no mínimo 90

d)

0

dias;

A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do Laborató
rio Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Termo de Referência;

A empresa vencedora deverá fornecer roteiro “passo a passo" do manuseio e todos os procedimentos
realizados no equipamento e de cada reação em material resistente e impermeável, de forma a permitir con
sulta com facilidade durante a realização da rotina diária;

A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega. A data de vali

dade e 0 número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em cada frasco de reagente, induvi-
dosamente;

O

g)

h)

Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de reagentes que impliquem na inter
rupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedora responsável pela realização
i)

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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dos exames da rotina da Unidade, bem como transpone e processamento da amostra, emissão e entrega de

laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo de ônus para instituição;
A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que manterá

estoque de segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade, para superar eventuais pro-
blenias com importação e outros, e que os produtos/equipamentos ofertados estão de acordo com o item
2.2.1.4 da Portaria N°. 822/junho de 2001 do Ministério da Saúde;

A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos turnos manhã,
tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para a instituição;

A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva e corretiva 24 (vinte quatro) horas
e fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e entregue junta-
inente com o equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cronograma;

Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em até 24
horas após o chamado do Ser\'iço de Análises Clinicas;

A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças de reposição ou suprimentos
adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, so

luções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de manutenção preventiva ou
corretiva);

j)

k)

1)

m)

n)

Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento em português como exige a
portaria SVS n”. 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n'’. 1 de 23/01/96; q. A empresa vencedora
prestará assistência técnica e cientifica,
r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de calibradores, controles (no minimo dois
níveis) e por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicionais necessários para o total e

perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos
para troca durante processos periódicos de manutenção);

0)

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo de entrega será de acordo com a ordem de fomecimento/serviço.
6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na dala assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec
tivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de casofortuito e força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos/serviços

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Requisitante, conforme ordem
de fomecimento/serviços.

6.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato

6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características

do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou par
cial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam
ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do piano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Proposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7. l, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedreiras/MA.

7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a cor
reção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.7,5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contraio comunicará o fato imediaiamcnte ao gestor do contrato.
7.7.7. () fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
0 empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamenio e termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7,7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor
rências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon
sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n"

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da enmega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo dc Referência e na proposta.

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade c quanti
dade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do arl. 143 da Lei n"' 14.133. dc 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga

mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de ineonsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, S3" da Instru
ção Normativa SEGES/ME n“ 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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8.2-2.!. 0 prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; c
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sane-
adoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no arl. 68 da Lei tV 14.133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es

crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Dé
bitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Ins
crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4,2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária em

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitan-
te.

8.4,3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
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8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS*
SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8“ do Decreto Municipal n"
116. dc 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Famra, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QU.\LIFIC.AÇÂO TÉCNICA
9.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer seus
serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como asse
gurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que com-

prove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços.Tomecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de complexida
de tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel tim
brado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, direto
res, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo,'fúnção.
9.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capacidade téc

nica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de dili
gências.
9.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com
provar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.2. Documentos complementares para habilitação técnica:
9.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitá
ria, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
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9.2.2. Autorização do Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA -
MS em nome do Licitante:

9.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional compe

tente, dentro do prazo de validade em nome do licitante.
9.2.4. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através dc

catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não apre-
.sente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O crité
rio do setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para

scr examinado e testado;

9.2.5. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamenio entre
os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os rcagentes fornecidos pela
Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os cus

tos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forneci
mento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

lO.ADJUDICAÇAO E IIOMOLOGAÇAO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR
LOTE”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais lotes para a mesma licitante.

11 FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Ge
ral da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, que será exigida para a formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023.

12 DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

I2.I. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital c Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;

12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos:

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Editai e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo dc Referência;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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12.2.5. Reparar quaisquer danos diretameme causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto

pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi

das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para

pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu

midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
.subordinados ou prepostos.

13.CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integral
mente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Tenno de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou

da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n" 012/2023.

13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e acei
ta pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica 0 reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as dis

posições da Lei n" 14.133, de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiuos 137 e 138 da
Lei n“ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinamra do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor du
rante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
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13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con

tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14.INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2, Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es

pecial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14,1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5‘’ da Lei n.° 12.846, de 2013,

14.2, Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida cm percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
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14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração obser\’ará o prazo previsto no art. 156. $5°. da Lei n.“ 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do ait, 45. da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

14,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con

tado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa c

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei

dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

15.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

15.2. Forma de fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário por Lote “fornecimento parcelado”.

15.3. Exigências de habilitação.

15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela le
gislação vigente, em especial à luz da Lei n“ 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmentc
documentação relativa a:

15.3.1.1. Habilitação jurídica:
15.1,1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
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15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.1.4. Qualificação cconômico-financeira;

15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

16.FUNDAMENTAÇAO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, aplicando-sc ainda
as disposições contidas no Decreto Municipal n"* 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n“ 016/2023, Lei Complementam® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complemen
tar n” 155/2016. e suas alterações e demais normas pertinentes.

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamenie sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: .saude^c/^Dedreiras.ma-üO^'.b^

Página 39 de 55



PEDREIRASíMA. M

FLS, ^
Rub. __

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/ÜOOI-OO

Site: https:/Av>vw.ncdreiras.ma.gov.l)i/

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0907001/2024

{órgão ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com sede no(a) na
cidade de inscrilo(a) no CNPJ/MF sob o n" , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome),

nomeado(a) pela Portaria n" de de de 202..., portador da matricula funcional n'

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n” 028/2024, publicada no de / /202 , processo administrativo n,° 0907001/2024, RE¬

SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a clas
sificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1” de abril de 2021, no Decreto n.° 1 1.462, de 31 de março

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir;

0(A)

yy

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

no(s) item(ns).

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente
mente de transcrição.

, especificado(s)

do edital de Licitação n“ 028/2024. que éTermo de Referencia, anexodo

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	
Nome empresarial:
CNPJ n°:

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:

(DDD) Fax:

Representante legal:

CPF n":

P. Unitário Regis-
trado (R$)

P. Total Regis-

trado (R$)

Marca/

ModeloEspecificação Unid. Quant.Item

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTEfS)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de	
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não parti
ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participan
tes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n“l4.770/23, observados os seguintes requisitos:
4-1.1- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
inemo ou descontinuidade de serviço público;
4-1.2- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca
do na forma do art- 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex

cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na quali
dade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo dc quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER¬
VA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subse
quente à data de di\oilgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumen
to contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédi
tos orçamentário.s, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1 -2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será fonnalizada pelo órgão ou pela entidade inte
ressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n“ 14.133, de 2021.
5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: saude(ú)nedrciras-ma.uov.br

Página 41 de 55



Iríuvi. CÍÍ
Ifls._
R'.:b. „

ESTADO DO MARANHAO

l»REFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.Dcdreiras.mn.Kov.br/

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lein° 14.133.de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obsen’adas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis
trados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do edital
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin
tes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe
lecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs
tas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, dc 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes

centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po
derá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem dc classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes
mo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen
tes, atendida a ordem ciassifleatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci

das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui
sição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre

ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos setvdços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter
mos da alínea “d” do inciso I! do caput do art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou rcpactuação sobre os preços registra
dos, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indicc previstos para
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.!. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve
niente, 0 órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registra¬
do.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convo
cará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a opor
tunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n” 14.133.de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cum
prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra

do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obriga
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2,3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam man
ter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
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7.2.5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne
cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJA.MENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE

ÇOS

8.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partici
pantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
Dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será conside
rado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participan
te, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, dc 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Muni
cípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8,7, Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das quanti
dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.2.

8.2,2.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS
TRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota dc empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462,
de 2023; ou

9.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133, dc 2021,
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n”
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis
tro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei
tos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con
vocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27, § 4”, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

9.4.3.

10. PENALIDADES

10.1. O dcscumprimenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

lO.I.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, con
vocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac
tuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n” 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n” 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre
vistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do for
necedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Tenno de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que pos
sam advir do presente compromisso.

Para flmieza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos pariicipanles (se
houver).

PEDREIRAS/MA, dc de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n®:

Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N " 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0907001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PEDREI-

[órgão da Administração Direta], ou
[entidade da Administração Indireta], co-

como CON

TRATADA, para prestação de serviços (ou fornecimento contí
nuo) na forma abaixo.

RAS, por meio do

a (o)	
mo CONTRATANTE, e a

Por este instrumento particular, o .MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
a(o) [entidade da Administração Indi-

, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [auturi-
contrato], inscrito no CPF n"

[endereço

[órgão da Administração Direta], oudo

reta] com sede na _
dade administrativa competente para

, e a sociedade

jirmar 0

, estabelecida na

da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n"

. a seguir denominada CONTR.-\TADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n
, têm justo e acordado o presente Contrato N , decorrente da PREGÃO ELE

TRÔNICO n“ 028/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0907001/2024, em observân¬

cia às disposições da Lei rí’ 14,133, de I" de abri! de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no pre

sente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n“ 14.133/2021, pela Lei Com

plementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con
sumidor, instituído pela Lei Federal n“ 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestrítamente.

PARAGRAFO UNlCO; Integram o presente Contrato, indcpendeniemente de transcrição:

a) FMítal do Pregão Eletrônico n" 028/2024;
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de
tantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único — Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel

conforme especificações cons-1.1.

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude/rípedreiras.ma.uov.br
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e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas

técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

vaior total do presente contrato
(por extenso), conforme planilha discriminativa abaixo.

O é de RS

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UND. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in
tegral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA ~ FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
lermos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal
n® 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor
competente do órgão ou entidade licitante].
Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30

(trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado no(a)	

Parágrafo Terceiro
dem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me

diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ati
va da União c Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regulari

dade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apre.sentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regula
ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

[setor competente do órgão ou entidade contratante].

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Or-

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE
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(_) meses contadosSomente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n® 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = Índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = Índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário

contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a varia
ção do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditi
vo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada neces
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forrnalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada por ato do

[lilular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos
os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos c comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a pennilir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergên
cias ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.
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Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclu
siva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às consequências e im
plicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de evenmais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e ele
mentos referentes à execução do contrato.

CLAUSULA NONA - GARANTIA

A CONTRATADA poderá prestar garantia a critério da CONTRATANTE na modalidade de
_ equivalente a 1% (um por, no valor de RS

cento) do valor total do Contrato.

Parágrafo Primeiro - O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações as¬
sociadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas cventualmente aplica
das e ressarcír-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obriga
ções. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.
Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de Q3 (três) dias úteis,

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta

da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmenie devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, U parte, da
Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor origina! deverá ser
integralmentc recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta c oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação

[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Con-

I.

pelo
trato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n'“ 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal
nM4.1.33/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada— ocorrido durante a vigência contratual — e para
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do irsco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a

II.

a
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apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento
da apólice, independentememe de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas
as penalidades cabíveis.
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura

dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP
- Superintendência de Seguros Privados, - falo que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a

apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o an. 124 da Lei

Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumpri
mento do Contrato, mediante alo iiberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § I", III, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamenie reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certifica-
dores digitais devida e legalmente autorizados.
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência

deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA

- - ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição fmancei-

III.

ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fíador ao benefício de
ordem c aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação

judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Fe

deral n“ 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Nono A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante alo Iiberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I, 2* parte, da
Lei Federal n“ 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Divida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori

zado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, confonne definido pelo Ministé
rio da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legali
dade, registro e anexação ao processo de contratação.
Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

IV.
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CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional

de Contratações Públicas e vigorará por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da Lei n° 14.133, dc 2021,

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com

petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi-

dias/meses contados desta, prorrogável por

vo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRlGACOES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRlGACOES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
que constatarão se o objeto entre-servidores designados pelo [autoridade competente]

gue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projelo Básico.
Parágrafo Único - Na recusa dc recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e

demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos dc força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. de
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n''
8.078. de 1990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

a)

b)

c)

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n° 12.846. de 1“ de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

d)

e)

f)

g)
h)

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156. S2°. da Lei n" 14,133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alincas “b”, “c” e

“*d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
ISò.^r. da Lein" 14.133.de 202H:

Declaração de ínidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alincas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5". da Lei n“ 14.133, de 202l~>.

Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadiin-

plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória cie 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o valor total do contraio,

até o máximo de 30% (trinta por cento), peta inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementa-

ção ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimentü ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. S9°. da Lei n° 14.133. de 20211.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. S?*’. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta

da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, S8". da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida admi
nistrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en

viada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-à em processo administrativo que assegure o con
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 15R da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. S T. da Lei n° 14.133. de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

1.

II.

111.

IV.

2.

1.

a)

b)

c)

d)

e)
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Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso

ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra
tado, obser\'ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art, 160, da Lei n° 14,133, de 2021).
Parsígrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n“
14.133.de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21,
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instru
ção Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÃO .F GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro - O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratan

te, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con
trato não mais Ibe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ante
cedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiuo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiuos
138 e 139 da me.sma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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ib.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratu

ais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indeni
zações e multas.

Parágrafo Setímo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-flnanceiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131. capiii. da Lei n.° 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficiai.
Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por

todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentá

ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, cm atenção ao art. 91, capul, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8°. S2®. da Lei n. 12.527.
de 2011. c/c art. 7°. §3°. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n‘a.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os

dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expedi
ente no CONTRATANTE.

b.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.
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Pedreiras/MA, em de de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

{Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 028/2024

A Prefeilura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados

que fará realizar no dia 02 de agosto dc 2024, as 09h00min (nove horas), licitação na moda

lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, sob a égide da Lei tf. 14.133/21 e su

as alterações posteriores, tendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e

parcelada aquisição dc reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e ímunologia,

com fornecimento dos equipamentos em regime dc comodato, para atender as necessi

dades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras

https://licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram-se
disponíveis na página web do Portal da transparência https;//ww'w.pedreiras.ma.gov.br/.
https://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimen

tos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco,

n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2“ a 6“ feira, no horário das OShOOmin às

14h00min ou pelo e-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

MA, no site:

Pedreiras/MA, 17 de julho de 2024.

Arílenc B' a Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Etio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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disponíveis na página wcb do Portal da nansparència
htlpsj/www.pedreiras.ma.gov.br/, https://iicitanet.com.br/ c no

Portal Xacional dc Coiiiraiaçdcs Públicas (PNCP),
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de

Licitação, sirundn à .Avenida Rio Uranco, n° III, CLP; -

65.725-000. Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6* feira, no horário,

das OShOOmin às 14hÜ0min ou pelo e -no9''^ '0'
CDPiinedreiras.mu.eov.br. Pedreiras'MA, 17 de julho de^?024.
Pedro Thiago Ferreira Rapo.so

Planejamento.

EXTRATO DE CONTR.ATO N" 20240484/2024. PARTES;

FUNDO DE DESENV. DA EDUCACÃO BÁSICA e a empresa:
SS COMERCIO. INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES
'LTDA, inscrita no CNPJ 07,.136.1.17/0001-60. OBJETO:

c\)nirataçâo de empresa para aquisição de loners e cilindros para
ffinnressoras, destinados a atender as necessidades do Fundo dc

.desenvolvimento da Educação Básica do Município de
PedreiiasMA, conforme PREGÃO N" PE 036-2023 e proposta
■âpresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° I0.520.de 17dc julho
de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS
51.160.00 (cinquenta c um mil. cento c sessenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercido 2024 Atividade
0219.123610008.2.087 Gestão do ensino Tundainental - Fundeb

30% . Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 17.166,50, Exercício

2024 Atividade 0219.123650008.2.Ü88 Gestão do ensino infantil

creche - Fundeb 30% , CTassilicaçãn econômica 3.3.90..30.00

Material de consumu, Subelementu 3.3.90.30.99. no valor dc RS
16.798.90, EACrcicio 2024 Atividade 0219.12365000X.2.0K9

Gestão do en.sino infantil pré-escola - Fundeb 30®o . Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento

3.3.90,30,99, no valor dc RS 17.194,60. VIGÊNCIA: 10 de Julho

de 2024 a 31 dc Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a)

DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal dc
Educação, pela Contratante e o(a) Sr.(a) SIDCLEY SILVA
OLIVEIRA, pela contratada. Pedreiras - MA, 10 de Julho dc 2024.
DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de
Educação.

Secretário' .Municipal

r''
6-

/

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚl

LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 028/2024
ICA-

AVISO DK IJCnAÇÂO. PRUGAO KLETRÔMCO \"
1)28/2024. A PreToitura Municipal de Pedreiras - MA, toma

iniblico. paia conliecimcnio dos interessados que fará realizar no
dia 02 de agosto de 2024, us 09h00min (nove boras), licitação
na modalidade i’rcgào Eletrônico, do tipo menor preço por lote.

sob a égide da Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,

tendo por objeto o Registro dc Preços pura futura, eventual c
parcelada aquisiçãn dc reagentes e serviços para bioquímica,

hematologia c iniunologia, com rornecimenio dos

equipumenlus cm regime dc comodato, para atender as
necessidades da .Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -

MA. no site; hiips:'/licitanei.eom.br/, sendo conduzida pelo
Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram-se disponíteis na

transparênciaPortal dapágina

https://WM'w.pedrcirüs.ma.gov.br/, https://licitanet.com.br/ c no

Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP).

wcb do

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ●
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240485/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20240485/2024. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa: SS
COMERCIO. INFORM.AT1CA E REPRESENTAÇÕES l.TDA,
inscrita no CNPJ 07.336.137/0001 -60. OBJETO: contratação de

empresa para aquisição de wncis e cilindros para impressoras,
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Educação do

Município de Pedreiras - MA, conforme PREGÃO N“ PE
036-2023 e proposta apresentada, BASE LEGAL: Lei Federal n°
tO.520, de 17 de Julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 e suas

alterações. VALOR; RS 24.908,50 (\ inie e quatro mil. novecentos

e oito reais c cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024 Atividade
0205.121220002.2,017 Gestão da Secretaria Municipal de
Educação, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc

consumo, Subelcmemo 3-3-90.30.99, no valor dc RS 24.908.50.

VIGÊNCIA; 10 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela Conlratanic c

o(a) Sr.(a) SIDCLEY SILVA OLIVEIRA, pela contratada.
Pedreiras - MA. 10 dc julho de 2024. DAVID WINSTON LIRA
XIMENES Secretário Municipal dc Educação.

Esclarecimentos adicionais na sala tia Comissão Permanente dc

Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n' 111, CEP:
65.725-000. Centro - PcdieirasíMA, de 2' a 6' feira, no horário

e -mailI4h00min

cpl7i-pedreiras.ma.uov.br- Pedreiras/Mi\. 17 de julho dc 2024.
Arilene Bezerra Oliveira Leitão ■ Secretária Municipal de Saúde.

d.as OShOOmin peloouas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -

LICITAÇÕES - EXTRATO DO III TERMO ADITIVO
DE CONTRATO. : 20230051/2024

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTTU\TÜ n“ 20230051/2023. PARTES: Prefeitura Municipal
do PedreiraS('MA. alnivés do Fundo Municipal Saúde e a senhora
Cinthia Maria da ('onceição da Silva Araújo, com sede no Cond.
Morada Nova II. O-0I3-BL-I0 Apto-103 - Morada Nova -

Teresina

004.187.563-09. OBJETO: PRORROGAÇÃO da vigência do
Contrato para a Locação de ímó\cl localizado na Rua da

Palmeirinha, n° 888 — Engenho, destinado ao funcionamento cia
Unidade Básica de Saúde - USS do Engenho, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras/MA.
VALOR; RS 10,000.00 (dez mil reais); PRAZO DA VIGÊNCIA:
O presente termo aditivo terá a vigência a partir do dia Ol/OR/2024
a 31/12/2024. IXITAÇÂO; ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNID.ADE GESTOR.A: 0217 Fundo Municipal dc .Saúde:
I’ROJETO'ATIVIDADE: 10 122 0002 2-058 Gestão do Fundo

Municipal dc Saúde: CLA.SSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. dc terceiros pessoa fisíca. BASE

l.HO.AL: ü objeto deste termo está em consonância com a Lei
R.666'93. /\n. 57. inciso II. FORO: Comarca de Pedreiras. Estado

do Maranhão. Pedreiras/MA, 08 de julho de 2024. Aritcnc Bezerra

Olit eira Leitão. Secretária Municipal de Saúde.

PI. CEP: 64.023-200, inscrita no CPF:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA ●
ERRATA - ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 0001/2024

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Tomamos público à errula de
publicação no Diário Oficial do Município rui Edição N“
1068/2024 - 17/07/2024. página 4/6 e 5/6. ONDE SH LÊ:
1209001/2024. 0205001/2024, 06030001. AGORA LEIA-SE:

1209001/2023, 0205001-2023, 0603001/2024. Pedreiras - MA,

18 de julho de 2024. Arilene Bezerra Oliseira Leitão. Secretária
Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240464/2024

CPF: ●●●.389.343-” - Data: 18/07/2024 - IP com n’: 192.168.100.91

Autenticação em: www.pedreiras-ma-gov.br/diariooficial.php?id=2l 33

5/6Clickslgn S32094de-bd09-t07i:-34d4-7c129-.lSbce.s3 www.pedreiras.ma.gov.braDO
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Tempo d» Reoonstnjr iU.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184,253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 028/2024/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES E SERVIÇOS PARA BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA E IMUNOLOGIA, COM
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE DE PEDREIRAS - MA -

ABERTURA: 2 DE AGOSTO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: LICITANET

DATA DA

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 18/07/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
028/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=820.

Pedreiras/Ma. 18 de Julho de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 66725-000 - PedreiraslMA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedreiras.ma gov.br/licitacaoiista.php?id=820
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0907001/2024

ucrrANCT'
nii '

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eveniuai e parcelada

aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e

Imunologla, com fornecimento dos equipamentos em regime de

comodato, para atender as necessidades da Secretana Municipal de

Saúde de Pedreiras - MA

Modo de Disputa; Aberto

Aquisição: Ambos Quantidade Lotes: 4

Critério de julgamento: Menor preço por Lote Lei: 14.133/21

Inicio da Sessão; 02/03/2024 09:00:00

Gestão do Processo

Homologador[a): Arilene Bezerra Oliveira Leitão Autoridade Competente: Arilene Bezema Oliveira Leitão

Comissão de contratação : ANA KAROLINE BEZERRA MATOS
PACHECO

Comissão de contratação : HELLEN V/^ESKA FIGUEREDO LIMA

Pregoelro(a): FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

Executante: FFtANCISCO FLORÊNCIO DE

SOUSA

Ação: CADASTRO Registro: 18/07/2024 18:00:30 ‘

Executante: FRANCISCO FLORÊNCIO DE

SOUSA

Ação: PUBLICADO Registro: 18/07/2024 18:06:17 *

' Data em que a ação foi reafzada.
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Edital 028/2024 Acossar Contrataçao

Utmxi aUm!üçóo 13/0^/2024

Local: Pedreims/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Unidade compradora: 702 - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28,1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 18/07/2024 Sttuação: Divulgada no PNCP

Q.pQT.1. H,^ onal dg Cont-atacòps AiJ. cas
í Entr.i-

Id contratação PNCP: 06184253000149-1-000075/2024 Fonte: Licrtanet Licitações Eletrônicas Eireli

Objeto:

ILICITANETl - Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagenles e serviços para bioquímica, hematologia e

imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atondor as nocossidados da Secretaria Municipal do Saudo dc

Pedreiras - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 313.61636

Arquivos HistóricoItens

Nome; Data: Tipo Baixar:

I01708.<idilai'i_172]336430,2ip 18/07/2024 Edital 4

Fki&i/ Of) I UCTiR

( < Voltar

●"●●ado pcl-'i L-'-. IV-1-: 133/21,0 Portal Noocr-.ti: ooCentralicôoa r^joücas(,“'KCP'ico‘.,t!Ci

Alp-dd'’ c:- cIk.1.11 üesLn.ndo á :

deLCit-jcóesf cc-

.ugação cenlrAiif.O-n e onr ●●^itóM dos .atos t-Aigíio-. em sedn

jt03 acimirvstr-ativo; aba'c-3dos oeio novet timionvi.

E qoridC’ peioCt iniiô Gestor <l-a Rodo Nacioriaí do CordratactVt".-Públicas.

dcliix-Aitivo com suas atrbUiçios estabolocidas no Dccroto 10 764. cie S de agosto dc 2021

●n ccUqaoc-

0 tlcsenv-Mvimonto dessa vcrsàc do Porialo um esforça ccmunlodcconsiruçao tie uma

'■●‘-nftcpçáf) diicta ingcL nomr.íog..i(io pnlo.s inclrados ,i çnmppr o ■iludi'.Io comitê.

A sci-qtj.v.io fidt>d:gnjdndee cCH-r>ftttda dor- iníptm<sçof s e do-, a'uuivcs relalivo:

conirnt.nçóc/r- n .rpo-iln li.-arias no PNCi^ por força ria i.ei n-' U.r=3/2021 .sáoda estmn

rpun . -H riaced'-/? oiaàos e snliidarJí-i cciratAnlii"'

ar.

S : //fwt-vt?. r. vK.o>G<r.trcn' Q0v'r>'

ACR-AOeaMENTO AOS PARCBROS


